
 

PROSPECTO DEFINITIVO DA OFERTA PÚBLICA DE DISTRIBUIÇÃO PRIMÁRIA E  

SECUNDÁRIA DE AÇÕES ORDINÁRIAS DE EMISSÃO DA 

 

GPS PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS S.A. 

CNPJ/ME n° 09.229.201/0001-30 

Avenida Miguel Frias e Vasconcelos, n° 1.215, 2° Andar 
Jaguaré, São Paulo – SP, CEP 05345-000  

180.375.180 Ações Ordinárias 

Valor total da Oferta: R$2.164.502.160,00 

Código ISIN das Ações: “BRGGPSACNOR9”  
Código de negociação das Ações na B3: “GGPS3” 

Registro de Distribuição Pública Primária nº CVM/SRE/REM/2021/016 em 23 de abril de 2021 

Registro de Distribuição Pública Secundária nº CVM/SRE/SEC/2021/018 em 23 de abril de 2021 

Preço por Ação: R$12,00 

A GPS PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS S.A., (“Companhia”), GIF V FUNDO DE INVESTIMENTO EM PARTICIPAÇÕES MULTIESTRATÉGIA (“Fundo GIF”), WP XI D FUNDO DE INVESTIMENTO EM PARTICIPAÇÕES 
MULTIESTRATÉGIA (“Fundo WP”) e os acionistas vendedores pessoas físicas identificados na seção “Informações sobre a Oferta – Identificação dos Acionistas Vendedores, quantidade de ações ofertadas, montante e recursos líquidos”, na 
página 49 deste Prospecto (“Acionistas Vendedores Pessoas Físicas” e, em conjunto com Fundo GIF e com Fundo WP, “Acionistas Vendedores”), em conjunto com o Banco Itaú BBA S.A. (“Itaú BBA” ou ”Coordenador Líder”), o Goldman 
Sachs do Brasil Banco Múltiplo S.A. (“Goldman Sachs” ou “Agente Estabilizador”), o Bank of America Merrill Lynch Banco Múltiplo S.A. (“Bank of America”), o Banco BTG Pactual S.A. (“BTG Pactual”), o Citigroup Global Markets 
Brasil, Corretora de Câmbio, Títulos e Valores Mobiliários S.A. (“Citi”) e o Banco Morgan Stanley S.A. (“Morgan Stanley” e, em conjunto com o Coordenador Líder, com o Goldman Sachs, com o Bank of America, com o BTG Pactual e 
com o Citi, os “Coordenadores da Oferta”) estão realizando uma oferta pública de distribuição primária e secundária de ações ordinárias, nominativas, escriturais e sem valor nominal de emissão da Companhia, todas livres e desembaraçadas 
de quaisquer ônus ou gravames(“Ações”), compreendendo a distribuição: (i) primária de 90.187.590 novas Ações (“Oferta Primária”); e (ii) secundária de, inicialmente, 90.187.590 Ações de titularidade dos Acionistas Vendedores (“Oferta 
Secundária”), em ambos os casos, realizada na República Federativa do Brasil (“Brasil”), com esforços de colocação das Ações no exterior (“Oferta”). 

A Oferta consiste na distribuição pública primária e secundária das Ações no Brasil, em mercado de balcão não organizado, em conformidade com a Instrução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) n° 400, de 29 de dezembro de 2003, 
conforme alterada (“Instrução CVM 400”), com o “Código ANBIMA de Regulação e Melhores Práticas Estruturação, Coordenação e Distribuição de Ofertas Públicas de Valores Mobiliários e Ofertas Públicas de Aquisição de Valores Mobiliários”, 
editado pela Associação Brasileira das Entidades dos Mercados Financeiro e de Capitais (“ANBIMA”) e atualmente em vigor (“Código ANBIMA”), com o Regulamento do Novo Mercado da B3 S.A. – Brasil, Bolsa, Balcão (“B3”, “Novo Mercado” e 
“Regulamento do Novo Mercado”, respectivamente) e demais normativos aplicáveis, sob a coordenação dos Coordenadores da Oferta, com a participação de determinadas instituições consorciadas autorizadas a operar no mercado de 
capitais brasileiro (“Instituições Consorciadas” e, em conjunto com os Coordenadores da Oferta, “Instituições Participantes da Oferta”), credenciadas junto à B3 e convidadas a participar da Oferta por meio da adesão à carta convite 
disponibilizada pelo Coordenador Líder, em 1º de abril de 2021, para efetuar, exclusivamente, esforços de colocação das Ações junto a Investidores Não Institucionais (conforme definido neste Prospecto Definitivo). 

Simultaneamente, no âmbito da Oferta, foram também realizados esforços de colocação das Ações no exterior pelo Itau BBA USA Securities, Inc., pelo Goldman Sachs & Co. LLC, pelo BofA Securities, Inc., pelo BTG Pactual US Capital LLC, 
pelo Citigroup Global Markets Inc. e pelo Morgan Stanley & Co. LLC (em conjunto, “Agentes de Colocação Internacional”), em conformidade com o Placement Facilitation Agreement, celebrado entre a Companhia, os Acionistas Vendedores e 
os Agentes de Colocação Internacional (“Contrato de Colocação Internacional”) (i) nos Estados Unidos da América (“Estados Unidos”), exclusivamente para pessoas razoavelmente consideradas investidores institucionais qualificados 
(qualified institutional buyers), residentes e domiciliados nos Estados Unidos, conforme definidos na Regra 144A, editada pela U.S. Securities and Exchange Commission dos Estados Unidos (“SEC”), em operações isentas de registro nos 
Estados Unidos, previstas no U.S. Securities Act de 1933, conforme alterado (“Securities Act”) e nos regulamentos editados ao amparo do Securities Act, bem como nos termos de quaisquer outras regras federais e estaduais dos Estados 
Unidos sobre títulos e valores mobiliários; e (ii) nos demais países, que não os Estados Unidos e o Brasil, para investidores que sejam considerados não residentes ou domiciliados nos Estados Unidos ou constituídos de acordo com as leis 
deste país (non-U.S. persons), nos termos do Regulamento S, no âmbito do Securities Act, e observada a legislação aplicável no país de domicílio de cada investidor (investidores descritos nas alíneas (i) e (ii) acima, em conjunto, 
“Investidores Estrangeiros”) e, em ambos os casos, desde que invistam no Brasil em conformidade com os mecanismos de investimento da Lei n° 4.131, de 3 de setembro de 1962, conforme alterada (“Lei 4.131”), ou da Resolução do 
Conselho Monetário Nacional n° 4.373, de 29 de setembro de 2014 (“Resolução CMN 4.373”) e da Resolução da CVM nº 13, de 18 de novembro de 2020 (“Resolução CVM 13”), sem a necessidade, para tanto, da solicitação e obtenção de 
registro de distribuição e colocação das Ações em agência ou órgão regulador do mercado de capitais de outro país, inclusive perante a SEC.  

Nos termos do artigo 14, §2°, da Instrução CVM 400, a quantidade de Ações inicialmente ofertada (sem considerar as Ações Suplementares) poderia ter sido, mas não foi, a critério do Fundo GIF e do Fundo WP, em comum acordo com os 
Coordenadores da Oferta, acrescida em até 20% do total de Ações inicialmente ofertadas (sem considerar as Ações Suplementares), ou seja, em até 36.075.036 Ações de titularidade do Fundo GIF e do Fundo WP no contexto da Oferta 
Secundária, que seriam por eles alienadas, na proporção indicada na seção “Informações sobre a Oferta – Principais Acionistas e Administradores”, do Prospecto Preliminar, nas mesmas condições e pelo mesmo preço das Ações inicialmente 
ofertadas (“Ações Adicionais”). 

Nos termos do artigo 24 da Instrução CVM 400, a quantidade de Ações inicialmente ofertadas (sem considerar as Ações Adicionais) poderá ser acrescida de um lote suplementar em percentual equivalente a até 15% do total das Ações 
inicialmente ofertadas (sem considerar as Ações Adicionais), ou seja, em até 27.056.277 Ações de titularidade dos Acionistas Vendedores Outorgantes da Opção de Ações Suplementares (conforme definido neste Prospecto), no contexto da 
Oferta Secundária, na proporação indicada neste Prospecto Definitivo, nas mesmas condições e pelo mesmo preço das Ações inicialmente ofertadas (“Ações Suplementares”), conforme opção outorgada pelos Acionistas Vendedores 
Outorgantes da Opção de Ações Suplementares ao Agente Estabilizador, nos termos do Contrato de Colocação (conforme definido neste Prospecto) (“Opção de Ações Suplementares”).  

O preço de subscrição ou aquisição, conforme o caso, por Ação foi fixado com base no resultado do procedimento de coleta de intenções de investimento junto a Investidores Institucionais, realizado no Brasil, pelos Coordenadores da Oferta, 
nos termos do Contrato de Colocação, e no exterior, pelos Agentes de Colocação Internacional, nos termos do Contrato de Colocação Internacional, em consonância com o disposto no artigo 23, §1°, e no artigo 44 da Instrução CVM 400 
(“Procedimento de Bookbuilding”) e teve como parâmetro as indicações de interesse em função da qualidade e quantidade de demanda (por volume e preço) por Ação coletada junto a Investidores Institucionais durante o Procedimento de 
Bookbuilding (“Preço por Ação”). 

A escolha do critério de determinação do Preço por Ação é justificável na medida em que tal Procedimento de Bookbuilding reflete o valor pelo qual os Investidores Institucionais apresentarão suas intenções de investimento no contexto da 
Oferta e, portanto, não haverá diluição injustificada dos atuais acionistas da Companhia, nos termos do artigo 170, §1°, inciso III, da Lei n° 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das Sociedades por Ações”). Os 
Investidores Não Institucionais que aderiram à Oferta não participaram do Procedimento de Bookbuilding e, portanto, não participaram do processo de determinação do Preço por Ação. 

 Preço (R$)(1) Comissões (R$)(1)(2)(4) Recursos Líquidos (R$)(1)(2)(3)(4)(5) 

Preço por Ação ............................................................................................ 12,00 0,48 11,52 
Oferta Primária ........................................................................................... 1.082.251.080,00 43.290.043,20 1.038.961.036,80 

Oferta Secundária ....................................................................................... 1.082.251.080,00 43.290.043,20 1.038.961.036,80 

Total da Oferta ......................................................................................... 
2.164.502.160,00 86.580.086,40 2.077.922.073,60 

 

(1) Com base no Preço por Ação de R$12,00. 
(2) Abrange as comissões a serem pagas aos Coordenadores da Oferta, sem considerar as Ações Suplementares. 
(3) Sem dedução das comissões, despesas e tributos da Oferta.  
(4) Para informações sobre as remunerações recebidas pelos Coordenadores da Oferta, veja a seção “Informações Sobre a Oferta _ Custos de Distribuição”, na página 54 deste Prospecto. 
(5) Para informações sobre a quantidade de Ações a ser alienada pelos Acionistas Vendedores na Oferta e os recursos líquidos a serem recebidos, veja a seção “Informações Sobre a Oferta – Identificação dos Acionistas Vendedores, Quantidade de Ações 

Ofertadas, Montante e Recursos Líquidos”, na página 49 deste Prospecto. 

A aprovação do protocolo do pedido de registro da Oferta perante a CVM e a realização da Oferta Primária, bem como a autorização para a administração da Companhia realizar a submissão do pedido de adesão da Companhia ao Novo 
Mercado, foram aprovados em Assembleia Geral Extraordinária da Companhia realizada em 12 de fevereiro de 2021, cuja ata foi registrada na Junta Comercial do Estado de São Paulo (“JUCESP”) em 22 de fevereiro de 2021 sob o nº 
0.134.785/21-6 e publicada no Diário Oficial do Estado de São Paulo (“DOESP”), em 12 de fevereiro de 2021, e no jornal “Data Mercantil”, em 17 de fevereiro de 2021. 

O Preço por Ação e o efetivo aumento de capital social da Companhia, dentro do limite de capital autorizado previsto em seu estatuto social, com a exclusão do direito de preferência dos atuais acionistas da Companhia, nos termos do artigo 
172, inciso I, da Lei das Sociedades por Ações, bem como seus termos e condições, foram aprovados em Reunião do Conselho de Administração da Companhia realizada em 22 de abril de 2021, cuja ata foi protocolada na JUCESP e 
publicada no jornal “Data Mercantil” e no DOESP na data de disponibilização do Anúncio de Início. 

O Preço por Ação e a efetiva alienação de Ações de titularidade do Fundo WP no âmbito da Oferta Secundária, foram aprovados em ata do Comitê de Investimento do Fundo WP, realizada em 22 de abril de 2021.  

Salvo pela aprovação do Fundo WP, não foi necessária qualquer aprovação em relação aos demais Acionistas Vendedores para a participação na Oferta Secundária e a fixação do Preço por Ação. Exceto pelo registro na CVM, a Companhia, os 
Acionistas Vendedores e os Coordenadores da Oferta não pretendem registrar a Oferta ou as Ações nos Estados Unidos e em qualquer agência ou órgão regulador do mercado de capitais de qualquer outro país. 

Foi admitido o recebimento de reservas, desde de 8 de abril de 2021, para subscrição/aquisição de Ações, as quais somente foram confirmadas pelo subscritor/adquirente após o início do Prazo de Distribuição (conforme definido neste 
Prospecto). 

A Oferta Primária foi registrada na CVM sob o nº CVM/SRE/REM/2021/016 e a Oferta Secundária foi registrada na CVM sob o nº CVM/SRE/SEC/2021/018. 

“OS REGISTROS DA PRESENTE DISTRIBUIÇÃO NÃO IMPLICAM, POR PARTE DA CVM, GARANTIA DE VERACIDADE DAS INFORMAÇÕES PRESTADAS OU EM JULGAMENTO SOBRE A QUALIDADE DA COMPANHIA, BEM 
COMO SOBRE AS AÇÕES A SEREM DISTRIBUÍDAS.” 

Este Prospecto Definitivo não deve, em nenhuma circunstância, ser considerado uma recomendação de aquisição das Ações. Ao decidir adquirir e liquidar as Ações, os potenciais investidores deverão realizar sua 
própria análise e avaliação da situação financeira da Companhia, das atividades e dos riscos decorrentes do investimento nas Ações.  

OS INVESTIDORES DEVEM LER ESTE PROSPECTO E O FORMULÁRIO DE REFERÊNCIA DA COMPANHIA ANTES DE ACEITAR A OFERTA, EM ESPECIAL AS SEÇÕES “SUMÁRIO DA COMPANHIA – PRINCIPAIS FATORES DE 
RISCO DA COMPANHIA” E “FATORES DE RISCO RELACIONADOS À OFERTA E ÀS AÇÕES”, A PARTIR DAS PÁGINAS 23 E 109, RESPECTIVAMENTE, DESTE PROSPECTO, BEM COMO A SEÇÃO “4. FATORES DE RISCO” DO 
FORMULÁRIO DE REFERÊNCIA DA COMPANHIA ANEXO A ESTE PROSPECTO A PARTIR DA PÁGINA 462, PARA CIÊNCIA E AVALIAÇÃO DE CERTOS FATORES DE RISCO QUE DEVEM SER CONSIDERADOS NA TOMADA DE 
DECISÃO DE INVESTIMENTO NA COMPANHIA, NA OFERTA E NAS AÇÕES.  

 

Coordenadores da Oferta 

Coordenador Líder Agente Estabilizador  

A data deste Prospecto Definitivo é de 22 de abril de 2021. 



 

(Esta página foi intencionalmente deixada em branco) 
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1 

DEFINIÇÕES 

Para fins do presente Prospecto, “Companhia”, “GPS” ou “nós” se referem, a menos 

que o contexto determine de forma diversa, a GPS Participações e Empreendimentos 

S.A. e suas subsidiárias na data deste Prospecto. Os termos indicados abaixo terão o 

significado a eles atribuídos neste Prospecto, conforme aplicável. 

Os termos relacionados especificamente com a Oferta e respectivos significados 

constam da seção “Sumário da Oferta”, na página 28 deste Prospecto. 

Acionistas Controladores José Caetano Paula de Lacerda, NP Participações S.A., 

Luis Carlos Martinez Romero, Valora Participações 

Ltda., Marcelo Niemeyer Hampshire e Carlos 

Nascimento Pedreira, considerados em conjunto. 

Acionistas Vendedores Fundo GIF, Fundo WP e Acionistas Vendedores Pessoas 

Físicas, considerados em conjunto. 

Acionistas Vendedores 

Pessoas Físicas 

José Caetano Paula de Lacerda, Ângela Maria Cardoso 

Fernandes da Cunha, Pedro Cardoso Fernandes da 

Cunha, Alvaro Cardoso Fernandes da Cunha, Carolina 

Fernandes da Cunha Cerqueira da Silva, João Paulo 

Cardoso Fernandes da Cunha, Priscila Cardoso 

Fernandes da Cunha, Luís Carlos Martinez Romero, 

Marcelo Niemeyer Hampshire, Carlos Nascimento 

Pedreira, Gustavo Vianna Otto, Daniel Pegorini, Luiz 

Antônio de Sá Arruda, Carlos André Teixeira Pitanga, 

Cláudio Petruz, Paulo César Braga Icó da Silva, 

Guilherme Nascimento Robortella, Wilian Salgado da 

Silva, Cristiano Finardi, Daniel Queiroz Neves 

Pelegrinelli, Anderson Nunes da Silva, Michel Pipolo de 

Mesquita, Cleverson Dutra Zontini e Karla Maranho, 

considerados em conjunto. 

Administração Conselho de Administração e Diretoria Estatutária da 

Companhia, considerados em conjunto. 

Administradores Membros do Conselho de Administração e da Diretoria 

Estatutária da Companhia, considerados em conjunto. 

Agente Estabilizador ou  

Goldman Sachs 

Goldman Sachs do Brasil Banco Múltiplo S.A. 

Alocação Especial aos 

Colaboradores 

A quantidade de 0,2% das Ações (considerando as Ações 

Suplementares) que foi efetivamente alocada aos 

Colaboradores, observados os Valores Mínimo e Máximo 

do Pedido de Reserva e respeitado o percentual mínimo 

e máximo destinado à Oferta Não Institucional. 

ANBIMA Associação Brasileira das Entidades dos Mercados 

Financeiro e de Capitais. 

Assembleia Geral Assembleia geral de acionistas da Companhia. 
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Auditores Independentes KPMG Auditores Independentes. 

B3 B3 S.A. – Brasil, Bolsa, Balcão. 

Banco Central ou BACEN Banco Central do Brasil. 

Bank of America Bank of America Merrill Lynch Banco Múltiplo S.A. 

Brasil ou País República Federativa do Brasil. 

BTG Pactual Banco BTG Pactual S.A. 

Câmara de Arbitragem do 

Mercado 

A câmara de arbitragem prevista no Regulamento da 

Câmara de Arbitragem do Mercado, instituída pela B3, 

destinada a atuar na composição de conflitos que possam 

surgir nos segmentos especiais de listagem da B3. 

Citi Citigroup Global Markets Brasil, Corretora de Câmbio, 

Títulos e Valores Mobiliários S.A. 

CMN Conselho Monetário Nacional. 

CNPJ/ME Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da 

Economia. 

Colaboradores Pessoas físicas que sejam conselheiros, diretores ou 

colaboradores da Companhia e de suas controladas, que 

assim estejam registrados na primeira data de divulgação 

do Aviso ao Mercado, nos termos da legislação trabalhista 

vigente, e que assim se declararem nos respectivos 

Pedidos de Reserva no campo específico do Pedido 

de Reserva, durante o Período de Reserva ou o Período de 

Reserva para Pessoas Vinculadas, conforme o caso. 

CPF/ME Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Economia. 

Código ANBIMA Código ANBIMA de Regulação e Melhores Práticas para 

Estruturação, Coordenação e Distribuição de Ofertas 

Públicas de Valores Mobiliários e Ofertas Públicas de 

Aquisição de Valores Mobiliários atualmente em vigor. 

Código Civil Lei n° 10.406, de 10 de janeiro de 2002, conforme 

alterada. 

Companhia ou GPS GPS Participações e Empreendimentos S.A. 

Conselho de 

Administração 

O Conselho de Administração da Companhia. 

Conselho Fiscal O conselho fiscal da Companhia, que, até a data deste 

Prospecto, não havia sido instalado.  

Coordenador Líder ou 

Itaú BBA 

Banco Itaú BBA S.A. 
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CVM  Comissão de Valores Mobiliários. 

Deliberação CVM 476  Deliberação da CVM n° 476, de 25 de janeiro de 2005. 

Deliberação CVM 860 Deliberação da CVM n° 860, de 22 de julho de 2020. 

Diretoria Estatutária A Diretoria Estatutária da Companhia. 

DOESP Diário Oficial do Estado de São Paulo. 

Dólar, dólar, dólares ou US$ Moeda oficial dos Estados Unidos. 

EBITDA O EBITDA (Earnings Before Interest, Taxes, Depreciation 

and Amortization) ou LAJIDA (“Lucro Antes de Juros, 

Impostos, Depreciações e Amortizações”) é uma medição 

não contábil elaborada pela Companhia em consonância 

com a Instrução CVM 527, e consiste no lucro (prejuízo) 

líquido ajustado pelo resultado financeiro líquido, pelo 

imposto de renda e contribuição social sobre o lucro e 

pelas despesas de depreciação e amortização. O EBITDA 

não é uma medida reconhecida pelas práticas contábeis 

adotadas no Brasil nem pelas IFRS, e não representa o 

fluxo de caixa para os períodos apresentados e não deve 

ser considerada como substituto para o lucro (prejuízo) 

líquido do exercício/período ou como indicador de 

desempenho operacional, indicador de liquidez e nem 

como base para a distribuição de dividendos da 

Companhia. Para mais informações sobre medições não 

contábeis, veja o item 3.2 do Formulário de Referência 

anexo a este Prospecto, a partir da página 444.  

Estados Unidos  Estados Unidos da América. 

Estatuto Social  O estatuto social da Companhia. 

Formulário de Referência  Formulário de referência da Companhia, elaborado nos 

termos da Instrução CVM 480, e anexo a este 

Prospecto. 

Fundo GIF GIF V Fundo de Investimento em Participações 

Multiestratégia. 

Fundo WP WP XI D Fundo de Investimento em Participações 

Multiestratégia. 

Governo Federal Governo Federal do Brasil. 

IBGE Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística. 

IFRS International Financial Reporting Standards (Normas 

Internacionais de Relatório Financeiro). Conjunto de 

normas internacionais de contabilidade, emitidas e 

revisadas pelo IASB – International Accounting 

Standards Board (Conselho de Normas Internacionais 

de Contabilidade). 
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Instituição Escrituradora  Itaú Corretora de Valores S.A.  

Instrução CVM 400  Instrução da CVM n° 400, de 29 de dezembro de 2003, 

conforme alterada. 

Instrução CVM 476 Instrução da CVM n° 476, de 16 de janeiro de 2009, 

conforme alterada. 

Instrução CVM 480  Instrução da CVM n° 480, de 7 de dezembro de 2009, 

conforme alterada. 

Instrução CVM 505 Instrução da CVM n° 505, de 27 de setembro de 2011, 

conforme alterada. 

Instrução CVM 527 Instrução da CVM n° 527, de 4 de outubro de 2012, 

conforme alterada. 

Instrução CVM 539 Instrução da CVM n° 539, de 13 de novembro de 2013, 

conforme alterada. 

Instrução CVM 567 Instrução da CVM n° 567, de 17 de setembro de 2015. 

Instrução CVM 578 Instrução da CVM n° 578, de 30 de agosto de 2016, 

conforme alterada. 

IPO Oferta pública inicial de distribuição de ações. 

IPCA Índice de Preços ao Consumidor Amplo divulgado pelo 

IBGE. 

JUCESP Junta Comercial do Estado de São Paulo. 

Lei 4.131 Lei n° 4.131, de 3 de setembro de 1962, conforme 

alterada. 

Lei das Sociedades por 

Ações  

Lei n° 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme 

alterada. 

Lei do Mercado de Capitais Lei n° 6.385, de 7 de dezembro de 1976, conforme 

alterada. 

Margem EBITDA A margem EBITDA é calculada pela divisão do EBITDA pela 

receita operacional líquida. A Margem EBITDA não é uma 

medida reconhecida pelas práticas contábeis adotadas no 

Brasil e nem pelas IFRS, e não deve ser considerada como 

indicador de desempenho operacional ou de liquidez da 

Companhia. Para mais informações sobre medições não 

contábeis, veja o item 3.2 do Formulário de Referência 

anexo a este Prospecto, a partir da página 444.  

Morgan Stanley Banco Morgan Stanley S.A. 
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Novo Mercado  Segmento especial de listagem de valores mobiliários 

da B3, destinado à negociação de valores mobiliários 

emitidos por empresas que se comprometem 

voluntariamente com a adoção de práticas de 

governança corporativa e a divulgação pública de 

informações adicionais em relação ao que é exigido na 

legislação, previstas no Regulamento do Novo Mercado. 

Ofício-Circular CVM/SRE Ofício-Circular n° 01/2021/CVM/SRE, divulgado em 

1° de março de 2021. 

PIB Produto Interno Bruto. 

Prospecto Preliminar Prospecto Preliminar da Oferta Pública de Distribuição 

Primária e Secundária de Ações Ordinárias de Emissão 

da GPS Participações e Empreendimentos S.A., 

incluindo o Formulário de Referência, demais 

documentos a ele anexo e eventuais aditamentos e/ou 

suplementos.  

Resolução CVM 13 Resolução da CVM nº 13, de 18 de novembro de 2020. 

Prospecto ou Prospecto 

Definitivo  

Este Prospecto Definitivo da Oferta Pública de 

Distribuição Primária e Secundária de Ações Ordinárias 

de Emissão da GPS Participações e Empreendimentos 

S.A., incluindo o Formulário de Referência, demais 

documentos a ele anexo e eventuais aditamentos e/ou 

suplementos. 

Prospectos Este Prospecto Definitivo e o Prospecto Preliminar, 

considerados em conjunto. 

Real, real, reais ou R$ Moeda oficial corrente no Brasil. 

Regra 144A Regra 144A editada ao amparo do Securities Act. 

Regulamento de 

Arbitragem 

Regulamento da Câmara de Arbitragem do Mercado 

instituída pela B3, inclusive suas posteriores modificações, 

que disciplina o procedimento de arbitragem ao qual 

serão submetidos todos os conflitos estabelecidos na 

cláusula compromissória inserida no Estatuto Social da 

Companhia e constante dos termos de anuência dos 

administradores e dos membros do Conselho Fiscal. 

Regulamento do Novo 

Mercado 

Regulamento de Listagem do Novo Mercado, que prevê 

as práticas diferenciadas de governança corporativa a 

serem adotadas pelas companhias com ações listadas 

no segmento Novo Mercado da B3. 

Regulamento S  Regulation S do Securities Act de 1933, conforme 

alterada, dos Estados Unidos. 

Resolução 4.373 Resolução do CMN nº 4.373, de 29 de novembro de 

2014, conforme alterada. 
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SEC  Securities and Exchange Commission, a comissão de 

valores mobiliários dos Estados Unidos. 

Securities Act  Securities Act de 1933 dos Estados Unidos, conforme 

alterado. 
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INFORMAÇÕES CADASTRAIS DA COMPANHIA 

Identificação GPS Participações e Empreendimentos S.A., sociedade 

por ações, inscrita no CNPJ/ME sob o 

n° 09.229.201/0001-30, com seus atos constitutivos 

registrados na JUCESP sob o NIRE n° 35.300.350.120.  

Registro na CVM A Companhia obteve seu registro como emissor de 

valores mobiliários categoria “A” perante a CVM sob o 

n° 2571-2 em 20 de abril de 2021. 

Sede Localizada na cidade de São Paulo, Estado de São 

Paulo, na Avenida Miguel Frias e Vasconcelos, n° 

1.215, 2° andar, Jaguaré, CEP 05345-000.  

Diretoria de Relações com 

Investidores 

Localizada na Cidade de São Paulo, Estado de São 

Paulo, na Avenida Miguel Frias e Vasconcelos, 

n° 1.215, 2° andar, Jaguaré, CEP 05345-000. A 

Diretora de Relações com Investidores é a Sra. Maria 

Elsa Alba Bernhoeft. O endereço eletrônico para 

contato da Diretoria de Relações com Investidores é 

ri@gestaogps.com.br. 

Instituição Escrituradora  Itaú Corretora de Valores S.A. 

Títulos e Valores 

Mobiliários Emitidos 

As Ações serão listadas no Novo Mercado sob o código 

“GGPS3”, a partir do primeiro dia útil imediatamente 

posterior à divulgação do Anúncio de Início (conforme 

definido neste Prospecto). 

Jornais nos Quais Divulga 

Informações 

As informações referentes à Companhia são 

divulgadas no DOESP e no jornal ”Data Mercantil”.  

Formulário de Referência Informações detalhadas sobre a Companhia, seus 

negócios e operações poderão ser encontradas no 

Formulário de Referência, anexo a este Prospecto. 

Website ri.gpssa.com.br - As informações constantes do 

website da Companhia não são parte integrante deste 

Prospecto e não serão a ele anexas ou incorporadas 

por referência. 

Informações Adicionais Informações adicionais sobre a Companhia e a Oferta 

poderão ser obtidas no Formulário de Referência 

anexo a este Prospecto e junto à Companhia, às 

Instituições Participantes da Oferta, à CVM e/ou à B3 

nos endereços e páginas da rede mundial de 

computadores indicados na seção “Informações Sobre 

a Oferta – Informações Adicionais” na página 76 deste 

Prospecto. 
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CONSIDERAÇÕES SOBRE ESTIMATIVAS E DECLARAÇÕES ACERCA DO FUTURO 

Este Prospecto contém estimativas e perspectivas para o futuro, principalmente nas 

seções “Sumário da Companhia – Principais Fatores de Risco Relacionados à 

Companhia” e “Fatores de Risco Relacionados à Oferta e às Ações”, nas páginas 23 e 

109, respectivamente, deste Prospecto e nas seções “4. Fatores de Risco”, 

“7. Atividades do Emissor” e “10. Comentários dos Diretores” do Formulário de 

Referência a partir das páginas 462, 533 e 602, respectivamente, deste Prospecto. 

As estimativas e declarações futuras da Companhia têm por embasamento, em grande 

parte, as expectativas atuais da Companhia sobre eventos futuros e tendências 

financeiras que afetam ou que tenham o potencial de afetar os negócios da 

Companhia, o seu setor de atuação, sua participação de mercado, reputação, negócios, 

situação financeira, o resultado de suas operações, margens e/ou fluxo de caixa. As 

estimativas e perspectivas sobre o futuro estão sujeitas a diversos riscos e incertezas e 

foram efetuadas somente com base nas informações disponíveis atualmente. Muitos 

fatores importantes, além daqueles discutidos neste Prospecto, tais como previstos nas 

estimativas e perspectivas sobre o futuro, podem impactar adversamente os 

resultados da Companhia e/ou podem fazer com que as estimativas e perspectivas não 

se concretizem. Dentre os diversos fatores que podem influenciar as estimativas e 

declarações futuras da Companhia, podem ser citados, como exemplo, os seguintes: 

• intervenções governamentais que resultem em mudanças no ambiente econômico, 

tributário ou regulatório no Brasil; 

• um novo rebaixamento da classificação de crédito do Brasil; 

• modificações em leis e regulamentos, incluindo os que são aplicáveis ao setor de 

atuação da Companhia e/ou que envolvem questões fiscais e trabalhistas, bem 

como alterações no entendimento dos tribunais ou autoridades brasileiras em 

relação a essas leis e regulamentos; 

• conjuntura econômica do Brasil, particularmente nas regiões que operamos, 

incluindo, exemplificativamente, câmbio, nível de emprego, crescimento 

populacional, inflação, taxas de juros, confiança do consumidor e liquidez no 

mercado financeiro de mercado de capitais; 

• impossibilidade ou dificuldade relacionada à implementação de nossos projetos ou 

à prestação de nossos serviços; 

• condições que possam afetar nosso mercado e as condições financeiras de nossos 

clientes; 

• mudanças no cenário competitivo de nosso setor de atuação; 

• mudanças nas nossas relações com nossos atuais e futuros fornecedores, clientes e 

prestadores de serviços; 

• aumento em nossos custos, incluindo, mas não se limitando a (i) custos de 

operação e manutenção, (ii) encargos regulatórios e (iii) contribuições fiscais; 

• fatores ou tendências que possam afetar nossos negócios, market share, condições 

financeiras, liquidez e resultados de nossas operações; 
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• nossa capacidade de manter níveis adequados de capitalização e endividamento e 

nossa capacidade de obter novos financiamentos e implementar nossa estratégia 

de expansão; 

• eventos de força maior; 

• nossa capacidade de prever e reagir, de forma eficiente, a mudanças temporárias 

ou de longo prazo no comportamento de nossos consumidores devido à pandemia 

da COVID-19, mesmo depois de ter sido substancialmente controlada; 

• os efeitos econômicos, financeiros, políticos e sociais da pandemia da COVID-19, 

especialmente no Brasil e na medida em que continuam a causar graves efeitos 

macroeconômicos negativos; 

• nossa habilidade de implementar, de forma tempestiva e eficiente, qualquer 

medida necessária para mitigar os impactos da pandemia da COVID-19 em nosso 

negócio, operações, fluxo de caixa, perspectivas, liquidez e condição financeira; e 

• outros fatores de risco discutidos nas seções “Sumário da Companhia – Principais 

Fatores de Risco Relacionados à Companhia” e “Fatores de Risco Relacionados à 

Oferta e às Ações” deste Prospecto, nas páginas 23 e 109, respectivamente, deste 

Prospecto, bem como na seção “4. Fatores de Risco” e “5. Gerenciamento de riscos 

e controles internos” do Formulário de Referência da Companhia, a partir das 

páginas 462 e 511, respectivamente, deste Prospecto. 

Essa lista de fatores de risco não é exaustiva e outros riscos e incertezas podem causar 

resultados que podem vir a ser substancialmente diferentes daqueles contidos nas 

estimativas e perspectivas sobre o futuro. As palavras “acredita”, “pode”, “poderá”, 

“deverá”, “visa”, “estima”, “continua”, “antecipa”, “pretende”, “espera” e outras 

similares têm por objetivo identificar estimativas e perspectivas para o futuro. As 

considerações sobre estimativas e perspectivas para o futuro referem-se apenas as 

datas em que foram expressas, sendo que não podemos assegurar que atualizaremos 

ou revisaremos quaisquer dessas estimativas em razão da disponibilização de novas 

informações pertinentes a resultados, estratégias, planos de financiamentos, posição 

concorrencial, dinâmica setorial, oportunidades de crescimento potenciais, os efeitos 

de regulamentação futura e os efeitos da concorrência. Em vista dos riscos e 

incertezas aqui descritos, as estimativas e perspectivas para o futuro constantes neste 

Prospecto podem vir a não se concretizar.  

Estas estimativas envolvem riscos e incertezas e não representam qualquer garantia 

de um desempenho futuro, sendo que os reais resultados ou desenvolvimentos podem 

ser substancialmente diferentes das expectativas descritas nas estimativas e 

declarações futuras constantes neste Prospecto e no Formulário de Referência. 

Declarações prospectivas envolvem riscos, incertezas e premissas, pois se referem a 

eventos futuros e, portanto, dependem de circunstâncias que podem ou não ocorrer. 

As condições da situação financeira futura da Companhia e de seus resultados 

operacionais futuros, sua participação e posição competitiva no mercado poderão 

apresentar diferenças significativas se comparados àquelas expressas ou sugeridas nas 

referidas declarações prospectivas. Muitos dos fatores que determinarão esses 

resultados e valores estão além da sua capacidade de controle ou previsão. Em vista 

dos riscos e incertezas envolvidos, nenhuma decisão de investimento deve ser tomada 

somente baseada nas estimativas e declarações futuras contidas neste Prospecto e no 

Formulário de Referência. 
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Adicionalmente, os números incluídos neste Prospecto e no Formulário de Referência 

da Companhia podem ter sido, em alguns casos, arredondados para números inteiros. 

O INVESTIDOR DEVE ESTAR CIENTE DE QUE OS FATORES MENCIONADOS 

ACIMA, ALÉM DE OUTROS DISCUTIDOS NESTE PROSPECTO E NO FORMULÁRIO 

DE REFERÊNCIA, ANEXO A ESTE PROSPECTO A PARTIR DA PÁGINA 431, 

PODERÃO AFETAR OS RESULTADOS FUTUROS DA COMPANHIA E PODERÃO 

LEVAR A RESULTADOS DIFERENTES DAQUELES CONTIDOS, EXPRESSA OU 

IMPLICITAMENTE, NAS DECLARAÇÕES E ESTIMATIVAS NESTE PROSPECTO. 

TAIS ESTIMATIVAS REFEREM-SE APENAS À DATA EM QUE FORAM EXPRESSAS, 

SENDO QUE A COMPANHIA, OS ACIONISTAS VENDEDORES E OS 

COORDENADORES DA OFERTA NÃO ASSUMEM A RESPONSABILIDADE E A 

OBRIGAÇÃO DE ATUALIZAR PUBLICAMENTE OU REVISAR QUAISQUER DESSAS 

ESTIMATIVAS E DECLARAÇÕES FUTURAS EM RAZÃO DA OCORRÊNCIA DE 

NOVA INFORMAÇÃO, EVENTOS FUTUROS OU DE QUALQUER OUTRA FORMA. 

MUITOS DOS FATORES QUE DETERMINARÃO ESSES RESULTADOS E VALORES 

ESTÃO ALÉM DA CAPACIDADE DE CONTROLE OU PREVISÃO DA COMPANHIA. 
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SUMÁRIO DA COMPANHIA 

ESTE SUMÁRIO É APENAS UM RESUMO DAS INFORMAÇÕES DA COMPANHIA E NÃO CONTÉM TODAS AS INFORMAÇÕES QUE UM POTENCIAL 

INVESTIDOR DEVE CONSIDERAR ANTES DE TOMAR SUA DECISÃO DE INVESTIMENTO EM NOSSAS AÇÕES. LEIA ESTE PROSPECTO E O 

FORMULÁRIO DE REFERÊNCIA DA COMPANHIA ANTES DE ACEITAR A OFERTA.  

Antes de tomar sua decisão de investir em nossas Ações, o investidor deve ler cuidadosa e atenciosamente todo este Prospecto e o Formulário de 
Referência, incluindo as informações contidas nas seções “Considerações Sobre Estimativas e Declarações Acerca do Futuro”, “Principais Fatores de 

Risco Relativos à Companhia”, “Fatores de Risco Relacionados às Ações e à Oferta” nas páginas 8, 23 e 109, respectivamente, deste Prospecto, bem 

como os itens “3. Informações Financeiras Selecionadas”, “4. Fatores de Risco” e “10. Comentários dos Diretores” do Formulário de Referência nas 

páginas 443, 462 e 602, respectivamente, deste Prospecto, além de nossas demonstrações financeiras e informações financeiras intermediárias, 
anexas a este Prospecto a partir da página 261. Salvo indicação em contrário, os termos “nós”, “nos”, “nossos/nossas”, “companhia” e “GPS” 

referem-se à GPS Participações e Empreendimentos S.A. 

VISÃO GERAL 

Com operações desde 1962, a Companhia acredita que se desenvolveu como atual líder e maior player do setor de prestação de serviços 
integrados, que incluem soluções de facilities, segurança, logística indoor, serviços de engenharia e manutenção industrial a mais de 2.700 

clientes em 22 estados, com a colaboração de mais de 100 mil funcionários, liderados por um time de aproximadamente 300 gerentes de 

contrato e 33 executivos, sócios da Companhia com, em média, mais de 13 anos de atuação na Companhia, que gerem uma operação com 

cobertura geográfica em estados que representam 99% do Produto Interno Bruto (“PIB”) industrial brasileiro1.  

 

A Companhia alia tecnologia, solidez financeira, abrangência nacional e experiência consolidada com (i) portfólio amplo de serviços que favorece 
cross-selling e retenção de clientes; e (ii) modelo de gestão que traz dinamismo, eficiência e qualidade de serviço, permitindo a construção de 

relações de longo prazo com clientes, geração de resultados consistentes e crescentes, além da capacidade de oferecer uma relação custo-

benefício atrativo para os seus clientes. 

Em 2003, com a entrada de Luís Martinez e Marcelo Hampshire como Diretor Presidente e Diretor de Operações, respectivamente, a Companhia 
começou a se reorganizar e, em 2007, após uma reestruturação, a Companhia intensificou sua estratégia de crescimento orgânico e inorgânico, 

resultando em um crescimento médio anual de receita (Compound Annual Growth Rate ou “CAGR”) de cerca de 32%. No período de 2015 a 

2020, a Companhia apresentou CAGR de 14% e adicionalmente, desde 2007, foram realizadas 30 aquisições em diversas soluções e em todas as 

regiões do país, que representavam, em 31 de dezembro de 2020, 50% da receita líquida anual da Companhia. As oportunidades de expansão, 
tanto orgânica quanto via fusões e aquisições (“M&A”) são alavancadas por um mercado grande e altamente fragmentado, cujos 5 maiores 

players somam menos de 11% do mercado total2.  

O quadro abaixo demonstra o crescimento da receita líquida de serviços prestados e mercadorias vendidas ao longo da história da Companhia, 

segregando o crescimento orgânico e o crescimento por aquisições, sendo que, no exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2020, cada 

uma das referidas modalidades de crescimento representaram aproximadamente metade da receita líquida do exercício. 

Todas as 30 empresas adquiridas até o presente momento estão representadas com suas logomarcas acima das barras de receita líquida em 

cada exercício social da aquisição, demonstrando o aumento do volume ao longo do tempo.  

 

 
1 Fonte: IBGE 
2 Fonte: AT Kearney 
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TIPOS DE SOLUÇÕES 

Segue abaixo a descrição das soluções prestadas pela Companhia, bem como sua representatividade na receita líquida da Companhia apurada no 

exercício social findo em 31 de dezembro de 2020. O portfólio diversificado de soluções lhe garante o reconhecimento de líder do setor de 

prestação de serviços integrados de 2019 de acordo com a AT Kearney, com base na receita operacional.  

A receita líquida dos serviços prestados e mercadorias vendidas da Companhia é segregada entre as soluções de prestação de serviços oferecidas 

pela Companhia conforme indicadas a seguir: 

(Em R$ mil) Exercício social encerrado em 31 de dezembro de 

Soluções 2020 % 2019 % 2018 % 

Facilities ..................................................................................  2.016.302 41% 1.812.894 42% 1.461.618 45% 
Segurança ...............................................................................  1.853.523 38% 1.761.330 41% 1.307.403 40% 

Manutenção e Serviços Industriais ..............................................  823.016 17% 477.804 11% 260.359 8% 

Logística Indoor ........................................................................  249.267 5% 258.856 6% 241.789 7% 

Outros .....................................................................................  78 0% 90 0% 34 0% 

Receita líquida dos serviços prestados e mercadorias vendidas ...  4.942.186 100% 4.310.974 100% 3.271.203 100% 

Facilities  

Atividades 

Este grupo de solução representou 41% da receita líquida da Companhia no exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2020 e está 

composto por diversos serviços, dos quais destacam-se: (i) limpeza, (ii) catering; (iii) manutenção predial; (iv) prevenção e proteção contra 

incêndio; (v) recepção e apoio administrativo; e (vi) mão de obra temporária. Como exemplo, podem ser citados os serviços de limpeza e 

conservação; limpeza técnica e industrial; limpeza em altura; limpeza e higienização hospitalar; suporte administrativos – incluindo operadores e 

assistentes administrativos; suporte operacional; serviços especializados – dentre os quais: engenheiros, médicos, fonoaudiólogos, enfermeiros, 
entre outros; copeira e garçom; recepção e portaria; manutenção predial; bombeiros; manutenção de áreas verdes e jardinagem; e gestão de 

resíduos (indoor).  

Metodologia e ferramentas 

• Gestão de serviços fundamentada na tecnologia GPSI. O GPSi é um sistema de controle de rotina que organiza o plano operacional dos 
nossos supervisores e coordenadores. A tecnologia GPSi é implantada nos locais de trabalho por meio de um adesivo Scanning QR codes 

no qual é exibido um checklist de verificação do ambiente, contendo perguntas relacionadas aos procedimentos operacionais específicos 

daquele lugar. Todas as questões são respondidas e eventuais desvios são registrados através de imagens geradas pelo próprio dispositivo. 

Todas essas informações geram relatórios e indicadores de desempenho, que podem ser acompanhados em tempo real e auxiliam na 

análise da efetividade da operação e na implementação de melhorias; e 

• Operação apoiada em princípios de sustentabilidade ambiental. Em toda a operação de serviços de limpeza da Companhia são utilizados 

exclusivamente produtos químicos concentrados e biodegradáveis. Essa combinação evita a poluição dos mananciais, reduz o consumo dos 

recursos hídricos e diminui o uso de embalagens plásticas. 

Segurança 

Atividades 

Este grupo de solução representou 38% da receita líquida da Companhia no exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2020 e no escopo 

desta solução, insere-se a prestação dos serviços de segurança patrimonial; segurança pessoal; operações de centrais de monitoramento; 

escolta armada; segurança de eventos; solução integrada de segurança; e proteção da aviação civil (APAC). 

Metodologia e ferramentas 

• Estudo de análise de risco. Ferramenta desenvolvida com base na ABNT NBR ISO 31000 (Gestão de riscos – Princípios e diretrizes) e na 

ISO/IEC 31010 (Gestão de riscos: Técnicas para o processo de avaliação de riscos), por meio do qual os clientes da Companhia se 

beneficiam da elaboração de planos de segurança mais eficazes. O estudo avalia com profundidade as necessidades de monitoramento das 

áreas designadas pelo cliente, identificando os pontos vulneráveis e aplicando medidas de controle e monitoramento do risco. 

• Uso do software regulatório de segurança privada. A atividade de segurança privada é regulada por um conjunto de normas específicas, 

sendo fiscalizada pelo Ministério da Justiça (Departamento da Polícia Federal). Visando a atuar de forma proativa e assertiva, a Companhia 

desenvolveu o Sistema Regulatório de Segurança Privada (RSP), software interno que garante a atualização periódica da documentação 
legal dos nossos vigilantes e dos mais de cem mil itens controlados no sistema da Polícia Federal (GESP - Sistema de Gestão Eletrônica de 

Segurança Privada) para atendimento às normas regulatórias, dentre os quais também são exigidos: curso de reciclagem da atividade de 

vigilância; teste psicológico; Carteira Nacional do Vigilante; armas de fogo; munições; Carteira Nacional de Habilitação; coletes balísticos; 

Atestado de Saúde Ocupacional. A Companhia utiliza parceiros externos homologados para a realização dos cursos e treinamentos 

regulatórios; 

• Aplicação do conceito C4I. As centrais de monitoramento são a principal célula de segurança das operações e merecem dedicação plena. 

Por isso, nas centrais da Companhia, é aplicado o conceito C4I – comando, controle, computadores, comunicação e inteligência –, de forma 

que a Companhia possa entregar aos seus clientes as melhores e mais ágeis ações de prevenção e mitigação de riscos; e 

• Uso de Segurametria. A Companhia desenvolveu o software denominado Segurametria com o objetivo de medir o desempenho operacional 
da Companhia com relação às suas atividades de Segurança. Por meio deste software é possível: organizar o registro das ocorrências e 

eventos operacionais; obter relatórios que, entre outras funcionalidades, identificam os colaboradores mais produtivos; padronizar as 

atividades das equipes; consolidar indicadores operacionais, que facilitam tomadas de decisão e o aperfeiçoamento do serviço; e configurar 

gráficos de acordo com as necessidades dos clientes, possibilitando uma rápida verificação dos principais indicadores da operação. 

Manutenção e serviços industriais  

Atividades 

Este grupo de solução representou 17% da receita líquida da Companhia no exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2020 e oferece o 

planejamento e a execução de serviços multidisciplinares de manutenção, tais como manutenção eletromecânica; automação industrial; 
subestação elétrica; andaimes e plataformas elevatórias; estruturas metálicas e tubulações; manutenção refratária; esteiras transportadoras; 

pontes rolantes; montagem e paradas eletromecânicas; limpeza industrial; e manutenção predial (elétrica, civil, hidráulica e climatização). Além 

disso, neste grupo de serviços são oferecidas seguintes utilidades: refrigeração industrial; automação em sistemas de refrigeração; manutenção 

de sistema de combate a incêndio; gases e ar comprimido; sistema de geração de vapor; e sistemas de tratamento de água e efluentes. 

Metodologia e ferramentas 

A Companhia se vale de um time de engenharia focado na excelência das operações industriais dos clientes da Companhia atuando em três 

frentes de inovação: melhoria dos processos; inserção de novas tecnologias; e gestão diferenciada de pessoas.  
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A mais importante tecnologia empregada nos serviços de engenharia de utilidades da Companhia é o GPSt, um sistema de controle de tarefas de 

manutenção preventiva e corretiva, capaz de fornecer mais de 80 modelos de inspeção. 

Ao acessar o GPSt, os colaboradores tomam conhecimento da manutenção a ser realizada, em que momento a efetivar e quais processos e 

padrões devem ser seguidos. Dentre as funcionalidades do GPSt, destaca-se as seguintes: acompanhamento efetivo em campo, incluindo o 

registro de acidentes e o controle de treinamento; programação de todas as manutenções preventivas e seus respectivos formulário de 

verificação; gerenciamento da agenda de atividades da equipe técnica; levantamento do histórico de atendimento e das ordens de serviços; 
controle de equipamentos e ativos envolvidos nos serviços de organização e métodos (O&M); e acesso com agilidade aos principais indicadores 

de performance do contrato. 

Logística indoor (In-Haus) 

Atividade 

Este grupo de solução representou 5% da receita líquida da Companhia no exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2020 e é realizado 

por meio do mapeamento completo da operação de seus clientes, que permite a Companhia oferecer soluções customizadas e sustentáveis com 

o objetivo de reduzir custos e agregar valor. 

O foco da In-Haus é a logística interna dos seus clientes, destacam-se as seguintes soluções: (i) recebimento dos materiais; (ii) armazenagem e 
controle de inventário; (iii) movimentação total dos almoxarifados de peças e insumos; (iv) alimentação de linhas de produção; (v) retirada do 

produto acabado das linhas e (vi) movimentação completa nos armazéns de produtos acabados. 

Para entregar um nível de serviço de classe mundial, a In-Haus apoia-se em metodologias e princípios de Engenharia de Produção, tais como 

Lean Manufacturing, indústria 4.0 e Teoria das Restrições, abaixo algumas tecnologias e práticas aportadas nos contratos sob sua gestão, 

conforme abaixo: 

• Lean Manufacturing: processo de desenvolvimento derivado do Sistema de produção da Toyota, que consiste em uma série de práticas 

com o objetivo de mitigar perdas ou atividades sem valor agregado ao processo de produção em geral, melhorando a qualidade e a 

produtividades dos serviços prestados; 

• Indústria 4.0: um conceito que integra diferentes tecnologias modernas, tais como inteligência artificial, robótica, internet das coisas e 
tecnologica em nuvem, fomentando a crição de informações digitais das atividades da Companhia, com o objetivo de melhorar processos e 

produtividade; e  

• Teoria das Restrições: teoria que tem por objetivo, por meio da utilização de diversas ferramentas de gestão com foco em um objetivo 

específico, encontrar obstáculos, bloqueios, objeções ou restrições em um determinado processo produtivo, a fim de tratá-lo e melhorar 

sua eficiência em geral. 

Metodologia e ferramentas 

• Gerenciamento de processos por meio do sistema online mobile GPSp e Torre de Controle. A In-Haus utiliza um sistema proprietário como 

central de integração e de interação com o “mundo real”. Trata-se de um aplicativo capaz de gerenciar todos os processos através de uma 
atuação ativa, em que as atividades são geradas e repassadas aos responsáveis executantes em tempo real com todos os prazos pré-

definidos, escalonamento e evidências (fotos, assinaturas e leitura de código de barras) daquele processo. Os dados podem ser integrados 

com os diferentes sistemas dos Clientes. Todos os dados das operações monitoradas são espelhados em uma central de monitoramento 

para que todas as responsabilidades pactuadas com os clientes sejam acompanhadas de perto em tempo real; 

• Monitoramento de todo parque de equipamentos. A Companhia se vale de telemetria e sensores autônomos para o monitoramento dos 
equipamentos utilizados, esses dados são tratados em tempo real para otimizarmos a produtividade em cada etapa do processo do Clientes, além de 

ser uma importante base para as ações de prevenção de acidentes do trabalho; 

• Manufacturing execution system (MES) e Warehouse management system (WMS). Em suas operações, a In-Haus utiliza diferentes tipos de 

WMS’s e MES’s para gerir e monitorar a produtividade e assertividade de seus operadores e equipamentos críticos em processos 

produtivos; e 

• Gestão do nível de serviço – SLA (Service Level Agreement) e DNA de Segurança. Em alinhamento com seus Clientes, nossas operações 

são geridas com base em indicadores chaves com metas estabelecidas de forma conjunta para que a administração das rotinas e 

prioridades operacionais seja feita de forma transparente e operacional. Além disso, a In-Haus possui um programa específico para gestão 

e prevenção em Saúde, Segurança e Meio Ambiente com todo um ferramental de práticas e ações prevencionistas. 

BASE DE CLIENTES 

A Companhia presta serviços para diversos clientes nos mais variados setores da economia como: indústria (44% da receita líquida total de 

2020), serviços (32%), infraestrutura (15%), varejo (8%) e setor público (1%).  
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Em 31 de dezembro de 2020, a penetração de receita líquida da Companhia com base em número de soluções ofertadas pela Companhia por 
cliente era de: (i) clientes com duas ou mais soluções representando 81% da receita líquida; (ii) clientes com três ou mais soluções 

representando 47% da receita líquida de 2020; e (iii) clientes com quatro soluções representando 12% da receita liquida de 2020, demonstrando 

que a Companhia possui diversas oportunidades de cross-selling dentro da base atual de clientes. Importante destacar que dentro de cada um 

dos quatro pilares de soluções, a Companhia possui vários serviços disponíveis, tais como limpeza, bombeiro civil e alimentação, dentro do pilar 

de facilities, sendo que este tipo de cross-selling não foi considerado na análise do quadro abaixo.  

 

No exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2020, 4% da receita líquida da Companhia foi proveniente dos serviços prestados ao seu 

maior cliente; 37% entre o 2º e 50º clientes, 12% entre o 51º e 100º clientes e 48% entre os demais clientes.  

 

INFORMAÇÕES FINANCEIRAS E OPERACIONAIS SELECIONADAS 

A tabela a seguir ilustra a evolução dos resultados operacionais e financeiros da Companhia nos exercícios sociais encerrados em 31 de 

dezembro de 2020, 2019 e 2018 ou na data de encerramento dos referidos exercícios sociais, conforme aplicável.  

(Em R$ milhões, exceto %) 

Exercício social encerrado  
em 31 de dezembro de 

2020 2019 2018 

Receita Líquida dos serviços prestados e mercadorias vendidas .............................................................  4.942 4.311 3.271 
Índice de Despesas Indiretas Ajustadas/Receita líquida dos serviços prestados e mercadorias vendidas(1) ...  7,3% 7,9% 6,6% 

Lucro Líquido ...................................................................................................................................  283 212 201 

EBITDA(2) ........................................................................................................................................  564 449 386 

Margem EBITDA(3) ...........................................................................................................................  11,4% 10,4% 11,8% 
EBITDA Ajustado(4)...........................................................................................................................  573 432 404 

Margem EBITDA Ajustado(5) ..............................................................................................................  11,6% 10,0% 12,4% 

Amortização dos Ativos Intangíveis ....................................................................................................  43 28 11 

(1) Para informações acerca do cálculo do Índice de Despesas Indiretas Ajustadas/Receita líquida dos serviços prestados e mercadorias vendidas, veja o item 3.2 do 
Formulário de Referência. 

(2) Para informações acerca do cálculo do EBITDA, veja o item 3.2 do Formulário de Referência. 
(3) Para informações acerca do cálculo da Margem EBITDA, veja o item 3.2 do Formulário de Referência.  
(4) Para informações acerca do cálculo do EBITDA Ajustado, veja o item 3.2 do Formulário de Referência. 
(5) Para informações acerca do cálculo da Margem EBITDA Ajustado, veja o item 3.2 do Formulário de Referência.  

PONTOS FORTES E VANTAGENS COMPETITIVAS 

A Companhia acredita que seus principais pontos fortes e vantagens competitivas são as seguintes: 

1 Modelo de gestão proprietário alinhado à forte cultura empreendedora da Companhia 

Nosso corpo executivo é composto por profissionais orientados à execução e ao “espírito para servir”, que buscam constantemente construir 

relações de longo prazo com os clientes da Companhia, alcançar resultados crescentes e consistentes e manter o desenvolvimento de suas 

equipes. 



 

15 

Estruturamos nosso modelo de gestão em quatro pilares centrais:  

(a) Macroestrutura organizacional  

 

A Companhia conta com uma macroestrutura organizacional que atua de forma descentralizada e regionalizada, visando não apenas a angariar 

novos clientes, mas também a fortalecer o relacionamento existente com os clientes atuais da Companhia, de forma a possibilitar-lhes melhores 

resultados. Tal estrutura propicia um ambiente de trabalho incentivador, desafiador e que motiva os colaboradores da Companhia a buscar 

maiores e melhores desempenhos. 

A estrutura é pautada na capacidade de tomada de decisão junto ao cliente pelos mais de 300 gerentes de contrato. O gerente de contrato tem como 

principal responsabilidade gerir uma carteira específica de clientes como se fosse uma pequena empresa, incluindo tomada de decisões relativas a 

escopo do contrato e nível de serviço acordado. Suas principais responsabilidades são as operações, satisfação do cliente, expansão da receita de sua 

carteira, gestão de resultados e liquidez. 

Logo ao lado do gerente de contrato, a Companhia conta com 24 diretores regionais, que são responsáveis por implementar as diretrizes da 

Companhia perante um determinado número de gerentes de contrato, funcionando como uma média empresa. 

Além disso, a Companhia possui sete diretores executivos, que atuam como uma grande companhia, fazendo a gestão da carteira de diretores 

regionais da Companhia, focados principalmente na implementação da estratégia da Companhia como um todo. Os diretores regionais e 

executivos são responsáveis pela estratégia de crescimento regional, representação institucional perante a stakeholders, gestão de resultados 

regionais e geração de caixa e liquidez. 

Os diretores regionais possuem um time de apoio regional – incluindo áreas de vendas, administrativo, recursos humanos, controles e jurídico, 

que atuam no suporte local das demandas dos gerentes de contrato. 

Adicionalmente, a Companhia conta com quatro diretores técnicos, focados em desenvolver as melhores e mais eficientes soluções dentro de 

cada linha de serviço. 

A alta diretoria age como suporte para focado na disseminação da cultura, criação de um ambiente de trabalho produtivo, definições corporativas e de estratégia 

de investimentos, fusões e aquisições, gestão de riscos e gestão da saúde financeira da Companhia. 

Ainda há uma área corporativa centralizada que conta com times de finanças, recursos humanos, legal, informação da tecnologia, fusões e aquisições e 

institucional central, liderados por cinco diretores corporativos, para alavancar a gestão da Companhia. 

(b) Tecnologia voltada à gestão de resultado 

A Companhia desenvolveu um sistema de gestão de informações baseado no ERP TOTVS Protheus (“ERP”), onde o parâmetro de centro de 

resultado (“CR”) é a chave obrigatória para todos os lançamentos contábeis, permitindo que os Gerentes de Contrato tenham informações 

detalhadas sobre cada contrato com CR exclusivo, o que possibilita a gestão à vista de resultado com análises de receita, impostos, folha salarial, 

encargos, custos, despesas e lucro operacional, tudo com base na contabilidade e não em processos gerenciais paralelos. 

Toda a informação para gestão operacional, econômica e financeira dos contratos e seus respectivos CRs, são disponibilizadas via relatórios em 

Power BI, visando a conferir maior confiabilidade e agilidade na tomada de descisões. 

O parâmetro do CR é a base da construção tanto do sistema ERP quanto dos sistemas proprietários responsáveis pelas customizações específicas 

para cada solução ofertada pela Companhia, alimentando a mesma base de dados do ERP.  

O quadro abaixo apresenta a gestão da informação pela Companhia, segregada entre os sistemas proprietários e ERP.  
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Atualmente a Companhia está aprimorando seu aplicativo de relacionamento com candidatos a uma vaga de emprego disponível e com seus 
próprios colaboradores, chamado GPSvc. Este aplicativo visa a automatizar e armazenar toda a demanda dos processos de identificação do 

candidato, entrevista, contratação, folha salarial, benefícios, treinamentos e todo o histórico de relacionamento com o colaborador até seu 

eventual desligamento. 

Dentre os benefícios à Companhia decorrentes da adoção do GPSvc destacam-se desde a agilidade na identificação do candidato ideal para determinada 

vaga em determinado local face amplo banco de currículos até a facilidade na defesa de uma eventual ação trabalhista, na medida em que as 

comprovações da relação com o funcionário são armazenadas digitalmente no GPSvc.  

 

(c) Tecnologia voltada ao cliente 

A Companhia tem como missão ser a primeira a identificar a necessidade de seus clientes para oferecer a tecnologia mais atual ofertada pelos 

principais fornecedores do mercado, o que é colocado em prática pelos Diretores Técnicos Especialistas, responsáveis por identificar a evolução 

tecnológica existente para cada pilar de solução. 

Em paralelo, a Companhia desenvolve softwares proprietários com tecnologia voltada a oferecer soluções rápidas e eficientes para seus clientes 
baseadas em dados que impulsionam a qualidade das decisões negociais a serem tomadas. Tais softwares conseguem medir com riqueza de 

detalhes, as atividades que foram concluídas e quais demandas ainda existem pendentes, criando um rico histórico que ajudam no 

dimensionamento futuro. 
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(d) Ciclo de planejamento estruturado 

 

Parte do sucesso do modelo de gestão da Companhia está na disciplina do longo ciclo de planejamento e consistentes reuniões periódicas para 

acompanhamento de resultados que são feitos ao longo do ano, o que permite que a alta gestão leve para a ponta uma sólida visão de objetivos 

de longo prazo, orientação e suporte, enquanto o gerente de contrato reporta informações sobre sua aderência ao plano anual, orçamento e 

resultados financeiros por cliente, democratizando e uniformizando a informação que é disseminada pela Companhia, levando a uma alta e veloz 

capacidade de tomada de decisão. 

A rotina de troca de informações da Companhia segrega-se nas etapas descritas abaixo: 

• Conselho Administrativo, Diretor Presidente e Diretor de Operações. Um plano anual é definido em Conselho de Administração e o plano é 

seguido sem possibilidade de alterações ao longo do ano. Mensalmente um comitê de monitoramento dos negócios encarrega-se do 

acompanhamento dos resultados e aderência ao plano anual. 

• Diretor Presidente e Diretor de Operações. Realizam reuniões mensais com os diretores executivos para acompanhamento dos resultados 

de cada macrorregião. Além disso, realizam reuniões trimestrais com os diretores regionais e gerentes de contrato, onde passam os 

resultados Cliente a Cliente. 

• Diretor Executivo. Além das reuniões mensais com o Diretor Presidente e Diretor de Operações, os diretores executivos ainda realizam 

reuniões mensais com os diretores regionais e os gerentes de contrato. 

• Gerente de Contrato. Além das reuniões trimestrais com o Diretor Presidente e Diretor de Operações e das mensais com os diretores 

executivos e regionais, os gerentes de contrato realizam reuniões mensais com os seus clientes para acompanhamento de seus contratos. 

Todas as reuniões de acompanhamento são feitas com base no sistema informação da tecnologia da companhia que permite um 

acompanhamento detalhado de resultado por contrato. 

(e) Meritocracia sólida 

A estrutura de gestão da Companhia é suportada por uma sólida cultura de meritocracia, que lhe permite um posicionamento competitivo frente 

ao mercado, focado em remuneração variável, especialmente estruturada para impulsionar nos gestores e administradores um senso de 

propriedade com relação à Companhia e aos seus resultados. O programa de participação nos lucros e resultados da Companhia (“Programa 
PLR”), define alvos de remuneração variável que permitem os profissionais elegíveis alavancar sua remuneração significativamente, a depender 

de sua performance. O programa permite o reconhecimento de performances excepcionais e a retenção de talentos. Aproximadamente 30% da 

remuneração anual dos gerentes de contrato, por exemplo, é decorrente do Programa PLR. 

O alinhamento de objetivos de longo prazo é feito através do Plano de Compra de Ações (“PCA”), que permite aos executivos convidados, a 

possibilidade de compra de ações e, assim, passam a integrar o quadro societário da Companhia. 

O PCA se iniciou em 2011 e, na presente data, conta com 33 sócios, entre eles, 100% do time de C-levels e 41% dos diretores, sendo o tempo 

médio de casa dos executivos cerca de 13 anos com uma média de participação do programa de 5 anos. Dos 33 executivos, 29% cresceram 

dentro da Companhia passando pelos cargos de gerência de contrato.  

Para informações adicionais acerca do PCA atualmente vigente, veja o item 18.12 do Formulário de Referência. 

2 A Companhia está posicionada para um forte crescimento orgânico, tendo uma proposta de valor única no mercado 

Ao longo dos seus 60 anos de história, a Companhia construiu uma posição forte, respeitada e reconhecida por seus clientes, refletida em sua 

postura estratégica perante aos seus mais de 2.700 clientes, o que lhe traz a percepção de estar bem posicionada para continuar com um 
crescimento orgânico na mesma ordem de grandeza do passado recente, evidenciado pela baixa concentração de receita, baixo churn rate, alto 

crescimento de receita nos mesmos clientes, com os quais tem relativamente baixa penetração de serviços. 

No gráfico abaixo, é apresentada a média do crescimento orgânico da receita líquida dos serviços prestados e mercadorias vendidas em 13,2% ao ano, apurado 

no período entre 2015 e 2020, fruto da (i) capacidade da Companhia de renovar seus contratos, com perda de apenas 1,8% ao ano da receita líquida neste 

período; (ii) ampliação dos serviços na base de clientes já existente em 8,6% ao ano da receita líquida neste período; e (iii) conquista de 6,4% ao ano de novos 

clientes adicionando receita líquida neste período. 

Ainda sobre o gráfico abaixo, os valores citados como “M&A ano corrente” (coluna na cor preta) se referem à receita das empresas adquiridas 

dentro do exercício social corrente citado em cada coluna, e, portanto, performando menos de 12 meses completos. Contudo, quando a receita 

líquida da empresa adquirida performa por um exercício social completo de 12 meses na demonstração de resultados consolidada da Companhia, 
a receita de tal empresa deixa de ser considerada como “M&A ano corrente” e passa a ser “M&A ano anterior” (coluna na cor verde). No ano 

seguinte, após performar por dois exercícios sociais, sendo um deles completo, a receita decorrente de uma empresa adquirida passa a ser 

considerada como “Orgânica”, visto que já capturou 100% das sinergias previstas nos projetos de M&A como redução de custos administrativos, 

redução em suprimentos e compartilhamento de gestão e reserva técnica. Todos os cenários (isto é, “M&A ano corrente”, “M&A ano anterior” e 

“Orgânica”) consideram conquistas e perdas de clientes/receitas líquidas.  
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O conforto da Companhia com a sua capacidade de crescimento orgânico deriva principalmente da sua proposta de valor, que engloba cinco 

principais pontos suportados pelo sistema de gestão sólido que a Companhia possui, conforme esclarecido abaixo:  

 

• Qualidade de serviço. Evidenciado pelo alto NPS de 78 (método Net Promoter Score da Gallup Methodology que mede a experiência do 

cliente perguntando se ele recomendaria o serviço para um amigo) que a Companhia possui, com base em pesquisa realizada com mais de 
5.000 contratantes em 31 de dezembro de 2020, conseguimos ter uma forte taxa de retenção na nossa base de clientes. Ponto chave para 

a ter a capacidade de atender a maior parte dos nossos clientes são a nossa presença nacional e nosso amplo portfólio de serviços. 

O NPS é uma metodologia de avaliação da satisfação dos clientes da Companhia, medido pela disposição de cada formador de opinião da 

estrutura organizacional dos clientes em indicar a Companhia.  

 

• Uso de tecnologia. Com o seu tech stack proprietário, a Companhia é capaz de fornecer soluções diferenciadas no mercado de forma rápida 

e eficiente, integrando os mais inovadores equipamentos com a execução do time e clientes, através de plataformas proprietárias de 

gestão de processos e indicadores que monitoram e gerenciam a execução dos serviços. A capacidade da Companhia de fornecer 

tecnologia de ponta, além de permitir eficiência operacional, também a proporciona um custo-benefício atrativo. 

• Gestão. O modelo de gestão da Companhia se destaca no setor pelo alto grau de profissionalização do time e proximidade com o cliente, 

que a leva a fornecer alternativas de alta qualidade aos mesmos de maneira ágil e assertiva. 

• Competitividade em preço. A Companhia busca sempre oferecer preços competitivos pelas soluções indicadas aos seus clientes. Isso se 

torna possível pelas economias de escala da Companhia e sua forte capacidade de planejamento, que permitem a prestação de serviços 

com custos competitivos. 

• Governança Corporativa. Item de extrema importância para, principalmente, os grandes grupos empresários, a Companhia tem saúde 

financeira diferenciada no setor, reflexo do modelo de gestão, possibilitando, de forma transparente, demonstrar solidez garantindo, assim, 

segurança e conquistando a confiança de seus clientes. 

O posicionamento da Companhia no mercado reforça a crença da Companhia de que é um player bem preparado para capturar as oportunidades 

que o mercado apresenta. 
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3 A Companhia atua em um mercado amplo, crescente e subpenetrado 

A Companhia é líder no grande e crescente mercado de prestação de serviços integrados brasileiro, com uma participação total de cerca 2,9% 

em termos de receita de mercado estimada. A baixa penetração atual do mercado, quando comparado à diversos países desenvolvidos, ilustra o 

potencial de expansão e consolidação desse mercado no Brasil.  

 
Fonte: AT Kearney. 
(1)  No exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2019. 
(2)  Setor de refeição representa R$20,3 bilhões do total do mercado financeiro de facilities management. 
(3)  No exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2018. 

Atualmente o mercado apresenta uma forte subpenetração, com baixa concentração de players quando comparado aos mercados internacionais, 

garantindo à Companhia, com seu posicionamento estratégico diferenciado, um amplo espaço para seu crescimento orgânico e também 

representando diversas oportunidades de crescimento inorgânico. 

 

Fonte: AT Kearney (2020), ConSouthting (2016) e ABERC (2018) – pesquisa “Total Addressable Market (TAM)” 
(1)  Em 2019. 
(2) Receita estimada pelo número de funcionários. Com base em números de 2019 para o Brasil e em valores de 2014 para os mercados internacionais.  
(3)  Considera apenas as soluções de facilities. 

O quadro acima desmontra que as cinco maiores empresas do mercado de serviços em que a Companhia atua representam apenas 10,7% do 

total mercado brasileiro. 

Considerando apenas as três maiores empresas, a concentração de mercado é de apenas 7%, ou seja, sete vezes menor do que a concentração 

do mercado inglês por exemplo, demonstrando que a Companhia possui um amplo espaço de mercado a ser conquistado. 

O quadro em cinza apresenta a quantidade total de empresas atuantes no mercado nacional, e a coluna ao lado apresenta as empresas com mais de 1.000 

colaboradores, ou seja, empresas com o mesmo perfil de aquisição que a Companhia vem adquirindo nos últimos anos, demonstrando que além de 

subpenetrado, o mercado local apresenta 606 empresas alvo para potencial aquisição. 

Para mais informações acerca do mercado em que a Companhia atua, veja o item 7.3(c) do Formulário de Referência. 
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4 Histórico de M&A relevante e posicionamento da Companhia como consolidador de mercado 

A Companhia possui uma forte capacidade de aquisição e integração de novas empresas, evidenciado pelo histórico de 30 aquisições desde 2007. 

Em até 3 meses após a aquisição, é realizada a integração dos sistemas de gestão e ERP. A partir deste momento, a companhia adquirida passa 

a utilizar os mesmos sistemas de gestão que o restante do grupo econômico da Companhia, fazendo com que a medição de todos os indicadores 

quantitativos e qualitativos sejam padronizados e calculados pela menor unidade de mensuração de performance, o CR, utilizado para 

acompanhamento do resultado por contrato, conforme discutido no subitem 1(c) desta seção “Pontos Fortes e Vantagens Competitivas”.  

Com a disponibilização granular de informação de cada CR, inicia-se o período de aculturamento dos novos gerentes de contrato ao modelo de 

gestão à vista da Companhia, fechando um ciclo de integração de 12 meses, o qual é processado conforme apresentado abaixo.  

 

A imagem abaixo apresenta as aquisições realizadas pela Companhia, bem como a análise da quantidade de aquisições por ramo de atuação da 

Companhia e por tamanho, em níveis de receita. 

 

O quadro abaixo demostra a velocidade do crescimento da Companhia segregando a receita líquida entre origem orgânica e M&A. Tal 

crescimento aumenta a capacidade das regionais para absorverem novos M&As e terem acesso a uma nova base de clientes para fomentar o 

crescimento comercial.  

 

Para mais informações, veja os itens 6.3 e 15.7 do Formulário de Referência. 
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A estratégia aplicada pela Companhia para viabilizar o seu crescimento inorgânico consiste na identificação de oportunidades que permitam a 
implementação e adequação do modelo de gestão por resultados desenvolvido pela Companhia; da expansão do portfólio de clientes; da 

capacidade de geração de ganhos de escala; da captura de sinergia entre as atividades prestadas pela target e pela Companhia; e do 

desenvolvimento de novas verticais de atuação pela Companhia. 

O pipeline de M&A da Companhia é também alimentado por oportunidades originadas pelos gerentes de contrato, pela liderança e pela gestão 

como um todo, reflexo do forte alinhamento de incentivos voltados para o crescimento de seus portfólios. 

A Companhia possui um histórico de 30 aquisições com importante captura de economia de escala gerada pelo rápido processo de integração do 

apoio administrativo, de suprimentos e de lideranças operacionais, gerando incremento na margem EBITDA pós sinergias. 

5 Habilidade para gerar resultados financeiros 

Em termos financeiros, no exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2020, a Companhia registrou receita líquida dos serviços prestados 
e mercadorias vendidas de R$4,9 bilhões, lucro líquido de R$283 milhões e EBITDA Ajustado de R$573 milhões, representando um crescimento 

de, respectivamente, 15%, 33% e 33% em relação ao registrado no exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2019, e 51%, 41% e 42% 

em relação ao registrado no exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2018. Nesse sentido, a Companhia possui um alto perfil de 

crescimento, alinhado a uma forte rentabilidade, com taxa de crescimento anual composta (“CAGR”) do período de 2018-2020 com relação à 

receita líquida de 23%, lucro líquido em 19% e com relação ao EBITDA Ajustado também em 19%.  

Adicionalmente, a Companhia registrou, no exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2020, lucro líquido de R$283 milhões e um 

patrimônio líquido de R$739 milhões, apurado na data de encerramento do referido exercício social, representando uma taxa de retorno sobre 

patrimônio líquido, ajustado para desconsiderar os efeitos do ágio (“ROE Ajustado”) de 40%.  

A Companhia destaca-se, ainda, por possuir elevados índices de retorno sobre capital investido (“ROIC”) e de conversão de caixa, que, em 31 de 

dezembro de 2020, totalizaram, respectivamente, 27% e 82%, demonstrando a capacidade da Companhia de realizar uma gestão eficiente de 

seu capital, de modo a lhe garantir maiores retornos financeiros. 

Tais indicadores e resultados posicionam a Companhia como um player com uma performance resiliente e com forte capacidade de crescimento, 

mesmo frente aos desafios macroeconômicos enfrentados nos últimos anos. Nesse sentido, veja abaixo o histórico de performance da 

Companhia:  

 
(1) Para informações acerca do cálculo do EBITDA Ajustado, veja o item 3.2 do Formulário de Referência. 
(2) Para informações acerca do cálculo do ROE, veja o item 3.2 do Formulário de Referência. 
(3) Para informações acerca do cálculo do ROIC, veja o item 3.2 do Formulário de Referência.  
(4) Para informações acerca do cálculo da Conversão de EBITDA Ajustado em Caixa, veja o item 3.2 do Formulário de Referência.  
(5) CAGR ou Compound Annual Growth Rate (crescimento composto médio anual) é a taxa de crescimento anual composta calculada pelo saldo final dividido pelo saldo 

inicial, elevado a 1 dividido pelo período de tempo decorrido, e subtraindo 1 do resultado apurado. 

6 Administração do contencioso trabalhista 

A administração das ações trabalhistas é parte integrante do cotidiano da Companhia e é gerenciada com a mesma atenção dedicada aos demais 

custos dos contratos. Cada regional possui uma estrutura jurídica responsável pela condução das ações, apoiada pela área financeira corporativa, 

que acompanha a precificação dos acordos e o cumprimento das metas estabelecidas para cada regional.  

As metas das estruturas jurídicas se baseiam na redução do volume e do custo médio das ações. Uma das estratégias utilizadas é a busca pelo acordo 
na primeira oportunidade e a utilização de apólices de seguro para recorrer de ações trabalhistas que não tiveram acordo na primeira audiência a fim 

de não consumir o capital de giro voltado ao crescimento comercial. 

Adicionalmente, a permissão para terceirização da atividade fim, a flexibilização dos contratos de trabalho e a possibilidade mais clara de 

honorários de sucumbência, melhoraram o ambiente do contencioso trabalhista no Brasil.  

7 Alinhamento entre acionistas originais e acionistas investidores 

A estrutura atual de acionistas originais foi estabelecida em 2008 e desde então a Companhia investiu em governança corporativa para se tornar 

mais transparente e diligente, visando a monitorar a performance financeira e operacional, além de garantir o cumprimento da administração 

com seus deveres legais.  

PRINCIPAIS DESAFIOS ENFRENTADOS PELA COMPANHIA 

Os pontos fracos, obstáculos e ameaças referentes às atividades, reputação, situação financeira, resultados operacionais, fluxo de caixa, liquidez 

e/ou negócios futuros da Companhia estão relacionados à concretização de um ou mais cenários adversos contemplados nos fatores de risco da 

Companhia, ocorrendo de maneira combinada. Para mais informações, veja os itens 4.1 e 4.2 do Formulário de Referência. 
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ESTRATÉGIA  

A estratégia da Companhia se baseia primordialmente no modelo de gestão proprietário alinhado à forte cultura empreendedora. A partir desta 

base, a Companhia traça metas de crescimento orgânico e inorgânico, que são definidas para todo o time, desde o Diretor Presidente até o 

gerente de contrato. A partir deste planejamento a Companhia procura sempre a simplicidade na estruturação de seus objetivos e prefere se 

orientar em poucas e simples métricas. 

Crescimento orgânico 

O crescimento orgânico é derivado do empenho dos times em construir relações de confiança com os clientes, monitorar seu grau de satisfação e 

ampliar o escopo dos serviços, seja incorporando novas soluções, seja ampliando os serviços atuais. Desta forma, a métrica relevante é o 

crescimento de EBITDA, acompanhada em toda a estrutura organizacional. 

Adicionalmente, as equipes comerciais, em conjunto com os gerentes de contrato, buscam abrir novos relacionamentos e ampliar a atuação na base de 

potenciais clientes da região e também são medidos por EBITDA dos contratos conquistados no período.  

Crescimento por aquisição 

Em relação ao crescimento inorgânico, a Companhia estabelece metas de aquisição anual em termos de receita bruta. A Companhia mantém um 

pipeline recorrente de projetos em avaliação por meio de uma estrutura interna dedicada ao processo de M&A e integração de empresas. 

Competitividade em custos 

A Companhia considera muito relevante a manutenção de sua estratégia de redução de custos operacionais, beneficiada pelo constante aumento 

de volumes de materiais e locações causado pelo crescimento da operação, que permite constantes tomadas de preços pressionando o mercado. 

Além de competitividade em custos operacionais, a Companhia entende que possui um grande diferencial devido ao seu baixo custo de estrutura 

administrativa (SG&A) devido ao aproveitamento das sinergias advindas pelas integrações de empresas adquiridas. 

Retenção de clientes 

A retenção de contratos é um indicador crítico que permite a proximidade com os clientes e consequente participação nos processos de licitação 

que os clientes usualmente fazem. Desta forma, o indicador de retenção de contratos e acompanhamento da satisfação, por meio do NPS, são 

críticos e compõem as métricas na avaliação dos gerentes de contrato, regionais e executivos.  

EVENTOS RECENTES 

Impactos da COVID-19 nas atividades da Companhia 

Devido à rápida capacidade de resposta da Companhia, os efeitos da COVID-19 foram significantemente mitigados, com destaque para a 

renegociação e readequação de resultados levando a um crescimento significativo da Margem EBITDA com uma leve queda temporária na 

receita, com posterior recuperação no decorrer do exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2020.  

Dentre as principais iniciativas tomadas pela Companhia no período estão: 

• renegociação de contratos; 

• redução da força de trabalho; 

• renegociação com fornecedores; e 

• outras iniciativas no caso-a-caso. 

Apoiados em seus sistemas de tecnologia da informação proprietários, nas recorrentes reuniões de resultados e no rápido processo de tomada de 

decisão por gerentes de contrato, a Companhia foi capaz de adaptar-se rapidamente aos desafios decorrentes da pandemia de COVID-19, 

antecipando-se aos movimentos de redução de escopo temporário provocado pelos clientes. 

Ainda, a velocidade da readequação de alguns contratos e os resultados muito favoráveis ao longo da pandemia são evidências claras de que a 

capacidade de tomada de decisão na ponta, permitida pelo modelo de gestão único, aliada ao relacionamento próximo que a Companhia mantém 

com seus clientes formam o forte diferencial competitivo da Companhia. 

Para mais informações, veja o fator de risco “A extensão da pandemia declarada pela Organização Mundial de Saúde em razão da disseminação 
da COVID-19, a percepção de seus efeitos, ou a forma pela qual tal pandemia impactará os negócios da Companhia depende de 

desenvolvimentos futuros, que são altamente incertos e imprevisíveis, podendo resultar em um efeito adverso relevante em seus negócios, 

condição financeira, resultados operacionais e fluxo de caixa” no item 4.1 do Formulário de Referência, bem como o item 10.9 do Formulário de 

Referência, nas páginas 462 e 659 deste Prospecto. 

Programa de compra de ações da Companhia 

Conforme deliberado em reunião do Conselho de Administração realizada em 2 de fevereiro 2021, foi aprovado o Programa de Compra de Ações 

da Companhia para o exercício social a ser encerrado em 31 de dezembro de 2021, no âmbito do Plano de Compra de Ações da Companhia, 

aprovado na Assembleia Geral Extraordinária realizada em de 12 de dezembro de 2019, com consequente emissão de 57.616 ações e 
correspondente aumento do capital social da Companhia, dentro do limite do capital autorizado, no montante de R$51.145.647,99. Em 

decorrência do referido aumento, o capital social da Companhia passou a ser de R$591.598.513,30, dividido em 5.773.032 ações ordinárias, 

nominativas e sem valor nominal. 

Para mais informações acerca do aumento de capital e do Plano de Compra de Ações da Companhia, veja os itens 17.2 e 18.12 do Formulário de 

Referência, nas páginas 761 e 778, respectivamente, deste Prospecto. 

Desdobramento de ações 

Em Assembleia Geral Extraordinária da Companhia realizada em 26 de março de 2021, foi aprovado o desdobramento de ações de emissão da 

Companhia, sem modificação do valor do capital social da Companhia, com a resultante substituição de cada ação ordinária nominativa e sem 

valor nominal atualmente emitida pela Companhia por 100 ações de emissão da Companhia, todas ordinárias, nominativas e sem valor nominal, 
na forma do artigo 12 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada. Desta forma, o capital social da Companhia 

anteriormente dividido em 5.773.032 ações passou a ser divido em 577.303.200 ações. 

Para mais informações acerca do desdobramento de ações, veja o item 17.3 do Formulário de Referência, na página 763 deste Prospecto. 
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ESTRUTURA SOCIETÁRIA 

Na data deste Prospecto, a estrutura societária da Companhia é a seguinte: 

 

Para uma descrição mais detalhada sobre os acionistas da Companhia, incluindo o acordo de acionistas entre nossos Acionistas Controladores, e 

sua composição societária, veja a seção “15. Controle”, no Formulário de Referência, na página 730 deste Prospecto. 

PRINCIPAIS FATORES DE RISCO RELACIONADOS À COMPANHIA 

As atividades, situação financeira, resultados operacionais e estratégias da Companhia estão sujeitos a diversos fatores de risco. Abaixo estão 

listados apenas os cinco principais fatores de risco que podem nos afetar de forma adversa e relevante. Para mais informações sobre os fatores 

de risco listados abaixo e sobre os demais fatores de risco a que a Companhia está exposta, veja a seção “Fatores de Risco Relacionados à Oferta 
e às Ações” a partir da página 109 deste Prospecto, bem como o item “4. Fatores de Risco” do Formulário de Referência na página 462 deste 

Prospecto. 

A perda de membros da alta administração da Companhia, o enfraquecimento de sua cultura corporativa e/ou a incapacidade de 

atrair e reter administradores e colaboradores qualificados pode causar um efeito adverso sobre as atividades, situação financeira 

e resultados operacionais da Companhia. 

O crescimento e desempenho da Companhia dependem em grande parte de esforços e da capacidade de sua alta administração e de seus 

colaboradores-chave. A perda, por qualquer motivo, dos membros da alta administração da Companhia e de colaboradores-chave pode afetar de 

modo adverso e relevante seus negócios e resultados operacionais e financeiros. Ainda, com tal perda, a Companhia terá que contratar novos 
profissionais, os quais podem não ter a mesma qualificação dos profissionais antigos e podem não ser adequar à cultura da corporativa, o que 

poderá gerar a descontinuidade da liderança e fazer com que a Companhia gaste mais recursos, incluindo, mas não se limitando a recursos 

financeiros, em prol de uma efetiva integração. 

Além disso, caso venha a perder administradores e profissionais-chave, a Companhia pode não conseguir atrair ou reter novos profissionais com 
a mesma qualificação. O sucesso da Companhia também depende de sua habilidade em identificar, atrair, contratar, treinar, reter, motivar e 

gerir profissionais altamente qualificados nas áreas técnicas, de gestão, tecnologia, marketing, atendimento aos clientes, bem como seguranças 

com treinamento especializado. A competição por tais colaboradores altamente qualificados é intensa, e a Companhia pode não ser capaz de 

atrair, contratar, reter, motivar e gerir com sucesso tais profissionais qualificados. Caso a Companhia não seja capaz de atrair ou reter 

profissionais qualificados para administrar e expandir seus negócios e operações, a Companhia pode não ser capaz de conduzir seus negócios 

com sucesso e, consequentemente, seus resultados operacionais e financeiros podem ser adversamente afetados. 

Falhas nos sistemas, políticas e procedimentos de gestão de riscos e relatórios internos poderão expor a Companhia a riscos 

inesperados ou imprevistos, o que poderá afetar adversamente os negócios da Companhia.  

As políticas e procedimentos de gestão de riscos e os controles internos da Companhia podem ser insuficientes para a verificação de possíveis 
violações. Muitos dos métodos de gerenciamento de riscos adotados pela Companhia são baseados no histórico do comportamento de mercado 

ou em estatísticas derivadas de modelos históricos e podem não prever exposições futuras, as quais poderão ser significativamente maiores do 

que aquelas indicadas pelas medidas históricas.  

Outros métodos de gerenciamento de riscos adotados pela Companhia que dependem da avaliação das informações relativas a mercados, 

clientes ou outros assuntos disponíveis ao público podem não ser precisos, completos, atualizados ou adequadamente avaliados. 

Podem ocorrer falhas nos mecanismos de controles internos das sociedades do grupo, das transações realizadas e do ambiente informatizado da 

Companhia, o que pode expor a Companhia a riscos que podem afetar adversamente seus negócios.  

As informações em que a Companhia se baseia, ou com que alimenta ou mantém modelos históricos e estatísticos podem ser incompletas ou 

incorretas, o que poderá gerar um efeito adverso relevante sobre os negócios da Companhia.  

A Companhia pode não ser capaz de realizar aquisições no momento e em termos ou preços desejados. Adicionalmente, tais 

aquisições podem não trazer os resultados que a Companhia espera e/ou a Companhia pode não ser capaz de integrá-las com 

sucesso aos seus negócios.  

A Companhia realiza aquisições de tempos e tempos como parte da sua estratégia de crescimento. O sucesso da estratégia de aquisições da 
Companhia depende, principalmente, da sua capacidade de identificar oportunidades, negociar aquisições e de integrá-las de forma satisfatória 

aos seus negócios. A negociação de potenciais aquisições ou investimentos, bem como a integração de empresas ou serviços adquiridos poderá 

resultar em desvio substancial e demandar um esforço considerável dos recursos administrativos da Companhia.  
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A Companhia pode não ser capaz de identificar novas oportunidades que sejam atrativas em razão de condições e preços não aceitáveis ou 
menos favoráveis e de restrições regulatórias, entre outros fatores. Adicionalmente, o sucesso de referidas aquisições ou investimentos se baseia 

na capacidade da Companhia de estabelecer premissas precisas relativas à avaliação, às operações, ao potencial de crescimento, à integração e 

outros fatores relacionados aos respectivos negócios. A Companhia não pode garantir que as aquisições ou investimentos produzirão os 

resultados esperados no momento em que for celebrada ou concluída determinada operação.  

Além disso, a Companhia pode não ser capaz de integrar, de forma satisfatória, as operações decorrentes das aquisições que venham a ocorrer 
no futuro, o que, consequentemente, prejudicará a obtenção de eventuais sinergias, dos benefícios gerados por essas aquisições ou da redução 

de custos esperados, gerando, assim, um impacto negativo nos resultados da Companhia.  

A estratégia de crescimento da Companhia por meio de aquisições envolve diversos riscos, dentre os quais se incluem: 

• avaliação e estruturação de plano de crescimento com base em premissas que não venham a se concretizar; 

• necessidade de recursos adicionais no âmbito de um processo de aquisição e demanda de tempo substancial durante o processo de 

aquisição; 

• aquisição de negócios que não contribuam para a estratégia de crescimento da Companhia; 

• aquisição de negócios por valor acima do seu valor real; 

• aquisições podem não resultar o aumento previsto em suas receitas por razões exógenas ao seu controle; 

• o processo de auditoria (due diligence) conduzido antes de concluir a aquisição poderá não identificar todos os potenciais passivos da 

adquirida, tais como questões de natureza cível, fiscal, criminal, ambiental, regulatória, trabalhista e previdenciária, ou irregularidades na 

condução dos negócios, dentre outras, e a Companhia pode não conseguir cobrar, total ou parcialmente, dos vendedores das respectivas 

empresas adquiridas as indenizações pactuadas (quando houver) por tais passivos; 

• as demonstrações financeiras das empresas adquiridas podem ter sido preparadas em desacordo com as práticas contábeis vigentes ou apresentar 

deficiências significativas de controles internos, ainda que não materializadas que podem, por estes ou por outros fatores, não refletir de forma 

verdadeira e adequada a condição financeira de referida empresa; 

• não conclusão das aquisições nas condições que a Companhia vislumbra ou que atendam suas expectativas de retorno; 

• a Companhia pode não ser capaz de aproveitar o ágio das sociedades adquiridas, incluindo a aquisição da totalidade do capital social das 

suas controladas, e esse aproveitamento pode ser questionado por autoridades fiscais; 

• aquisições poderão gerar ágio, cuja amortização poderá reduzir o lucro da Companhia e, consequentemente, reduzir os dividendos a serem 

distribuídos aos acionistas; 

• eventual não cumprimento de condições precedentes para o fechamento da aquisição e não obtenção das aprovações regulatórias e de 

terceiros aplicáveis; 

• a integração de sistemas e de outros recursos pode ser substancialmente mais demorada e custosa do que o planejado e desviar a atenção 

da administração da Companhia; e 

• riscos conjunturais macroeconômicos nos países, nos quais a Companhia atua ou poderá atuar. 

Além disso, esforços para a integração operacional e de empregados da empresa adquirida poderão desviar a atenção dos profissionais-chave da 

Companhia. Ademais, as aquisições e fusões realizadas pela Companhia podem estar sujeitas à aprovação do Conselho Administrativo de Defesa 

Econômica (“CADE”) ou órgão de defesa da concorrência competente, bem como podem estar sujeitas, em caso de aprovação, a eventuais 

condições onerosas que poderão ser impostas pelo CADE ou tais órgãos. Por todas as questões acima mencionadas, a Companhia pode não ser 
capaz de implementar com êxito a sua estratégia de aquisições, o que poderá ocasionar um efeito adverso e relevante nos resultados de seus 

negócios, reputação e na sua condição financeira. 

Para mais informações a respeito das aquisições relevantes realizadas pela Companhia nos exercícios sociais encerrados em 31 de dezembro de 

2020, 2019 e 2018, veja o item 15.7 do Formulário de Referência. 

A Companhia pode não realizar integralmente os prêmios pagos em suas aquisições e contabilizados como ágio em suas 

demonstrações financeiras. 

Os balanços patrimoniais consolidados da Companhia incluem montantes significativos correspondentes ao ágio gerado em decorrência de 

aquisições de negócios, os quais estão sujeitos a recuperabilidade de seu valor em uso. Em 31 de dezembro de 2020 e em 31 de dezembro 2019 
e 2018, a Companhia contabilizou, respectivamente, R$1.009.635.000,00, R$701.315.000,00 e R$538.358.000,00 como ágio gerado em 

decorrência de aquisições de outras sociedades. 

Eventos ou circunstâncias que podem indicar que o valor contábil do ágio da Companhia pode não ser recuperável incluem, entre outros, uma 

mudança significativa no ambiente de negócios, perda de pessoas-chave e mudanças na situação financeira e resultados operacionais da 
Companhia e no ambiente macroeconômico e concorrencial brasileiro, como a crise econômica decorrente da pandemia de COVID-19, bem como 

alterações à legislação tributária que possa suprimir tal benefício. A Companhia não pode prever se ou quando tais eventos ou circunstâncias 

podem ocorrer ou como podem afetar o valor contábil do seu ágio. Caso qualquer desses eventos adversos ocorra, a realização dos montantes 

pagos e contabilizados como ágio pela Companhia pode ser prejudicada, resultando no valor tangível e intangível (impairment) do 

correspondente valor, o que pode afetar adversamente os resultados da Companhia. 

Condições adversas nos mercados financeiro e de crédito ou a incapacidade da Companhia de obter financiamento adequado 

poderão prejudicar sua capacidade de operar os negócios ou implementar sua estratégia. 

A implementação da estratégia da Companhia, bem como a manutenção de sua capacidade operacional, poderá demandar investimentos 

adicionais e acarretar um aumento das necessidades de capital. Adicionalmente, poderá ocorrer um aumento dos custos operacionais em 
decorrência, entre outros fatores, da escassez ou aumento de custo de insumos, equipamentos e mão de obra. Dessa forma, a Companhia 

poderá ser obrigada a recorrer a fontes adicionais de recursos, sob a forma de capital ou dívida, para atender as futuras necessidades de capital, 

os quais poderão não estar disponíveis ou, ainda que disponíveis, não sejam em condições favoráveis. 

Caso a Companhia não seja capaz de obter financiamento, de refinanciar suas dívidas quando necessário ou se não puder obter ou renovar 
fianças bancárias ou seguros garantias, ou se a disponibilidade se der somente em termos desfavoráveis, a Companhia pode não conseguir 

satisfazer suas necessidades de capital, cumprir com suas obrigações financeiras ou aproveitar oportunidades de negócio, o que pode ter um 

efeito adverso relevante nos negócios e resultados operacionais da Companhia.  

Um cenário de escassez de crédito ou de altas taxas de juros poderá afetar negativamente a capacidade de clientes custearem seus projetos, 

gerando redução na demanda pelos serviços da Companhia, o que poderá ter um efeito adverso relevante sobre as operações e situação 

financeira da Companhia. 
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A dificuldade no acesso ao crédito também pode afetar seus fornecedores, os quais, caso não sejam capazes de cumprir satisfatória e 
pontualmente as obrigações assumidas nos contratos celebrados com a Companhia, poderão causar prejuízos à Companhia. A substituição de 

fornecedores poderá levar tempo e representar custos adicionais para a Companhia. O atraso no recebimento dos produtos ou a dificuldade em 

encontrar novos fornecedores poderão impactar a qualidade e a pontualidade da prestação dos serviços pela Companhia a seus clientes, bem 

como resultar em litígios com seus parceiros ou clientes, o que poderá ter um efeito adverso relevante sobre a reputação, operações e condição 

financeira da Companhia. 

Ainda, os mercados locais de dívida e de capitais foram recentemente impactados pelo custo de crédito, por fatores político-econômicos, pela 

pandemia da COVID-19, dentre outros, de forma a dificultar a obtenção de crédito e financiamento. As preocupações quanto à estabilidade do 

mercado financeiro no Brasil e à solvência de contrapartes resultaram no encarecimento do custo de captação, uma vez que muitos credores 

aumentaram as taxas de juros, adotaram normas mais rigorosas para concessão de empréstimos e reduziram seu volume e, em alguns casos, 
interromperam a oferta de financiamento a tomadores em termos comerciais razoáveis. Tais dificuldades podem ter um efeito adverso relevante 

nos negócios e resultados operacionais da Companhia.  

Adicionalmente, qualquer rebaixamento da classificação de risco (rating) da Companhia pode afetar adversamente sua capacidade de contratar 

empréstimos e/ou financiamentos no futuro ou o custo para contratá-los, o que pode dificultar ou encarecer o financiamento de suas operações 

ou o refinanciamento de suas obrigações financeiras e, consequentemente, afetar sua situação financeira e resultados operacionais. 
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IDENTIFICAÇÃO DOS ADMINISTRADORES, COORDENADORES DA OFERTA, 

CONSULTORES E DOS AUDITORES INDEPENDENTES 

Para fins do disposto no Item 2 do Anexo III da Instrução CVM 400, esclarecimentos 

sobre a Companhia e a Oferta, bem como este Prospecto, poderão ser obtidos junto à 

Companhia, os Acionistas Vendedores e Coordenados da Oferta nos seguintes 

endereços: 

Companhia e Acionistas Vendedores 

GPS PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS S.A. 

Avenida Miguel Frias e Vasconcelos, n° 1.215, 2° Andar, Jaguaré 

CEP 05345-000, São Paulo – SP 

At.: Sra. Maria Elsa Alba Bernhoeft 

Diretora de Relações com Investidores 

E-mail: marita.bernhoeft@gpssa.com.br 

Coordenadores da Oferta 

Coordenador Líder  

Banco Itaú BBA S.A. 

Av. Brigadeiro Faria Lima, n° 3500, 1°, 2°, 

3° (parte), 4° e 5° andares 

CEP 04538-132, São Paulo, SP 

At.: Renata Dominguez 

Tel.: +55 (11) 3708-8000 

www.itau.com.br/itaubba-pt/ 

Goldman Sachs do Brasil Banco 

Múltiplo S.A. 

Rua Leopoldo Couto de Magalhães Júnior, 

n° 700, 16° (parte), 17° e 18° (parte) 

andares  

CEP 04542-000, São Paulo, SP 

At.: Sr. Fabio Federici 

Tel.: +55 (11) 3371-0700 

https://www.goldmansachs.com/worldwide/

brazil 

Bank of America Merrill Lynch Banco 

Múltiplo S.A. 

Avenida Brigadeiro Faria Lima, n° 3.400, 

12° andar 

CEP 04538-132, São Paulo, SP  

At.: Sr. Bruno Saraiva 

Tel.: +55 (11) 2188-4000 

www.merrilllynch-brasil.com.br 

Banco BTG Pactual S.A. 

Av. Brigadeiro Faria Lima, 3477, 14° andar 

CEP 04538-133, São Paulo, SP  

At.: Sr. Fabio Nazari 

Tel.: +55 (11) 3383-2000 

https://www.btgpactual.com 

Citigroup Global Markets Brasil 

Corretora de Câmbio, Títulos e Valores 

Mobiliários S.A. 

Avenida Paulista, n° 1.111, 16° andar 

CEP 01311-920, São Paulo, SP  

At.: Sr. Marcelo Millen  

Tel.: +55 (11) 4009-2011  

https://corporateportal.brazil.citibank.com/ 

 

Banco Morgan Stanley S.A. 

Avenida Brigadeiro Faria Lima, n° 3.600, 

6° e 8° andar 

CEP 04538-132, São Paulo, SP 

At.: Sr. Eduardo Mendez 

Tel.: +55 (11) 3048-6000 

http://www.morganstanley.com.br 

 

https://www.btgpactual.com/
https://corporateportal.brazil.citibank.com/
http://www.morganstanley.com.br/
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Consultores Legais Locais dos 

Coordenadores da Oferta 

Consultores Legais Externos dos 

Coordenadores da Oferta 

Machado, Meyer, Sendacz & Opice 

Advogados 

Rua José Gonçalves, nº 116, 5º andar 

CEP 01453-050, São Paulo, SP 

At.: Sra. Eliana Ambrósio Chimenti 

Tel.: +55 (11) 3150-7035 

https://www.machadomeyer.com.br 

 

Simpson Thacher & Bartlett LLP  

Av. Pres. Juscelino Kubitschek, n° 1.455, 

12° andar  

CEP 04543-011, São Paulo, SP 

At.: Sr. Grenfel Calheiros 

Telefone: (11) 3546-1011  

https://www.stblaw.com/ 

Consultores Legais Locais da 

Companhia e Acionistas Vendedores 

Consultores Legais Externos da 

Companhia e Acionistas Vendedores 

Lefosse Advogados 

Rua Iguatemi, n° 151, 14° andar 

CEP 04538-132, São Paulo, SP 

At.: Sr. Rodrigo Junqueira / Sra. Jana 

Araújo 

Tel.: +55 (11) 3024-6100 

https://lefosse.com/ 

Milbank LLP 

Av. Brigadeiro Faria Lima, n° 4.100, 

5° andar 

CEP 04538-132, São Paulo, SP 

At.: Sra. Fabiana Sakai 

Tel: +55 (11) 3927-7781 

https://www.milbank.com/en/ 

Auditores Independentes da Companhia 

KPMG Auditores Independentes 

Rua Arq. Olavo Redig de Campos, nº 105 

CEP 04711-904, São Paulo, SP 

At.: Sr. Cristiano Seabra Di Girolamo 

Tel.: +55 (11) 3940-3580 

https://home.kpmg/br/pt/home.html 

Declaração de Veracidade das Informações 

A Companhia, os Acionistas Vendedores e o Coordenador Líder prestaram declarações 

de veracidade das informações, nos termos do artigo 56 da Instrução CVM 400, as 

quais se encontram anexas a este Prospecto a partir da página 167. 

http://www.machadomeyer.com.br/
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SUMÁRIO DA OFERTA 

O presente sumário não contém todas as informações que o potencial investidor deve 

considerar antes de investir nas Ações. O potencial investidor deve ler cuidadosa e 

atentamente todo este Prospecto, principalmente as informações contidas nas seções 

“Sumário da Companhia – Principais Fatores de Risco da Companhia” e “Fatores de 

Risco Relacionados à Oferta e às Ações” nas páginas 23 e 109, respectivamente, deste 

Prospecto, e na seção “4. Fatores de Risco” do Formulário de Referência, e nas 

demonstrações contábeis e respectivas notas explicativas, anexos a este Prospecto, 

para melhor compreensão das atividades da Companhia e da Oferta, antes de tomar a 

decisão de investir nas Ações.  

Acionistas Vendedores Conforme definido na seção “Definições”, na página 1 

deste Prospecto. 

Acionistas Vendedores 

Outorgantes da Opção de 

Ações Suplementares 

Fundo GIF, Fundo WP, José Caetano Paula de Lacerda, 

Luis Carlos Martinez Romero, Marcelo Niemeyer 

Hampshire, Carlos Nascimento Pedreira, Ângela Maria 

Cardoso Fernandes da Cunha, Pedro Cardoso 

Fernandes da Cunha, Alvaro Cardoso Fernandes da 

Cunha, Carolina Fernandes da Cunha Cerqueira da 

Silva, João Paulo Carsodo Fernandes da Cunha, 

Priscila Cardoso Fernandes da Cunha, Daniel Pegorini 

e Luiz Antônio de Sá Arruda. 

Acionistas Vendedores 

Pessoas Físicas 

Conforme definido na seção “Definições”, na página 1 

deste Prospecto. 

Ações Ações ordinárias, nominativas, escriturais e sem valor 

nominal de emissão da Companhia, livres e 

desembaraçadas de quaisquer ônus ou gravames, 

objeto da Oferta. 

Ações Adicionais A quantidade de Ações inicialmente ofertada (sem 

considerar as Ações Suplementares) poderia ter sido, 

mas não foi, a critério do Fundo GIF e do Fundo WP, 

em comum acordo com os Coordenadores da Oferta, 

acrescida em até 20% do total de Ações inicialmente 

ofertadas (sem considerar as Ações Suplementares), 

ou seja, em até 36.075.036 Ações de titularidade do 

Fundo GIF e do Fundo WP no contexto da Oferta 

Secundária, na seção “Informações sobre a Oferta – 

Principais Acionistas e Administradores”, na página 47 

deste Prospecto Definitivo, nas mesmas condições e 

pelo mesmo preço das Ações inicialmente ofertadas. 
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Ações em Circulação no 

Mercado após a Oferta 

(Free Float) 

Antes da realização da Oferta não havia ações de 

emissão da Companhia em circulação no mercado. Após 

a realização da Oferta, sem considerar a colocação das 

Ações Suplementares, estima-se que haverá, 

aproximadamente, 380.630.000 ações ordinárias de 

emissão da Companhia, representativas de 

aproximadamente 57,02% do capital social da 

Companhia, em circulação no mercado. Considerando a 

colocação das Ações Suplementares, estima-se que 

haverá, aproximadamente, 385.222.623 Ações em 

Circulação, representativas de aproximadamente 

57,71% do capital social da Companhia, em circulação 

no mercado. Para mais informações, veja seção 

“Informações sobre a Oferta – Principais Acionistas e 

Administradores” na página 47 deste Prospecto. 

Ações Suplementares Montante de até 15% do total das Ações inicialmente 

ofertadas (sem considerar as Ações Adicionais), ou 

seja, até 27.056.277 Ações de titularidade dos 

Acionistas Vendedores Outorgantes da Opção de 

Ações Suplementares no contexto da Oferta 

Secundária, na seção “Informações sobre a Oferta – 

Principais Acionistas e Administradores”, na página 47 

deste Prospecto Definitivo, nas mesmas condições e 

pelo mesmo preço das Ações inicialmente ofertadas, 

conforme opção outorgada dos Acionistas Vendedores 

Outorgantes da Opção de Ações Suplementares ao 

Agente Estabilizador, nos termos do Contrato de 

Colocação, as quais serão destinadas, exclusivamente, 

para prestação dos serviços de estabilização de preço 

das ações ordinárias de emissão da Companhia no 

âmbito da Oferta. Mediante a celebração do Contrato 

de Colocação, o Agente Estabilizador adquiriu o direito 

exclusivo por um período de até 30 dias corridos 

contados da data de início da negociação das Ações na 

B3, inclusive, de exercer a Opção de Ações 

Suplementares, no todo ou em parte, em uma ou mais 

vezes, após notificação, por escrito, aos demais 

Coordenadores da Oferta, uma vez que a decisão de 

sobrealocação das ações ordinárias de emissão da 

Companhia foi tomada em comum acordo entre o 

Agente Estabilizador e os demais Coordenadores da 

Oferta no momento em que foi fixado o Preço por Ação. 

Conforme disposto no Contrato de Colocação, as Ações 

Suplementares não serão objeto de garantia firme de 

liquidação por parte dos Coordenadores da Oferta. 

Agente Estabilizador ou 

Goldman Sachs 

O Goldman Sachs do Brasil Banco Múltiplo S.A., 

agente autorizado a realizar operações de 

estabilização de preço das ações ordinárias de 

emissão da Companhia no mercado brasileiro, nos 

termos do Contrato de Estabilização. 
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Agentes de Colocação 

Internacional 

O Itau BBA USA Securities, Inc., o Goldman Sachs & 

Co. LLC, o BofA Securities, Inc., o BTG Pactual US 

Capital LLC, o Citigroup Global Markets Inc. e o 

Morgan Stanley & Co. LLC, considerados em conjunto. 

Anúncio de Encerramento Anúncio de encerramento da Oferta, a ser divulgado 

imediatamente após a distribuição das Ações, limitado 

a 6 (seis) meses, contados a partir da data de 

divulgação do Anúncio de Início, na forma do artigo 29 

e anexo V da Instrução CVM 400, a ser disponibilizado 

nos endereços indicados na seção “Disponibilização de 

Avisos e Anúncios da Oferta” na página 78 deste 

Prospecto, informando o resultado final da Oferta. 

Anúncio de Início Anúncio de início da Oferta, divulgado no dia 23 de 

abril de 2021, na forma do artigo 52 e anexo IV da 

Instrução CVM 400, disponibilizado nos endereços 

indicados na seção “Disponibilização de Avisos e 

Anúncios da Oferta” na página 78 deste Prospecto, 

informando acerca do início do Prazo de Distribuição. 

Anúncio de Retificação Anúncio comunicando eventual suspensão, 

cancelamento, revogação ou modificação da Oferta, a 

ser divulgado pela Companhia e pelas Instituições 

Participantes da Oferta na rede mundial de 

computadores, nos termos do artigo 27 da Instrução 

CVM 400, nos endereços indicados na seção 

“Disponibilização de Avisos e Anúncios da Oferta” na 

página 78 deste Prospecto. 

Aprovações Societárias A aprovação do protocolo do pedido de registro da 

Oferta perante a CVM e a realização da Oferta 

Primária, bem como a autorização para a 

administração da Companhia realizar a submissão do 

pedido de adesão da Companhia ao Novo Mercado, 

foram aprovados em Assembleia Geral Extraordinária 

da Companhia realizada em 12 de fevereiro de 2021, 

cuja ata foi registrada na JUCESP em 22 de fevereiro 

de 2021 sob o nº 0.134.785/21-6 e publicada no 

DOESP, em 12 de fevereiro de 2021, e no jornal “Data 

Mercantil”, em 17 de fevereiro de 2021. 

O Preço por Ação e o efetivo aumento de capital social 

da Companhia, dentro do limite de capital autorizado 

previsto em seu estatuto social, com a exclusão do 

direito de preferência dos atuais acionistas da 

Companhia, nos termos do artigo 172, inciso I, da Lei 

das Sociedades por Ações, bem como seus termos e 

condições, foram aprovados em Reunião do Conselho 

de Administração da Companhia realizada em 22 de 

abril de 2021, cuja foi protocolada na JUCESP e 

publicada no jornal “Data Mercantil” e no DOESP na 

data de disponibilização do Anúncio de Início. 
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O Preço por Ação e a efetiva alienação de Ações de 

titularidade do Fundo WP no âmbito da Oferta 

Secundária, foram aprovados em ata do Comitê de 

Investimento do Fundo WP, realizada em 22 de abril 

de 2021.  

Salvo pela aprovação do Fundo WP, não foi necessária 

qualquer aprovação em relação aos demais Acionistas 

Vendedores para a participação na Oferta Secundária 

e a fixação do Preço por Ação. 

Atividade de Estabilização Direito exclusivo outorgado ao Agente Estabilizador de, 

por intermédio da Corretora, realizar operações 

bursáteis visando à estabilização do preço das ações 

ordinárias de emissão da Companhia na B3, no âmbito 

da Oferta, por um período de até 30 dias corridos 

contados da data de início da negociação das Ações na 

B3, inclusive, observadas as disposições legais 

aplicáveis e o disposto no Contrato de Estabilização, o 

qual foi aprovado pela CVM e pela B3, nos termos do 

artigo 23, §3°, da Instrução CVM 400 e do item II da 

Deliberação CVM 476, antes da divulgação do Anúncio 

de Início.  

Não existe obrigação por parte do Agente Estabilizador 

de realizar operações bursáteis e, uma vez iniciadas, 

tais operações poderão ser descontinuadas e 

retomadas a qualquer momento, observadas as 

disposições do Contrato de Estabilização. Assim, o 

Agente Estabilizador e a Corretora poderão escolher 

livremente as datas em que realizarão as operações 

de compra e venda das ações ordinárias de emissão 

da Companhia no âmbito das atividades de 

estabilização, não estando obrigados a realizá-las em 

todos os dias ou em qualquer data específica, 

podendo, inclusive, interrompê-las e retomá-las a 

qualquer momento, a seu exclusivo critério. 
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Aviso ao Mercado Aviso inicialmente divulgado em 28 de março de 2021, 

novamente divulgado em 1° de abril de 2021 (com o 

objetivo de comunicar acerca da alteração do 

cronograma tentativo da Oferta, em razão das medidas 

adotadas pelos governos dos Estados de São Paulo e do 

Rio de Janeiro com o objetivo de conter os efeitos 

adversos da pandemia da COVID-19, tendo a CVM 

comunicado, em 31 de março de 2021, que no dia 1° 

de abril de 2021 não haveria expediente regular na 

autarquia) e, por fim, novamente divulgado em 8 de 

abril de 2021 com a identificação das Instituições 

Consorciadas que aderiram à Oferta, informando acerca 

de determinados termos e condições da Oferta, 

informando acerca de determinados termos e condições 

da Oferta, incluindo os relacionados ao recebimento de 

Pedidos de Reserva, em conformidade com o artigo 53 

da Instrução CVM 400, nos endereços indicados na 

seção “Disponibilização de Avisos e Anúncios da Oferta” 

na página 78 deste Prospecto. 

Goldman Sachs ou Agente 

Estabilizador  

Goldman Sachs do Brasil Banco Múltiplo S.A. 

Capital Social Até a realização da Oferta, o capital social da Companhia 

era de R$591.598.513,30, totalmente subscrito e 

integralizado, representado por 577.303.200 ações 

ordinárias, nominativas, escriturais e sem valor nominal. 

Após a realização da Oferta, sem considerar as Ações 

Suplementares, o capital social da Companhia será de 

R$1.673.849.593,30, totalmente subscrito e 

integralizado, representado por 667.490.790 ações 

ordinárias, nominativas, escriturais e sem valor nominal. 

Contrato de Colocação Instrumento Particular de Contrato de Coordenação, 

Colocação e Garantia Firme de Liquidação de Oferta 

Pública de Distribuição de Ações Ordinárias da GPS 

Participações e Empreendimentos S.A., celebrado pela 

Companhia, pelos Acionistas Vendedores, pelos 

Coordenadores da Oferta e pela B3, na qualidade de 

interveniente anuente, em 22 de abril de 2021. 

Contrato de Colocação 

Internacional 

Placement Facilitation Agreement, celebrado entre a 

Companhia, os Acionistas Vendedores e os Agentes de 

Colocação Internacional, a fim de regular os esforços 

de colocação das Ações pelos Agentes de Colocação 

Internacional junto a Investidores Estrangeiros, 

exclusivamente no exterior, em 22 de abril de 2021. 
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Contrato de Empréstimo  Contrato de Empréstimo das Ações Ordinárias de 

Emissão da GPS Participações e Empreendimentos 

S.A., celebrado entre Fundo GIF e Fundo WP, na 

qualidade de doadores, o Agente Estabilizador, na 

qualidade de tomador, a Corretora e a Companhia, em 

22 de abril de 2021. 

Contrato de Estabilização Instrumento Particular de Contrato de Prestação de 

Serviços de Estabilização de Preço de Ações Ordinárias 

de Emissão da GPS Participações e Empreendimentos 

S.A., celebrado entre a Companhia, os Acionistas 

Vendedores, os Doadores, o Agente Estabilizador, a 

Corretora e os demais Coordenadores da Oferta, estes 

últimos na qualidade de intervenientes anuentes, que 

rege os procedimentos para a realização das 

Atividades de Estabilização no mercado brasileiro pelo 

Agente Estabilizador, em 22 de abril de 2021, o qual 

foi devidamente submetido à análise e aprovação da 

B3 e da CVM, nos termos do artigo 23, §3°, da 

Instrução CVM 400 e do item II da Deliberação CVM 

476. 

Contrato de Participação no 

Novo Mercado 

Contrato de Participação no Novo Mercado celebrado 

entre, de um lado, a B3 e, de outro lado, a 

Companhia, em 22 de abril de 2021, por meio do qual 

a Companhia aderiu ao Novo Mercado. 

Contrato de Prestação de 

Serviços 

Contrato de prestação de serviços celebrado, em 22 

de abril de 2021, entre a Companhia, os Acionistas 

Vendedores e a B3. 

Coordenador Líder ou 

Itaú BBA 

Banco Itaú BBA S.A. 

Coordenadores da Oferta O Coordenador Líder, o Goldman Sachs, o Bank of 

America, o BTG Pactual, o Citi e o Morgan Stanley, 

considerados em conjunto. 

Corretora  Goldman Sachs do Brasil Corretora de Títulos e 

Valores Mobiliários S.A., instituição financeira com 

sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na 

Rua Leopoldo de Couto Magalhães Júnior, n° 700, 16° 

e 18° andares (parte), CEP 04542-000, inscrita no 

CNPJ/ME sob o n° 09.605.581/0001-60, neste ato 

representada nos termos de seu estatuto social.  

Cronograma Estimado da 

Oferta 

Veja a seção “Informações sobre a Oferta – 

Cronograma Estimado da Oferta” na página 56 deste 

Prospecto. 
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Data de Liquidação Data da liquidação física e financeira das Ações que 

deverá ser realizada dentro do prazo de até dois dias 

úteis contados da data de divulgação do Anúncio de 

Início, com a entrega das Ações aos respectivos 

investidores. 

Data de Liquidação das 

Ações Suplementares 

Data da liquidação física e financeira das Ações 

Suplementares, que ocorrerá no prazo de até dois dias 

úteis contado da(s) respectiva(s) data(s) de exercício 

da Opção de Ações Suplementares. 

Destinação dos Recursos  A Companhia pretende utilizar os recursos líquidos 

provenientes da Oferta Primária para (i) realizar 

aquisições; (ii) pagamento de dividendos aos 

acionistas; e (iii) fortalecer sua capacidade financeira. 

Para mais informações, vide a seção “Destinação de 

Recursos” na página 117 deste Prospecto. Os recursos 

líquidos provenientes da Oferta Secundária serão 

integralmente repassados aos Acionistas Vendedores.  

Direitos, Vantagens e 

Restrições das Ações 

As Ações conferirão aos seus titulares os mesmos 

direitos, vantagens e restrições conferidos às ações 

ordinárias de emissão da Companhia, nos termos 

previstos no seu Estatuto Social, na Lei das 

Sociedades por Ações e no Regulamento do Novo 

Mercado, conforme descritos a partir da página 127 

deste Prospecto e na seção “18 - Valores Mobiliários” 

do Formulário de Referência, a partir da página 766 

deste Prospecto. 

Distribuição Parcial Não foi admitida distribuição parcial no âmbito da 

Oferta, conforme faculdade prevista nos artigos 30 e 

31 da Instrução CVM 400. 

Fatores de Risco Para uma descrição de certos fatores de risco 

relacionados à subscrição/aquisição das Ações 

que devem ser considerados na tomada da 

decisão de investimento, os investidores devem 

ler as seções “Sumário da Companhia – 

Principais Fatores de Risco da Companhia” e 

“Fatores de Risco Relacionados à Oferta e às 

Ações”, a partir das páginas 23 e 109 deste 

Prospecto, respectivamente, bem como os 

Fatores de Risco descritos na seção “4. Fatores 

de Risco” do Formulário de Referência, a partir 

da página 462 deste Prospecto, para ciência dos 

riscos que devem ser considerados antes de 

investir nas Ações. 
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Garantia Firme de 

Liquidação 

A garantia firme de liquidação consiste na obrigação 

individual e não solidária dos Coordenadores da Oferta, 

observado o disposto no Contrato de Colocação, de 

integralizar/liquidar as Ações (sem considerar as Ações 

Suplementares) que tenham sido subscritas/adquiridas, 

porém não integralizadas/liquidadas, no Brasil, pelos 

seus respectivos investidores na Data de Liquidação, na 

proporção e até o limite individual de garantia firme de 

liquidação prestada por cada um dos Coordenadores da 

Oferta, nos termos do Contrato de Colocação.  

A garantia firme de liquidação é vinculante a partir do 

momento em que, cumulativamente, for concluído o 

Procedimento de Bookbuilding, for concedido o registro 

da Companhia como emissor de valores mobiliários 

categoria “A” e os registros da Oferta pela CVM, 

assinados o Contrato de Colocação e o Contrato de 

Colocação Internacional e cumpridas as condições 

suspensivas neles previstas, disponibilizado este 

Prospecto Definitivo e divulgado o Anúncio de Início. 

Caso as Ações objeto de garantia firme de liquidação 

efetivamente subscritas/adquiridas por investidores não 

sejam totalmente integralizadas/liquidadas por estes 

até a Data de Liquidação, cada Coordenador da Oferta, 

observado o disposto no Contrato de Colocação, 

subscreverá/adquirirá, na Data de Liquidação, pelo 

Preço por Ação, na proporção e até o limite individual 

da garantia firme de liquidação prestada por cada um 

dos Coordenadores da Oferta, de forma individual e não 

solidária, a totalidade do saldo resultante da diferença 

entre (i) o número de Ações objeto da garantia firme 

de liquidação prestada pelos Coordenadores da Oferta, 

multiplicado pelo Preço por Ação, nos termos do 

Contrato de Colocação; e (ii) o número de Ações objeto 

da garantia firme de liquidação efetivamente 

subscritas/adquiridas e integralizadas/liquidadas, no 

Brasil, por investidores no mercado, multiplicado pelo 

Preço por Ação. 

Para os fins do disposto no item 5 do Anexo VI da 

Instrução CVM 400, em caso de exercício da garantia 

firme de liquidação, caso os Coordenadores da Oferta, 

por si ou por suas afiliadas, nos termos do Contrato de 

Colocação, tenham interesse em vender tais Ações 

antes da divulgação do Anúncio de Encerramento, o 

preço de venda dessas Ações será o preço de mercado 

das ações ordinárias de emissão da Companhia, 

limitado ao Preço por Ação, sendo certo, entretanto, 

que as operações realizadas em decorrência das 

Atividades de Estabilização não estarão sujeitas a tais 

limites. 
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Inadequação da Oferta Não há inadequação específica da Oferta a certo grupo ou 

categoria de investidor. Como todo e qualquer 

investimento em valores mobiliários de renda variável, o 

investimento nas Ações apresenta riscos e possibilidade 

de perdas patrimoniais que devem ser cuidadosamente 

considerados antes da tomada de decisão de 

investimentos. Portanto, uma decisão de investimento 

nas Ações requer experiência e conhecimentos específicos 

que permitam ao investidor uma análise detalhada dos 

negócios da Companhia, mercado de atuação e os riscos 

inerentes aos negócios da Companhia, que podem, 

inclusive, ocasionar a perda integral do valor investido. 

Recomenda-se que os interessados em participar da 

Oferta consultem seus advogados, contadores, 

consultores financeiros e demais profissionais que 

julgarem necessários para auxiliá-los na avaliação da 

adequação da Oferta ao perfil de investimento, dos riscos 

inerentes aos negócios da Companhia e ao investimento 

nas Ações. 

O investimento em ações representa um 

investimento de risco, pois é um investimento em 

renda variável e, assim, os investidores que 

pretendam investir em ações estão sujeitos a 

perdas patrimoniais e riscos, inclusive àqueles 

relacionados às Ações, à Companhia, ao setor em 

que atua, aos seus acionistas e ao ambiente 

macroeconômico do Brasil, descritos nos 

Prospectos e no Formulário de Referência, e que 

devem ser cuidadosamente considerados antes da 

tomada de decisão de investimento. O investimento 

em ações não é, portanto, adequado a investidores 

avessos aos riscos relacionados à volatilidade do 

mercado de capitais. Ainda assim, não há qualquer 

classe ou categoria de investidor que esteja 

proibida por lei de subscrever ou adquirir ações ou, 

com relação à qual o investimento em ações seria, 

no entendimento da Companhia e dos 

Coordenadores da Oferta, inadequado. 

Para uma descrição de certos fatores de risco 

relacionados à subscrição/aquisição das Ações que 

devem ser considerados na tomada da decisão de 

investimento, os investidores devem ler as seções 

“Sumário da Companhia – Principais Fatores de 

Risco da Companhia” e “Fatores de Risco 

Relacionados à Oferta e às Ações”, a partir das 

páginas 23 e 109 deste Prospecto, 

respectivamente, bem como os Fatores de Risco 

descritos na seção “4. Fatores de Risco” do 

Formulário de Referência, a partir da página 462 

deste Prospecto, para ciência dos riscos que devem 

ser considerados antes de investir nas Ações. 
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Instituições Consorciadas Instituições consorciadas autorizadas a operar no 

mercado de capitais brasileiro, credenciadas junto à 

B3 e convidadas a participar da Oferta por meio da 

adesão à carta convite disponibilizada pelo 

Coordenador Líder para efetuar, exclusivamente, 

esforços de colocação das Ações junto a Investidores 

Não Institucionais. 

Instituições Participantes 

da Oferta 

Coordenadores da Oferta e Instituições Consorciadas, 

considerados em conjunto. 

Instrumentos de Lock-up Acordos de Restrição à Venda de Ações ordinárias de 

emissão da Companhia assinados pela Companhia, 

seus administradores, os Acionistas Vendedores e 

determinados outros acionistas da Companhia.  

Investidores Estrangeiros Os (i) investidores institucionais qualificados (qualified 

institutional buyers), residentes e domiciliados nos 

Estados Unidos, conforme definidos na Regra 144A, 

editada pela SEC, em operações isentas de registro nos 

Estados Unidos, previstas no Securities Act e nos 

regulamentos editados ao amparo do Securities Act, 

bem como nos termos de quaisquer outras regras 

federais e estaduais dos Estados Unidos sobre títulos e 

valores mobiliários; e (ii) nos demais países, que não os 

Estados Unidos e o Brasil, os investidores que sejam 

considerados não residentes ou domiciliados nos Estados 

Unidos ou constituídos de acordo com as leis deste país 

(non-U.S. persons), nos termos do Regulamento S, no 

âmbito do Securities Act, e observada a legislação 

aplicável no país de domicílio de cada investidor, em 

ambos os casos, desde que invistam no Brasil em 

conformidade com os mecanismos de investimento da 

Lei 4.131, da Resolução 4.373 e da Resolução CVM 13, 

sem a necessidade, para tanto, da solicitação e obtenção 

de registro de distribuição e colocação das Ações em 

agência ou órgão regulador do mercado de capitais de 

outro país.  
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Investidores Institucionais  Investidores pessoas físicas e jurídicas e clubes de 

investimento registrados na B3, nos termos da 

regulamentação em vigor, em qualquer caso, que não 

sejam considerados Investidores Não Institucionais, 

cujas intenções específicas ou globais de investimento 

excedam R$1.000.000,00 (um milhão de reais), além 

de fundos de investimentos, fundos de pensão, 

entidades administradoras de recursos de terceiros 

registradas na CVM, carteiras administradas 

discricionárias, entidades autorizadas a funcionar pelo 

Banco Central, condomínios destinados à aplicação em 

carteira de títulos e valores mobiliários registrados na 

CVM e/ou na B3, seguradoras, entidades abertas e 

fechadas de previdência complementar e de 

capitalização, investidores qualificados e profissionais 

nos termos da regulamentação da CVM, em todos os 

casos, residentes e domiciliados ou com sede no Brasil 

(inexistindo para estes valores mínimo ou máximo de 

investimento), nos termos da Instrução CVM 539, em 

todos os casos, residentes, domiciliados ou com sede 

no Brasil, bem como os Investidores Estrangeiros. 

Investidores Não 

Institucionais 

Investidores pessoas físicas e jurídicas residentes, 

domiciliados ou com sede no Brasil e clubes de 

investimento registrados na B3, que realizaram 

pedidos de investimento durante o Período de Reserva 

no âmbito da Alocação Especial aos Colaboradores e 

da Oferta Não Institucional, observados os Valores 

Mínimo e Máximo do Pedido de Reserva Investidores 

Não Institucionais. 

Investidores Não 

Institucionais Lock-up 

Investidores Não Institucionais que realizaram seus 

investimentos, no âmbito da Oferta Não Institucional 

Lock-up, de forma direta, durante o Período de 

Reserva ou durante o Período de Reserva para 

Pessoas Vinculadas, e que concordaram, em seus 

respectivos Pedidos de Reserva, com o Lock-up da 

Oferta Não Institucional. 

Investidores Não 

Institucionais Sem Lock-up 

Investidores Não Institucionais que realizaram seus 

investimentos, no âmbito da Oferta Não Institucional 

Sem Lock-up, de forma direta, durante o Período de 

Reserva ou durante o Período de Reserva para 

Pessoas Vinculadas, e que não aderiram, em seus 

respectivos Pedidos de Reserva, com o Lock-up da 

Oferta Não Institucional. 
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Lock-up da Oferta Não 

Institucional 

Os Investidores Não Institucionais Lock-up não poderão, 

pelo prazo de 45 dias contados da data de divulgação do 

Anúncio de Início, oferecer, vender, alugar (emprestar), 

contratar a venda, Ações que adquirirem no âmbito da 

Oferta Não Institucional Lock-up. Dessa forma, como 

condição para a participação na alocação prioritária da 

Oferta Não Institucional Lock-up, cada Investidor Não 

Institucional da Oferta Não Institucional Lock-up, ao 

realizar seu Pedido de Reserva, autorizou seu agente de 

custódia na Central Depositária gerida pela B3 a 

depositar tais Ações para a carteira mantida pela Central 

Depositária gerida pela B3 exclusivamente para este fim. 

Em qualquer hipótese, tais Ações ficarão bloqueadas na 

Central Depositária gerida pela B3 até o encerramento 

do prazo de 45 dias de Lock-up da Oferta Não 

Institucional. Não obstante o Lock-up da Oferta Não 

Institucional, as Ações subscritas/adquiridas no âmbito 

da Oferta Não Institucional poderão ser outorgadas em 

garantia da Câmara de Compensação e Liquidação da 

B3, caso as Ações venham a ser consideradas elegíveis 

para depósito de garantia, de acordo com os normativos 

da B3, independentemente das restrições mencionadas 

acima. Neste caso, a Câmara de Compensação e 

Liquidação da B3 estará autorizada a desbloquear as 

Ações adquiridas no âmbito da Oferta Não Institucional 

que foram depositadas em garantia para fins de 

excussão da garantia, nos termos dos normativos da B3. 

Para maiores informações, veja a seção “Fatores de 

Risco Relacionados à Oferta e às Ações – Os 

Investidores Não Institucionais Lock-up, diante da 

impossibilidade da transferir, emprestar, onerar, dar em 

garantia ou permutar, de forma direta ou indireta, a 

totalidade das ações ordinárias de emissão da 

Companhia de sua titularidade após a liquidação da 

Oferta, poderão incorrer em perdas em determinadas 

situações”, na página 112 deste Prospecto Definitivo. 

Oferta A Oferta Primária e a Oferta Secundária, consideradas 

em conjunto. 

Oferta Não Institucional Oferta destinada aos Investidores Não Institucionais 

que realizaram solicitação de reserva antecipada 

mediante o preenchimento do Pedido de Reserva junto 

a uma única Instituição Consorciada, observado o 

montante de, no mínimo, 10% da totalidade das 

Ações, considerando as Ações Suplementares, e de, 

no máximo, 20% da totalidade das Ações, 

considerando as Ações Suplementares, destinado, 

prioritariamente, à colocação pública junto a 

Investidores de Varejo que tenham realizado Pedido 

de Reserva. 
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Oferta Não Institucional 

Lock-up 

No contexto da Oferta Não Institucional, a distribuição 

pública aos Investidores Não Institucionais Lock-up no 

montante de até 8% do total das Ações (sem 

considerar as Ações Suplementares). 

Oferta Não Institucional 

Sem Lock-up 

No contexto da Oferta Não Institucional, a distribuição 

pública aos Investidores Não Institucionais Sem Lock 

up no montante de até 2% do total das Ações (sem 

considerar as Ações Suplementares). 

Oferta Institucional Oferta destinada a Investidores Institucionais 

realizada exclusivamente pelos Coordenadores da 

Oferta, no Brasil, e pelos Agentes de Colocação 

Internacional, no exterior, junto a Investidores 

Institucionais. 

Oferta Primária A distribuição pública primária de 90.187.590 novas 

Ações, realizada no Brasil em mercado de balcão não 

organizado, em conformidade com a Instrução CVM 

400, por intermédio das Instituições Participantes da 

Oferta, incluindo esforços de colocação das Ações no 

exterior realizados pelos Agentes de Colocação 

Internacional para Investidores Estrangeiros que 

invistam no Brasil em conformidade com os 

mecanismos de investimento regulamentados pelo 

CMN, pelo Banco Central e/ou pela CVM. 

Oferta Secundária A distribuição pública secundária de, inicialmente, 

90.187.590 Ações (sem considerar as Ações 

Suplementares) de titularidade dos Acionistas 

Vendedores, na proporção indicada na seção 

“Informações sobre a Oferta – Identificação dos 

Acionistas Vendedores, quantidade de ações 

ofertadas, montante e recursos líquidos”, na página 49 

deste Prospecto, realizada no Brasil em mercado de 

balcão não organizado, em conformidade com a 

Instrução CVM 400, por intermédio das Instituições 

Participantes da Oferta, incluindo esforços de 

colocação das Ações no exterior realizados pelos 

Agentes de Colocação Internacional para Investidores 

Estrangeiros que invistam no Brasil em conformidade 

com os mecanismos de investimento regulamentados 

pelo CMN, pelo Banco Central e/ou pela CVM.  

Offering Memoranda Preliminary Offering Memorandum e Final Offering 

Memorandum, conforme definidos no Contrato de 

Colocação Internacional, considerados em conjunto. 
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Opção de Ações 

Suplementares 

Opção outorgada no Contrato de Colocação pelos 

Acionistas Vendedores Outorgantes da Opção de 

Ações Suplementares ao Agente Estabilizador, nos 

termos do artigo 24 da Instrução CVM 400, para 

colocação das Ações Suplementares, nas mesmas 

condições e preço das Ações inicialmente ofertadas, as 

quais serão destinadas, exclusivamente, para 

prestação dos serviços de estabilização de preço das 

ações no âmbito da Oferta, opção essa a ser exercida 

nos termos dos normativos aplicáveis, em especial, a 

Instrução CVM 400. 

Pedido de Reserva Formulário específico destinado à subscrição/aquisição 

de Ações, celebrado em caráter irrevogável e 

irretratável, exceto nas circunstâncias ali previstas, 

para a subscrição/aquisição de Ações no âmbito da 

Oferta Não Institucional, e firmado por Investidores 

Não Institucionais, incluindo Colaboradores que 

realizaram o Pedido de Reserva no âmbito da Alocação 

Especial aos Colaboradores, e por Investidores Não 

Institucionais, incluindo Colaboradores que realizaram 

o Pedido de Reserva no âmbito da Alocação Especial 

aos Colaboradores, que sejam Pessoas Vinculadas com 

uma única Instituição Consorciada durante o Período 

de Reserva ou o Período de Reserva para Pessoas 

Vinculadas, conforme o caso, o qual é o documento de 

aceitação da Oferta pelo Investidor Não Institucional, 

conforme faculdade prevista na Deliberação CVM 860, 

com respaldo no §2° do artigo 85 da Lei das 

Sociedades por Ações. 

Período de Reserva Período compreendido entre 8 de abril de 2021, 

inclusive, e 20 de abril de 2021, inclusive, para 

formulação de Pedido de Reserva pelos Investidores 

Não Institucionais, incluindo Colaboradores que 

realizaram o Pedido de Reserva no âmbito da Alocação 

Especial aos Colaboradores. 

Período de Reserva para 

Pessoas Vinculadas 

Período compreendido entre 8 de abril de 2021, 

inclusive, e 9 de abril de 2021, inclusive, data esta 

que antecedeu em pelo menos sete dias úteis a 

conclusão do Procedimento de Bookbuilding, destinado 

à formulação de Pedido de Reserva pelos Investidores 

Não Institucionais, incluindo Colaboradores que 

realizaram o Pedido de Reserva no âmbito da Alocação 

Especial aos Colaboradores, que sejam considerados 

Pessoas Vinculadas. 
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Pessoas Vinculadas Investidores que sejam, nos termos do artigo 55 da 

Instrução CVM 400 e do artigo 1°, inciso VI, da Instrução 

da CVM 505: (i) controladores pessoa física ou jurídica 

e/ou administradores da Companhia e/ou dos Acionistas 

Vendedores e/ou outras pessoas vinculadas à 

estruturação e distribuição da Oferta, bem como seus 

cônjuges ou companheiros, seus ascendentes, 

descendentes e colaterais até o 2º grau; (ii) controladores 

pessoa física ou jurídica e/ou administradores das 

Instituições Participantes da Oferta e/ou dos Agentes de 

Colocação Internacional; (iii) empregados, operadores e 

demais prepostos das Instituições Participantes da Oferta 

e/ou dos Agentes de Colocação Internacional diretamente 

envolvidos na estruturação e distribuição da Oferta; 

(iv) agentes autônomos que prestem serviços às 

Instituições Participantes da Oferta e/ou dos Agentes de 

Colocação Internacional desde que diretamente 

envolvidos na Oferta; (v) demais profissionais que 

mantenham, com as Instituições Participantes da Oferta 

e/ou dos Agentes de Colocação Internacional, contrato de 

prestação de serviços diretamente relacionados à 

atividade de intermediação ou de suporte operacional 

atinentes à Oferta; (vi) sociedades controladas, direta ou 

indiretamente, pelas Instituições Participantes da Oferta 

e/ou por Agentes de Colocação Internacional, desde que 

diretamente envolvidos na Oferta; (vii) sociedades 

controladas, direta ou indiretamente, por pessoas físicas 

ou jurídicas vinculadas às Instituições Participantes da 

Oferta e/ou aos Agentes de Colocação Internacional 

desde que diretamente envolvidas na Oferta; 

(viii) cônjuges ou companheiros e filhos menores das 

pessoas mencionadas nos itens (ii) a (v) acima; e (ix) 

clubes e fundos de investimento cuja maioria das cotas 

pertença a Pessoas Vinculadas, salvo se geridos 

discricionariamente por terceiros não vinculados. 

Prazo de Distribuição Prazo para distribuição das Ações que se encerrará 

(i) em até seis meses contados da data de divulgação 

do Anúncio de Início, conforme previsto no artigo 18 

da Instrução CVM 400; ou (ii) na data de divulgação 

do Anúncio de Encerramento, o que ocorrer primeiro. 
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Preço por Ação No contexto da Oferta, o Preço por Ação foi fixado em 

R$12,00. A escolha do critério de determinação do Preço 

por Ação é justificável na medida em que tal 

Procedimento de Bookbuilding, reflete o valor pelo qual os 

Investidores Institucionais apresentaram suas intenções 

de investimento no contexto da Oferta e, portanto, não 

haverá diluição injustificada dos atuais acionistas da 

Companhia, nos termos do artigo 170, §1°, inciso III, da 

Lei das Sociedades por Ações. Os Investidores Não 

Institucionais não participaram do Procedimento de 

Bookbuilding e, portanto, não participaram do 

processo de determinação do Preço por Ação. 

Procedimento de 

Bookbuilding 

Procedimento de coleta de intenções de investimento 

realizado com Investidores Institucionais pelos 

Coordenadores da Oferta, no Brasil, e pelos Agentes de 

Colocação Internacional, no exterior, conforme previsto 

no artigo 23, §1°, e no artigo 44 da Instrução CVM 400. 

Foi aceita, mas não houve a participação de Investidores 

Institucionais que sejam Pessoas Vinculadas no 

Procedimento de Bookbuilding, mediante a coleta de 

intenções de investimento, até o limite máximo de 20% 

das Ações inicialmente ofertadas (sem considerar as 

Ações Suplementares). Nos termos do artigo 55 da 

Instrução CVM 400, tendo em vista que foi verificado 

excesso de demanda superior a 1/3 (um terço) das Ações 

inicialmente ofertadas (sem considerar as Ações 

Suplementares), não foi permitida a colocação, pelos 

Coordenadores da Oferta, de Ações junto a Investidores 

Institucionais que sejam Pessoas Vinculadas, sendo as 

respectivas intenções de investimento automaticamente 

canceladas. Os Pedidos de Reserva feitos por Investidores 

Não Institucionais no Período de Reserva para Pessoas 

Vinculadas não serão cancelados.  

Os investimentos realizados pelas pessoas 

mencionadas no artigo 48 da Instrução CVM 400 são 

permitidas na forma do artigo 48 da Instrução 

CVM 400 e não foram considerados investimentos 

realizados por Pessoas Vinculadas no âmbito da Oferta 

para os fins do artigo 55 da Instrução CVM, nas 

seguintes hipóteses: (i) para proteção (hedge) em 

operações com derivativos contratadas com terceiros, 

tendo ações ordinárias de emissão da Companhia 

como referência (incluindo operações de total return 

swap), desde que tais terceiros não sejam Pessoas 

Vinculadas; ou (ii) que se enquadrem dentre as 

demais exceções previstas no artigo 48, inciso II, da 

Instrução CVM 400. 
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Prospecto ou Prospecto 

Definitivo 

Este Prospecto Definitivo de Distribuição Pública 

Primária e Secundária de Ações Ordinárias de Emissão 

da GPS Participações e Empreendimentos S.A., 

incluindo o Formulário de Referência e demais 

documentos a ele anexos.  

Prospecto Preliminar O Prospecto Preliminar da Oferta Pública de 

Distribuição Primária e Secundária de Ações de 

Emissão da GPS Participações e Empreendimentos 

S.A., incluindo o Formulário de Referência, elaborado 

nos termos da Instrução CVM 400 e do Código 

ANBIMA, bem como de seus anexos e eventuais 

aditamentos ou suplementos. 

Prospectos  O Prospecto Preliminar e este Prospecto Definitivo, 

considerados em conjunto. 

Público Alvo da Oferta Os Investidores Não Institucionais e os Investidores 

Institucionais. 

Registros da Oferta A Oferta Primária e a Oferta Secundária foram registradas 

pela CVM sob os nº CVM/SRE/REM/2021/016 e 

CVM/SRE/SEC/2021/018, respectivamente, ambas em 23 

de abril de 2021. 

Mais informações sobre a Oferta poderão ser obtidas 

junto às Instituições Participantes da Oferta, nos 

endereços indicados na seção “Informações Adicionais” 

na página 76 deste Prospecto.  
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Restrição à Venda de Ações 

(Lock-up) 

Os Acionistas Vendedores, determinados outros 

acionistas da Companhia, os membros do Conselho de 

Administração e da Diretoria da Companhia (“Pessoas 

Sujeitas ao Lock-up”) obrigaram-se perante os 

Coordenadores da Oferta e os Agentes de Colocação 

Internacional, pelo período de 180 (cento e oitenta) 

dias contados da data da divulgação do Anúncio de 

Início e observadas as exceções previstas nos 

Instrumentos de Lock-up, por meio dos quais estes não 

poderão, direta ou indiretamente, (i) ofertar, vender, 

contratar a venda, empenhar, emprestar, vender 

qualquer opção ou contratar a compra, comprar 

qualquer opção ou contratar a venda, outorgar 

qualquer opção, direito ou garantia para adquirir, 

realizar venda a descoberto (short sale) ou de outro 

modo transferir, dispor ou outorgar quaisquer direitos, 

direto ou indiretamente, relacionados às ações 

ordinárias de emissão da Companhia ou fazer qualquer 

demanda ou dar causa a qualquer demanda, de forma 

confidencial, para exercer qualquer direito com relação 

ao registro dos valores mobiliários sujeitos ao Lock-up, 

nos termos do Securities Act ou da lei brasileira; 

(ii) celebrar qualquer contrato de swap ou qualquer 

outro contrato que transfira a outros, no todo ou em 

parte, direta ou indiretamente, quaisquer dos 

resultados econômicos decorrentes da titularidade das 

ações ordinárias de emissão da Companhia ou de 

qualquer valor mobiliário conversível em, permutável 

por ou exercível em ações ordinárias de emissão da 

Companhia, ou warrants ou outros direitos de compra 

de ações, independentemente se tais transações ou 

contratos sejam liquidadas mediante entrega de ações 

ou outros títulos, em moeda corrente nacional ou de 

qualquer outra forma; ou (iii) divulgar publicamente a 

intenção de efetuar qualquer operação especificada nos 

itens (i) e (ii) acima. 

Adicionalmente, nos termos do Contrato de Colocação 

Internacional, durante o período de 180 (cento e 

oitenta) dias contados da data de assinatura do 

Contrato de Colocação Internacional, a Companhia não 

poderá, direta ou indiretamente, (i) emitir, ofertar, 

vender, contratar a venda, empenhar, emprestar, 

outorgar qualquer opção para comprar, realizar venda 

a descoberto (short sale) ou de outro modo dispor ou 

outorgar quaisquer direitos relacionados às ações 

ordinárias de emissão da Companhia ou fazer qualquer 

demanda ou dar causa a qualquer demanda, de forma 

confidencial, para exercer qualquer direito com relação 

ao registro dos valores mobiliários sujeitos ao Lock-up, 

nos termos do Securities Act ou da lei brasileira; 

(ii) celebrar qualquer contrato de swap ou qualquer 

outro contrato que transfira a outros, no todo ou em 
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parte, quaisquer dos resultados econômicos 

decorrentes da titularidade das ações ordinárias de 

emissão da Companhia ou de qualquer valor mobiliário 

conversível em, permutável por ou exercível em ações 

ordinárias de emissão da Companhia, ou warrants ou 

outros direitos de compra de ações, 

independentemente se tais transações sejam liquidadas 

mediante entrega de ações ou outros títulos, em 

moeda corrente nacional ou de qualquer outra forma; 

(iii) divulgar publicamente a intenção de efetuar 

qualquer operação especificada nos itens (i) e (ii) 

acima; ou (iv) envolver-se em qualquer operação de 

hedge ou outra operação que seja destinada ou que 

razoavelmente possa levar ou resultar em uma emissão 

de novas ações ordinárias da Companhia, ou venda ou 

alienação das ações ordinárias da Companhia, mesmo 

se as ações ordinárias da Companhia sejam alienadas 

por alguém que não seja a Companhia, incluindo, entre 

outros, qualquer opção de compra ou de venda, ou 

qualquer venda a descoberto (short sale), ou compra, 

venda ou concessão de qualquer direito com relação a 

qualquer uma das ações ordinárias da Companhia ou 

com relação a qualquer valor mobiliário que inclua, 

esteja relacionado ou gere qualquer parte significativa 

de seu valor das ações ordinárias da Companhia, sem o 

consentimento prévio e por escrito dos Coordenadores 

da Oferta e dos Agentes de Colocação Internacional, 

exceto (a) outorga, pela Companhia, de opções de 

compra de ações a seus funcionários ou emissão de 

ações ordinárias decorrência do exercício de opções nos 

termos de qualquer plano de opções de ações da 

Companhia em vigor na data de assinatura do Contrato 

de Colocação Internacional e descritos nos documentos 

da Oferta; (b) empréstimo de ações para um 

Coordenador da Oferta ou a qualquer instituição 

indicada por tal Coordenador da Oferta, de um 

determinado número de ações ordinárias de emissão da 

Companhia para fins de realização das atividades de 

estabilização do preço das Ações, nos termos do 

Contrato de Colocação e do Contrato de Estabilização; 

e (c) as Ações a serem vendidas nos termos do 

Contrato de Distribuição. 

Valores Mínimo e Máximo 

do Pedido de Reserva 

O valor mínimo de pedido de investimento de 

R$3.000,00 (três mil reais) e o valor máximo de 

pedido de investimento de R$1.000.000,00 (um 

milhão de reais), nos termos da Instrução da 

CVM 539, aplicável aos Investidores de Varejo no 

âmbito da Oferta Não Institucional. 

Valor Total da Oferta 

Primária  

R$2.164.502.160,00, considerando o Preço por Ação 

de R$12,00. 
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INFORMAÇÕES SOBRE A OFERTA 

Composição do capital social 

Até a realização da Oferta, o capital social da Companhia era de R$591.598.513,30, 

totalmente subscrito e integralizado, representado por 577.303.200 ações ordinárias, 

nominativas, escriturais e sem valor nominal. 

Nos termos do Estatuto Social, a Companhia fica autorizada a aumentar o capital social 

mediante deliberação do Conselho de Administração e independente de reforma 

estatutária, até o limite de R$2.750.000.000,00, por deliberação do Conselho de 

Administração, a quem competirá estabelecer as condições da emissão, inclusive, 

preço, quantidade, prazo e as condições de sua integralização, assim como a exclusão 

do direito de preferência dos atuais acionistas da Companhia.  

O quadro abaixo indica a composição do capital social da Companhia, integralmente 

subscrito e integralizado antes da realização da Oferta, e a previsão para após a 

conclusão da Oferta, considerando os efeitos da eventual colocação das Ações, sem 

considerar a colocação das Ações Suplementares: 

 Antes da Oferta Após a Oferta 

 Quantidade Valor Quantidade Valor(1)(2) 

  (R$)  (R$) 

Ações ordinárias .....................  577.303.200 591.598.513,30 667.490.790 1.673.849.593,30 

Total ....................................  577.303.200 591.598.513,30 667.490.790 1.673.849.593,30 
 

(1) Com base no Preço por Ação de R$12,00. 
(2) Sem dedução de comissões e despesas da Oferta, tributos e outras retenções. Valores estimados e, portanto, sujeitos a 

alterações. 

O quadro abaixo indica a composição do capital social da Companhia, integralmente 

subscrito e integralizado antes da realização da Oferta, e a previsão para após a conclusão 

da Oferta, considerando os efeitos da eventual colocação das Ações, considerando a 

colocação das Ações Suplementares: 

 Antes da Oferta Após a Oferta 

 Quantidade Valor Quantidade Valor(1)(2) 

  (R$)  (R$) 

Ações ordinárias .....................  577.303.200 591.598.513,30 667.490.790 1.673.849.593,30 

Total ....................................  577.303.200 591.598.513,30 667.490.790 1.673.849.593,30 
 

(1) Com base no Preço por Ação de R$12,00. 
(2) Sem dedução de comissões e despesas da Oferta, tributos e outras retenções. Valores estimados e, portanto, sujeitos a 

alterações. 

Principais Acionistas e Administradores 

Os quadros abaixo indicam a quantidade de ações ordinárias de emissão da Companhia 

detidas pelos Acionistas Controladores, por acionistas titulares de ações ordinárias de 

emissão da Companhia representativas de 5% ou mais do capital social da Companhia, 

pelos Acionistas Vendedores e pelos membros da Administração, antes da realização 

da Oferta e a previsão para após a conclusão da Oferta. 
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Na hipótese de colocação total das Ações inicialmente ofertadas, sem considerar a 

colocação das Ações Suplementares: 

 Antes da Oferta Após a Oferta 

 

Ações 
Ordinárias % 

Ações 
Ordinárias % 

Fundo WP .....................................................  124.567.800 21,58 92.770.582 13,90 
José Caetano Paula de Lacerda(1) .....................  102.153.200 17,69 96.024.009 14,39 
NP Participações S.A.(1) ...................................  88.627.300 15,35 88.627.300 13,28 
Fundo GIF .....................................................  81.736.100 14,16 60.872.116 9,12 
Valora Participações Ltda.(1).............................  28.581.100 4,95 28.581.100 4,28 
Luís Carlos Martinez Romero(1) .........................  44.311.300 7,68 41.652.623 6,24 
Marcelo Niemeyer Hampshire(1) ........................  27.610.700 4,78 25.954.059 3,89 
Carlos Nascimento Pedreira(1) ..........................  11.407.900 1,98 1.140.791 0,17 
Gustavo Vianna Otto(2) ....................................  5.700.900 0,99 5.358.846 0,80 
Daniel Pegorini(2) ............................................  3.902.800 0,67 3.668.632 0,55 
Luiz Antônio de Sá Arruda(2) ............................  3.902.800 0,67 3.122.240 0,47 
Administradores(3) ..........................................  5.180.200 0,90 4.880.908 0,73 

Outros ..........................................................  49.621.100 8,60 214.837.584 32,19 

Total ...........................................................  577.303.200 100,00 667.490.790 100,00 

Ações em Circulação(4) ................................  – – 380.630.000 57,02 
 

(1) Acionistas Controladores. 
(2) Tendo em vista o acordo de acionistas da Companhia assinado em 23 de março de 2021, os Srs. Daniel Pegorini, Luiz 

Antônio de Sá Arruda e Gustavo Vianna Otto deixaram de integrar o bloco de controle da Companhia a partir da data de 
concessão do registro da Companhia como emissora na categoria “A” perante a CVM. Para mais informações acerca do 

referido acordo de acionistas, veja o item 15.5 do Formulário de Referência na página 739 deste Prospecto. 
(3) Não considera as participações dos Acionistas Controladores que são também Administradores. 
(4) Correspondem às ações de emissão da Companhia com exceção daquelas detidas pelos Acionistas Controladores, 

Administradores e ações em tesouraria. 

Na hipótese de colocação total das Ações inicialmente ofertadas, considerando a 

colocação das Ações Suplementares: 

 Antes da Oferta Após a Oferta 

 

Ações 
Ordinárias % 

Ações 
Ordinárias % 

Fundo WP .....................................................  124.567.800 21,58 82.261.256 12,32 
José Caetano Paula de Lacerda(1) .....................  102.153.200 17,69 93.998.245 14,08 
NP Participações S.A.(1) ...................................  88.627.300 15,35 88.627.300 13,28 
Fundo GIF .....................................................  81.736.100 14,16 53.976.344 8,09 
Valora Participações Ltda.(1) ............................  28.581.100 4,95 28.581.100 4,28 
Luís Carlos Martinez Romero(1).........................  44.311.300 7,68 40.773.902 6,11 
Marcelo Niemeyer Hampshire(1) .......................  27.610.700 4,78 25.406.521 3,81 

Carlos Nascimento Pedreira(1) ..........................  11.407.900 1,98 191 0,00 
Gustavo Vianna Otto(2) ...................................  5.700.900 0,99 5.358.846 0,80 
Daniel Pegorini(2) ...........................................  3.902.800 0,67 3.591.237 0,54 
Luiz Antônio de Sá Arruda(2) ............................  3.902.800 0,67 2.864.257 0,43 
Administradores(3) ..........................................  5.180.200 0,90 4.880.908 0,73 

Outros ..........................................................  49.621.100 8,60 237.170.683 35,53 

Total ...........................................................  577.303.200 100,00 667.490.790 100,00 

Ações em Circulação(4) ................................  – – 385.222.623 57,71 
 

(1) Acionistas Controladores. 
(2) Tendo em vista o acordo de acionistas da Companhia assinado em 23 de março de 2021, os Srs. Daniel Pegorini, Luiz 

Antônio de Sá Arruda e Gustavo Vianna Otto deixaram de integrar o bloco de controle da Companhia a partir da data de 

concessão do registro da Companhia como emissora na categoria “A” perante a CVM. Para mais informações acerca do 

referido acordo de acionistas, veja o item 15.5 do Formulário de Referência na página 739 deste Prospecto. 
(3) Não considera as participações dos Acionistas Controladores que são também Administradores. 
(4) Correspondem às ações de emissão da Companhia com exceção daquelas detidas pelos Acionistas Controladores, 

Administradores e ações em tesouraria. 

Para uma descrição mais detalhada sobre nossos acionistas, incluindo o acordo de 

acionistas entre nossos Acionistas Controladores, e sua composição societária, ver 

seção “15. Controle”, no Formulário de Referência, na página 730 deste Prospecto. 
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Identificação dos Acionistas Vendedores, quantidade de Ações ofertadas, 

montante e recursos líquidos 

Segue abaixo descrição dos Acionistas Vendedores: 

GIF FUNDO DE INVESTIMENTO EM PARTICIPAÇÕES MULTIESTRATÉGIA, fundo 

de investimento constituído de acordo com a Instrução CVM 578, com sede no Núcleo 

Cidade de Deus, S/N, Prédio Prata, 4º andar, Vila Yara, CEP 06029-900, na cidade de 

Osasco, Estado de São Paulo, inscrito no CNPJ/ME sob o nº 18.302.813/0001-00. 

WP XI D FUNDO DE INVESTIMENTO EM PARTICIPAÇÕES MULTIESTRATÉGIA, 

fundo de investimento constituído de acordo com a Instrução CVM 578, com sede na 

Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 2.055, 19º andar, Jardim Paulistano, 

CEP 05426-200, na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, inscrito no CNPJ/ME sob 

o nº 23.611.660/0001-04. 

JOSÉ CAETANO PAULA DE LACERDA, brasileiro, casado, administrador de 

empresas, inscrito no CPF/ME sob o nº 111.439.085-20, residente e domiciliado na 

cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro. 

ANGELA MARIA CARDOSO FERNANDES DA CUNHA, brasileira, viúva, empresária, 

inscrita no CPF/ME sob o nº 339.189.885-20, residente e domiciliada na cidade de São 

Paulo, Estado de São Paulo. 

PEDRO CARDOSO FERNANDES DA CUNHA, brasileiro, separado judicialmente, 

empresário, inscrito no CPF/ME nº 251.860.158-90, residente e domiciliado na cidade 

de São Paulo, Estado de São Paulo. 

ALVARO CARDOSO FERNANDES DA CUNHA, brasileiro, casado, administrador de 

empresas, inscrito no CPF/ME sob o nº 805.234.985-00, residente e domiciliado na 

cidade de São Paulo, Estado de São Paulo. 

CAROLINA FERNANDES DA CUNHA CERQUEIRA DA SILVA, brasileira, casada, 

designer, inscrita no CPF/ME sob o nº 727.595.185-15, residente e domiciliada na 

cidade de São Paulo, Estado de São Paulo. 

JOÃO PAULO CARDOSO FERNANDES DA CUNHA, brasileiro, solteiro, empresário, 

inscrito no CPF/ME sob o nº 380.473.078-78, residente e domiciliado na cidade de São 

Paulo, Estado de São Paulo. 

PRISCILA CARDOSO FERNANDES DA CUNHA, brasileira, solteira, farmacêutica, 

inscrita no CPF/ME sob o 351.977.138-10, residente e domiciliada na cidade de São 

Paulo, Estado de São Paulo. 

LUÍS CARLOS MARTINEZ ROMERO, brasileiro, casado, administrador de empresas, 

inscrito no CPF/ME sob n° 443.874.405-97, residente e domiciliado na cidade de São 

Paulo, Estado de São Paulo. 

MARCELO NIEMEYER HAMPSHIRE, brasileiro, casado, engenheiro de produção, 

inscrito no CPF/ME sob o nº 084.440.607-47, residente e domiciliado na cidade de 

Barueri, Estado de São Paulo. 

CARLOS NASCIMENTO PEDREIRA, brasileiro, casado, empresário, inscrito no 

CPF/ME sob n° 123.128.945-72, residente e domiciliado na cidade de São Paulo, 

Estado de São Paulo. 
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GUSTAVO VIANNA OTTO, brasileiro, casado, engenheiro de produção, inscrito no 

CPF/ME sob o nº 082.200.817-32, residente e domiciliado na cidade de São Paulo, 

Estado de São Paulo. 

DANIEL PEGORINI, brasileiro, casado, administrador de empresas, inscrito no 

CPF/ME sob o nº 569.169.060-49, residente e domiciliado na cidade de São Paulo, 

Estado de São Paulo. 

LUIZ ANTÔNIO DE SÁ ARRUDA, brasileiro, casado, engenheiro mecânico, inscrito no 

CPF/ME sob o nº 754.964.534-53, residente e domiciliado na cidade de São Paulo, 

Estado de São Paulo. 

CARLOS ANDRÉ TEIXEIRA PITANGA, brasileiro, casado, economista, inscrito no 

CPF/ME sob o nº 366.393.465-91, residente e domiciliado na cidade de Salvador, 

Estado da Bahia. 

CLÁUDIO PETRUZ, brasileiro, casado, advogado, inscrito no CPF/ME sob o 

nº 013.964.368-04, residente e domiciliado na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo.  

PAULO CÉSAR BRAGA ICÓ DA SILVA, brasileiro, administrador de empresas, 

inscrito no CPF/ME sob o nº 212.567.215-49, residente e domiciliado na cidade de São 

Paulo, Estado de São Paulo. 

GUILHERME NASCIMENTO ROBORTELLA, brasileiro, casado, economista, inscrito 

no CPF/ME sob o nº 287.193.388-05, residente e domiciliado na cidade de São Paulo, 

Estado de São Paulo.  

WILIAN SALGADO DA SILVA, brasileiro, casado, advogado, inscrito no CPF/ME sob 

o nº 099.287.367-31, residente e domiciliado na cidade do Rio de Janeiro, Estado do 

Rio de Janeiro. 

CRISTIANO FINARDI, brasileiro, casado, contador, inscrito no CPF/ME sob o 

nº 722.554.200-15, residente e domiciliado na cidade do Recife, Estado de Pernambuco. 

DANIEL QUEIROZ NEVES PELEGRINELLI, brasileiro, casado com comunhão parcial 

de bens, administrador, inscrito no CPF/ME sob nº 301.716.008-43, residente e 

domiciliado na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo. 

ANDERSON NUNES DA SILVA, brasileiro, casado, contador, inscrito no CPF/ME sob 

nº 269.768.458-10, residente e domiciliado na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo. 

MICHEL PIPOLO DE MESQUITA, brasileiro, casado, advogado, inscrito no CPF/ME sob o 

nº 378.500.164-91, residente e domiciliado na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo.  

CLEVERSON DUTRA ZONTINI, brasileiro, casado, administrador, inscrito no CPF/ME 

sob o nº 025.466.729-59, residente e domiciliado cidade de Pinhais, Estado do Paraná. 

KARLA MARANHO, brasileira, divorciada, engenheira ambiental, inscrita no CPF/ME sob o 

nº 332.236.828-99, residente e domiciliada na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo. 
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A tabela abaixo apresenta a quantidade de Ações (sem considerar as Ações 

Suplementares), (i) a serem emitida pela Companhia no âmbito da Oferta Primária, e (ii) a 

serem alienadas pelos Acionistas Vendedores no âmbito da Oferta Secundária: 

 Quantidade Montante (R$)(1) 
Recursos 

Líquidos (R$)(1)(2) 

Companhia ......................................................  90.187.590 1.082.251.080,00 1.038.961.036,80 
Fundo WP ........................................................  31.797.218 381.566.616,00 366.303.951,36 
José Caetano Paula de Lacerda ...........................  6.129.191 73.550.292,00 70.608.280,32 
Fundo GIF ........................................................  20.863.984 250.367.808,00 240.353.095,68 
Luis Carlos Martínez Romero ..............................  2.658.677 31.904.124,00 30.627.959,04 
Marcelo Niemeyer Hampshire .............................  1.656.641 19.879.692,00 19.084.504,32 
Carlos Nascimento Pedreira ................................  10.267.109 123.205.308,00 118.277.095,68 
Gustavo Vianna Otto .........................................  342.054 4.104.648,00 3.940.462,08 
Claudio Petruz ..................................................  188.484 2.261.808,00 2.171.335,68 
Guilherme Nascimento Robortella .......................  110.808 1.329.696,00 1.276.508,16 

Angela Maria Cardoso Fernandes da Cunha ..........  7.145.300 85.743.600,00 82.313.856,00 
Pedro Cardoso Fernandes da Cunha ....................  1.429.050 17.148.600,00 16.462.656,00 
Alvaro Cardoso Fernandes da Cunha ...................  1.429.050 17.148.600,00 16.462.656,00 
Carolina Fernandes Da Cunha Cerqueira da Silva ...  1.429.050 17.148.600,00 16.462.656,00 
João Paulo Cardoso Fernandes da Cunha .............  1.429.050 17.148.600,00 16.462.656,00 
Priscila Cardoso Fernandes da Cunha ..................  1.429.050 17.148.600,00 16.462.656,00 
Daniel Pegorini .................................................  234.168 2.810.016,00 2.697.615,36 
Luiz Antônio de Sá Arruda ..................................  780.560 9.366.720,00 8.992.051,20 
Carlos André Teixeira Pitanga .............................  221.520 2.658.240,00 2.551.910,40 
Paulo César Braga Icó da Silva ...........................  185.700 2.228.400,00 2.139.264,00 
Wilian Salgado da Silva .....................................  109.380 1.312.560,00 1.260.057,60 
Cristiano Finardi ...............................................  107.676 1.292.112,00 1.240.427,52 
Anderson Nunes da Silva ...................................  62.790 753.480,00 723.340,80 
Daniel Queiroz Neves Pelegrinelli ........................  67.362 808.344,00 776.010,24 
Michel Pipolo de Mesquita ..................................  60.750 729.000,00 699.840,00 
Cleverson Dutra Zontini .....................................  41.472 497.664,00 477.757,44 

Karla Maranho ..................................................  11.496 137.952,00 132.433,92 

Total ..............................................................  180.375.180 1.970.421.072,00 1.891.604.229,12 
 

(1) Com base no Preço por Ação de R$12,00.  
(2) Sem dedução de despesas da Oferta, tributos e outras retenções. Valores estimados e, portanto, sujeitos a alterações. 

Para informações adicionais, os investidores devem ler o item “15. Controle” do 

Formulário de Referência, na página 730 deste Prospecto. 

Características Gerais da Oferta 

Descrição da Oferta 

A Oferta consiste da Oferta Primária e da Oferta Secundária, e é realizada no Brasil, 

em mercado de balcão não organizado, em conformidade com a Instrução CVM 400, 

com o Código ANBIMA, com o Regulamento do Novo Mercado e demais normativos 

aplicáveis, sob a coordenação dos Coordenadores da Oferta, com a participação das 

Instituições Consorciadas. 

Simultaneamente, no âmbito da Oferta, foram realizados esforços de colocação das 

Ações no exterior pelos Agentes de Colocação Internacional, em conformidade com o 

Contrato de Colocação Internacional, junto a Investidores Estrangeiros que invistam no 

Brasil em conformidade com os mecanismos de investimento regulamentados pelo CMN, 

pelo BACEN e/ou pela CVM, sem a necessidade, para tanto, da solicitação e obtenção de 

registro de distribuição e colocação das Ações em agência ou órgão regulador do 

mercado de capitais de outro país, inclusive perante a SEC. 
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Nos termos do artigo 14, §2°, da Instrução CVM 400, a quantidade de Ações 

inicialmente ofertada (sem considerar as Ações Suplementares, conforme abaixo 

definido) poderia ter sido, mas não foi, a critério do Fundo GIF e do Fundo WP, em 

comum acordo com os Coordenadores da Oferta, acrescida em até 20% do total de 

Ações inicialmente ofertadas (sem considerar as Ações Suplementares, conforme 

abaixo definido), ou seja, em até 36.075.036 Ações de titularidade do Fundo GIF e do 

Fundo WP no contexto da Oferta Secundária, na seção “Informações sobre a Oferta – 

Principais Acionistas e Administradores”, na página 47 deste Prospecto Definitivo, nas 

mesmas condições e pelo mesmo preço das Ações inicialmente ofertadas.  

Nos termos do artigo 24 da Instrução CVM 400, a quantidade de Ações inicialmente 

ofertada (sem considerar as Ações Adicionais) poderá ser acrescida de um lote 

suplementar em percentual equivalente a até 15% do total das Ações inicialmente 

ofertadas (sem considerar as Ações Adicionais), ou seja, em até 27.056.277 Ações de 

titularidade dos Acionistas Vendedores Outorgantes da Opção de Ações Suplementares 

no contexto da Oferta Secundária, na seção “Informações sobre a Oferta – Principais 

Acionistas e Administradores”, na página 47 deste Prospecto Definitivo, nas mesmas 

condições e pelo mesmo preço das Ações inicialmente ofertadas, conforme opção 

outorgada pelos Acionistas Vendedores Outorgantes da Opção de Ações Suplementares 

ao Agente Estabilizador, nos termos do Contrato de Colocação, as quais serão 

destinadas, exclusivamente, para prestação dos serviços de estabilização de preço das 

ações ordinárias de emissão da Companhia no âmbito da Oferta. Mediante a celebração 

do Contrato de Colocação, o Agente Estabilizador terá o direito exclusivo, por um 

período de até 30 dias corridos contados da data de início da negociação das Ações na 

B3, inclusive, de exercer a Opção de Ações Suplementares, no todo ou em parte, em 

uma ou mais vezes, após notificação, por escrito, aos demais Coordenadores da 

Oferta, uma vez que a decisão de sobrealocação das ações ordinárias de emissão da 

Companhia foi tomada em comum acordo entre o Agente Estabilizador e os demais 

Coordenadores da Oferta no momento em que foi fixado o Preço por Ação. 

As Ações (exceto as Ações Suplementares) serão colocadas pelas Instituições Participantes 

da Oferta em regime de Garantia Firme de Liquidação. As Ações que foram objeto de 

esforços de colocação no exterior pelos Agentes de Colocação Internacional, junto a 

Investidores Estrangeiros, serão obrigatoriamente adquiridas e liquidadas no Brasil, em 

reais, nos termos do artigo 19, § 4º, da Lei do Mercado de Capitais. 

A Oferta Primária foi registrada na CVM sob o nº CVM/SRE/REM/2021/016 e a Oferta 

Secundária foi registrada na CVM sob o nº CVM/SRE/SEC/2021/018. Exceto pelo 

registro na CVM, a Companhia, os Acionistas Vendedores e os Coordenadores da Oferta 

não registraram e não pretendem registrar a Oferta ou as Ações nos Estados Unidos ou 

em qualquer agência ou órgão regulador do mercado de capitais de qualquer outro país. 

As Ações não foram e não poderão ser objeto de ofertas nos Estados Unidos ou a 

pessoas consideradas U.S. Persons, conforme definido no Securities Act, exceto se 

registradas na SEC ou de acordo com uma isenção de registro do Securities Act. 

Aprovações societárias 

A aprovação do protocolo do pedido de registro da Oferta perante a CVM e a realização 

da Oferta Primária, bem como a autorização para a administração da Companhia 

realizar a submissão do pedido de adesão da Companhia ao Novo Mercado, foram 

aprovados em Assembleia Geral Extraordinária da Companhia realizada em 12 de 

fevereiro de 2021, cuja ata foi registrada na JUCESP em 22 de fevereiro de 2021 sob o 

nº 0.134.785/21-6 e publicada no DOESP, em 12 de fevereiro de 2021, e no jornal 

“Data Mercantil”, em 17 de fevereiro de 2021. 
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O Preço por Ação e o efetivo aumento de capital social da Companhia, dentro do limite 

de capital autorizado previsto em seu estatuto social, com a exclusão do direito de 

preferência dos atuais acionistas da Companhia, nos termos do artigo 172, inciso I, da 

Lei das Sociedades por Ações, bem como seus termos e condições, foram aprovados 

em Reunião do Conselho de Administração da Companhia realizada em 22 de abril de 

2021, cuja ata foi devidamente protocolada na JUCESP e publicada no jornal “Data 

Mercantil” e no DOESP na data de disponibilização do Anúncio de Início.  

O Preço por Ação e a efetiva alienação de Ações de titularidade do Fundo WP no 

âmbito da Oferta Secundária, foram aprovados em ata do Comitê de Investimento do 

Fundo WP, realizada em 22 de abril de 2021.  

Salvo pela aprovação do Fundo WP, não foi necessária qualquer aprovação em relação 

aos demais Acionistas Vendedores para a participação na Oferta Secundária e a fixação 

do Preço por Ação. 

Preço por Ação 

O Preço por Ação foi fixado em R$12,00, com base no resultado do procedimento de 

coleta de intenções de investimento junto a Investidores Institucionais, realizado no 

Brasil, pelos Coordenadores da Oferta, nos termos do Contrato de Colocação, e no 

exterior, pelos Agentes de Colocação Internacional, nos termos do Contrato de 

Colocação Internacional, em consonância com o disposto no artigo 23, §1°, e no artigo 

44 da Instrução CVM 400 e teve como parâmetro as indicações de interesse em função 

da qualidade e quantidade de demanda (por volume e preço) por Ação coletada junto a 

Investidores Institucionais durante o Procedimento de Bookbuilding. 

A escolha do critério de determinação do Preço por Ação é justificável, na medida em 

que tal Procedimento de Bookbuilding reflete o valor pelo qual os Investidores 

Institucionais apresentaram suas intenções de investimento no contexto da Oferta e, 

portanto, não haverá diluição injustificada dos atuais acionistas da Companhia, nos 

termos do artigo 170, §1°, inciso III, da Lei das Sociedades por Ações. Os 

Investidores Não Institucionais não participaram do Procedimento de 

Bookbuilding e, portanto, não participaram do processo de determinação do 

Preço por Ação. 

Ações em Circulação (Free Float) após a Oferta 

Antes da realização da Oferta não havia ações de emissão da Companhia em circulação 

no mercado. Após a realização da Oferta, sem considerar a colocação das Ações 

Suplementares, haverá 380.630.000 ações ordinárias de emissão da Companhia, 

representativas de aproximadamente 57,02% do capital social da Companhia, em 

circulação no mercado. Considerando a colocação das Ações Suplementares, estima-se 

que haverá 385.222.623 Ações em Circulação, representativas de aproximadamente 

57,71% do capital social da Companhia, em circulação no mercado. Para mais 

informações, veja seção “Informações sobre a Oferta – Principais acionistas e 

Administradores” na página 47 deste Prospecto. 
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Custos de Distribuição 

As taxas de registro da CVM, ANBIMA e B3 relativas à Oferta, as despesas com 

auditores, advogados, consultores da Companhia, bem como outras despesas descritas 

abaixo serão integralmente arcadas pela Companhia. As comissões, impostos, taxas e 

outras retenções sobre comissões serão pagas aos Coordenadores da Oferta pela 

Companhia e pelos Acionistas Vendedores, na proporção das Ações ofertadas por cada 

um deles.  

Para mais informações, veja “Fatores de Risco Relacionados à Oferta e às 

Ações – A Companhia arcará com parte das despesas dos Acionistas 

Vendedores relacionadas à Oferta o que poderá impactar os valores líquidos a 

serem recebidos pela Companhia em decorrência da Oferta, bem como afetar 

adversamente os resultados da Companhia no período subsequente à 

realização da mesma”, na página 116 deste Prospecto Definitivo. 

A tabela abaixo indica as comissões e as despesas da Oferta, assumindo a colocação da 

totalidade das Ações inicialmente ofertadas, sem considerar as Ações Suplementares: 

Custos Valor(1) 

% em Relação  

ao Valor Total  

da Oferta(10) Valor por Ação 

% em Relação 

ao Preço  

por Ação(1) 

 (R$)  (R$)  

Comissões da Oferta(2)     

Comissão de Coordenação(3) ...............................  10.822.510,80 0,50% 0,06 0,50% 
Comissão de Colocação(3) ...................................  32.467.532,40 1,50% 0,18 1,50% 
Comissão de Garantia Firme(3).............................  10.822.510,80 0,50% 0,06 0,50% 

Remuneração de Incentivo(4) ...............................  32.467.532,40 1,50% 0,18 1,50% 

Total de Comissões .........................................  86.580.086,40 4,00% 0,48 4,00% 
Impostos, Taxas e Outras Retenções(5) .................  9.247.347,36 0,43% 0,05 0,43% 
Taxa de Registro na CVM(6) .................................  634.628,72 0,03% 0,00 0,03% 
Taxa de Registro da B3(6)....................................  824.755,24 0,04% 0,00 0,04% 

Taxa de Registro na ANBIMA(6) ............................  91.060,61 0,00% 0,00 0,00% 

Total de Despesas com Taxas .........................  10.797.791,93 0,50% 0,06 0,50% 
Despesas com Auditores Independentes ...............  3.858.250,00 0,18% 0,02 0,18% 
Despesas com Advogados e Consultores(7) ............  3.400.000,00 0,16% 0,02 0,16% 

Outras Despesas da Oferta(8)(9) ............................  600.000,00 0,03% 0,00 0,03% 

Total de Outras Despesas(10) ...........................  7.858.250,00 0,36% 0,04 0,36% 

Total de Despesas...........................................  18.656.041,93 0,86% 0,10 0,86% 

Total de Comissões e Despesas ......................  105.236.128,33 4,86% 0,58 4,86% 
 

(1) Com base no Preço por Ação de R$12,00.  
(2) Comissões a serem pagas aos Coordenadores da Oferta pela Companhia e pelos Acionistas Vendedores, na proporção das Ações ofertadas 

por cada um deles. 
(3) Comissão de Coordenação, Comissão de Colocação e Comissão de Garantia Firme de Liquidação (que constituem parte da remuneração a 

ser paga aos Coordenadores da Oferta) correspondem, respectivamente, a 20%, 60% e 20% da remuneração base, calculada como um 

percentual do produto entre (a) a quantidade total de Ações efetivamente colocadas; e (b) o Preço por Ação. 
(4) Percentual máximo para a Remuneração de Incentivo que, conforme descrito no Contrato de Colocação, constitui parte da remuneração a 

ser paga aos Coordenadores da Oferta a exclusivo critério e discricionariedade da Companhia e dos Acionistas Vendedores. Os critérios 

utilizados na quantificação da Comissão de Incentivo são de ordem subjetiva, de aferição discricionária pela Companhia e para cada um dos 

Acionistas Vendedores tais como, atuação do coordenador durante a preparação, execução e conclusão da oferta no desempenho de suas 
atividades buscando o melhor resultado para os ofertantes. A Comissão de Incentivo é equivalente a 1,50% sobre o produto resultante da 

multiplicação entre: (i) a quantidade total de Ações efetivamente colocadas; e (ii) o Preço por Ação. 
(5) Inclui os impostos, taxas e outras retenções, os quais deverão ser pagos pela Companhia e pelos Acionistas Vendedores, na proporção das 

Ações ofertadas por cada um deles. 
(6) As taxas de registro na CVM, taxa de registro da ANBIMA, despesas com auditores, bem como outras despesas da Oferta serão 

integralmente arcadas pela Companhia. 
(7) Despesas estimadas dos consultores legais da Companhia e dos Coordenadores da Oferta, para o direito brasileiro e para o direito dos 

Estados Unidos. 
(8) Incluídos os custos estimados com a apresentação para investidores (roadshow), que serão arcados integralmente pela Companhia. 
(9) Incluídos os custos estimados com traduções, printer e outros, que serão arcados integralmente pela Companhia. 
(10) Sem levar em consideração a colocação das Ações Suplementares. 
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A tabela abaixo indica as comissões e as despesas da Oferta, assumindo a colocação 

da totalidade das Ações inicialmente ofertadas, considerando as Ações Suplementares: 

Custos Valor(1) 

% em Relação  

ao Valor Total  

da Oferta(10) Valor por Ação 

% em Relação 

ao Preço  

por Ação(1) 

 (R$)  (R$)  

Comissões da Oferta(2)     

Comissão de Coordenação(3) ...............................  14.880.952,35 0,60% 0,07 0,60% 
Comissão de Colocação(3) ...................................  36.525.973,95 1,47% 0,18 1,47% 
Comissão de Garantia Firme(3).............................  10.822.510,80 0,43% 0,05 0,43% 

Remuneração de Incentivo(4) ...............................  37.337.662,26 1,50% 0,18 1,50% 

Total de Comissões .........................................  99.567.099,36 4,00% 0,48 4,00% 
Impostos, Taxas e Outras Retenções(5) .................  10.634.449,46 0,43% 0,05 0,43% 
Taxa de Registro na CVM(6) .................................  634.628,72 0,03% 0,00 0,03% 
Taxa de Registro da B3(6)....................................  938.391,60 0,04% 0,00 0,04% 

Taxa de Registro na ANBIMA(6) ............................  104.719,70 0,00% 0,00 0,00% 

Total de Despesas com Taxas .........................  12.312.189,48 0,49% 0,06 0,49% 
Despesas com Auditores Independentes ...............  3.400.000,00 0,14% 0,02 0,14% 
Despesas com Advogados e Consultores(7) ............  3.858.250,00 0,16% 0,02 0,16% 

Outras Despesas da Oferta(8)(9) ............................  600.000,00 0,02% 0,00 0,02% 

Total de Outras Despesas(10) ...........................  7.858.250,00 0,32% 0,04 0,32% 

Total de Despesas...........................................  20.170.439,48 0,81% 0,10 0,81% 

Total de Comissões e Despesas ......................  119.737.538,84 4,81% 0,58 4,81% 
 

(1) Com base no Preço por Ação de R$12,00.  
(2) Comissões a serem pagas aos Coordenadores da Oferta pela Companhia e pelos Acionistas Vendedores, na proporção das Ações ofertadas 

por cada um deles. 
(3) Comissão de Coordenação, Comissão de Colocação e Comissão de Garantia Firme de Liquidação (que constituem parte da remuneração a 

ser paga aos Coordenadores da Oferta) correspondem, respectivamente, a 20%, 60% e 20% da remuneração base, calculada como um 

percentual do produto entre (a) a quantidade total de Ações efetivamente colocadas; e (b) o Preço por Ação. 
(4) Percentual máximo para a Remuneração de Incentivo que, conforme descrito no Contrato de Colocação, constitui parte da remuneração a 

ser paga aos Coordenadores da Oferta a exclusivo critério e discricionariedade da Companhia e dos Acionistas Vendedores. Os critérios 

utilizados na quantificação da Comissão de Incentivo são de ordem subjetiva, de aferição discricionária pela Companhia e para cada um dos 

Acionistas Vendedores tais como, atuação do coordenador durante a preparação, execução e conclusão da oferta no desempenho de suas 

atividades buscando o melhor resultado para os ofertantes. A Comissão de Incentivo é equivalente a 1,50% sobre o produto resultante da 

multiplicação entre: (i) a quantidade total de Ações efetivamente colocadas; e (ii) o Preço por Ação. 
(5) Inclui os impostos, taxas e outras retenções, os quais deverão ser pagos pela Companhia e pelos Acionistas Vendedores, na proporção das 

Ações ofertadas por cada um deles. 
(6) As taxas de registro na CVM, taxa de registro da ANBIMA, despesas com auditores, bem como outras despesas da Oferta serão 

integralmente arcadas pela Companhia. 
(7) Despesas estimadas dos consultores legais da Companhia e dos Coordenadores da Oferta, para o direito brasileiro e para o direito dos 

Estados Unidos. 
(8) Incluídos os custos estimados com a apresentação para investidores (roadshow), que serão arcados integralmente pela Companhia. 
(9) Incluídos os custos estimados com traduções, printer e outros, que serão arcados integralmente pela Companhia. 
(10) Sem levar em consideração a colocação das Ações Suplementares. 

Não há outra remuneração devida pela Companhia ou pelos Acionistas Vendedores às 

Instituições Participantes da Oferta (com exceção aos Coordenadores da Oferta, com 

relação a ganhos decorrentes da atividade de estabilização) ou aos Agentes de 

Colocação Internacional, exceto pela descrita acima, bem como não existe nenhum 

tipo de remuneração que dependa do Preço por Ação, exceto pelas descritas acima. 

Instituições Participantes da Oferta 

As Instituições Consorciadas foram convidadas pelos Coordenadores da Oferta, em nome 

da Companhia e dos Acionistas Vendedores, para participar da colocação das Ações. 

Público Alvo 

As Instituições Participantes da Oferta efetuaram a colocação das Ações para 

(i) Investidores Não Institucionais, incluindo os Colaboradores, em conformidade com 

os procedimentos previstos para a Oferta Não Institucional, observados os Valores 

Mínimo e Máximo do Pedido de Reserva; e (ii) Investidores Institucionais, no âmbito da 

Oferta Institucional. 
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Cronograma Estimado da Oferta  

Abaixo um cronograma indicativo e tentativo das etapas da Oferta, informando seus 

principais eventos a partir do protocolo na CVM do pedido de registro da Oferta: 

# Eventos Data(1) 

1. 
Concessão dos registros da Oferta pela CVM 
Disponibilização do Anúncio de Início 
Disponibilização deste Prospecto Definitivo 

23 de abril de 2021 

2. 
Início de negociação das Ações no Novo Mercado 
Início do prazo de exercício da Opção de Ações Suplementares 

26 de abril de 2021 

3. Data de Liquidação 27 de abril de 2021 

4. 
Data limite do prazo de exercício da Opção de Ações 

Suplementares 
25 de maio de 2021 

5. Data limite para a liquidação de Ações Suplementares 27 de maio de 2021 

6. Data de Encerramento do Lock-up da Oferta Não Institucional 9 de junho de 2021 

7. Data limite para a disponibilização do Anúncio de Encerramento 26 de outubro de 2021 

(1) Todas as datas futuras previstas são meramente indicativas e estão sujeitas a alterações, suspensões, antecipações ou 

prorrogações a critério da Companhia, dos Acionistas Vendedores e dos Coordenadores da Oferta. Qualquer modificação 

no cronograma da distribuição deverá ser comunicada à CVM e poderá ser analisada como modificação da Oferta, 
seguindo o disposto nos artigos 25 e 27 da Instrução CVM 400. Ainda, caso ocorram alterações das circunstâncias, 

revogação ou modificação da Oferta, tal cronograma poderá ser alterado. 

Foi admitido o recebimento de reservas, a partir da data indicada no Aviso ao Mercado 

divulgado em 1º de abril de 2021, para subscrição/aquisição das Ações que somente 

serão confirmadas pelo adquirente após o início do Prazo de Distribuição. 

Na hipótese de suspensão, cancelamento, modificação ou revogação da Oferta, este 

cronograma será alterado nos termos da Instrução CVM 400. Quaisquer Anúncios de 

Retificação serão informados por meio de divulgação de Aviso ao Mercado nas páginas 

da rede mundial de computadores da Companhia, dos Acionistas Vendedores, dos 

Coordenadores da Oferta, das Instituições Participantes da Oferta, da B3 e da CVM. 

Para informações sobre “Procedimento de Distribuição na Oferta”, “Alteração das 

Circunstâncias, Revogação ou Modificação da Oferta”, “Suspensão ou Cancelamento da 

Oferta” e “Inadequação da Oferta” na página 57 deste Prospecto. 

Para mais informações sobre os prazos, condições e preço de revenda no caso de 

alienação das Ações integralizadas/liquidadas pelos Coordenadores da Oferta, em 

decorrência do exercício da Garantia Firme de Liquidação, nos termos descritos no 

Contrato de Colocação, ver “Informações sobre a Oferta – Características Gerais da 

Oferta - Informações sobre a Garantia Firme de Liquidação” na página 69 deste 

Prospecto.  

A Companhia, os Acionistas Vendedores e os Coordenadores da Oferta realizaram 

apresentações aos investidores (roadshow), no Brasil e no exterior, no período 

compreendido entre a data deste Prospecto e a data em que for determinado o Preço 

por Ação. 
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Regime de Distribuição 

A Oferta está sendo realizada em conformidade com o Contrato de Colocação. As 

Ações (sem considerar as Ações Suplementares) foram colocadas pelas Instituições 

Participantes da Oferta, em regime de garantia firme de liquidação, de forma individual 

e não solidária, a ser prestada pelos Coordenadores da Oferta, de acordo com os 

limites individuais e demais disposições previstas no Contrato de Colocação e 

observadas as disposições da seção “Suspensão, modificação, revogação ou 

cancelamento da Oferta”, na página 67 deste Prospecto. 

Os esforços de colocação das Ações junto a Investidores Estrangeiros, exclusivamente 

no exterior, foram realizados nos termos do Contrato de Colocação Internacional, 

celebrado entre a Companhia, os Acionistas Vendedores e os Agentes de Colocação 

Internacional. 

Após a divulgação do Aviso ao Mercado, bem como sua nova divulgação com os 

logotipos das Instituições Consorciadas, a disponibilização do Prospecto Preliminar, o 

encerramento do Período de Reserva e do Período de Reserva para Pessoas Vinculadas, 

a conclusão do Procedimento de Bookbuilding, a celebração do Contrato de Colocação 

e do Contrato de Colocação Internacional e o cumprimento das condições suspensivas 

neles previstas, a concessão, pela CVM, dos registros da Oferta e de emissor de 

valores mobiliários categoria “A”, a celebração e entrega, aos Coordenadores da 

Oferta, dos acordos de restrição à venda de ações (lock-up), a divulgação do Anúncio 

de Início e a disponibilização deste Prospecto Definitivo, as Instituições Participantes 

da Oferta realizaram a colocação das Ações em regime de garantia firme de liquidação 

(sem considerar as Ações Suplementares), a ser prestada exclusivamente pelos 

Coordenadores da Oferta, de forma individual e não solidária, na proporção e até os 

limites individuais previstos no Contrato de Colocação, em conformidade com o 

disposto na Instrução CVM 400 e com o esforço de dispersão acionária previsto no 

Regulamento do Novo Mercado, observadas as disposições constantes da seção 

“Procedimento da Oferta”, na página 57 deste Prospecto.  

Não foi admitida distribuição parcial no âmbito da Oferta, conforme faculdade 

prevista nos artigos 30 e 31 da Instrução CVM 400. 

Procedimento da Oferta 

As Instituições Participantes da Oferta realizaram a distribuição das Ações por meio de 

duas ofertas distintas, quais sejam, (i) uma oferta destinada a Investidores Não 

Institucionais, que incluem Colaboradores, Investidores Não Institucionais Lock-up e 

Investidores Não Institucionais Sem Lock-up, observadas as prioridades de alocação 

descritas neste abaixo (“Oferta Não Institucional”); e (ii) uma oferta destinada a 

Investidores Institucionais (“Oferta Institucional”), conforme descritas adiante, 

observado o disposto na Instrução CVM 400 e o esforço de dispersão acionária previsto 

no Regulamento do Novo Mercado.  
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Os Coordenadores da Oferta, com a anuência da Companhia e dos Acionistas 

Vendedores, elaboraram plano de distribuição das Ações, nos termos do artigo 33, 

§3°, da Instrução CVM 400 e do Regulamento do Novo Mercado, no que diz respeito ao 

esforço de dispersão acionária, o qual levou em conta a criação de uma base acionária 

diversificada de acionistas e relações da Companhia, dos Acionistas Vendedores e dos 

Coordenadores da Oferta com clientes e outras considerações de natureza comercial ou 

estratégica dos Coordenadores da Oferta, da Companhia e dos Acionistas Vendedores, 

observado que os Coordenadores da Oferta asseguraram (i) a adequação do 

investimento ao perfil de risco de seus clientes; (ii) o tratamento justo e equitativo a 

todos os investidores; e (iii) o recebimento prévio, pelas Instituições Participantes da 

Oferta, dos exemplares dos Prospectos para leitura obrigatória, de modo que suas 

eventuais dúvidas possam ser esclarecidas junto aos Coordenadores da Oferta. Nos 

termos do Ofício-Circular CVM/SRE, no âmbito do Plano de Distribuição, relações com 

clientes e outras considerações de natureza comercial ou estratégica da Companhia, 

dos Acionistas Vendedores e dos Coordenadores da Oferta não poderão, em hipótese 

alguma, ser consideradas na alocação dos Investidores Não Institucionais. 

Oferta Não Institucional 

A Oferta Não Institucional é realizada exclusivamente junto a Investidores Não 

Institucionais, incluindo Colaboradores que realizaram Pedido de Reserva no âmbito da 

Alocação Especial aos Colaboradores, que realizaram solicitação de reserva antecipada 

mediante o preenchimento do Pedido de Reserva, durante o Período de Reserva 

(período compreendido entre 8 de abril de 2021, inclusive, e 20 de abril de 2021, 

inclusive), ou, no caso de Investidores Não Institucionais, incluindo Colaboradores que 

realizaram Pedido de Reserva no âmbito da Alocação Especial aos Colaboradores, que 

sejam Pessoas Vinculadas, durante o Período de Reserva para Pessoas Vinculadas 

(período compreendido entre 8 de abril de 2021, inclusive, e 9 de abril de 2021), 

observados os Valores Mínimo e Máximo do Pedido de Reserva, nas condições descritas 

abaixo. Nos termos do artigo 85, parágrafo 2°, da Lei das Sociedades por Ações e da 

Deliberação CVM 860, o Pedido de Reserva é o documento por meio do qual o 

Investidor Não Institucional aceitou participar da Oferta, subscrever/adquirir e 

integralizar/liquidar as Ações que vierem a ser a ele alocadas. Dessa forma, a 

subscrição/aquisição das Ações será formalizada por meio do referido Pedido de 

Reserva e do sistema de registro da B3, sendo, portanto, dispensada a apresentação 

de boletim de subscrição e de contrato de compra e venda. 

Os Investidores Não Institucionais, incluindo Colaboradores que realizaram Pedido de 

Reserva no âmbito da Alocação Especial aos Colaboradores, que sejam considerados 

Pessoas Vinculadas puderam realizar Pedido de Reserva durante o Período de Reserva 

para Pessoas Vinculadas, o qual terminou em data que antecedeu em pelo menos 7 

dias úteis à conclusão do Procedimento de Bookbuilding, sendo que aqueles 

Investidores Não Institucionais que sejam considerados Pessoas Vinculadas, incluindo 

Colaboradores que realizaram Pedido de Reserva no âmbito da Alocação Especial aos 

Colaboradores, que não realizaram seus Pedidos de Reserva durante o Período de 

Reserva para Pessoas Vinculadas tiveram seus Pedidos de Reserva cancelados, 

considerando o excesso de demanda superior a 1/3 (um terço) à quantidade de Ações 

inicialmente ofertadas (sem considerar as Ações Suplementares), nos termos do artigo 

55 da Instrução CVM 400. Investidores Não Institucionais, incluindo Colaboradores que 

realizaram Pedido de Reserva no âmbito da Alocação Especial aos Colaboradores, que 

sejam considerados Pessoas Vinculadas que realizaram seus Pedidos de Reserva no 

Período de Reserva para Pessoas Vinculadas não tiveram seus Pedidos de Reserva 

cancelados mesmo considerando o excesso de demanda superior a 1/3 (um terço) das 

Ações inicialmente ofertadas (sem considerar as Ações Suplementares). 
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Lock-up da Oferta Não Institucional 

Os Investidores Não Institucionais Lock-up não poderão, pelo prazo de 45 dias 

contados da data de divulgação do Anúncio de Início, oferecer, vender, alugar 

(emprestar), contratar a venda, dar em garantia ou ceder ou alienar de outra forma ou 

a qualquer título, as Ações adquiridas no âmbito da Oferta Não Institucional Lock-up. 

Dessa forma, como condição para participação na Oferta Não Institucional Lock-up, 

cada Investidor Não Institucional Lock-up, ao realizar seu Pedido de Reserva, autorizou 

seu agente de custódia na Central Depositária gerida pela B3 a depositar tais Ações 

para a carteira mantida pela Central Depositária gerida pela B3 exclusivamente para 

este fim. Em qualquer hipótese, tais Ações ficarão bloqueadas na Central Depositária 

gerida pela B3 até o encerramento do Lock-up da Oferta Não Institucional. Não 

obstante o Lock-up da Oferta Não Institucional, as Ações adquiridas no âmbito da 

Oferta Não Institucional poderão ser outorgadas em garantia da Câmara de 

Compensação e Liquidação da B3, caso as Ações venham a ser consideradas elegíveis 

para depósito de garantia, de acordo com os normativos da B3, independentemente 

das restrições mencionadas acima. Nesse caso, a Câmara de Compensação e 

Liquidação da B3 estará autorizada a desbloquear as Ações adquiridas no âmbito da 

Oferta Não Institucional Lock-up que foram depositadas em garantia para fins de 

excussão da garantia, nos termos dos normativos da B3. 

CASO O PREÇO DE MERCADO DAS AÇÕES VENHA A CAIR E/OU OS 

INVESTIDORES NÃO INSTITUCIONAIS LOCK-UP POR QUAISQUER MOTIVOS 

VENHAM A PRECISAR DE LIQUIDEZ DURANTE O PERÍODO DE LOCK-UP DA 

OFERTA NÃO INSTITUCIONAL APLICÁVEL E TENDO EM VISTA 

IMPOSSIBILIDADE DAS AÇÕES DA OFERTA NÃO INSTITUCIONAL LOCK-UP 

SEREM TRANSFERIDAS, EMPRESTADAS, ONERADAS, DADAS EM GARANTIA OU 

PERMUTADAS, DE FORMA DIRETA OU INDIRETA, TAIS RESTRIÇÕES PODERÃO 

CAUSAR-LHES PERDAS. PARA MAIORES INFORMAÇÕES, VEJA A SEÇÃO 

“FATORES DE RISCO RELACIONADOS À OFERTA E ÀS AÇÕES – OS 

INVESTIDORES NÃO INSTITUCIONAIS LOCK-UP, DIANTE DA 

IMPOSSIBILIDADE DE TRANSFERIR, EMPRESTAR, ONERAR, DAR EM 

GARANTIA OU PERMUTAR, DE FORMA DIRETA OU INDIRETA, A TOTALIDADE 

DAS AÇÕES ORDINÁRIAS DE EMISSÃO DA COMPANHIA DE SUA 

TITULARIDADE APÓS A LIQUIDAÇÃO DA OFERTA, PODERÃO INCORRER EM 

PERDAS EM DETERMINADAS SITUAÇÕES”, DESTE PROSPECTO DEFINITIVO. 
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Procedimentos dos Pedidos de Reserva da Oferta Não Institucional 

Tendo em vista que a totalidade dos Pedidos de Reserva realizados por Colaboradores 

teve como objeto Ações em quantidade inferior à quantidade destinada à Alocação 

Especial aos Colaboradores, não houve rateio entre os Colaboradores. Além disso, 

observados os procedimentos relativos à Alocação Especial aos Colaboradores, tendo 

em vista que a totalidade dos Pedidos de Reserva realizados por Investidores Não 

Institucionais foi inferior à quantidade de Ações destinadas à Oferta Não Institucional, 

não houve rateio. 

Os Pedidos de Reserva puderam ser efetuados por Investidores Não Institucionais de 

maneira irrevogável e irretratável, exceto pelo disposto nos itens (b), (c), (i), nas 

seções “Suspensão, modificação, revogação ou cancelamento da Oferta” e “Violação de 

Normas de Conduta”, a partir das páginas 67 e 71, respectivamente, deste Prospecto, 

observadas as condições do Pedido de Reserva, de acordo com as seguintes condições: 

(a) os Investidores Não Institucionais interessados em participar da Oferta Não 

Institucional devem ter realizado reservas de Ações junto a uma única Instituição 

Consorciada, mediante o preenchimento do Pedido de Reserva, nos termos da 

Deliberação CVM 476, durante o Período de Reserva ou o Período de Reserva para 

Pessoas Vinculadas, conforme o caso, observados, em qualquer hipótese, os 

Valores Mínimo e Máximo do Pedido de Reserva Investidores Não Institucionais. O 

Investidor Não Institucional interessado que seja Colaborador deve ter 

indicado, no respectivo Pedido de Reserva, sua qualidade de Colaborador, 

sob pena de ter sido considerado um Investidor Não Institucional comum e 

não se beneficiar da Alocação Especial aos Colaboradores. Recomendou-se 

aos Investidores Não Institucionais interessados na realização de Pedido 

de Reserva que (i) lessem cuidadosamente os termos e condições 

estipulados no Pedido de Reserva, especialmente no que se refere aos 

procedimentos relativos à liquidação da Oferta e as informações 

constantes nos Prospectos e no Formulário de Referência, em especial as 

seções “Sumário da Companhia – Principais Fatores de Risco Relacionados 

à Companhia” e “Fatores de Risco Relacionados às Ações e à Oferta” dos 

Prospectos, bem como a seção “4. Fatores de Risco” do Formulário de 

Referência; (ii) verificassem com a Instituição Consorciada de sua 

preferência, antes de realizar o seu Pedido de Reserva, se essa, a seu 

exclusivo critério, exigiria a manutenção de recursos em conta corrente 

nela aberta e/ou mantida, para fins de garantia do Pedido de Reserva; 

(iii) verificassem com a Instituição Consorciada de sua preferência, antes 

de realizar o seu Pedido de Reserva, a possibilidade de débito antecipado 

da reserva por parte da Instituição Consorciada; e (iv) entrassem em 

contato com a Instituição Consorciada de sua preferência para obter 

informações mais detalhadas sobre o prazo estabelecido pela Instituição 

Consorciada para a realização do Pedido de Reserva ou, se fosse o caso, 

para a realização do cadastro na Instituição Consorciada, tendo em vista 

os procedimentos operacionais adotados por cada Instituição Consorciada; 
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(b) o Investidor Não Institucional, incluindo o Colaborador que realizou Pedido 

de Reserva no âmbito da Alocação Especial aos Colaboradores, que seja 

Pessoa Vinculada deve ter indicado, obrigatoriamente, no respectivo Pedido 

de Reserva, sua qualidade de Pessoa Vinculada, sob pena de, não o fazendo, 

ter seu Pedido de Reserva cancelado pela respectiva Instituição 

Consorciada. Tendo em vista que foi verificado excesso de demanda superior a 1/3 

(um terço) da quantidade de Ações inicialmente ofertadas (sem considerar as Ações 

Suplementares), não foi permitida a colocação, pelas Instituições Consorciadas, de 

Ações junto a Investidores Não Institucionais, incluindo Colaboradores que 

realizaram Pedido de Reserva no âmbito da Alocação Especial aos Colaboradores, 

que sejam Pessoas Vinculadas, sendo os Pedidos de Reserva da Oferta Não 

Institucional realizados por Investidores Não Institucionais, incluindo Colaboradores 

que realizaram Pedido de Reserva no âmbito da Alocação Especial aos 

Colaboradores, que sejam Pessoas Vinculadas automaticamente cancelados, com 

exceção daqueles realizados durante o Período de Reserva para Pessoas Vinculadas; 

(c) cada Investidor Não Institucional pôde estipular, no respectivo Pedido de Reserva, 

como condição de eficácia de seu Pedido de Reserva, um preço máximo por Ação, 

conforme previsto no §3° do artigo 45 da Instrução CVM 400, sem necessidade de 

posterior confirmação. Caso o Investidor Não Institucional tenha estipulado um 

preço máximo por Ação no Pedido de Reserva abaixo do Preço por Ação, seu Pedido 

de Reserva foi automaticamente cancelado pela respectiva Instituição Consorciada; 

(d) tendo em vista que a totalidade dos Pedidos de Reserva realizados por Investidores 

Não Institucionais que sejam Colaboradores teve como objeto Ações em 

quantidade igual ou inferior à quantidade destinada à Alocação Especial aos 

Colaboradores, não houve rateio, sendo todos os Colaboradores integralmente 

atendidos em todas as suas reservas e eventuais sobras no lote ofertado aos 

Investidores Não Institucionais que sejam Colaboradores foram destinadas aos 

Investidores Não Institucionais;  

(e) os Investidores Não Institucionais interessados em participar diretamente da Oferta 

Não Institucional Lock-up indicaram no Pedido de Reserva que estavam de acordo 

com o Lock-up da Oferta Não Institucional, sob pena de ter sido considerado um 

Investidor da Oferta Não Institucional Sem Lock-up e não participar da Oferta Não 

Institucional Lock-up; 

(f) tendo em vista que o total das Ações da Oferta Não Institucional Lock-up objeto 

dos Pedidos de Reserva realizados por Investidores Não Institucionais Lock-up após 

a Alocação Especial aos Colaboradores foi inferior ao montante mínimo de Ações da 

Oferta Não Institucional Lock-up, não houve rateio, sendo integralmente atendidos 

todos os Pedidos de Reserva realizados por Investidores Não Institucionais Lock-up, 

de modo que as Ações remanescentes puderam ser destinadas, a exclusivo critério 

e discricionariedade da Companhia, dos Acionistas Vendedores e dos 

Coordenadores da Oferta, aos Investidores Não Institucionais Sem Lock-up ou aos 

Investidores Institucionais, observados os limites previstos na descrição da Oferta 

Não Institucional acima;  
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(g) tendo em vista que o total das Ações da Oferta Não Institucional Sem Lock-up 

objeto dos Pedidos de Reserva realizados por Investidores Não Institucionais Sem 

Lock-up após a Alocação Especial aos Colaboradores foi inferior ao montante 

mínimo de Ações da Oferta Não Institucional Sem Lock-up, não houve rateio, sendo 

integralmente atendidos todos os Pedidos de Reserva realizados por Investidores 

Não Institucionais Sem Lock-up, de modo que as Ações remanescentes puderam 

ser destinadas, a exclusivo critério e discricionariedade da Companhia, dos 

Acionistas Vendedores e dos Coordenadores da Oferta, aos Investidores Não 

Institucionais Lock-up ou aos Investidores Institucionais, observados os limites 

previstos na descrição da Oferta Não Institucional acima; 

(h) após a concessão dos registros da Oferta pela CVM, a quantidade de Ações a ser 

subscrita/adquirida e o respectivo valor do investimento dos Investidores Não 

Institucionais serão informados a cada Investidor Não Institucional, pela Instituição 

Consorciada que houver recebido o respectivo Pedido de Reserva, até as 12:00 

horas do dia útil imediatamente posterior à data de disponibilização do Anúncio de 

Início, por meio de mensagem enviada ao endereço eletrônico fornecido no Pedido 

de Reserva ou, na sua ausência, por telefone ou correspondência, sendo o 

pagamento limitado ao valor do Pedido de Reserva; 

(i) cada Investidor Não Institucional deverá efetuar o pagamento à vista, em moeda 

corrente nacional, em recursos imediatamente disponíveis, do valor indicado na 

alínea (h) acima, junto à Instituição Consorciada com que tenha realizado o 

respectivo Pedido de Reserva até as 10:30 horas da Data de Liquidação. Não 

havendo pagamento pontual, a Instituição Consorciada junto à qual o Pedido de 

Reserva tenha sido realizado irá garantir a liquidação por parte do Investidor Não 

Institucional e cancelará automaticamente tal Pedido de Reserva;  

(j) até as 16:00 horas da Data de Liquidação, a B3, em nome de cada Instituição 

Consorciada junto à qual o Pedido de Reserva tenha sido realizado, entregará, de 

acordo com o Contrato de Colocação, desde que efetuado o pagamento previsto no 

item (g) acima, a cada Investidor Não Institucional, o número de Ações 

correspondente à relação entre o valor do investimento pretendido constante do 

Pedido de Reserva e o Preço por Ação, ressalvada a possibilidade de desistência 

prevista no “Suspensão, modificação, revogação ou cancelamento da Oferta”, a 

partir da página 67 deste Prospecto, as possibilidades de cancelamento previstas 

nos itens (b), (c) e (i) acima e “Violação de Normas de Conduta”, a partir das 

páginas 71 deste prospecto. Caso tal relação resulte em fração de Ação, o valor do 

investimento não considerará a referida fração. 

Para as hipóteses de suspensão, modificação, revogação ou cancelamento da 

Oferta, veja a seção “Suspensão, modificação, revogação ou cancelamento da 

Oferta”, a partir da página 67 deste Prospecto. 

Os Investidores Não Institucionais deverão realizar a subscrição/aquisição das Ações 

mediante o pagamento à vista, em moeda corrente nacional, em recursos 

imediatamente disponíveis, de acordo com o procedimento aqui descrito. 

As Instituições Consorciadas somente atenderão aos Pedidos de Reserva feitos por 

Investidores Não Institucionais titulares de conta nelas aberta ou mantida pelo 

respectivo Investidor Não Institucional. 
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Foi recomendado aos Investidores Não Institucionais interessados em 

participar da Oferta previamente à realização dos Pedidos de Reserva que 

(i) lessem cuidadosamente os termos e as condições estipulados no Pedido de 

Reserva, sobretudo os procedimentos relativos à liquidação da Oferta e as 

informações constantes, deste Prospecto e do Formulário de Referência, 

especialmente as seções “Sumário da Companhia – Principais Fatores de 

Risco da Companhia” e “Fatores de Risco Relacionados à Oferta e às Ações”, a 

partir das páginas 23 e 109, respectivamente, bem como o item “4. Fatores de 

Risco” do Formulário de Referência, a partir da página 462 deste Prospecto; 

(ii) verificassem com a Instituição Consorciada de sua preferência, antes de 

realizar seu Pedido de Reserva, se esta exigiria a manutenção de recursos em 

conta aberta e/ou mantida junto a ela para fins de garantia do Pedido de 

Reserva; (iii) entrassem em contato com a Instituição Consorciada de sua 

preferência para obter informações mais detalhadas sobre o prazo 

estabelecido pela Instituição Consorciada para a realização do Pedido de 

Reserva ou, se for o caso, para a realização do cadastro na Instituição 

Consorciada, tendo em vista os procedimentos operacionais adotados por 

cada Instituição Consorciada; e (iv) verificassem com a Instituição 

Consorciada de sua preferência, antes de preencher e entregar o seu Pedido 

de Reserva, a possibilidade de débito antecipado da reserva por parte da 

Instituição Consorciada. 

Oferta Institucional 

A Oferta Institucional foi realizada exclusivamente pelos Coordenadores da Oferta e 

pelos Agentes de Colocação Internacional junto a Investidores Institucionais. 

Após o atendimento dos Pedidos de Reserva, até o limite estabelecido, as Ações 

remanescentes são destinadas à colocação pública junto a Investidores Institucionais, 

por meio dos Coordenadores da Oferta e dos Agentes de Colocação Internacional, não 

tendo sido admitidas para tais Investidores Institucionais reservas antecipadas, 

inexistindo valores mínimo e máximo de investimento e assumindo cada Investidor 

Institucional a obrigação de verificar se estava cumprindo os requisitos acima para 

participar da Oferta Institucional, para então apresentar suas intenções de investimento 

durante o Procedimento de Bookbuilding. 

Tendo em vista que o número de Ações objeto de intenções de investimento recebidas 

de Investidores Institucionais durante o Procedimento de Bookbuilding, na forma do 

artigo 44 da Instrução CVM 400, excedeu o total de Ações remanescentes após o 

atendimento dos Pedidos de Reserva, nos termos e condições descritos acima, tiveram 

prioridade no atendimento de suas respectivas intenções de investimento os 

Investidores Institucionais que, a critério da Companhia, dos Acionistas Vendedores, 

dos Coordenadores da Oferta e dos Agentes de Colocação Internacional, levando em 

consideração o disposto no plano de distribuição, nos termos do §3° do artigo 33 da 

Instrução CVM 400 e do Regulamento do Novo Mercado, melhor atenderam ao objetivo 

desta Oferta de criar uma base diversificada de acionistas, formada por Investidores 

Institucionais com diferentes critérios de avaliação sobre as perspectivas da 

Companhia, seu setor de atuação e a conjuntura macroeconômica brasileira e 

internacional. 
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Até as 16:00 horas do primeiro dia útil subsequente à data de disponibilização do 

Anúncio de Início, os Coordenadores da Oferta e os Agentes de Colocação 

Internacional informarão aos Investidores Institucionais, por meio de seu endereço 

eletrônico ou, na sua ausência, por telefone ou fac-simile, sobre a Data de Liquidação, 

a quantidade de Ações que cada Investidor Institucional deverá subscrever/adquirir e o 

Preço por Ação. A entrega das Ações (considerando as Ações Suplementares) alocadas 

deverá ser efetivada na Data de Liquidação, mediante pagamento em moeda corrente 

nacional, à vista e em recursos imediatamente disponíveis, do valor resultante do 

Preço por Ação multiplicado pela quantidade de Ações (considerando as Ações 

Suplementares) alocadas ao Investidor Institucional, de acordo com os procedimentos 

previstos no Contrato de Colocação. 

A subscrição/aquisição das Ações será formalizada mediante preenchimento do termo 

de aceitação, tendo em vista a solicitação de dispensa do boletim de 

subscrição/contrato de compra e venda de ações, nos termos da Deliberação CVM 860, 

com respaldo no parágrafo 2° do artigo 85 da Lei das Sociedades por Ações, devendo 

o termo de aceitação, cujo modelo foi previamente apresentado à CVM, ser utilizado 

por todos os Coordenadores da Oferta de acordo com os procedimentos internos de 

cada Coordenador da Oferta para formalização do referido documento.  

As Ações que foram objeto de esforços de colocação no exterior pelos Agentes de 

Colocação Internacional junto a Investidores Estrangeiros serão obrigatoriamente 

subscritas/adquiridas e integralizadas/liquidadas no Brasil junto aos Coordenadores da 

Oferta, em moeda corrente nacional, nos termos da Lei 4.131, da Resolução 

CMN 4.373 e da Resolução CVM 13. 

Foi aceita, mas não houve a participação de Investidores Institucionais que sejam 

Pessoas Vinculadas no Procedimento de Bookbuilding, mediante a coleta de intenções 

de investimento até o limite de 20% (vinte por cento) das Ações inicialmente ofertadas 

(sem considerar as Ações Suplementares). Nos termos do artigo 55 da Instrução CVM 

400, tendo em vista que foi verificado excesso de demanda superior a 1/3 (um terço) 

das Ações inicialmente ofertadas (sem considerar as Ações Suplementares), não foi 

permitida a colocação, pelos Coordenadores da Oferta, de Ações junto a Investidores 

Institucionais que sejam Pessoas Vinculadas, sendo as ordens de investimento 

realizadas por Investidores Institucionais que sejam Pessoas Vinculadas 

automaticamente canceladas.  

A vedação de colocação disposta no artigo 55 da Instrução CVM 400 não se aplica às 

instituições financeiras contratadas como formador de mercado, conforme previsto no 

parágrafo único do artigo 55. Os investimentos realizados pelas pessoas mencionadas 

no artigo 48 da Instrução CVM 400 para proteção (hedge) em operações com 

derivativos contratadas com terceiros, tendo ações ordinárias de emissão da 

Companhia como referência (incluindo operações de total return swap) são permitidas 

na forma do artigo 48 da Instrução CVM 400 e não foram considerados investimentos 

realizados por Pessoas Vinculadas no âmbito da Oferta para os fins do artigo 55 da 

Instrução CVM 400, desde que: (i) tais terceiros não sejam Pessoas Vinculadas e (ii) se 

enquadrem dentre as outras exceções previstas no artigo 48, inciso II, da Instrução 

CVM 400. Para mais informações, veja a seção “Fatores de Risco Relacionados à Oferta 

e às Ações – A eventual contratação e realização de operações de hedge podem 

influenciar a demanda e o preço das Ações”, na página 115 deste Prospecto. 
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Prazos da Oferta 

Nos termos do artigo 18 da Instrução CVM 400, o prazo para a distribuição das Ações 

terá início na data de divulgação do Anúncio de Início, em 23 de abril de 2021, nos 

termos do artigo 52 da Instrução CVM 400, e será encerrado na data de divulgação do 

Anúncio de Encerramento, limitado ao prazo máximo de seis meses, contado a partir 

da data de divulgação do Anúncio de Início, com data máxima estimada para ocorrer 

em 26 de outubro de 2021, em conformidade com o artigo 29 da Instrução CVM 400. 

As Instituições Participantes da Oferta terão o prazo de até dois dias úteis, contados da 

data de divulgação do Anúncio de Início, para efetuar a colocação das Ações. A 

liquidação física e financeira da Oferta deverá ser realizada até o último dia do Período 

de Colocação, exceto com relação à distribuição de Ações Suplementares, cuja 

liquidação física e financeira deverá ser realizada até o segundo dia útil contado da(s) 

respectiva(s) data(s) de exercício da Opção de Ações Suplementares. As Ações serão 

entregues aos respectivos investidores até as 16:00 horas da Data de Liquidação ou da 

Data de Liquidação das Ações Suplementares, conforme o caso. 

A data de início da Oferta será divulgada mediante a divulgação do Anúncio de Início 

em conformidade com o artigo 54-A da Instrução CVM 400. O término da Oferta e seu 

resultado serão anunciados mediante a divulgação do Anúncio de Encerramento, em 

conformidade com o artigo 29 da Instrução CVM 400. 

Contrato de Colocação e Contrato de Colocação Internacional  

O Contrato de Colocação foi celebrado pela Companhia, pelos Acionistas Vendedores e 

pelos Coordenadores da Oferta, tendo como interveniente anuente a B3, em 22 de 

abril de 2021. De acordo com os termos do Contrato de Colocação, os Coordenadores 

da Oferta concordaram em distribuir, em regime de garantia firme de liquidação de 

forma individual e não solidária, na proporção e até o limite individual de garantia 

firme de liquidação prestada por cada um dos Coordenadores da Oferta, nos termos do 

Contrato de Colocação, a totalidade das Ações, diretamente ou por meio das 

Instituições Consorciadas, em conformidade com as disposições da Instrução CVM 400 

e observados os esforços de dispersão acionária previstos no Regulamento do Novo 

Mercado da B3. 

Os Coordenadores da Oferta prestaram Garantia Firme de Liquidação, conforme 

disposto na seção “Informações sobre a Garantia Firme de Liquidação”, na página 69 

deste Prospecto. 

Nos termos do Contrato de Colocação Internacional, celebrado na mesma data de 

celebração do Contrato de Colocação, os Agentes de Colocação Internacional 

realizaram os esforços de colocação das Ações no exterior. 

O Contrato de Colocação e o Contrato de Colocação Internacional estabelecem que a 

obrigação dos Coordenadores da Oferta e dos Agentes de Colocação Internacional de 

efetuarem o pagamento pelas Ações está sujeita a determinadas condições, como a 

ausência de eventos adversos relevantes na Companhia e nos Acionistas Vendedores e 

em seus negócios, a execução de certos procedimentos pelos auditores independentes 

da Companhia, entrega de opiniões legais pelos assessores jurídicos da Companhia e 

dos Coordenadores da Oferta, bem como a assinatura dos Instrumentos de Lock-up 

pela Companhia, seus Administradores e Acionistas Vendedores, dentre outras 

providências necessárias. 
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De acordo com o Contrato de Colocação e com o Contrato de Colocação Internacional, 

a Companhia e o Acionistas Vendedores assumiram a obrigação de indenizar os 

Coordenadores da Oferta e os Agentes de Colocação Internacional em certas 

circunstâncias e contra determinadas contingências. 

O Contrato de Colocação Internacional obriga a Companhia e os Acionistas Vendedores 

a indenizarem os Agentes de Colocação Internacional caso estes venham a sofrer 

perdas no exterior por conta de incorreções relevantes ou omissões relevantes nos 

Offering Memoranda. O Contrato de Colocação Internacional possui declarações 

específicas em relação à observância de isenções das leis de valores mobiliários dos 

Estados Unidos, as quais, se descumpridas, poderão dar ensejo a outros potenciais 

procedimentos judiciais. Em cada um dos casos indicados acima, procedimentos 

judiciais poderão ser iniciados contra a Companhia e contra os Acionistas Vendedores 

no exterior. Estes procedimentos no exterior, em especial nos Estados Unidos, poderão 

envolver valores substanciais, em decorrência do critério utilizado nos Estados Unidos 

para o cálculo das indenizações devidas nestes processos. Se eventualmente a 

Companhia for condenada em um processo no exterior em relação a incorreções 

relevantes ou omissões relevantes nos Offering Memoranda, se envolver valores 

elevados, tal condenação poderá ocasionar um impacto significativo e adverso na 

Companhia. Para informações adicionais, veja a seção “Fatores de Risco 

Relacionados à Oferta e às Ações – A realização desta oferta pública de 

distribuição das Ações, com esforços de colocação no exterior, poderá deixar 

a Companhia exposta a riscos relativos a uma oferta de valores mobiliários no 

Brasil e no exterior. Os riscos relativos a ofertas de valores mobiliários no 

exterior, particularmente nos Estados Unidos, em que a Companhia poderá 

estar exposta a potenciais pedidos de indenização e processos judiciais de 

responsabilidade, são potencialmente maiores do que os riscos relativos a 

uma oferta de valores mobiliários no Brasil e podem afetar negativamente a 

Companhia”, na página 113 deste Prospecto. 

O Contrato de Colocação está disponível para consulta, ou obtenção de cópia, a partir 

da data de disponibilização do Anúncio de Início nos endereços dos Coordenadores da 

Oferta indicados na seção “Disponibilização de Avisos e Anúncios da Oferta” na página 

78 deste Prospecto. 

Suspensão, modificação, revogação ou cancelamento da Oferta 

Caso (i) seja verificada divergência relevante entre as informações constantes deste 

Prospecto e do Prospecto Definitivo, incluindo o Formulário de Referência a eles anexo, 

que altere substancialmente o risco assumido pelos Investidores Não Institucionais, ou 

a sua decisão de investimento, nos termos do artigo 45, §4°, da Instrução CVM 400; 

(ii) a Oferta seja suspensa, nos termos dos artigos 19 e 20 da Instrução CVM 400; 

e/ou (iii) a Oferta seja modificada, nos termos dos artigos 25 e 27 da Instrução 

CVM 400, poderão os Investidores Não Institucionais desistir de seus respectivos 

Pedidos de Reserva sem quaisquer ônus, nos termos abaixo descrito. 

A revogação, suspensão, cancelamento ou qualquer modificação na Oferta será 

imediatamente divulgada por meio de Anúncio de Retificação disponibilizado nas 

páginas da Companhia, das Instituições Participantes da Oferta, da CVM e da B3 na 

rede mundial de computadores, indicadas na seção “Informações Adicionais” a partir 

da página 76 deste Prospecto, mesmos meios utilizados para divulgação do Aviso ao 

Mercado em 28 de março de 2021, do Aviso ao Mercado em 1º de abril de 2021, bem 

como sua nova divulgação (com os logotipos das Instituições Consorciadas) e do 

Anúncio de Início, conforme disposto no artigo 27 da Instrução CVM 400. 
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Na hipótese de suspensão ou modificação da Oferta, as Instituições Consorciadas 

deverão acautelar-se e certificar-se, no momento das aceitações da Oferta, de que o 

Investidor Não Institucional está ciente de que a Oferta foi alterada e de que tem 

conhecimento das novas condições estabelecidas. Caso o Investidor Não Institucional 

já tenha aderido à Oferta, cada Instituição Consorciada deverá comunicar diretamente, 

por correio eletrônico, correspondência física ou qualquer outra forma de comunicação 

passível de comprovação ao Investidor Não Institucional que tenha efetuado Pedido de 

Reserva junto a tal Instituição Consorciada a respeito da modificação efetuada. Em tais 

casos, o Investidor Não Institucional poderá desistir do seu Pedido de Reserva, nos 

termos acima descritos, até as 16:00 horas do quinto dia útil subsequente à data em 

que for disponibilizado o Anúncio de Retificação ou à data de recebimento, pelo 

Investidor Não Institucional, da comunicação direta pela Instituição Consorciada acerca 

da suspensão ou modificação da Oferta. 

Caso o Investidor Não Institucional não informe, por escrito, sua decisão de 

desistência do Pedido de Reserva, nos termos descritos acima, seu respectivo 

Pedido de Reserva será considerado válido e o Investidor Não Institucional 

deverá efetuar o pagamento do valor total de seu investimento. 

Caso o Investidor Não Institucional já tenha efetuado o pagamento e decida desistir do 

Pedido de Reserva nas condições previstas acima, os valores depositados serão 

devolvidos sem juros ou correção monetária, sem reembolso de custos e com dedução, 

caso incidentes, de quaisquer tributos eventualmente aplicáveis sobre os valores pagos 

em função do IOF/Câmbio e quaisquer outros tributos que, caso venham a ser criados, 

incluindo aqueles com alíquota atual equivalente a zero que tenham sua alíquota 

majorada, no prazo máximo de três dias úteis contados da data de divulgação de 

comunicação acerca de quaisquer dos eventos acima citados. 

Na hipótese de (i) não haver a conclusão da Oferta, (ii) resilição do Contrato de 

Colocação, (iii) cancelamento da Oferta; (iv) revogação da Oferta que torne ineficazes 

a Oferta e os atos de aceitação anteriores ou posteriores; ou, ainda, (v) em qualquer 

outra hipótese de devolução dos Pedidos de Reserva em função de expressa disposição 

legal, cada uma das Instituições Consorciadas que tenha recebido Pedidos de Reserva 

comunicará ao respectivo Investidor Não Institucional sobre o cancelamento da Oferta, 

o que poderá ocorrer, inclusive, mediante divulgação de comunicado ao mercado. Caso 

o Investidor Não Institucional já tenha efetuado o pagamento, os valores depositados 

serão devolvidos sem juros ou correção monetária, sem reembolso de custos e com 

dedução, caso incidentes, de quaisquer tributos eventualmente aplicáveis sobre os 

valores pagos em função do IOF/Câmbio, e quaisquer outros tributos que venham a 

ser criados, incluindo aqueles com alíquota atual equivalente a zero que tenham sua 

alíquota majorada, no prazo máximo de três dias contados da data de disponibilização 

de comunicado neste sentido. 

A rescisão do Contrato de Colocação importará no cancelamento do registro da Oferta, 

nos termos do artigo 19, §4, da Instrução CVM 400, sujeito, no entanto, ao 

acolhimento, pela CVM, do pleito de revogação da Oferta. 
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Informações sobre a Garantia Firme de Liquidação 

A Garantia Firme de Liquidação consiste na obrigação individual e não solidária dos 

Coordenadores da Oferta, observado o disposto no Contrato de Colocação, de 

integralizar/adquirir as Ações (sem considerar as Ações Suplementares) que tenham 

sido subscritas/adquiridas, porém não integralizadas/liquidadas, no Brasil, pelos seus 

respectivos investidores na Data de Liquidação, na proporção e até os limites 

individuais de garantia firme de liquidação prestada por cada um dos Coordenadores 

da Oferta, nos termos do Contrato de Colocação e conforme indicado na tabela abaixo:  

Coordenador da Oferta Quantidade Percentual (%) 

Coordenador Líder ................................................................  45.093.796 25,00 
Goldman Sachs ....................................................................  45.093.796 25,00 
Bank of America ...................................................................  31.565.656 17,50 
BTG Pactual .........................................................................  31.565.656 17,50 
Citi .....................................................................................  13.528.138 7,50 

Morgan Stanley ....................................................................  13.528.138 7,50 

Total ..................................................................................  180.375.180 100 

A proporção prevista na tabela acima poderá ser realocada de comum acordo entre os 

Coordenadores da Oferta. 

A Garantia Firme de Liquidação é vinculante a partir do momento em que, 

cumulativamente, tenha ocorrido: (i) a divulgação do Aviso ao Mercado e de sua 

respectiva nova divulgação (com os logotipos das Instituições Consorciadas), (ii) a 

disponibilização deste Prospecto, (iii) o encerramento do Período de Reserva e do 

Período de Reserva para Pessoas Vinculadas, (iv) a conclusão do Procedimento de 

Bookbuilding, (v) a concessão, pela CVM, dos registros da Oferta e de emissor de 

valores mobiliários categoria A para a Companhia, (vi) a celebração do Contrato de 

Colocação e do Contrato de Colocação Internacional e o cumprimento das condições 

suspensivas neles previstas, (vii) a celebração e entrega, aos Coordenadores da 

Oferta, dos Instrumentos de Lock-up, (viii) a divulgação do Anúncio de Início e (ix) a 

disponibilização deste Prospecto Definitivo. 

Caso as Ações, objeto de Garantia Firme de Liquidação efetivamente 

subscritas/adquiridas por investidores não sejam totalmente integralizadas/liquidadas 

por estes até a Data de Liquidação, cada Coordenador da Oferta, observado o disposto 

no Contrato de Colocação, subscreverá/adquirirá, na Data de Liquidação, pelo Preço 

por Ação, na proporção e até o limite individual da Garantia Firme de Liquidação 

prestada por cada um dos Coordenadores da Oferta, de forma individual e não 

solidária, a totalidade do saldo resultante da diferença entre (i) o número de Ações 

objeto da Garantia Firme de Liquidação prestada pelos Coordenadores da Oferta, 

multiplicado pelo Preço por Ação, nos termos do Contrato de Colocação e (ii) o número 

de Ações objeto da Garantia Firme de Liquidação efetivamente subscritas/adquiridas e 

integralizadas/liquidadas, no Brasil, por investidores no mercado, multiplicado pelo 

Preço por Ação. 

Para os fins do disposto no item 5 do Anexo VI da Instrução CVM 400, em caso de 

exercício da Garantia Firme de Liquidação, caso os Coordenadores da Oferta, por si ou 

por suas afiliadas, nos termos do Contrato de Colocação, tenham interesse em vender 

tais Ações antes da divulgação do Anúncio de Encerramento, o preço de venda dessas 

Ações será o preço de mercado das ações ordinárias de emissão da Companhia, 

limitado ao Preço por Ação, sendo certo, entretanto, que as operações realizadas em 

decorrência das Atividades de Estabilização não estarão sujeitas a tais limites. 
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Estabilização do Preço das Ações 

O Agente Estabilizador, por intermédio da Corretora, após notificação aos demais 

Coordenadores da Oferta, poderá, a seu exclusivo critério, realizar operações bursáteis 

visando à estabilização do preço das ações ordinárias de emissão da Companhia na B3, 

no âmbito da Oferta, dentro de trinta dias corridos contados da data de início da 

negociação das Ações na B3, inclusive, observadas as disposições legais aplicáveis e o 

disposto no Contrato de Estabilização, o qual foi submetido à análise e aprovação pela 

CVM e pela B3, nos termos do artigo 23, §3°, da Instrução CVM 400 e do item II da 

Deliberação CVM 476, antes da divulgação do Anúncio de Início. 

Não existe obrigação por parte do Agente Estabilizador ou da Corretora de realizar 

operações bursáteis e, uma vez iniciadas, tais operações poderão ser descontinuadas e 

retomadas a qualquer momento, observadas as disposições do Contrato de 

Estabilização. Assim, o Agente Estabilizador e a Corretora poderão escolher livremente 

as datas em que realizarão as operações de compra e venda das ações ordinárias de 

emissão da Companhia no âmbito das atividades de estabilização, não estando 

obrigados a realizá-las em todos os dias ou em qualquer data específica, podendo, 

inclusive, interrompê-las e retomá-las a qualquer momento, a seu exclusivo critério. 

O Contrato de Estabilização está disponível para consulta e obtenção de cópias junto 

ao Agente Estabilizador e à CVM a partir da data de divulgação do Anúncio de Início 

nos endereços indicados na seção “Informações Adicionais” a partir da página 76 deste 

Prospecto. 

Em conformidade com o disposto no Código ANBIMA, os Coordenadores da 

Oferta recomendaram à Companhia e aos Acionistas Vendedores a 

contratação de instituição para desenvolver atividades de formador de 

mercado, nos termos da Instrução da CVM nº 384, de 17 de março de 2003, 

para a realização de operações destinadas a fomentar a liquidez das ações 

ordinárias emitidas pela Companhia no mercado secundário. No entanto, não 

houve contratação de formador de mercado. 
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Violações das Normas de Conduta 

Na hipótese de haver descumprimento e/ou indícios de descumprimento pelas 

Instituições Consorciadas, de qualquer das obrigações previstas nos respectivos 

termos de adesão ao Contrato de Colocação, na carta-convite ou em qualquer contrato 

celebrado no âmbito da Oferta, ou, ainda, de qualquer das normas de conduta 

previstas na regulamentação aplicável no âmbito da Oferta, incluindo, sem limitação, 

as normas previstas na Instrução CVM 400, especialmente as normas referentes ao 

período de silêncio, condições de negociação com as ações ordinárias de emissão da 

Companhia, emissão de relatórios de pesquisa e de marketing da Oferta, conforme 

previsto no artigo 48 da Instrução CVM 400 e no Código ANBIMA, tal Instituição 

Consorciada, a critério exclusivo dos Coordenadores da Oferta e sem prejuízo das 

demais medidas por eles julgadas cabíveis, (i) deixará de integrar o grupo de 

instituições financeiras responsáveis pela colocação das Ações no âmbito da Oferta, 

sendo cancelados todos os Pedidos de Reserva e a Instituição Consorciada deverá 

informar imediatamente aos respectivos investidores de quem tenha recebido Pedidos 

de Reserva sobre referido cancelamento, devendo ser restituídos pela Instituição 

Consorciada integralmente aos respectivos investidores os valores eventualmente 

dados em contrapartida às Ações, no prazo máximo de até três dias úteis contados da 

data de disponibilização de comunicado neste sentido, sem reembolso de custos e com 

dedução, caso incidentes, de quaisquer tributos eventualmente aplicáveis sobre os 

valores pagos, inclusive, em função do IOF/Câmbio, e quaisquer outros tributos que 

venham a ser criados, incluindo aqueles com alíquota atual equivalente a zero que 

tenham sua alíquota majorada, (ii) arcará integralmente com quaisquer custos e 

prejuízos relativos à sua exclusão como Instituição Participante da Oferta, incluindo 

custos com publicações, indenizações decorrentes de eventuais condenações judiciais 

em ações propostas por investidores por conta do cancelamento, honorários 

advocatícios e demais custos perante terceiros, inclusive custos decorrentes de 

demandas de potenciais investidores, (iii) indenizará, manterá indene e isentará os 

Coordenadores da Oferta, suas afiliadas e respectivos administradores, acionistas, 

sócios, funcionários e empregados, bem como os sucessores e cessionários dessas 

pessoas por toda e qualquer perda que estes possam incorrer; e (iv) poderá ter 

suspenso, por um período de seis meses contados da data da comunicação da 

violação, o direito de atuar como instituição intermediária em ofertas públicas de 

distribuição de valores mobiliários sob a coordenação de quaisquer dos Coordenadores 

da Oferta. A Instituição Consorciada a que se refere esta seção deverá informar 

imediatamente o referido cancelamento aos investidores de quem tenha recebido 

Pedidos de Reserva. Os Coordenadores da Oferta não serão, em hipótese alguma, 

responsáveis por quaisquer prejuízos causados aos investidores que tiverem suas 

intenções de investimento e/ou Pedidos de Reserva cancelados por força do 

descredenciamento da Instituição Consorciada. 

Direitos, vantagens e restrições das Ações  

As Ações conferirão aos seus titulares os mesmos direitos, vantagens e restrições 

conferidos aos atuais titulares de ações ordinárias de emissão da Companhia, nos 

termos previstos em seu estatuto social, na Lei das Sociedades por Ações e no 

Regulamento do Novo Mercado, conforme vigentes nesta data, dentre os quais se 

destacam os seguintes:  

a) direito de voto nas assembleias gerais da Companhia, sendo que cada ação 

ordinária corresponde a um voto; 
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b) recebimento de dividendos e demais distribuições pertinentes às ações ordinárias 

que vierem a ser declarados pela Companhia a partir da data de disponibilização do 

Anúncio de Início, incluindo, observadas as disposições aplicáveis da Lei das 

Sociedades por Ações, direito ao dividendo obrigatório, em cada exercício social, 

não inferior a 25% do lucro líquido de cada exercício, ajustado nos termos do artigo 

202 da Lei das Sociedades por Ações; 

c) no caso de liquidação da Companhia, direito ao recebimento dos pagamentos 

relativos ao remanescente do seu capital social, na proporção da sua participação 

no capital social da Companhia, nos termos do artigo 109, inciso II, da Lei das 

Sociedades por Ações; 

d) direito de alienar as ações ordinárias de emissão da Companhia, nas mesmas 

condições asseguradas ao(s) acionista(s) controlador(es), no caso de alienação, 

direta ou indireta, a título oneroso do controle sobre a Companhia, tanto por meio 

de uma única operação, como por meio de operações sucessivas, observadas as 

condições e os prazos previstos na legislação vigente e no Regulamento do Novo 

Mercado, de forma a lhe assegurar tratamento igualitário àquele dado aos 

acionistas controladores (tag along); 

e) direito de alienar as ações ordinárias de emissão da Companhia em oferta pública 

de aquisição de ações a ser realizada pela Companhia ou pelos acionistas 

controladores da Companhia, em caso de cancelamento do registro de companhia 

aberta ou de saída da Companhia do Novo Mercado, por, no mínimo, 

obrigatoriamente, seu valor justo, apurado mediante laudo de avaliação elaborado 

por instituição ou empresa especializada com experiência comprovada e 

independente quanto ao poder de decisão da Companhia, seus administradores 

e/ou acionistas controladores; 

f) direito de retirada dos acionistas que dissentirem de certas deliberações tomadas 

em assembleia geral, mediante reembolso do valor de suas ações com base no seu 

valor patrimonial, considerados os termos, hipóteses e exceções previstos na Lei 

das Sociedades por Ações; e 

g) todos os demais benefícios conferidos aos titulares das ações ordinárias pela Lei 

das Sociedades por Ações, pelo Regulamento do Novo Mercado e pelo estatuto 

social da Companhia. 

Para mais informações sobre os direitos, vantagens e restrições das ações ordinárias 

de emissão da Companhia, veja a seção “18. Valores Mobiliários” do Formulário de 

Referência, a partir da página 766 deste Prospecto. 

Negociação das Ações na B3 

A Companhia, voluntariamente, solicitou à B3 a sua adesão ao segmento de listagem 

do Novo Mercado, condicionada à realização da Oferta. 

A partir do dia útil seguinte à data de divulgação do Anúncio de Início, as ações 

ordinárias de emissão da Companhia, incluindo as Ações (incluindo as Ações 

Adicionais), serão negociadas no segmento Novo Mercado da B3, sob o código 

“GGPS3”.  
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A Companhia celebrará, até a data de divulgação do Anúncio de Início, o “Contrato de 

Participação no Novo Mercado” com a B3, por meio do qual a Companhia deverá aderir 

às práticas diferenciadas de governança corporativa do Novo Mercado, observado que 

o referido contrato entrará em vigor na data de divulgação do Anúncio de Início. 

As principais regras relativas ao Regulamento do Novo Mercado encontram-se 

resumidas no item “12.12 – Outras Informações Relevantes” do Formulário de 

Referência, a partir da página 690 deste Prospecto. Para informações adicionais sobre 

a negociação das Ações na B3, consulte uma instituição autorizada a operar na B3. 

Recomenda-se a leitura, além deste Prospecto Definitivo e do Formulário de 

Referência a ele anexo, para informações adicionais sobre a Companhia, 

incluindo seu setor de atuação, suas atividades e situação econômica e 

financeira, e os fatores de risco que devem ser considerados antes da decisão 

de investimento nas Ações, em especial a seção “4. Fatores de Risco” do 

Formulário de Referência da Companhia, na página 462 deste Prospecto, e do 

item “Fatores de Risco Relacionados à Oferta e às Ações”, na página 109 

deste Prospecto. 

Acordos de restrição à venda de Ações (Instrumentos de Lock-up)  

Os Acionistas Vendedores, determinados outros acionistas da Companhia e os membros 

do Conselho de Administração e da Diretoria da Companhia (“Pessoas Sujeitas ao Lock-

up”) obrigaram-se perante os Coordenadores da Oferta e os Agentes de Colocação 

Internacional, pelo período de 180 (cento e oitenta) dias contados da data da divulgação 

do Anúncio de Início e observadas as exceções previstas nos Instrumentos de Lock-up, 

por meio dos quais estes não poderão, direta ou indiretamente, (i) ofertar, vender, 

contratar a venda, empenhar, emprestar, vender qualquer opção ou contratar a compra, 

comprar qualquer opção ou contratar a venda, outorgar qualquer opção, direito ou 

garantia para adquirir, realizar venda a descoberto (short sale) ou de outro modo 

transferir, dispor ou outorgar quaisquer direitos, direto ou indiretamente, relacionados às 

ações ordinárias de emissão da Companhia ou fazer qualquer demanda ou dar causa a 

qualquer demanda, de forma confidencial, para exercer qualquer direito com relação ao 

registro dos valores mobiliários sujeitos ao Lock-up, nos termos do Securities Act ou da 

lei brasileira; (ii) celebrar qualquer contrato de swap ou qualquer outro contrato que 

transfira a outros, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, quaisquer dos 

resultados econômicos decorrentes da titularidade das ações ordinárias de emissão da 

Companhia ou de qualquer valor mobiliário conversível em, permutável por ou exercível 

em ações ordinárias de emissão da Companhia, ou warrants ou outros direitos de 

compra de ações, independentemente se tais transações ou contratos sejam liquidadas 

mediante entrega de ações ou outros títulos, em moeda corrente nacional ou de 

qualquer outra forma; ou (iii) divulgar publicamente a intenção de efetuar qualquer 

operação especificada nos itens (i) e (ii) acima.  
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As vedações listadas acima não se aplicarão nas hipóteses descritas no artigo 48, 

inciso II da Instrução CVM 400, bem como nas hipóteses descritas nos Instrumentos 

de Lock-up, incluindo: (i) doações de boa-fé, desde que, antes de tal doação, o 

respectivo donatário declare por escrito estar vinculado e de acordo com os termos do 

Instrumento de Lock-up; (ii) transferências a um trust em benefício direto ou indireto 

do próprio signatário do Instrumento de Lock-up e/ou de familiares imediatos do 

mesmo, desde que antes de tal transferência, o trust declare por escrito estar 

vinculado e de acordo com os termos do Instrumento de Lock-up, e desde que tais 

transferências não envolvam alienação de valores; (iii) transferências a quaisquer 

coligadas (sociedades pertencentes ao mesmo grupo econômico) conforme definidas 

na Regra 405 do Securities Act, das Pessoas Sujeitas ao Lock-up, desde que, antes de 

tal transferência, o respectivo beneficiário declare por escrito estar vinculado e de 

acordo com os termos do Instrumento de Lock-up, e desde que tais transferências não 

envolvam alienação de valores; (iv) empréstimo de ações pelo signatário do 

Instrumento de Lock-up para um Coordenador da Oferta ou a qualquer instituição 

indicada por tal Coordenador da Oferta, de um determinado número de ações 

ordinárias de emissão da Companhia para fins de realização das atividades de 

estabilização do preço das Ações, nos termos do Contrato de Colocação e do Contrato 

de Estabilização; (v) transferências de ações ordinárias de emissão da Companhia 

adquiridas no mercado aberto após a celebração do Contrato de Colocação e do 

Contrato de Colocação Internacional; (vi) transferências no âmbito de ofertas públicas, 

fusões, consolidações ou quaisquer outras transações semelhantes realizadas com 

terceiros de boa-fé e que envolvam uma alteração de controle da Companhia após o 

encerramento da Oferta, sendo que, na hipótese de tal oferta pública, fusão, 

consolidação ou outra transação semelhante não ser concluída, as ações ordinárias de 

emissão da Companhia permanecerão sujeitas aos termos do Instrumento de Lock-up; 

(vii) o penhor, hipoteca ou outra concessão por um direito real de garantia sobre as 

ações ordinárias de emissão da Companhia ou sobre valores mobiliários conversíveis, 

permutáveis ou exercíveis, a uma ou mais instituições financeiras como garantia 

colateral ou garantia para qualquer empréstimo, adiantamento ou concessão de crédito 

e qualquer transferência a essa instituição financeira mediante a execução dessas 

garantias, desde que nenhuma transferência ou venda posterior pela instituição 

financeira seja feita antes dos 180 (cento e oitenta) dias seguintes à divulgação do 

Anúncio de Início; e (viii) qualquer distribuição de ações ordinárias de emissão da 

Companhia ou valores mobiliários conversíveis, permutáveis ou exercíveis em ações 

ordinárias de emissão da Companhia aos membros, acionistas, sócios ou outros 

detentores de participações do Fundo GIF e do Fundo WP, às afiliadas do Fundo GIF e 

do Fundo WP ou qualquer outra entidade controlada ou administrada pelo Fundo GIF e 

pelo Fundo WP e/ou por suas afiliadas, desde que o cessionário declare por escrito 

estar vinculado e de acordo com os termos do Instrumento de Lock-up. 
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Adicionalmente, nos termos do Contrato de Colocação Internacional, durante o período 

de 180 (cento e oitenta) dias contados da data de assinatura do Contrato de Colocação 

Internacional, a Companhia não poderá, direta ou indiretamente, (i) emitir, ofertar, 

vender, contratar a venda, empenhar, emprestar, outorgar qualquer opção para 

comprar, realizar venda a descoberto (short sale) ou de outro modo dispor ou outorgar 

quaisquer direitos relacionados às ações ordinárias de emissão da Companhia ou fazer 

qualquer demanda ou dar causa a qualquer demanda, de forma confidencial, para 

exercer qualquer direito com relação ao registro dos valores mobiliários sujeitos ao 

Lock-up, nos termos do Securities Act ou da lei brasileira; (ii) celebrar qualquer 

contrato de swap ou qualquer outro contrato que transfira a outros, no todo ou em 

parte, quaisquer dos resultados econômicos decorrentes da titularidade das ações 

ordinárias de emissão da Companhia ou de qualquer valor mobiliário conversível em, 

permutável por ou exercível em ações ordinárias de emissão da Companhia, ou 

warrants ou outros direitos de compra de ações, independentemente se tais transações 

sejam liquidadas mediante entrega de ações ou outros títulos, em moeda corrente 

nacional ou de qualquer outra forma; (iii) divulgar publicamente a intenção de efetuar 

qualquer operação especificada nos itens (i) e (ii) acima; ou (iv) envolver-se em 

qualquer operação de hedge ou outra operação que seja destinada ou que 

razoavelmente possa levar ou resultar em uma emissão de novas ações ordinárias da 

Companhia, ou venda ou alienação das ações ordinárias da Companhia, mesmo se as 

ações ordinárias da Companhia sejam alienadas por alguém que não seja a 

Companhia, incluindo, entre outros, qualquer opção de compra ou de venda, ou 

qualquer venda a descoberto (short sale), ou compra, venda ou concessão de qualquer 

direito com relação a qualquer uma das ações ordinárias da Companhia ou com relação 

a qualquer valor mobiliário que inclua, esteja relacionado ou gere qualquer parte 

significativa de seu valor das ações ordinárias da Companhia, sem o consentimento 

prévio e por escrito dos Coordenadores da Oferta e dos Agentes de Colocação 

Internacional, exceto (a) outorga, pela Companhia, de opções de compra de ações a 

seus funcionários ou emissão de ações ordinárias decorrência do exercício de opções 

nos termos de qualquer plano de opções de ações da Companhia em vigor na data de 

assinatura do Contrato de Colocação Internacional e descritos nos documentos da 

Oferta; (b) empréstimo de ações para um Coordenador da Oferta ou a qualquer 

instituição indicada por tal Coordenador da Oferta, de um determinado número de 

ações ordinárias de emissão da Companhia para fins de realização das atividades de 

estabilização do preço das Ações, nos termos do Contrato de Colocação e do Contrato 

de Estabilização; e (c) as Ações a serem vendidas nos termos do Contrato de 

Distribuição. 

A venda ou a percepção de uma possível venda de um volume substancial das 

ações poderá prejudicar o valor de negociação das ações de emissão da 

Companhia. Para mais informações sobre os riscos relacionados à venda de 

volume substancial de ações ordinárias de emissão da Companhia, veja o 

fator de risco “A venda, ou a percepção de potencial venda, de quantidades 

significativas das ações de emissão da Companhia, após a conclusão da Oferta 

e o período de Lock-up, poderá afetar negativamente o preço de mercado das 

ações ordinárias de emissão da Companhia no mercado secundário ou a 

percepção dos investidores sobre a Companhia”, na seção “Fatores de Risco 

Relacionados à Oferta e às Ações” na página 109 deste Prospecto Definitivo. 

Instituição financeira responsável pela escrituração das Ações 

A instituição financeira contratada para a prestação dos serviços de escrituração, 

custódia e transferência das ações ordinárias de emissão da Companhia é a Itaú 

Corretora de Valores S.A. 
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Inadequação da Oferta 

Não há inadequação específica da Oferta a certo grupo ou categoria de investidor. 

Como todo e qualquer investimento em valores mobiliários de renda variável, o 

investimento nas Ações apresenta riscos e possibilidade de perdas patrimoniais que 

devem ser cuidadosamente considerados antes da tomada de decisão de 

investimentos. Portanto, uma decisão de investimento nas Ações requer experiência e 

conhecimentos específicos que permitam ao investidor uma análise detalhada dos 

negócios da Companhia, mercado de atuação e os riscos inerentes aos negócios da 

Companhia, que podem, inclusive, ocasionar a perda integral do valor investido. 

Recomenda-se que os interessados em participar da Oferta consultem seus advogados, 

contadores, consultores financeiros e demais profissionais que julgarem necessários 

para auxiliá-los na avaliação da adequação da Oferta ao perfil de investimento, dos 

riscos inerentes aos negócios da Companhia e ao investimento nas Ações. 

O investimento em ações representa um investimento de risco, pois é um investimento 

em renda variável e, assim, os investidores que pretendam investir nas Ações estão 

sujeitos a perdas patrimoniais e riscos, inclusive àqueles relacionados às Ações, à 

Companhia, ao setor em que a Companhia atua, aos seus acionistas e ao ambiente 

macroeconômico do Brasil, descritos neste Prospecto e no Formulário de Referência, e 

que devem ser cuidadosamente considerados antes da tomada de decisão de 

investimento. O investimento em ações é um investimento em renda variável, não 

sendo, portanto, adequado a investidores avessos aos riscos relacionados à 

volatilidade do mercado de capitais. Ainda assim, não há qualquer classe ou categoria 

de investidor que esteja proibida por lei de adquirir as Ações ou, com relação à qual o 

investimento nas Ações seria, no entendimento da Companhia, dos Acionistas 

Vendedores e dos Coordenadores da Oferta, inadequado. 

Condições a que a Oferta esteja submetida 

A realização da Oferta não está submetida a qualquer condição, exceto pelas condições 

de mercado. 

Informações adicionais 

A subscrição/aquisição das Ações apresenta certos riscos e possibilidades de perdas 

patrimoniais que devem ser cuidadosamente considerados antes da tomada de decisão 

de investimento. Recomenda-se aos potenciais investidores, incluindo-se os 

Investidores Institucionais, que leiam este Prospecto Definitivo, em especial 

as seções “Fatores de Risco Relacionados à Oferta e às Ações” e “Sumário da 

Companhia – Principais Fatores de Risco da Companhia”, a partir das páginas 

109 e 23, respectivamente, bem como a seção “4. Fatores de Risco” do 

Formulário de Referência antes de tomar qualquer decisão de investir nas 

Ações. 

Os Coordenadores da Oferta recomendaram fortemente que os Investidores Não 

Institucionais interessados em participar da Oferta lessem, atenta e cuidadosamente, os 

termos e condições estipulados no Pedido de Reserva, especialmente os procedimentos 

relativos ao pagamento do Preço por Ação e à liquidação da Oferta. É recomendada a 

todos os investidores a leitura deste Prospecto e do Formulário de Referência 

antes da tomada de qualquer decisão de investimento. 
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Os investidores que desejarem obter exemplar deste Prospecto Definitivo e acesso aos 

anúncios e avisos referentes à Oferta ou informações adicionais sobre a Oferta ou, 

ainda, realizar reserva das Ações, deverão dirigir-se aos seguintes endereços da 

Companhia, dos Coordenadores da Oferta e/ou das Instituições Participantes da Oferta 

indicadas abaixo ou junto à CVM. 

Companhia 

GPS Participações e Empreendimentos S.A. 

Av. Miguel Frias e Vasconcelos, n° 1.215, 2° Andar, Jaguaré 

São Paulo - SP - CEP 05345-000 

At.: Sra. Maria Elsa Alba Bernhoeft 

Tel.: +55 (11) 99933-6641 

ri.gpssa.com.br (neste website, clicar em “Prospecto Definitivo”)  

Coordenadores da Oferta 

Banco Itaú BBA S.A. 

Avenida Brigadeiro Faria Lima, 3.500, 2° andar  

CEP 04538-132, São Paulo, SP 

At.: Sra. Renata Dominguez 

Tel.: + 55 (11) 3708-8000 

Fax: +55 (11) 3708-8107 

http://www.itau.com.br/itaubba-pt/nossos-negocios/ofertas-publicas/ (neste website, 

clicar em “GPS Participações e Empreendimentos S.A.” e, posteriormente, clicar em 

“2021” e, em seguida, em “Oferta Pública Inicial de Ações (IPO)”, e por fim em 

“Prospecto Definitivo”).  

Goldman Sachs do Brasil Banco Múltiplo S.A.  

Rua Leopoldo Couto de Magalhães Júnior, n° 700, 16°, 17° e 18° andar 

Itaim Bibi, CEP 04542-000, São Paulo, SP 

At.: Sr. Fabio Federici 

Tel.: +55 (11) 3371-0700 

www.goldmansachs.com/worldwide/brazil/areas-de-negocios/investment-banking.html 

(neste website, acessar “GPS Participações e Empreendimentos S.A.” e, 

posteriormente, clicar em “De Acordo” e acessar o link “Prospecto Definitivo”). 

Bank of America Merrill Lynch Banco Múltiplo S.A.  

Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 3.400, 12º andar, São Paulo, SP, CEP 04538-132 

At.: Sr. Bruno Saraiva  

Tel.: +55 (11) 2188-4000 

www.merrilllynch-brasil.com.br (neste website, no item “Prospectos” clicar no item 

“GPS Participações e Empreendimentos S.A.” e, então, clicar em “Prospecto 

Definitivo”). 
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Banco BTG Pactual S.A. 

Avenida Brigadeiro Faria Lima, 3.477, 14º andar 

CEP 04538-133, São Paulo, SP 

At.: Sr. Fabio Nazari 

Tel.: + 55 (11) 3383-2000 

https://www.btgpactual.com/investment-bank (neste website, acessar “Mercado de 

Capitais – Download”, depois clicar em “2021” e, a seguir, logo abaixo de “Distribuição 

Pública Primária e Secundária de Ações da GPS Participações e Empreendimentos 

S.A.”, clicar em “Prospecto Definitivo”). 

Citigroup Global Markets Brasil Corretora de Câmbio, Títulos e Valores 

Mobiliários S.A.  

Avenida Paulista, n° 1.111, 16° andar 

Bela Vista, CEP 01311-920, São Paulo, SP  

At.: Sr. Marcelo Millen  

Tel.: +55 (11) 4009-2011  

https://corporateportal.brazil.citibank.com/prospectos.html (neste website, clicar em 

“GPS Participações e Empreendimentos S.A.” e, a seguir, clicar em “2021”, na 

sequência, clicar em “Oferta Pública Inicial de Ações (IPO)” e, por fim, selecionar 

“Prospecto Definitivo”). 

Banco Morgan Stanley S.A. 

Avenida Brigadeiro Faria Lima, n° 3.600, 6° e 8° andar 

Itaim Bibi, CEP 04538-132, São Paulo, SP 

At.: Sr. Eduardo Mendez 

Tel.: +55 (11) 3048-6000 

http://www.morganstanley.com.br/prospectos/ (neste website, no item “Prospectos 

Locais”, acessar o link “Prospecto Definitivo” no subitem “GPS Participações e 

Empreendimentos S.A.”).  

Disponibilização de avisos e anúncios da Oferta  

O AVISO AO MERCADO DIVULGADO EM 28 DE MARÇO DE 2021, O AVISO AO 

MERCADO DISPONIBILIZADO EM 1º DE ABRIL DE 2021 COM NOVO 

CRONOGRAMA TENTATIVO DA OFERTA, BEM COMO SUA NOVA 

DISPONIBILIZAÇÃO EM 8 DE ABRIL DE 2021 COM O LOGOTIPO DAS 

INSTITUIÇÕES CONSORCIADAS, O ANÚNCIO DE INÍCIO, O ANÚNCIO DE 

ENCERRAMENTO, EVENTUAIS ANÚNCIOS DE RETIFICAÇÃO, BEM COMO TODO 

E QUALQUER AVISO OU COMUNICADO RELATIVO À OFERTA SERÃO 

DISPONIBILIZADOS, ATÉ O ENCERRAMENTO DA OFERTA, EXCLUSIVAMENTE, 

NAS PÁGINAS NA REDE MUNDIAL DE COMPUTADORES DA COMPANHIA, DAS 

INSTITUIÇÕES PARTICIPANTES DA OFERTA INDICADAS ABAIXO, DA CVM E 

DA B3. 

Nos termos do artigo 4° da Instrução CVM 400, os Acionistas Vendedores foram 

dispensados pela CVM de divulgar o Aviso ao Mercado, bem como sua nova 

disponibilização (com o logotipo das Instituições Consorciadas), o Anúncio de Início, o 

Anúncio de Encerramento, eventuais Anúncios de Retificação, bem como todo e 

qualquer aviso ou comunicado relativo à Oferta, uma vez que os Acionistas Vendedores 

não possuem página própria na rede mundial de computadores para este fim.  
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Companhia 

GPS Participações e Empreendimentos S.A. 

ri.gpssa.com.br (neste website, clicar no título do documento correspondente). 

Coordenadores da Oferta 

Banco Itaú BBA S.A. 

http://www.itau.com.br/itaubba-pt/nossos-negocios/ofertas-publicas/ (neste website, 

clicar em GPS Participações e Empreendimentos S.A., posteriormente clicar em “2021” 

e, em seguida, em “Oferta Pública Inicial de Ações (IPO)”, e, por fim, em Distribuição 

Pública Primária e Secundária de Ações da GPS). 

Goldman Sachs do Brasil Banco Múltiplo S.A.  

www.goldmansachs.com/worldwide/brazil/areas-de-negocios/investment-banking.html 

(neste website, acessar “GPS Participações e Empreendimentos S.A.” e, 

posteriormente, clicar em “De Acordo” e, por fim, acessar o link específico do 

documento correspondente). 

Bank of America Merrill Lynch Banco Múltiplo S.A.  

www.merrilllynch-brasil.com.br (neste website, no item “Prospectos” clicar no item 

“GPS Participações e Empreendimentos S.A.” e, então, clicar no título do documento 

correspondente).  

Banco BTG Pactual S.A. 

https://www.btgpactual.com/investment-bank (neste website, acessar “Mercado de 

Capitais – Download”, depois clicar em “2021” e, a seguir, logo abaixo de “Distribuição 

Pública Primária e Secundária de Ações da GPS”, clicar no título do documento 

correspondente). 

Citigroup Global Markets Brasil Corretora de Câmbio, Títulos e Valores 

Mobiliários S.A.  

https://corporateportal.brazil.citibank.com/prospectos.html (neste website, clicar em 

“GPS Participações e Empreendimentos S.A.” e, a seguir, clicar em “2021”, na 

sequência, clicar em “Oferta Pública Inicial de Ações (IPO)” e, por fim, selecionar o 

título do documento correspondente).  

Banco Morgan Stanley S.A. 

http://www.morganstanley.com.br/prospectos/ (neste website, no item “Comunicações 

ao Mercado”, clicar no título do documento correspondente no subitem “GPS 

Participações e Empreendimentos S.A.”). 

Instituições Consorciadas 

Informações adicionais sobre as Instituições Consorciadas podem ser obtidas nas 

dependências das Instituições Consorciadas credenciadas junto à B3 para participar da 

Oferta, bem como na página da rede mundial de computadores da B3 

(www.b3.com.br). 
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Este Prospecto também estará disponível nos seguintes endereços e websites: (i) CVM, 

situada na Rua Sete de Setembro, nº 111, 5º andar, CEP 20159-900, na Cidade do Rio 

de Janeiro, no Estado do Rio de Janeiro, e na Rua Cincinato Braga, nº 340, 2º, 3º e 

4º andares, CEP 01333-010, na Cidade de São Paulo, no Estado de São Paulo 

(www.cvm.gov.br – neste website acessar em “Central de Sistemas” na página inicial, 

acessar “Ofertas Públicas”, em seguida, na tabela de “Primárias”, clicar no item “Ações”, 

depois, na página referente a “Ofertas Primárias em Análise”, na tabela “Oferta Inicial 

(IPO) – Volume em R$”, acessar o link referente ao “GPS Participações e 

Empreendimentos S.A.” e, posteriormente, clicar no link referente ao Prospecto 

Definitivo disponível); e (ii) B3 (http://www.bmfbovespa.com.br/pt_br/servicos/ofertas-

publicas/ofertas-em-andamento/ – neste website acessar “Empresas”, depois clicar em 

“GPS Participações e Empreendimentos S.A.”, posteriormente acessar “Prospecto 

Definitivo”). 

Este Prospecto não constitui uma oferta de venda de Ações nos Estados Unidos ou em 

qualquer outra jurisdição em que a venda seja proibida, sendo que não será realizado 

nenhum registro da Oferta ou das Ações na SEC ou em qualquer agência ou órgão 

regulador do mercado de capitais de qualquer outro país, exceto o Brasil. As Ações não 

poderão ser ofertadas ou vendidas nos Estados Unidos ou a pessoas consideradas U.S. 

persons, conforme definido no Regulamento S, sem que haja o registro sob o 

Securities Act, ou de acordo com uma isenção de registro nos termos do Securities Act. 

A Companhia, os Coordenadores da Oferta e os Agentes de Colocação Internacional 

não pretendem registrar a Oferta ou as Ações nos Estados Unidos nem em qualquer 

agência ou órgão regulador do mercado de capitais de qualquer outro país. 

Tendo em vista a possibilidade de veiculação de matérias na mídia sobre a 

Companhia e a Oferta, a Companhia, os Acionistas Vendedores e os 

Coordenadores da Oferta alertam os investidores que estes deverão basear 

suas decisões de investimento única e exclusivamente nas informações 

constantes do Prospecto Preliminar, deste Prospecto Definitivo e do 

Formulário de Referência. 

LEIA ESTE PROSPECTO DEFINITIVO E O FORMULÁRIO DE REFERÊNCIA ANTES 

DE ACEITAR A OFERTA, EM ESPECIAL AS SEÇÕES “SUMÁRIO DA COMPANHIA – 

PRINCIPAIS FATORES DE RISCO RELACIONADOS À COMPANHIA” E “FATORES 

DE RISCO RELACIONADOS À OFERTA E ÀS AÇÕES” A PARTIR DA PÁGINA 23 

DO PROSPECTO DEFINITIVO, BEM COMO A SEÇÃO “4. FATORES DE RISCO” DO 

FORMULÁRIO DE REFERÊNCIA, NA PÁGINA 462 DESTE PROSPECTO, PARA 

UMA DESCRIÇÃO DE CERTOS FATORES DE RISCO RELACIONADOS À 

COMPANHIA, À OFERTA E SUBSCRIÇÃO/AQUISIÇÃO DE AÇÕES QUE DEVEM 

SER CONSIDERADOS NA TOMADA DE DECISÃO DE INVESTIMENTO. 

O REGISTRO DA OFERTA NÃO IMPLICA, POR PARTE DA CVM, GARANTIA DE 

VERACIDADE DAS INFORMAÇÕES PRESTADAS OU EM JULGAMENTO SOBRE A 

QUALIDADE DA COMPANHIA, BEM COMO SOBRE AS AÇÕES A SEREM 

DISTRIBUÍDAS. 
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Não há inadequação específica da Oferta a certo grupo ou categoria de 

investidor. Como todo e qualquer investimento em valores mobiliários de 

renda variável, o investimento nas Ações apresenta riscos e possibilidade de 

perdas patrimoniais que devem ser cuidadosamente considerados antes da 

tomada de decisão de investimentos. Portanto, uma decisão de investimento 

nas Ações requer experiência e conhecimentos específicos que permitam ao 

investidor uma análise detalhada dos negócios da Companhia, mercado de 

atuação e os riscos inerentes aos negócios da Companhia, já que podem, 

inclusive, ocasionar a perda integral do valor investido. Recomenda-se que os 

interessados em participar da Oferta consultem seus advogados, contadores, 

consultores financeiros e demais profissionais que julgarem necessários para 

auxiliá-los na avaliação da adequação da Oferta ao perfil de investimento, dos 

riscos inerentes aos negócios da Companhia e ao investimento nas Ações. 

O investimento em Ações representa um investimento de risco, pois é um 

investimento em renda variável e, assim, os investidores que pretendam 

investir em Ações estão sujeitos a perdas patrimoniais e riscos, inclusive 

àqueles relacionados às Ações, à Companhia, ao setor em que atua, aos seus 

acionistas e ao ambiente macroeconômico do Brasil, descritos neste 

Prospecto Definitivo e no Formulário de Referência, e que devem ser 

cuidadosamente considerados antes da tomada de decisão de investimento. O 

investimento em Ações não é, portanto, adequado a investidores avessos aos 

riscos relacionados à volatilidade do mercado de capitais. Ainda assim, não há 

qualquer classe ou categoria de investidor que esteja proibida por lei de 

subscrever ou adquirir Ações ou, com relação à qual o investimento em Ações 

seria, no entendimento da Companhia e dos Coordenadores da Oferta, 

inadequado. 
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APRESENTAÇÃO DAS INSTITUIÇÕES PARTICIPANTES DA OFERTA 

Coordenador Líder 

O Itaú BBA é o banco de atacado do conglomerado Itaú Unibanco. O Itaú BBA é 

resultado da fusão dos bancos BBA e das áreas corporate do Banco Itaú S.A. e 

Unibanco – União de Bancos Brasileiros S.A. Em 31 de março de 2019, o Itaú Unibanco 

apresentou os seguintes resultados: ativos na ordem de R$1,7 trilhão e uma carteira 

de crédito de R$647 bilhões. A história do Itaú BBA começa com o BBA Creditanstalt, 

fundado em 1988 em São Paulo por Fernão Bracher e Antonio Beltran, em parceria 

com o Bank Austria Creditanstalt. A atuação do banco estava voltada para operações 

financeiras bancárias, com características de atacado, e destaque para underwriting, 

hedge, crédito e câmbio.  

Em 1991, foi a única instituição brasileira a coordenar o consórcio de bancos 

estrangeiros para investimentos no programa de privatização de empresas estatais no 

país. Ainda no mesmo ano, recebeu autorização do BACEN para operar subsidiária em 

Bahamas e atender a demanda de clientes na área internacional. 

Em 1994, assinou acordo de cooperação com a administradora de recursos Paribas 

Capital. No ano seguinte, juntou-se ao Capital Group, de Los Angeles, para formar a 

administradora de fundos BBA Capital. Em 1996, adquiriu a Financiadora Mappin e 

criou a Fináustria, especializada em financiamento de veículos. Nessa época, já 

contava com sucursais em Campinas, Rio de Janeiro, Porto Alegre e Belo Horizonte.  

Em 2001, o BBA tem novo parceiro de negócios, em razão da compra do Creditanstalt 

pelo grupo alemão HVB. No ano seguinte, a associação com o Grupo Icatu fez surgir 

duas empresas: a BBA Icatu Corretora e a BBA Icatu Investimentos. 

No final de 2002, ocorreu a associação com o Banco Itaú S.A., surgindo assim uma 

nova instituição: o Itaú BBA. Com gestão autônoma para conduzir todos os negócios 

de clientes corporativos e banco de investimento do grupo, passa a contar com a base 

de capital e liquidez do Itaú e a especialização do BBA no segmento de atacado. 

Em 2005, o Itaú BBA ampliou as atividades de banco de investimentos e, com isso, 

consolidou-se como um player de mercado em fusões e aquisições, equities e renda 

fixa local, conforme descrito abaixo. A partir de 2008, iniciou expansão de suas 

atividades em renda fixa internacional e produtos estruturados. 

Em 2009, o BACEN aprovou a associação entre o Itaú e o Unibanco. O Itaú BBA 

uniu-se com a área corporate do Unibanco, e ainda concentrou as atividades de 

tesouraria institucional do grupo. 

Atividade de investment banking do Itaú BBA 

A área de investment banking do Itaú BBA oferece assessoria a clientes corporativos e 

investidores na estruturação de produtos de banco de investimento, incluindo renda 

variável, renda fixa e fusões e aquisições. 
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O Itaú BBA tem sido reconhecido como um dos melhores bancos de investimento nas 

regiões em que atua: foi eleito cinco anos consecutivos, de 2011 a 2015, banco de 

investimento mais inovador da América Latina pela The Banker, para a mesma região, 

foi considerado o melhor banco de investimento em 2011, 2012, 2013, 2015, 2016 e 

2017 pela Global Finance, mesma instituição que o apontou como o melhor investment 

bank do Brasil em 2009, 2012, 2013, 2014 e 2015 e como o banco mais criativo do 

mundo em 2016. Também em 2016, o Itaú BBA foi eleito pela Bloomberg como o 

melhor assessor em transações de M&A da América Latina e Caribe. 

Em renda variável, o Itaú BBA oferece serviços para estruturação de ofertas públicas 

primárias e secundárias de ações e de deposit receipts (DRs), ofertas públicas para 

aquisição e permuta de ações, além de assessoria na condução de processos de 

reestruturação societária de companhias abertas e trocas de participações acionárias. 

A condução das operações é realizada em conjunto com a Itaú Corretora de Valores 

S.A., que tem relacionamento com investidores domésticos e internacionais, além de 

contar com o apoio da melhor casa de research do Brasil e da América Latina, segundo 

a Institucional Investor. Em 2020 o Itaú BBA foi um dos líderes em emissões no 

mercado brasileiro em número de transações que totalizaram R$123,4 bilhões. 

Com equipe especializada, a área de fusões e aquisições do Itaú BBA oferece aos 

clientes estruturas e soluções para assessoria, coordenação, execução e negociação de 

aquisições, desinvestimentos, fusões e reestruturações societárias. De acordo com o 

ranking de fusões e aquisições da Dealogic, o Itaú BBA prestou assessoria financeira a 

43 transações em 2020 na América do Sul, obtendo a primeira colocação no ranking 

por quantidade de operações acumulando um total de US$8,0 bilhões. 

No segmento de renda fixa, o Itaú BBA conta com equipe dedicada para prover aos 

clientes produtos no mercado doméstico e internacional, tais como: notas 

promissórias, debêntures, commercial papers, fixed e floating rate notes, fundos de 

investimento em direitos creditórios (FIDC), certificados de recebíveis imobiliários 

(CRI) e certificados de recebíveis do agronegócio (CRA). Em 2014, segundo o ranking 

da ANBIMA, o Itaú BBA foi líder em distribuição de renda fixa local, coordenando 20% 

do volume total distribuído, que ultrapassou os R$7 bilhões. Pelo mesmo ranking, o 

Itaú BBA ficou em segundo lugar em 2015 e 2016, tendo coordenado operações cujo 

volume total somou mais de US$4 bilhões em 2015, US$8 bilhões em 2016 e 

US$6 bilhões em 2017, equivalente a 14%, 21% e 27% do total, respectivamente. Em 

2018 o Itaú BBA foi líder obtendo 37% de participação sobre o volume total emitido, 

tendo coordenado operações cujo volume total somou aproximadamente US$8 bilhões. 

Goldman Sachs 

O Goldman Sachs é uma instituição financeira global com atuação em fusões e 

aquisições, coordenação de oferta de ações, serviços de investimento, investimentos 

de carteira própria e análise de empresas, prestando em todo o mundo uma ampla 

gama de serviços a empresas, instituições financeiras, governos e indivíduos de 

patrimônio pessoal elevado. Fundado em 1869, o Goldman Sachs tem sua sede global 

em Nova York, com escritórios também em Londres, Frankfurt, Tóquio, Hong Kong e 

outros importantes centros financeiros.  

O Goldman Sachs tem três atividades principais:  

Banco de investimentos: ampla gama de serviços de assessoria financeira e 

participação em ofertas de valores mobiliários, atendendo grupo de clientes que inclui 

empresas, instituições financeiras, fundos de investimento, governos e indivíduos; 
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Trading e investimentos com recursos próprios: intermediação de operações financeiras 

tendo como contraparte empresas, instituições financeiras, fundos de investimentos, 

governos e indivíduos. Além disso, o Goldman Sachs investe seus recursos, diretamente, 

em renda fixa e produtos de renda variável, câmbio, commodities e derivativos de tais 

produtos, bem como realiza investimentos diretamente em empresas e por meio de 

fundos que são captados e geridos pelo banco; e 

Investment Management: assessoria e serviços de planejamento financeiro, bem como 

produtos de investimentos (por meio de contas e produtos geridos separadamente, 

tais como fundos de investimentos) em todas as classes de ativos para investidores 

institucionais e indivíduos no mundo inteiro, provendo também serviços de prime 

brokerage, financiamento e empréstimo de ativos para clientes institucionais, incluindo 

hedge funds, fundos de investimento abertos, fundos de pensão e fundações, e para 

indivíduos de patrimônio pessoal elevado. 

O Goldman Sachs tem representação em São Paulo desde meados da década de 90 e, 

recentemente, ampliou suas operações locais por meio da estruturação de um banco 

múltiplo e uma corretora de títulos e valores mobiliários. Atualmente, a plataforma 

brasileira inclui atividades de carteira de banco de investimento, operações com 

recursos próprios, nas áreas de renda variável, renda fixa, câmbio e commodities, 

dentre outros. Atualmente, aproximadamente 250 pessoas trabalham no escritório de 

São Paulo. Em particular, na área de banco de investimentos, o Goldman Sachs 

acredita que tem vasto conhecimento local e experiência comprovada em fusões e 

aquisições, emissão de ações e instrumentos de dívida. Goldman Sachs tem 

desempenhado importante papel em ofertas realizadas no mercado brasileiro, tais 

como a coordenação da oferta pública inicial de ações da BM&FBOVESPA em 2007 

(R$6,7 bilhões), da Visanet em 2009 (R$8,4 bilhões), da Qualicorp S.A. em 2011 

(R$1,1 bilhão), do BTG Pactual em 2012 (R$3,2 bilhões), do follow-on da TAESA 

(R$1,8 bilhão) e do follow-on da Equatorial (R$1,4 bilhão) também em 2012, do 

follow-on da BHG (R$329 milhões), do IPO da Alupar (R$851 milhões), do IPO da Ser 

Educacional (R$619 milhões), do re-IPO da Via Varejo (R$2,8 bilhões) no ano de 2013, 

do follow-on da Oi (R$13,2 bilhões) no ano de 2014, do follow-on da Telefônica Brasil 

(R$16,1 bilhões) no ano de 2015, do IPO do Atacadão S.A. (R$5,1 bilhões) no ano de 

2017, do follow-on de Rumo (R$2,6 bilhões) e do re-IPO de ENEVA (R$834 milhões na 

oferta base) também no ano de 2017, do IPO de Hapvida (R$3 bilhões na oferta base) 

no ano de 2018, bem como do IPO de Centauro (R$671 milhões), do follow-on de Linx 

(R$1,1 bilhão), do follow-on de Hapvida (R$2,3 bilhões), do follow-on de Banco Inter 

(R$1,2 bilhão), do follow-on de Log-In (R$634 milhões) no ano de 2019, do IPO de 

Locaweb (R$1,325 milhões), do follow-on de Petrobras (US$5,2 bihões), do follow-on 

de LASA (R$7,9 bilhões), do follow-on de Rumo (R$6,4 bilhões) e do follow-on de 

Santos Brasil (R$790 milhões) no ano de 2020, valores constantes dos prospectos ou 

memorandos da oferta. 

Em 2019, como reconhecimento à expansão e excelência de sua atuação no mercado 

de capitais e assessoria financeira na América Latina, o Goldman Sachs foi eleito “Latin 

America’s best bank for advisory” pela Euromoney pelo segundo ano consecutivo, além 

do reconhecimento em 2018 como “Latin America Equity House of the Year” pela 

International Financing Review (IFR) e “Equity House of the Year” pela LatinFinance. 
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Bank of America 

O Bank of America está presente no Brasil desde 1953, contando com uma estrutura 

de aproximadamente 660 funcionários, com foco na intermediação e negociação de 

títulos de renda fixa e variável, em operações de câmbio e na prestação de serviços de 

banco de investimentos, incluindo a assessoria financeira em operações de fusões e 

aquisições, reestruturações e no mercado de capitais.  

A fusão global entre os grupos Merrill Lynch e Bank of America resultou no que o Bank 

of America acredita ser um dos maiores conglomerados financeiros do mundo e um 

dos líderes mundiais na negociação e intermediação de títulos e valores mobiliários, na 

prestação de serviços de banco de investimentos e de finanças corporativas, na gestão 

de ativos e grandes riquezas e na prestação de serviços de gestão de tesouraria.  

O conglomerado Bank of America Merrill Lynch atende clientes nos segmentos de pessoa 

física, pequenos e médios negócios e também grandes empresas, oferecendo uma vasta 

gama de produtos e serviços de banco comercial, banco de investimentos, gestão de 

ativos e de risco. Sua ampla plataforma nos Estados Unidos da América serve mais de 

67 milhões de clientes a partir de suas mais de 4.400 agências, mais de 16.100 caixas 

eletrônicos e um sistema online que atende mais de 36 milhões de usuários ativos.  

O grupo atua em mais de 150 países, possuindo relacionamento com 99% das 

500 maiores companhias de acordo com a U.S. Fortune e 83% das 500 maiores 

companhias de acordo com a Fortune Global. As ações da Bank of America Corporation 

(NYSE: BAC), controladora do Bank of America, fazem parte do índice Dow Jones 

Industrial Average e são listadas na New York Stock Exchange.  

Nas Américas, está entre os principais bancos em emissões de dívida e equity e na 

assessoria em operações de fusões e aquisições, tendo recentemente atingido uma das 

principais posições em levantamento de capital para empresas considerando o valor 

agregado de operações de equity, bonds e financiamentos, de acordo com a Dealogic. 

BTG Pactual 

Banco Pactual S.A. foi fundado em 1983 como uma distribuidora de títulos e valores 

mobiliários. Em 2006, o UBS A.G., instituição global de serviços financeiros, e o Banco 

Pactual S.A. associaram-se para criar o Banco UBS Pactual S.A. Em 2009, o Banco UBS 

Pactual S.A. foi adquirido pelo grupo BTG Investments, formando o BTG Pactual. O 

BTG Pactual tem como foco principal as áreas de pesquisa, finanças corporativas, 

mercado de capitais, fusões e aquisições, wealth management, asset management e 

sales and trading (vendas e negociações). 

No Brasil, possui escritórios em São Paulo, Rio de Janeiro, Brasília, Porto Alegre e 

Recife. Possui, ainda, escritórios em Londres, Nova Iorque, Santiago, Cidade do 

México, Lima, Medellín, Bogotá e Buenos Aires. 
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Na área de asset management, as estratégias de investimento são desenhadas para 

clientes institucionais, clientes private, empresas e parceiros de distribuição. Na área 

de wealth management, o BTG Pactual oferece uma ampla seleção de serviços 

personalizados, que variam desde asset management a planejamento sucessório e 

patrimonial. O BTG Pactual também oferece serviços de sales and trading (vendas e 

negociações) em renda fixa, ações e câmbio na América Latina, tanto em mercados 

locais quanto internacionais. Na área de investment banking, o BTG Pactual presta 

serviços para diversos clientes em todo o mundo, incluindo serviços de subscrição nos 

mercados de dívida e ações públicos e privados, assessoria em operações de fusões e 

aquisições e produtos estruturados personalizados. 

O BTG Pactual é o líder no ranking de ofertas de ações do Brasil de 2004 a 2015 pelo 

número de operações, participando de um total de mais de 170 operações no período, 

segundo o ranking da base de dados internacional Dealogic. Além disso, ficou em 

1º lugar em volume e em número de ofertas em 2012 (Dealogic) e sempre em posição 

de liderança com base em outros rankings desde 2004 (ANBIMA e Bloomberg). 

Ademais, vale destacar a forte presença do banco na América Latina, tendo 

conquistado o 1º lugar em volume e em número de ofertas nos anos de 2013 e 2012 

(Dealogic, Bloomberg e Thomson Reuters). 

Demonstrando a sua força no Brasil, o BTG Pactual foi eleito em 2010, 2011 e em 

2013 como o “Brazil’s Equity House of the Year”, segundo a Euromoney. O BTG Pactual 

foi também eleito por três vezes “World’s Best Equity House” (Euromoney, em 2003, 

2004 e 2007), além de “Equity House of the Year” (IFR, 2007). Sua atuação e grande 

conhecimento sobre a América Latina renderam sete vezes o título de “Best Equity 

House Latin America” (Euromoney de 2002 a 2005, 2007, 2008 e 2013; IFR em 2013) 

e o título de “Best Investment Bank” (Global Finance em 2011 e World Finance em 

2012). Como principal suporte a seus investidores, o BTG Pactual sempre investiu 

fortemente na sua equipe de equity research, buscando os melhores profissionais do 

mercado para a atuação junto ao grupo de investidores. Seus investimentos na área 

renderam o título de “#1 Equity Research Team Latin America” em 2012, 2014 e 2015, 

bem como no período de 2003 a 2007 (Institutional Investor, Weighted Rankings). 

Adicionalmente, sua expertise é demonstrada pela forte atuação no Brasil, onde o BTG 

Pactual foi reconhecido pela sua atuação nos últimos anos, como primeiro colocado no 

ranking da Institutional Investor de 2003 a 2009, e 2012 a 2015 e como segundo 

colocado em 2010 e 2011, segundo o ranking publicado pela revista Institutional Investor. 
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O BTG Pactual apresentou forte atuação em 2010 no mercado de ofertas públicas de 

renda variável, participando das ofertas de follow-on do Banco do Brasil, JBS, Even, 

PDG Realty, Petrobras, Lopes, Estácio Participações e Anhanguera Educacional, bem 

como da abertura de capital da Aliansce, Multiplus, OSX, EcoRodovias, Mills, Júlio 

Simões e Brasil Insurance. Esta posição foi alcançada em função do forte 

relacionamento do BTG Pactual com seus clientes, com sua atuação constante e de 

acordo com a percepção de valor agregado para suas operações, fato comprovado pela 

sua atuação em todas as operações de follow-on das empresas nas quais participou 

em sua abertura de capital. Em 2011, realizou as seguintes ofertas: follow-on de 

Tecnisa, Ternium, Direcional, Gerdau, BR Malls, e Kroton; e as ofertas públicas iniciais 

de QGEP, IMC, T4F, Magazine Luiza e Brazil Pharma. Deve-se destacar também que o 

BTG Pactual atuou como coordenador líder e lead settlement agent na oferta de 

Gerdau, a qual foi registrada no Brasil e SEC e coordenada apenas por bancos 

brasileiros. Em 2012, o BTG Pactual participou da oferta pública inicial de Locamérica, 

Unicasa e de sua própria oferta pública inicial e do follow-on de Fibria, Brazil Pharma, 

Suzano, Taesa, Minerva, Equatorial e Aliansce. Em 2013, o BTG Pactual participou da 

oferta pública inicial de Linx, Biosev, Alupar, BB Seguridade, CPFL Renováveis, Ser 

Educacional e CVC e do follow-on de Multiplan, BHG, Abril Educação, Iguatemi e Tupy. 

Em 2014, o BTG Pactual atuou como coordenador líder e agente estabilizador no 

follow-on da Oi S.A. Em 2015, o BTG Pactual participou da oferta pública inicial de Par 

Corretora e do follow-on de Telefônica Brasil e Metalúrgica Gerdau. Em 2016, o BTG 

Pactual participou das ofertas públicas de distribuição de ações da Energisa, da Linx e 

da Sanepar. Em 2017, o BTG Pactual participou das ofertas públicas iniciais de 

distribuição de ações da Movida, IRB-Brasil Resseguros, Ômega Geração e Biotoscana 

Investments, bem como dos follow-ons da CCR, das Lojas Americanas, da Alupar, da 

BR Malls, do Magazine Luiza e da Rumo e dos re-IPOs da Eneva e da Vulcabras. Em 

2018, o BTG Pactual participou da oferta pública inicial de distribuição de ações da 

Hapvida. Em 2019, o BTG Pactual participou do IPO da Centauro, da C&A e follow-on 

das seguintes companhias: Restoque, JHSF, BR Properties, Magazine Luiza, Unidas, 

LPS Brasil, CCP – Cyrela Commercial Properties, LOG Commercial Properties, Helbor, 

Omega Geração, EZ TEC, Banco Pan, Sinqia, Trisul, Localiza Rent A Car, Movida, Banco 

Inter, Hapvida, Light, Tecnisa, BTG Pactual, CPFL Energia, Totvs, Eneva e 

Burguer King.  

Em 2020, o BTG Pactual participou dos follow-ons da Minerva, Cogna Educação, 

Positivo Tecnologia, Centauro, Via Varejo, Lojas Americanas, BTG Pactual, JHSF 

Participações, Irani, IMC, Dimed, Banco PAN, JSL Logística, Rumo, Banco Inter, Santos 

Brasil assim como do IPO da Mitre Realty, Estapar, Ambipar, Lojas Quero, Lavvi, Plano 

& Plano, Cury Construtora, Hidrovias do Brasil, Petz, Melnick Even, Track & Field, 

Sequoia Logística, Meliuz, Enjoei, Aeris, Alphaville, Rede D’or e 3R Petroleum.  

Em 2021, o BTG Pactual participou do follow-on do próprio BTG Pactual, Light, 

BrasilAgro, PetroRio e Locaweb, assim como do IPO da HBR Realty, Vamos, Intelbras, 

Bemobi, Jalles Machado, Cruzeiro do Sul, Westwing e Orizon. 

Citi 

O Citi possui um comprometimento na América Latina com presença em 24 países da 

região. O Citi combina recursos globais com presença e conhecimento local para 

entregar soluções financeiras aos clientes.  
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O Citi é uma empresa pertencente ao grupo Citigroup. O grupo Citigroup possui mais 

de 200 anos de história e está presente em mais de 98 países. No Brasil, o grupo 

Citigroup está presente desde 1915, atendendo pessoas físicas e jurídicas, entidades 

governamentais e outras instituições.  

Desde o início das operações na América Latina, o grupo Citigroup oferece aos clientes 

globais e locais, acesso, conhecimento e suporte através da equipe diferenciada de 

atendimento em todas as regiões.  

O grupo Citigroup destaca sua forte atuação também nas operações locais, reforçada 

pela consistência de suas ações ao longo da história. O grupo Citigroup possui 

estrutura internacional de atendimento, oferecendo produtos e serviços 

personalizados, soluções para preservação, gestão e expansão de grandes patrimônios 

individuais e familiares. Atua com forte presença no segmento Citi Markets & Banking, 

com destaque para áreas de renda fixa e variável, fusões e aquisições, project finance 

e empréstimos sindicalizados. Com know-how internacional em produtos de banco de 

investimento e experiência em operações estruturadas, atende empresas de pequeno, 

médio e grande porte, além de instituições financeiras. Com mais de 200 anos de 

história no mundo, destes mais de 100 anos no Brasil, o grupo Citigroup atua como 

uma empresa parceira nas conquistas de seus clientes.  

O Citi foi reativado em 2006, tendo como principais atividades operar em sistema 

mantido pela então BM&FBOVESPA, hoje denominada B3 S.A. – Brasil, Bolsa, Balcão, 

comprar e vender títulos e valores mobiliários, por conta de terceiros ou por conta 

própria, encarregar-se da distribuição de valores mobiliários no mercado, administrar 

recursos de terceiros destinados a operações com valores mobiliários, exercer as 

funções de agente emissor de certificados, manter serviços de ações escriturais, emitir 

certificados de depósito de ações, emprestar valores mobiliários para venda (conta 

margem), entre outros. 

O Citi tem atuado no segmento de mercado de capitais de forma ativa desde então, 

tendo participado de uma das maiores ofertas já realizada na história do mercado de 

capitais, a Petróleo Brasileiro S.A. – PETROBRAS, no montante de R$120.2 bilhões 

(setembro de 2010), a qual ganhou o prêmio de Best Deal of the Year of 2011. Além 

disso, participou, nos últimos anos, como coordenador nas ofertas públicas de ações 

de emissão da Redecard S.A., no montante de R$2.2 milhões (março de 2009); BR 

Malls Participações S.A., no montante de R$836 milhões (julho de 2009); EDP Energias 

do Brasil S.A., no montante de R$442 milhões (novembro de 2009); Hypermarcas 

S.A., no montante de R$1.2 bilhão (abril de 2010); Banco do Brasil S.A., no montante 

de R$9.8 bilhões (agosto de 2010); HRT Participações em Petróleo S.A., no montante 

de R$2.4 bilhões (outubro de 2010); BTG Pactual S.A., no montante de R$3.2 bilhões 

(abril de 2012); Brazil Pharma S.A., no montante de R$481 milhões (junho de 2012); 

SDI Logística Rio – Fundo de Investimento Imobiliário – FII, no montante de 

R$143.8 milhões (novembro de 2012).  



 

89 

Em 2013, o Citi atuou como coordenador na oferta pública de ações de emissão da BB 

Seguridade Participações S.A., no montante de R$11.5 bilhões (abril de 2013). No 

mesmo ano, Citi atuou como coordenador líder na transação de Re-IPO da Tupy S.A., 

no montante de R$523 milhões (outubro de 2013). Em 2014, o Citi atuou como um 

dos coordenadores globais na oferta de Oi S.A., com um montante de mercado de 

R$5.5 bilhões de reais (abril de 2014). Em 2016, o Citi atuou como coordenador na 

oferta pública de ações de emissão da Rumo Operadora Logística Multimodal S.A., no 

montante de R$2.6 bilhões (abril de 2016) e coordenador líder do Re-IPO do Grupo 

Energisa, no montante de R$1.5 bilhões (julho de 2016). Em 2017, o Citi atuou como 

(i) coordenador na oferta pública de distribuição primária e secundária de ações 

preferenciais de emissão da Azul S.A., oportunidade em que atuou, também, como 

agente estabilizador, no montante de R$2.0 bilhões (abril de 2017), (ii) coordenador 

na oferta pública de distribuição secundária de ações de emissão da Azul S.A., no 

montante de R$1.2 bilhão (setembro de 2017), (iii) coordenador no Re-IPO de Eneva 

S.A., no montante de R$876 milhões (outubro de 2017) e (iv) coordenador líder e 

agente estabilizador na oferta pública de distribuição secundária de ações ordinárias de 

emissão da Petrobras Distribuidora S.A., no montante de R$5.0 bilhões (dezembro 

de 2017).  

Em 2018, o Citi atuou como (i) coordenador na oferta pública de distribuição primária 

e secundária de ações preferenciais de emissão do Banco Inter S.A., no montante de 

R$656 milhões (abril de 2018); (ii) coordenador na oferta pública de distribuição 

primária e secundária de ações ordinárias de emissão da Notre Dame Intermédica 

Participações S.A., no montante de R$2.7 bilhões (abril de 2018); (iii) coordenador 

líder da oferta pública de distribuição secundária de ações preferenciais de emissão da 

Azul S.A., no montante de R$1.2 bilhões (junho de 2018); (iv) coordenador global na 

oferta pública de distribuição primária e secundária de ações ordinárias de emissão da 

StoneCo, no montante de R$5.1 bilhões (outubro de 2018); (v) coordenador na oferta 

pública de distribuição primária e secundária de ações ordinárias de emissão da Notre 

Dame Intermédica Participações S.A., no montante de R$3.0 bilhões (dezembro de 

2018) e (vi) coordenador na oferta pública de distribuição primária e secundária de 

ações ordinárias de emissão da Companhia de Locação das Américas S.A., no 

montante de R$1.4 bilhões (dezembro de 2018).  
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Em 2019, o Citi atuou como (i) coordenador global na oferta pública de distribuição 

secundária de ações ordinárias de emissão da StoneCo, no montante de R$3.0 bilhões 

(abril); (ii) coordenador na oferta pública de distribuição secundária de ações 

ordinárias de emissão da Eneva S.A., no montante de R$1.1 bilhões (abril de 2019); 

(iii) coordenador na oferta pública de distribuição secundária de ações ordinárias de 

emissão da Notre Dame Intermédica Participações S.A., no montante de R$2.7 bilhões 

(abril de 2019); (iv) coordenador na oferta pública inicial de distribuição secundária de 

ações ordinárias de emissão da Neoenergia S.A., no montante de R$3.7 bilhões (junho 

de 2019); (v) coordenador global na oferta pública de distribuição primária e 

secundária de ações ordinárias de emissão da de Light S.A., no montante de 

R$2.5 bilhões (julho de 2019); (vi) coordenador na oferta pública de distribuição 

secundária de ações ordinárias de emissão do IRB-Brasil Resseguros S.A., no montante 

de R$7.4 bilhões (julho de 2019); (vii) coordenador e agente estabilizador na oferta 

pública de distribuição secundária de ações ordinárias de emissão da de Petrobras 

Distribuidora S.A., no montante de R$9.6 bilhões (julho de 2019); (viii) coordenador 

na oferta pública subsequente de distribuição secundária de ações ordinárias de 

emissão do PagSeguro Digital Ltd., no montante de R$2.7 bilhões (outubro de 2019); 

(ix) coordenador na oferta pública inicial de distribuição primaria e secundária de ações 

ordinárias de emissão da C&A Modas S.A., no montante de R$1.8 bilhões (outubro de 

2019); (x) coordenador na oferta pública inicial de distribuição primária e secundária 

de ações ordinárias de emissão da XP Inc., no montante de R$9.3 bilhões (dezembro 

de 2019); (xi) coordenador na oferta pública de distribuição primaria e secundária de 

ações ordinárias de emissão da Notre Dame Intermédica Participações S.A., no 

montante de R$5.0 bilhões (dezembro de 2019) e (xii) coordenador na oferta pública 

de distribuição primária e secundária de ações ordinárias de emissão da Companhia de 

Locação das Américas S.A., no montante de R$1.8 bilhões (dezembro de 2019). 

Em 2020, o Citi atuou como coordenador global na oferta pública de distribuição 

secundária de ações ordinárias de emissão da Petróleo Brasileiro S.A. – Petrobras, no 

montante de R$22.0 bilhões (fevereiro de 2020); (ii) coordenador na oferta pública de 

distribuição secundária de ações ordinárias de emissão da XP Inc., no montante de 

R$4.4 bilhões (julho de 2020); (iii) coordenador global na oferta pública de distribuição 

primária de ações ordinárias de emissão da Stone Pagamentos S.A., no montante de 

R$8.2 bilhões (agosto de 2020); (iv) coordenador na oferta pública de distribuição 

primária de ações ordinárias de emissão da Rumo S.A., no montante de R$6.4 bilhões 

(agosto de 2020); (v) coordenador na oferta pública inicial de distribuição secundária 

de ações ordinárias de emissão da Hidrovias do Brasil S.A., no montante de 

R$3.4 bilhões (setembro de 2020); (vi) coordenador global na oferta pública inicial de 

distribuição primária e secundária de ações ordinárias de emissão da Boa Vista 

Serviços S.A., no montante de R$2.2 bilhões (setembro de 2020); (vii) coordenador na 

oferta pública de distribuição primária de ações ordinárias de emissão da Natura & Co. 

Holding S.A., no montante de R$5.6 bilhões (outubro de 2020); (viii) coordenador na 

oferta pública inicial de distribuição primária e secundária de ações ordinárias de 

emissão da Aeris Indústria e Comércio de Equipamentos para Geração de Energia S.A., 

no montante de R$1.1 bilhão (novembro de 2020); (ix) coordenador na oferta pública 

de distribuição secundária de ações ordinárias de emissão da Notre Dame Intermédica 

Participações S.A., no montante de R$3.8 bilhões (dezembro de 2020); 

(x) coordenador na oferta pública inicial de distribuição primária e secundária de ações 

ordinárias de emissão da Rede D'Or Sao Luiz S.A., no montante de R$11.4 bilhões 

(dezembro de 2020) e (xi) coordenador na oferta pública inicial de distribuição 

primária e secundária de ações ordinárias de emissão da Neogrid Software S.A., no 

montante de R$486 milhões (dezembro de 2020). 



 

91 

Em 2021, o Citi atuou como coordenador global na oferta pública de distribuição 

primária e secundária de ações ordinárias de emissão da Light S.A., no montante de 

R$2.7 bilhões (janeiro de 2021). 

Morgan Stanley 

Morgan Stanley, entidade constituída de acordo com as leis de Delaware, Estados 

Unidos, com sede em Nova Iorque, Estados Unidos, foi fundado nos Estados Unidos 

como banco de investimento em 1935. Em meados de 1971, ingressou no mercado de 

sales & trading e estabeleceu uma área dedicada a fusões e aquisições. Em 1984, 

Morgan Stanley passou a oferecer o serviço de corretagem prime. Em 1986, abriu seu 

capital na New York Stock Exchange – NYSE. Em 1997, uniu-se com a Dean Witter, 

Discover & Co. Em 2008, tornou-se um bank holding company e estabeleceu uma 

aliança estratégica com o Mitsubishi UFJ Group. Em 2009, formou uma joint venture 

com Smith Barney, combinando seus negócios de wealth management. 

Atualmente, Morgan Stanley atua nas áreas de (i) institutional securities, que engloba 

as atividades de investment banking (serviços de captação de recursos, de assessoria 

financeira, incluindo fusões e aquisições, reestruturações, real estate e project 

finance); empréstimos corporativos; assim como atividades de venda, negociação, 

financiamento e formação de mercado em valores mobiliários de renda fixa e variável, 

e produtos relacionados, incluindo câmbio e commodities; (ii) global wealth 

management group, que engloba serviços de corretagem e assessoria em 

investimento; planejamento financeiro; crédito e produtos de financiamento; gestão de 

caixa; e serviços fiduciários; e (iii) asset management, que engloba produtos e 

serviços globais em investimentos em renda variável, renda fixa, e investimentos 

alternativos; incluindo fundos de hedge, fundos de fundos e merchant banking, por 

meio de mais de 50 escritórios estrategicamente posicionados ao redor do globo. Em 

31 de dezembro de 2019, Morgan Stanley apresentou patrimônio líquido de 

US$82,7 bilhões e ativos totais no valor de US$895,4 bilhões. 

No mercado de emissão de ações global, especificamente, o Morgan Stanley é líder 

mundial no ranking de ofertas públicas iniciais de ações (IPO) e emissão de ações em 

geral entre 2010 e 2019, de acordo com a Bloomberg. Históricamente o Morgan 

Stanley conquistou diversos prêmios como reconhecimento de sua posição de destaque 

no mercado financeiro global. Em 2019, o Morgan Stanley foi eleito pela revista 

International Financing Review (IFR) como “Global Equity House”. 

Na América Latina, o Morgan Stanley também desempenhou papel de liderança em 

diversas operações de destaque entre 2010 e 2019 selecionadas pela IFR: a oferta de 

ações no valor de US$70 bilhões da Petrobras, selecionada como “Latin America Equity 

Issue of the Year” em 2010, na qual o Morgan Stanley participou como coordenador 

global e agente estabilizador; a oferta inicial de ações no valor de US$2,3 bilhões da 

XP Inc, na qual o Morgan Stanley participou como coordenador global; a oferta inicial 

de ações da C&A, no valor de US$434 milhões, na qual o banco atuou como líder e 

agente estabilizador; e também diversos outros IPOs e Follow-Ons no período. 

Em 1997, Morgan Stanley estabeleceu um escritório permanente no Brasil em São 

Paulo e, em 2001, fortaleceu sua posição no País ao constituir o Banco Morgan Stanley 

e a Morgan Stanley Corretora. O Banco Morgan Stanley é um banco múltiplo 

autorizado pelo Banco Central com carteiras comercial, de investimento e câmbio. O 

Banco Morgan Stanley é uma subsidiária indiretamente controlada pelo Morgan 

Stanley. Atualmente, o Banco Morgan Stanley desenvolve principalmente as atividades 

de banco de investimento, renda variável, renda fixa e câmbio no Brasil. 
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A Morgan Stanley Corretora também possui uma posição de destaque no mercado de 

corretagem brasileiro. A Morgan Stanley Corretora ocupou a terceira posição em 

volume negociado de ações locais durante o ano de 2020, de acordo com o Bloomberg, 

com uma participação de mercado de 8,6%. 
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RELACIONAMENTO ENTRE A COMPANHIA, OS ACIONISTAS VENDEDORES 

E OS COORDENADORES DA OFERTA 

RELACIONAMENTO ENTRE A COMPANHIA E OS COORDENADORES DA OFERTA 

Relacionamento entre a Companhia e o Coordenador Líder 

Na data deste Prospecto, além das relações decorrentes da Oferta, o Itaú BBA e as 

demais sociedades de seu conglomerado financeiro mantêm os seguintes 

relacionamentos comerciais relevantes com a Companhia e demais sociedades de seu 

grupo econômico:  

Proevi Proteção Especial de Vigilância Ltda. (controlada da Companhia) 

• 1 (uma) carta fiança, no valor de R$132 mil, celebrada em 19 de setembro de 

2012, com vencimento em 31 de dezembro de 2099 e remunerada às taxas de 4% 

a título de comissão e 6% a título de taxa majorada ao ano. Tal instrumento não 

possui garantias. 

BC2 Construtora S.A. (controlada da Companhia) 

• 1 (um) financiamento de veículo, no valor de R$470 mil, contratado em 30 de 

agosto de 2018, com vencimento em 28 de dezembro de 2022 e remunerado à 

taxa de 1,09% ao ano. Na data deste Prospecto, a operação tinha um valor em 

aberto de R$260 mil. Tal operação é garantida por alienação fiduciária dos 4 

(quatro) veículos financiados no âmbito da operação.  

Conbras Serviços Técnicos de Suporte Ltda. (controlada da Companhia) 

• 1 (uma) conta garantida, no valor de R$350 mil, contratada em 1º de março de 

2021, com vencimento em 1º de abril de 2021 e remunerada à taxa de 13,69% ao 

mês. A operação não possui garantias. 

ISS Servisystem do Brasil Ltda. (controlada da Companhia) 

• 1 (uma) operação de fiança, no valor de R$1,1 milhão, contratada em 11 de março 

de 2020, com vencimento em 14 de março de 2022 e remunerada à taxa de 6,0% 

ao ano. Na data deste Prospecto, a operação tinha saldo em aberto de R$1,1 

milhao. A operação não possui garantias. 

Luandre Ltda. (controlada da Companhia) 

• 1 (uma) conta garantida, no valor de R$300 mil, contratada em 1º de março de 

2021, com vencimento em 1º de abril de 2021 e remunerada à taxa de 13,69% ao 

mês. A operação possui garantia fidejussória da GPS Participações e 

Empreendimentos LTDA. 

• 1 (uma) conta garantida, no valor de R$200 mil, contratada em 05 de março de 

2021, com vencimento em 05 de abril de 2021 e remunerada à taxa de 13,69% ao 

mês. A operação possui garantia fidejussória da GPS Participações e 

Empreendimentos LTDA. 

• 1 (uma) conta garantida, no valor de R$1,4 milhões, contratada em 13 de março 

de 2021, com vencimento em 12 de abril de 2021 e remunerada à taxa de 0,33% 

ao ano mais 100% CDI. A operação possui garantia fidejussória da GPS 

Participações e Empreendimentos LTDA. 
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Luandre Serviços Temporários Ltda. (controlada da Companhia) 

• 1 (uma) conta garantida, no valor de R$200 mil, contratada em 04 de março de 

2021, com vencimento em 04 de abril de 2021 e remunerada à taxa de 13,69% ao 

mês. A operação possui garantia fidejussória da GPS Participações e 

Empreendimentos LTDA. 

• 1 (uma) conta garantida, no valor de R$100 mil, contratada em 05 de março de 

2021, com vencimento em 05 de abril de 2021 e remunerada à taxa de 13,69% ao 

mês. A operação possui garantia fidejussória da GPS Participações e 

Empreendimentos LTDA. 

• 1 (uma) conta garantida, no valor de R$900 mil, contratada em 13 de março de 

2021, com vencimento em 12 de abril de 2021 e remunerada à taxa de 0,33% ao 

ano mais 100% da CDI. A operação possui garantia fidejussória da GPS 

Participações e Empreendimentos LTDA. 

Luandre Temporários Ltda. (controlada da Companhia) 

• 1 (uma) conta garantida, no valor de R$50 mil, contratada em 14 de março deão 

2021, com vencimento em 14 de abril de 2021 e remunerada à taxa de 13,69% ao 

mês. A operação não possui garantias. 

• 1 (uma) conta garantida, no valor de R$200 mil, contratada em 05 de março de 

2021, com vencimento em 05 de abril de 2021 e remunerada à taxa de 13,69% ao 

mês. A operação não possui garantias. 

• 1 (uma) conta garantida, no valor de R$200 mil, contratada em 13 de março de 

2021, com vencimento em 12 de abril de 2021 e remunerada à taxa de 0,33% ao 

ano mais 100% da CDI. A operação possui garantia fidejussória da GPS 

Participações e Empreendimentos LTDA. 

Sunplus Sistemas de Serviços Ltda. (controlada da Companhia) 

• 1 (uma) conta garantida, no valor de R$40 mil, contratada em 28 de fevereiro de 

2021, com vencimento em 28 de março de 2021 e remunerada à taxa de 13,69% 

ao mês. A operação não possui garantias. 

Sunset Serviços Patrimoniais Ltda. (controlada da Companhia) 

• 1 (uma) conta garantida, no valor de R$120 mil, contratada em 10 de março de 

2021, com vencimento em 10 de abril de 2021 e remunerada à taxa de 2,49% ao 

mês. A operação possui garantia fidejussória da GPS Participações e 

Empreendimentos LTDA. 

Sunset Vigilância e Segurança Ltda. (controlada da Companhia) 

• 1 (uma) conta garantida, no valor de R$350 mil, contratada em 1º de março de 

2021, com vencimento em 1º de abril de 2021 e remunerada à taxa de 13,94% ao 

mês. A operação possui garantia fidejussória da GPS Participações e 

Empreendimentos LTDA. 
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Top Services Serviços e Sistemas S.A. (controlada da Companhia) 

• 1 (um) empréstimo de capital de giro, no valor de R$67 milhões, contratado em 

05 de abril de 2018, com vencimento em 04 de março de 2024 e remunerado à taxa 

de 2,10% ao ano. Em 31 de janeiro de 2021, a operação tinha um saldo em aberto 

de R$43,7 milhões e é garantida pela vinculação de recebíveis da GPS Predial 

Sistemas de Segurança Ltda. e da GPS Predial Sistemas de Segurança Ltda.; 

• 1 (um) empréstimo de capital de giro, no valor de R$50 milhões, contratado em 

19 de dezembro de 2018, com vencimento em 25 de outubro de 2024 e 

remunerado à taxa de 2,00% ao ano. Em 31 de janeiro de 2021, a operação tinha 

um saldo em aberto de R$40,3 milhões e é garantida pela vinculação de recebíveis 

da GPS Predial Sistemas de Segurança Ltda., da GPS Predial Sistemas de 

Segurança Ltda. e da GPS Predial Sistemas de Segurança Ltda.; 

• 1 (uma) operação de fiança, no valor de R$771 mil, contratada em 23 de março de 

2020, com vencimento em 10 de outubro de 2025 e remunerada à taxa de 2,50% 

ao ano. A operação é garantida pela Companhia na figura de devedora solidária; 

• 1 (uma) operação de fiança, no valor de R$950 mil, contratada em 12 de setembro 

de 2018, com vencimento em 10 de outubro de 2025, remunerada à taxa de 

1,50% ao ano. A operação é garantida por cessão fiduciária de títulos privados da 

ECOPOLO Gestão de Águas, Resíduos e Energia Ltda.; 

• 1 (um) empréstimo de capital de giro, no valor de principal de R$200 milhões, 

contratado em 26 de novembro de 2020, com vencimento em 28 de outubro de 

2027 e remunerado à taxa de 2,60% ao ano. Em 31 de janeiro de 2021, a 

operação tinha um saldo em aberto de R$201,1 milhões e é garantida pela 

Companhia na figura de devedora solidária. 

O Itaú BBA também atuou como coordenador líder da 1ª (primeira) emissão de 

debêntures simples, não conversíveis em ações, da espécie com garantia real, com 

garantia adicional fidejussória, em série única, para distribuição pública com esforços 

restritos de distribuição da Top Services Serviços e Sistemas S.A., que compreendeu a 

emissão de 500 mil debêntures, em 05 de novembro de 2019, no montante de 

R$500 milhões, e possui vencimento em 24 de outubro de 2026 e é remunerada à taxa 

CDI + 1,6% ao ano (código do ativo: TSSS11).  

Na data deste Prospecto, exceto pelo disposto acima e, pelo relacionamento decorrente 

da presente Oferta, a Companhia e/ou sociedades de seu grupo econômico não 

possuem qualquer outro relacionamento relevante com o Itaú BBA e/ou sociedades do 

seu conglomerado financeiro.  

O Coordenador Líder e/ou sociedades integrantes de seu conglomerado financeiro 

podem deter títulos e valores mobiliários de emissão da ou lastreados em créditos 

originados pela Companhia e/ou de sociedades de seu grupo econômico, diretamente 

ou por meio de fundos de investimento administrados e/ou geridos por tais sociedades, 

adquiridos em operações regulares de mercado a preços e condições de mercado. 
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A Companhia e/ou sociedades do seu conglomerado econômico contrataram e poderão 

vir a contratar, no futuro, o Itaú BBA e/ou qualquer sociedade do seu conglomerado 

financeiro para a realização de operações financeiras, em condições a serem acordadas 

oportunamente entre as partes, incluindo, entre outras, assessoria financeira em 

operações de fusões e aquisições, investimentos, emissões de valores mobiliários, 

prestação de serviços de banco de investimento, formador de mercado, crédito, 

consultoria financeira ou quaisquer outras operações financeiras necessárias à 

condução de suas atividades.  

O Itaú BBA e/ou qualquer sociedade do seu conglomerado financeiro poderão negociar 

outros valores mobiliários (que não ações ordinárias ou que não valores mobiliários 

referenciados, conversíveis ou permutáveis nas ações ordinárias) de emissão da 

Companhia. Adicionalmente, nos termos da regulamentação aplicável, o Itaú BBA e/ou 

qualquer sociedade do seu conglomerado financeiro poderão (i) mediante a solicitação 

de seus clientes, adquirir ou alienar quaisquer valores mobiliários de emissão da 

Companhia (inclusive ações), com o fim de prover liquidez; (ii) negociar valores 

mobiliários de emissão da Companhia com o fim de realizar arbitragem entre valores 

mobiliários e seus certificados de depósito e/ou arbitragem entre índice de mercado e 

contrato futuro referenciado nas Ações, ações de emissão da Companhia; e 

(iii) realizar operações destinadas a cumprir obrigações assumidas antes da 

contratação do Itaú BBA no âmbito da Oferta decorrentes de empréstimos de valores 

mobiliários, exercício de opções de compra ou venda por terceiros e/ou contratos de 

compra e venda a termo.  

O Itaú BBA e/ou qualquer sociedade do seu conglomerado financeiro poderão celebrar, 

no exterior, a pedido de seus clientes, operações com derivativos, tendo as ações 

ordinárias de emissão da Companhia como ativo de referência, de acordo com as quais 

se comprometerão a pagar a seus clientes a taxa de retorno das ações contra o 

recebimento de taxas de juros fixas ou flutuantes (operação com total return swap). O 

Itaú BBA e/ou qualquer sociedade do seu conglomerado financeiro poderão adquirir 

ações ordinárias de emissão da Companhia como forma de proteção (hedge) para 

essas operações. Tais operações poderão influenciar a demanda e os preços das ações 

ordinárias da Companhia ou outros termos da Oferta, sem, contudo, gerar demanda 

artificial durante Oferta. Para mais informações veja a seção “Fatores de Risco 

Relacionados à Oferta e às Ações – A eventual contratação e realização de 

operações de hedge podem influenciar a demanda e o preço das Ações”, na 

página 115 deste Prospecto. 

Nos últimos 12 (doze) meses que antecederam o lançamento da Oferta, além do 

indicado acima, o Itaú BBA e/ou qualquer sociedade de seu conglomerado financeiro 

não participaram de qualquer oferta pública de títulos e valores mobiliários de emissão 

da Companhia.  

Exceto pela remuneração a ser paga em decorrência da Oferta, conforme prevista na 

seção “Informações Sobre a Oferta – Custos de Distribuição”, na página 54 deste 

Prospecto, não há qualquer outra remuneração a ser paga pela Companhia ao Itaú 

BBA e/ou qualquer sociedade do seu conglomerado financeiro cujo cálculo esteja 

relacionado ao Preço por Ação. Para mais informações ver seção “Informações Sobre a 

Oferta – Custos de Distribuição” na página 54 deste Prospecto. Não obstante, nos 

termos do Contrato de Estabilização, durante a Oferta, o Itaú BBA poderá fazer jus a 

eventuais ganhos oriundos de estabilização de preço das Ações.  
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A Companhia declara que não há qualquer conflito de interesse em relação à atuação 

do Itaú BBA como instituição intermediária da Oferta. Ainda, a Companhia declara que, 

além das informações prestadas acima, não há qualquer outro relacionamento 

relevante entre a Companhia e o Itaú BBA ou qualquer sociedade de seu conglomerado 

financeiro.  

Relacionamento entre a Companhia e o Goldman Sachs 

Na data deste Prospecto, além do relacionamento decorrente da Oferta, a Companhia 

e/ou sociedades de seu conglomerado econômico não possuem qualquer 

relacionamento comercial relevante com o Goldman Sachs e as demais sociedades do 

seu conglomerado econômico. 

Além disso, nos últimos 12 meses que antecederam o lançamento da Oferta, o 

Goldman Sachs e/ou qualquer sociedade de seu conglomerado financeiro não (i) não 

participaram de qualquer oferta pública de títulos e valores mobiliários de emissão da 

Companhia, e (ii) não participaram de operações de financiamento ou reestruturações 

societárias da Companhia e/ou sociedades de seu grupo econômico.  

Não obstante, sociedades integrantes do grupo econômico do Goldman Sachs e fundos 

de investimento administrados e/ou geridos por sociedades integrantes de seu grupo 

eventualmente realizaram negociações de valores mobiliários de emissão da 

Companhia diretamente ou por meio de fundos de investimento administrados e/ou 

geridos por tais sociedades, sendo que, (i) em nenhum caso tais negociações 

envolveram ações representativas de participações que atingiram, nos últimos 

12 meses, 5% do capital social da Companhia, e (ii) em todos os casos, consistiram 

em operações em bolsa de valores a preços e condições de mercado.  

A Companhia e/ou sociedades de seu grupo econômico poderão vir a contratar, no 

futuro, o Goldman Sachs e/ou qualquer sociedade do seu conglomerado financeiro 

para a prestação de serviços financeiros, em condições a serem acordadas 

oportunamente entre as partes, incluindo, entre outras, assessoria financeira em 

operações de fusões e aquisições, investimentos, emissões de valores mobiliários, 

intermediação e negociação de títulos e valores mobiliários, formador de mercado, 

crédito ou quaisquer outras operações financeiras necessárias à condução das 

atividades da Companhia.  

A Companhia poderá vir a deter, no futuro, participação em fundos de investimentos 

geridos ou administrados pelo Goldman Sachs e/ou qualquer sociedade do seu 

conglomerado financeiro.  

Adicionalmente, nos termos da regulamentação aplicável, o Goldman Sachs e/ou 

qualquer sociedade do seu conglomerado financeiro poderão (i) mediante a solicitação 

de seus clientes, adquirir ou alienar quaisquer valores mobiliários de emissão da 

Companhia, com o fim de prover liquidez; (ii) negociar valores mobiliários de emissão 

da Companhia com o fim de realizar arbitragem entre valores mobiliários e seus 

certificados de depósito e/ou arbitragem entre índice de mercado e contrato futuro 

referenciado nas ações de emissão da Companhia; e (iii) realizar operações destinadas 

a cumprir obrigações assumidas antes da contratação do Goldman Sachs no âmbito da 

Oferta decorrentes de empréstimos de valores mobiliários, exercício de opções de 

compra ou venda por terceiros e/ou contratos de compra e venda a termo.  
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O Goldman Sachs e/ou qualquer sociedade do seu conglomerado financeiro poderão 

celebrar, a pedido de seus clientes, operações com derivativos, tendo as ações 

ordinárias de emissão da Companhia como ativo de referência, de acordo com as quais 

se comprometerão a pagar a seus clientes a taxa de retorno das ações contra o 

recebimento de taxas de juros fixas ou flutuantes (operação com total return swap). O 

Goldman Sachs e/ou qualquer sociedade do seu conglomerado financeiro poderão 

adquirir ações ordinárias de emissão da Companhia como forma de proteção (hedge) 

para essas operações, o que poderá influenciar a demanda e os preços das Ações ou 

outros termos da Oferta, sem, contudo, gerar demanda artificial durante Oferta. Para 

mais informações veja a seção “Fatores de Risco Relacionados à Oferta e às 

Ações – A eventual contratação e realização de operações de hedge podem 

influenciar a demanda e o preço das Ações”, na página 115 deste Prospecto. 

Exceto pela remuneração prevista na seção “Informações Sobre a Oferta – Custos de 

Distribuição”, na página 54 deste Prospecto, não há qualquer remuneração a ser paga 

pela Companhia ao Goldman Sachs e/ou qualquer sociedade do seu conglomerado 

financeiro cujo cálculo esteja relacionado ao Preço por Ação. Para mais informações ver 

seção “Informações Sobre a Oferta – Custos de Distribuição”, na página 54 deste 

Prospecto. Não obstante, nos termos do Contrato de Estabilização, durante a Oferta, o 

Goldman Sachs poderá fazer jus, ainda, a eventuais ganhos oriundos de estabilização 

de preço das Ações. 

A Companhia declara que não há qualquer conflito de interesse em relação à atuação 

do Goldman Sachs como instituição intermediária da Oferta. Ainda, a Companhia 

declara que, além das informações prestadas acima, não há qualquer outro 

relacionamento relevante entre a Companhia e o Goldman Sachs ou qualquer 

sociedade de seu grupo econômico. 

Relacionamento entre a Companhia e o Bank of America 

Na data deste Prospecto, além do relacionamento decorrente da Oferta, a Companhia 

e/ou sociedades de seu conglomerado econômico não possuem qualquer 

relacionamento comercial relevante com a Bank of America e/ou sociedades de seu 

conglomerado econômico.  

Além disso, nos últimos 12 meses que antecederam o lançamento da Oferta, a Bank of 

America e/ou qualquer sociedade de seu conglomerado econômico (i) não participaram 

de qualquer oferta pública de títulos e valores mobiliários de emissão da Companhia, 

(ii) não participaram de operações de financiamento ou reestruturações societárias da 

Companhia e/ou sociedades de seu grupo econômico, e (iii) não realizaram aquisições 

e vendas de valores mobiliários de emissão da Companhia.  

Ademais, sociedades integrantes do grupo econômico do Bank of America e fundos de 

investimento administrados e/ou geridos por sociedades integrantes de seu grupo 

eventualmente realizaram negociações de valores mobiliários de emissão da 

Companhia diretamente ou por meio de fundos de investimento administrados e/ou 

geridos por tais sociedades, sendo que, (i) em nenhum caso tais negociações 

envolveram ações representativas de participações que atingiram, nos últimos 

12 meses, 5% do capital social da Companhia, e (ii) em todos os casos, consistiram 

em operações em bolsa de valores a preços e condições de mercado.  
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A Companhia e/ou sociedades de seu grupo econômico poderão vir a contratar, no 

futuro, o Bank of America e/ou qualquer sociedade do seu conglomerado financeiro 

para a prestação de serviços financeiros, em condições a serem acordadas 

oportunamente entre as partes, incluindo, entre outras, assessoria financeira em 

operações de fusões e aquisições, investimentos, emissões de valores mobiliários, 

intermediação e negociação de títulos e valores mobiliários, formador de mercado, 

crédito ou quaisquer outras operações financeiras necessárias à condução das 

atividades da Companhia.  

A Companhia poderá vir a deter, no futuro, participação em fundos de investimentos 

geridos ou administrados pelo Bank of America e/ou qualquer sociedade do seu 

conglomerado financeiro. O Bank of America e/ou qualquer sociedade do seu grupo 

econômico poderão negociar outros valores mobiliários (que não as Ações ou valores 

mobiliários referenciados, conversíveis ou permutáveis nas Ações) de emissão da 

Companhia.  

Adicionalmente, nos termos da regulamentação aplicável, o Bank of America e/ou 

qualquer sociedade do seu conglomerado financeiro poderão (i) mediante a solicitação 

de seus clientes, adquirir ou alienar quaisquer valores mobiliários de emissão da 

Companhia, com o fim de prover liquidez; (ii) negociar valores mobiliários de emissão 

da Companhia com o fim de realizar arbitragem entre valores mobiliários e seus 

certificados de depósito e/ou arbitragem entre índice de mercado e contrato futuro 

referenciado nas ações de emissão da Companhia; e (iii) realizar operações destinadas 

a cumprir obrigações assumidas antes da contratação do Bank of America no âmbito 

da Oferta decorrentes de empréstimos de valores mobiliários, exercício de opções de 

compra ou venda por terceiros e/ou contratos de compra e venda a termo.  

O Bank of America e/ou qualquer sociedade do seu conglomerado financeiro poderão 

celebrar, a pedido de seus clientes, operações com derivativos, tendo as ações 

ordinárias de emissão da Companhia como ativo de referência, de acordo com as quais 

se comprometerão a pagar a seus clientes a taxa de retorno das ações contra o 

recebimento de taxas de juros fixas ou flutuantes (operação com total return swap). O 

Bank of America e/ou qualquer sociedade do seu conglomerado financeiro poderão 

adquirir ações ordinárias de emissão da Companhia como forma de proteção (hedge) 

para essas operações, o que poderá influenciar a demanda e os preços das Ações ou 

outros termos da Oferta, sem, contudo, gerar demanda artificial durante Oferta. Para 

mais informações veja a seção “Fatores de Risco Relacionados à Oferta e às 

Ações – A eventual contratação e realização de operações de hedge podem 

influenciar a demanda e o preço das Ações”, na página 115 deste Prospecto. 

Exceto pela remuneração prevista na seção “Informações Sobre a Oferta – Custos de 

Distribuição”, na página 54 deste Prospecto, não há qualquer remuneração a ser paga 

pela Companhia ao Bank of America e/ou qualquer sociedade do seu conglomerado 

financeiro cujo cálculo esteja relacionado ao Preço por Ação. Para mais informações ver 

seção “Informações Sobre a Oferta – Custos de Distribuição”, na página 54 deste 

Prospecto. Não obstante, nos termos do Contrato de Estabilização, durante a Oferta, o 

Bank of America poderá fazer jus, ainda, a eventuais ganhos oriundos de estabilização 

de preço das Ações. 

A Companhia declara que não há qualquer conflito de interesse em relação à atuação 

do Bank of America como instituição intermediária da Oferta. Ainda, a Companhia 

declara que, além das informações prestadas acima, não há qualquer outro 

relacionamento relevante entre a Companhia e o Bank of America ou qualquer 

sociedade de seu grupo econômico. 
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Relacionamento entre a Companhia e o BTG Pactual 

Na data deste Prospecto, além do relacionamento referente à Oferta, o BTG Pactual 

e/ou qualquer sociedade de seu conglomerado financeiro possuem o seguinte 

relacionamento com a Companhia e demais sociedades de seu conglomerado 

financeiro: 

• A Graber Sistemas, sociedade integrante do grupo econômico da Companhia, 

detém aplicações financeiras realizadas em 2 (dois) fundos de investimento 

administrados por sociedade por sociedade integrante do conglomerado econômico 

do BTG Pactual, com saldo bruto atual de aproximadamente R$63,435 mil. A 

sociedade integrante do grupo econômico da Companhia realizou, nos últimos 

12 meses, o pagamento de um montante total correspondente a aproximadamente 

R$14,08 mil às respectivas sociedades integrantes do conglomerado econômico do 

BTG Pactual a título de taxa de administração. 

• A Elma Serv Gerais, sociedade integrante do grupo econômico da Companhia, 

detém aplicações financeiras realizadas em 1 (um) fundo de investimento 

administrado por sociedade por sociedade integrante do conglomerado econômico 

do BTG Pactual, com saldo bruto atual de aproximadamente R$14,758 mil. A 

sociedade integrante do grupo econômico da Companhia realizou, nos últimos 

12 meses, o pagamento de um montante total correspondente a aproximadamente 

R$7,172 mil à respectiva sociedade integrante do conglomerado econômico do BTG 

Pactual a título de taxa de administração. 

Além do relacionamento descrito acima, a Companhia e demais sociedades de seu 

conglomerado financeiro não possuem qualquer outro relacionamento relevante com o 

BTG Pactual e/ou qualquer sociedade de seu conglomerado financeiro. Além disso, nos 

últimos 12 meses que antecederam o lançamento da presente Oferta, o BTG Pactual 

e/ou qualquer sociedade de seu conglomerado financeiro não participou de: 

(i) qualquer outra oferta pública de títulos e valores mobiliários de emissão da 

Companhia; ou (ii) operações relevantes de financiamento, ou reestruturações 

societárias envolvendo a Companhia e demais sociedades de seu conglomerado 

financeiro. 

A Companhia e/ou e demais sociedades de seu conglomerado financeiro poderão, no 

futuro, contratar o BTG Pactual e/ou qualquer sociedade de seu conglomerado 

financeiro para celebrar acordos e para realização de operações financeiras, em 

condições a serem acordadas oportunamente entre as partes, incluindo, entre outras, 

investimentos, emissões de valores mobiliários, prestação de serviços de banco de 

investimentos, formador de mercado, crédito, consultoria financeira ou quaisquer 

outras operações financeiras necessárias à condução de suas atividades. A Companhia 

poderá vir a deter, no futuro, participação em fundos de investimentos geridos ou 

administrados pelo BTG Pactual e/ou qualquer sociedade do seu conglomerado 

financeiro. 
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O BTG Pactual e/ou qualquer sociedade de seu conglomerado financeiro poderão 

negociar outros valores mobiliários (que não Ações ou valores mobiliários 

referenciados, conversíveis, ou permutáveis em ações ordinárias de emissão da 

Companhia) de emissão da Companhia e/ou eventualmente possuem, diretamente ou 

por fundos de investimento administrados ou geridos por tais sociedades, valores 

mobiliários de emissão da, e/ou lastreados em créditos originados pela, Companhia e, 

sendo que: (i) em nenhum caso tais negociações ou aquisições envolveram 

participações que atingiram nos últimos 12 meses, 5% do capital social ou do total de 

ações de emissão da Companhia de qualquer espécie ou classe; e (ii) em todos os 

casos, consistiram em operações em mercados organizados a preços e condições de 

mercado. Adicionalmente, nos termos da regulamentação aplicável, o BTG Pactual e/ou 

qualquer sociedade de seu conglomerado financeiro poderão: (i) mediante a solicitação 

de seus clientes, adquirir ou alienar quaisquer valores mobiliários de emissão da 

Companhia, com o fim de prover liquidez; (ii) negociar valores mobiliários de emissão 

da Companhia com o fim de realizar arbitragem entre valores mobiliários e seus 

certificados de depósito e/ou arbitragem entre índice de mercado e contrato futuro 

referenciado nas ações ordinárias de emissão da Companhia; e (iii) realizar operações 

destinadas a cumprir obrigações assumidas antes da contratação do BTG Pactual no 

âmbito da Oferta decorrentes de empréstimos de valores mobiliários, exercício de 

opções de compra e venda por terceiros e/ou contratos de compra e venda a termo. 

O BTG Pactual e/ou qualquer sociedade de seu conglomerado financeiro poderão 

celebrar, no exterior, a pedido de seus clientes, operações com derivativos, tendo as 

Ações como ativo de referência, de acordo com as quais se comprometerão a pagar 

seus clientes a taxa de retorno das Ações, contra o recebimento de taxas de juros fixas 

e flutuantes (incluindo operações de total return swap). O BTG Pactual e/ou qualquer 

sociedade de seu conglomerado financeiro poderão adquirir Ações como forme de 

proteção (hedge) para essas operações, o que poderá afetar a demanda, o preço das 

Ações ou outros termos da Oferta sem, contudo, gerar demanda artificial durante a 

Oferta. Para mais informações veja a seção “Fatores de Risco Relacionados à 

Oferta e às Ações – A eventual contratação e realização de operações de 

hedge podem influenciar a demanda e o preço das Ações”, na página 115 

deste Prospecto. 

Exceto pela remuneração a ser paga em decorrência da Oferta, conforme prevista na 

seção “Informações sobre a Oferta – Custos de Distribuição”, na página BTG Pactual 

deste Prospecto, não há qualquer outra remuneração a ser paga pela Companhia ao 

BTG Pactual e/ou qualquer sociedade de seu conglomerado financeiro cujo cálculo 

esteja relacionado ao Preço por Ação. Não obstante, nos termos do Contrato de 

Estabilização, durante a Oferta, o BTG Pactual poderá fazer jus, ainda, a eventuais 

ganhos oriundos da estabilização do preço das Ações. 

A Companhia declara que, não há qualquer conflito de interesses referente à atuação 

do BTG Pactual como instituição intermediária na Oferta. Ainda, a Companhia declara 

que, além das informações prestadas acima, não há qualquer outro relacionamento 

relevante entre a Companhia e o BTG Pactual e/ou qualquer sociedade de seu 

conglomerado financeiro. 
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Relacionamento entre a Companhia e o Citi 

Na data deste Prospecto, além das relações decorrentes da Oferta, o Citi e as demais 

sociedades de seu conglomerado econômico possuem os seguintes relacionamentos 

relevantes com a Companhia e demais sociedades de seu grupo econômico:  

Top Services Serviços e Sistemas S.A. (controlada da Companhia) 

• 1 (um) loan agreement, celebrado nos termos da Lei n° 4.131/1962, no valor de 

US$20 milhões, contratado em 06 de abril de 2020, com vencimento em 06 de 

abril de 2021 e remunerado à CDI acrescido de 3,95% ao ano. Em 31 de janeiro de 

2021, a operação tinha um saldo em aberto de US$20 milhões e é garantida por 

cessão fiduciária de direitos creditórios da Companhia e da ENGESEG Empresa de 

Vigilância Computadorizado Ltda.;  

• 1 (um) loan agreement, celebrado nos termos da Lei n° 4.131/1962, no valor 

principal de US$20 milhões, contratado em 30 de outubro de 2018, com 

vencimento em 25 de outubro de 2023 e remunerado à CDI acrescido de 2,00% ao 

ano. Em 31 de janeiro de 2021, a operação tinha um saldo em aberto de 

US$13,6 milhões e é garantida por cessão fiduciária de direitos creditórios da 

Companhia e da ENGESEG Empresa de Vigilância Computadorizado Ltda.; 

• 1 (um) loan agreement, celebrado nos termos da Lei n° 4.131/1962, no valor de 

principal de US$8 milhões, contratado em 05 de março de 2018, com vencimento 

em 04 de março de 2022 e remunerado à CDI acrescido de 2,00% ao ano. Em 

31 de janeiro de 2021, a operação tinha um saldo em aberto de US$5,3 milhões e 

é garantida por cessão fiduciária de direitos creditórios da Companhia e da 

ENGESEG Empresa de Vigilância Computadorizado Ltda.; e 

• 1 (um) loan agreement, celebrado nos termos da Lei n° 4.131/1962, no valor de 

principal de US$10 milhões, contratado em 03 de maio de 2017, com vencimento 

em 28 de abril de 2021 e remunerado à CDI acrescido de 2,70% ao ano. Em 31 de 

janeiro de 2021, a operação tinha um saldo em aberto de US$1,5 milhão e é 

garantida por cessão fiduciária de direitos creditórios da Companhia e da IN-Haus 

Serviços de Logística Ltda. 

Na data deste Prospecto, exceto pelo disposto acima e, pelo relacionamento decorrente 

da Oferta, a Companhia e/ou sociedades de seu grupo econômico não possuem 

qualquer outro relacionamento relevante com o Citi e/ou as sociedades do seu 

conglomerado econômico. A Companhia e/ou sociedades do seu conglomerado 

econômico poderão vir a contratar, no futuro, o Citi e/ou qualquer sociedade do seu 

conglomerado econômico para a realização de operações financeiras, em condições a 

serem acordadas oportunamente entre as partes, incluindo, entre outras, assessoria 

financeira em operações de fusões e aquisições, investimentos, emissões de valores 

mobiliários, prestação de serviços de banco de investimento, formador de mercado, 

crédito, consultoria financeira ou quaisquer outras operações financeiras necessárias à 

condução de suas atividades.  

A Companhia pode ou poderá vir a deter, no futuro, participação em fundos de 

investimentos geridos ou administrados pelo Citi e/ou qualquer sociedade do seu grupo 

econômico.  
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O Citi e/ou qualquer sociedade do seu grupo econômico poderão negociar outros 

valores mobiliários (que não ações ordinárias ou que não valores mobiliários 

referenciados, conversíveis ou permutáveis nas ações ordinárias) de emissão da 

Companhia. Adicionalmente, nos termos da regulamentação aplicável, o Citi e/ou 

qualquer sociedade do seu conglomerado econômico poderão (i) mediante a solicitação 

de seus clientes, adquirir ou alienar quaisquer valores mobiliários de emissão da 

Companhia (inclusive ações), com o fim de prover liquidez; (ii) negociar valores 

mobiliários de emissão da Companhia com o fim de realizar arbitragem entre valores 

mobiliários e seus certificados de depósito e/ou arbitragem entre índice de mercado e 

contrato futuro referenciado nas Ações, ações de emissão da Companhia; e 

(iii) realizar operações destinadas a cumprir obrigações assumidas antes da 

contratação do Citi no âmbito da Oferta decorrentes de empréstimos de valores 

mobiliários, exercício de opções de compra ou venda por terceiros e/ou contratos de 

compra e venda a termo.  

O Citi e/ou qualquer sociedade do seu conglomerado econômico poderão celebrar, no 

exterior, a pedido de seus clientes, operações com derivativos, tendo as ações 

ordinárias de emissão da Companhia como ativo de referência, de acordo com as quais 

se comprometerão a pagar a seus clientes a taxa de retorno das ações contra o 

recebimento de taxas de juros fixas ou flutuantes (operação com total return swap). O 

Citi e/ou qualquer sociedade do seu conglomerado econômico poderão adquirir ações 

ordinárias de emissão da Companhia como forma de proteção (hedge) para essas 

operações. Tais operações poderão influenciar a demanda e os preços das ações 

ordinárias da Companhia ou outros termos da Oferta, sem, contudo, gerar demanda 

artificial durante Oferta. Para mais informações veja a seção “Fatores de Risco 

Relacionados à Oferta e às Ações – A eventual contratação e realização de 

operações de hedge podem influenciar a demanda e o preço das Ações”, na 

página 115 deste Prospecto. 

Nos últimos 12 (doze) meses que antecederam o lançamento da Oferta, o Citi e/ou 

qualquer sociedade de seu conglomerado econômico (i) não participaram de qualquer 

oferta pública de títulos e valores mobiliários de emissão da Companhia, (ii) não 

participaram de operações de financiamento ou reestruturações societárias da 

Companhia e/ou sociedades de seu grupo econômico, e (iii) não realizaram aquisições 

e vendas de valores mobiliários de emissão da Companhia.  

Exceto pela remuneração a ser paga em decorrência da Oferta, conforme prevista na 

seção “Informações Sobre a Oferta – Custos de Distribuição”, na página 54 deste 

Prospecto, não há qualquer outra remuneração a ser paga pela Companhia ao Citi e/ou 

qualquer sociedade do seu conglomerado econômico cujo cálculo esteja relacionado ao 

Preço por Ação. Para mais informações ver seção “Informações Sobre a Oferta – 

Custos de Distribuição” na página 54 deste Prospecto. Não obstante, nos termos do 

Contrato de Estabilização, durante a Oferta, o Citi poderá fazer jus, ainda, a eventuais 

ganhos oriundos de estabilização de preço das Ações.  

A Companhia declara que não há qualquer conflito de interesse em relação à atuação 

do Citi como instituição intermediária da Oferta. Ainda, a Companhia declara que, além 

das informações prestadas acima, não há qualquer outro relacionamento relevante 

entre a Companhia e o Citi ou qualquer sociedade de seu grupo econômico. 
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Relacionamento entre a Companhia e o Morgan Stanley 

Na data deste Prospecto, além do relacionamento referente à presente Oferta, a 

Companhia não tinha qualquer outro relacionamento com o Morgan Stanley e seu 

respectivo grupo econômico. 

A Companhia e sociedades controladas pela Companhia poderão, no futuro, vir a 

contratar o Morgan Stanley e/ou sociedades pertencentes ao seu grupo econômico 

para celebrar acordos, em condições a serem acordadas oportunamente entre as 

partes, incluindo, entre outras, investimentos, emissões de valores mobiliários, 

prestação de serviços de banco de investimento, formador de mercado, crédito, 

consultoria financeira ou quaisquer outras operações financeiras relacionadas com a 

Companhia ou sociedades controladas pela Companhia.  

O Morgan Stanley e/ou sociedades de seu grupo econômico poderão celebrar, no 

exterior, antes da divulgação do Anúncio de Encerramento, a pedido de terceiros, 

operações de derivativos, tendo ações de emissão da Companhia como ativo de 

referência e adquirir ações de emissão da Companhia como forma de proteção (hedge) 

para essas operações. No âmbito da Oferta, o Morgan Stanley e/ou sociedades de seu 

grupo econômico podem adquirir Ações na Oferta como forma de proteção (hedge) 

para essas operações, o que poderá afetar a demanda, o preço das Ações ou outros 

termos da Oferta, sem, contudo, gerar demanda artificial durante a Oferta. Para mais 

informações veja a seção “Fatores de Risco Relacionados à Oferta e às Ações 

– A eventual contratação e realização de operações de hedge podem 

influenciar a demanda e o preço das Ações”, na página 115 deste Prospecto.  

Ademais, sociedades integrantes do grupo econômico do Morgan Stanley e fundos de 

investimento administrados e/ou geridos por sociedades integrantes de seu grupo 

eventualmente realizaram negociações de valores mobiliários de emissão da 

Companhia diretamente ou por meio de fundos de investimento administrados e/ou 

geridos por tais sociedades, sendo que, (i) em nenhum caso tais negociações 

envolveram ações representativas de participações que atingiram, nos últimos 

12 meses, 5% do capital social da Companhia, e (ii) em todos os casos, consistiram 

em operações em bolsa de valores a preços e condições de mercado.  

O Morgan Stanley e/ou sociedades de seu grupo econômico não participaram em 

ofertas públicas de valores mobiliários de emissão da Companhia nos 12 meses que 

antecederam o pedido de registro da presente Oferta. 

Exceto pela remuneração a ser paga em decorrência da Oferta, conforme prevista no 

item “Informações Sobre a Oferta – Custos de Distribuição” na página 54 deste 

Prospecto, não há qualquer remuneração a ser paga pela Companhia ao Morgan 

Stanley cujo cálculo esteja relacionado ao Preço por Ação. Não obstante, nos termos 

do Contrato de Estabilização, durante a Oferta, o Morgan Stanley poderá fazer jus, 

ainda, a eventuais ganhos oriundos das atividades de estabilização de preço das Ações.  

A Companhia declara que não há qualquer conflito de interesse referente à atuação do 

Morgan Stanley como instituição intermediária da Oferta. Ainda, a Companhia declara 

que, além das informações prestadas acima, não há qualquer outro relacionamento 

relevante entre a Companhia e o Morgan Stanley e/ou qualquer sociedade de seu 

grupo econômico. 
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RELACIONAMENTO ENTRE OS ACIONISTAS VENDEDORES E OS 

COORDENADORES DA OFERTA 

Relacionamento entre os Acionistas Vendedores e o Coordenador Líder 

Na data deste Prospecto, o Itaú BBA e/ou outras sociedades de seu conglomerado 

financeiro, prestam serviços bancários, incluindo, entre outros, investimentos, 

operações de crédito, consultoria ou gestão financeira, para os seguintes Acionistas 

Vendedores: Fundo GIF, Fundo WP, José Caetano Paula de Lacerda, Angela Maria 

Cardoso Fernandes da Cunha, Pedro Cardoso Fernandes da Cunha, Alvaro Cardoso 

Fernandes da Cunha, Carolina Fernandes da Cunha Cerqueira da Silva, João Paulo 

Cardoso Fernandes da Cunha, Priscila Cardoso Fernandes da Cunha, Carlos Nascimento 

Pedreira, Luís Carlos Martinez Romero, Marcelo Niemeyer Hampshire, Gustavo Vianna 

Otto, Daniel Pegorini, Luiz Antônio de Sá Arruda, Daniel Queiroz Neves Pelegrinelli, 

Michel Pipolo de Mesquita, Cleverson Dutra Zontini, Carlos André Teixeira Pitanga, 

Anderson Nunes da Silva, Wilian Salgado da Silva, Guilherme Nascimento Robortella, 

Cristiano Finardi, Cláudio Petruz, Paulo César Braga Icó da Silva e Karla Maranho. Além 

disso e do relacionamento referente à Oferta, o Itaú BBA e/ou sociedades de seu 

conglomerado financeiro não possuem qualquer relacionamento comercial relevante 

com os Acionistas Vendedores. 

Os Acionistas Vendedores poderão vir a contratar, no futuro, o Itaú BBA e/ou 

sociedades de seu conglomerado financeiro para a realização de operações financeiras, 

em condições a serem acordadas oportunamente entre as partes, incluindo, entre 

outras, assessoria financeira em operações de fusões e aquisições, investimentos, 

emissões de valores mobiliários, prestação de serviços de banco de investimento, 

formador de mercado, crédito, consultoria financeira ou quaisquer outras operações 

financeiras necessárias à condução de suas atividades. 

Exceto pela remuneração a ser paga em decorrência da Oferta, conforme prevista na 

seção “Informações Sobre a Oferta – Custos de Distribuição”, na página 54 deste 

Prospecto, não há qualquer outra remuneração a ser paga pelos Acionistas Vendedores 

ao Itaú BBA ou a sociedades de seu conglomerado financeiro cujo cálculo esteja 

relacionado ao Preço por Ação. Para mais informações ver seção “Informações Sobre a 

Oferta – Custos de Distribuição” na página 54 deste Prospecto. Não obstante, nos 

termos do Contrato de Estabilização, durante a Oferta, o Itaú BBA poderá fazer jus a 

eventuais ganhos oriundos de estabilização de preço das Ações. 

Os Acionistas Vendedores declaram que não há qualquer conflito de interesse em 

relação à atuação do Itaú BBA como instituição intermediária da Oferta. Ainda, os 

Acionistas Vendedores declaram que, além das informações prestadas acima, não há 

qualquer outro relacionamento relevante entre os Acionistas Vendedores e o Itaú BBA 

ou qualquer sociedade de seu conglomerado financeiro. 

Relacionamento entre os Acionistas Vendedores e o Goldman Sachs 

Na data deste Prospecto, além do relacionamento referente à Oferta, o Goldman Sachs 

não possui relacionamento comercial com os Acionistas Vendedores. 
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Os Acionistas Vendedores poderão vir a contratar, no futuro, o Goldman Sachs e/ou 

sociedades de seu conglomerado financeiro para a realização de operações financeiras, 

em condições a serem acordadas oportunamente entre as partes, incluindo, entre 

outras, assessoria financeira em operações de fusões e aquisições, investimentos, 

emissões de valores mobiliários, prestação de serviços de banco de investimento, 

formador de mercado, crédito, consultoria financeira ou quaisquer outras operações 

financeiras necessárias à condução de suas atividades e/ou de seu patrimônio. 

Exceto pela remuneração a ser paga em decorrência da Oferta, conforme prevista na 

seção “Informações Sobre a Oferta – Custos de Distribuição”, na página 54 deste 

Prospecto, não há qualquer outra remuneração a ser paga pelos Acionistas Vendedores 

ao Goldman Sachs ou a sociedades de seu conglomerado financeiro no contexto da 

Oferta. 

Os Acionistas Vendedores declaram que não há qualquer conflito de interesse em 

relação à atuação do Goldman Sachs como instituição intermediária da Oferta. Ainda, 

os Acionistas Vendedores declaram que, além das informações prestadas acima, não 

há qualquer outro relacionamento relevante entre os Acionistas Vendedores e o 

Goldman Sachs ou qualquer sociedade de seu conglomerado financeiro. 

Relacionamento entre os Acionistas Vendedores e o Bank of America 

Na data deste Prospecto, além do relacionamento referente à Oferta, o Bank of 

America não possui relacionamento comercial com os Acionistas Vendedores. 

Os Acionistas Vendedores poderão vir a contratar, no futuro, o Bank of America e/ou 

sociedades de seu conglomerado financeiro para a realização de operações financeiras, 

em condições a serem acordadas oportunamente entre as partes, incluindo, entre 

outras, assessoria financeira em operações de fusões e aquisições, investimentos, 

emissões de valores mobiliários, prestação de serviços de banco de investimento, 

formador de mercado, crédito, consultoria financeira ou quaisquer outras operações 

financeiras necessárias à condução de suas atividades e/ou de seu patrimônio. 

Exceto pela remuneração a ser paga em decorrência da Oferta, conforme prevista na 

seção “Informações Sobre a Oferta – Custos de Distribuição”, na página 54 deste 

Prospecto, não há qualquer outra remuneração a ser paga pelos Acionistas Vendedores 

ao Bank of America ou a sociedades de seu conglomerado financeiro no contexto da 

Oferta. 

Os Acionistas Vendedores declaram que não há qualquer conflito de interesse em 

relação à atuação do Bank of America como instituição intermediária da Oferta. Ainda, 

os Acionistas Vendedores declaram que, além das informações prestadas acima, não 

há qualquer outro relacionamento relevante entre os Acionistas Vendedores e o Bank 

of America ou qualquer sociedade de seu conglomerado financeiro. 

Relacionamento entre os Acionistas Vendedores e o BTG Pactual 

Na data deste Prospecto, além do relacionamento referente à Oferta, o BTG Pactual 

e/ou qualquer sociedade de seu conglomerado financeiro prestam serviços bancários, 

incluindo, entre outros, investimentos por meio de plataforma de investimento do BTG 

Pactual, gestão financeira e aplicações em fundos de investimentos administradores 

por sociedade integrante do conglomerado econômico do BTG Pactual, para os 

seguintes Acionistas Vendedores: GIF V Fundo de Investimento em Participações 

Multiestratégia, Luís Carlos Martinez Romero, Guilherme Nascimento Robortella, 

Cristiano Finardi, Daniel Pegorini, Marcelo Niemeyer Hampshire e Gustavo Vianna Otto. 
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Além disso, nos últimos 12 meses que antecederam o lançamento da presente Oferta, 

o BTG Pactual e/ou qualquer sociedade de seu conglomerado financeiro não 

participaram de qualquer outra oferta pública de títulos e valores mobiliários de 

emissão dos Acionistas Vendedores. 

Os Acionistas Vendedores poderão, no futuro, contratar o BTG Pactual e/ou qualquer 

sociedade de seu conglomerado financeiro para celebrar acordos e para realização de 

operações financeiras, em condições a serem acordadas oportunamente entre as 

partes, incluindo, entre outras, investimentos, emissões de valores mobiliários, 

prestação de serviços de banco de investimentos, formador de mercado, crédito, 

consultoria financeira ou quaisquer outras operações financeiras necessárias à 

condução de suas atividades. 

Exceto pela remuneração a ser paga em decorrência da Oferta, conforme prevista na 

seção “Informações sobre a Oferta – Custos de Distribuição”, na página BTG Pactual 

deste Prospecto, não há qualquer outra remuneração a ser paga pelos Acionistas 

Vendedores ao BTG Pactual e e/ou qualquer sociedade de seu conglomerado financeiro 

cujo cálculo esteja relacionado ao Preço por Ação. Não obstante, nos termos do 

Contrato de Estabilização, durante a Oferta, o BTG Pactual poderá fazer jus, ainda, a 

eventuais ganhos oriundos da estabilização do preço das Ações. 

Os Acionistas Vendedores declaram, além das informações prestadas acima, 

que não há qualquer conflito de interesses referente à atuação do BTG Pactual 

como instituição intermediária na Oferta. Ainda, os Acionistas Vendedores 

declaram que, além das informações prestadas acima, não há qualquer outro 

relacionamento relevante entre os Acionistas Vendedores e o BTG Pactual 

e/ou qualquer sociedade de seu conglomerado financeiro. 

Relacionamento entre os Acionistas Vendedores e o Citi 

Na data deste Prospecto, além do relacionamento referente à Oferta, o Citi não possui 

relacionamento comercial com os Acionistas Vendedores. 

Os Acionistas Vendedores poderão vir a contratar, no futuro, o Citi e/ou sociedades de 

seu conglomerado financeiro para a realização de operações financeiras, em condições 

a serem acordadas oportunamente entre as partes, incluindo, entre outras, assessoria 

financeira em operações de fusões e aquisições, investimentos, emissões de valores 

mobiliários, prestação de serviços de banco de investimento, formador de mercado, 

crédito, consultoria financeira ou quaisquer outras operações financeiras necessárias à 

condução de suas atividades e/ou de seu patrimônio. 

Exceto pela remuneração a ser paga em decorrência da Oferta, conforme prevista na 

seção “Informações Sobre a Oferta – Custos de Distribuição”, na página 54 deste 

Prospecto, não há qualquer outra remuneração a ser paga pelos Acionistas Vendedores 

ao Citi ou a sociedades de seu conglomerado financeiro no contexto da Oferta. 

Os Acionistas Vendedores declaram que não há qualquer conflito de interesse em 

relação à atuação do Citi como instituição intermediária da Oferta. Ainda, os Acionistas 

Vendedores declaram que, além das informações prestadas acima, não há qualquer 

outro relacionamento relevante entre os Acionistas Vendedores e o Citi ou qualquer 

sociedade de seu conglomerado financeiro. 
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Relacionamento entre os Acionistas Vendedores e o Morgan Stanley 

Na data deste Prospecto, além do relacionamento referente à presente Oferta, os 

Acionistas Vendedores não tinham qualquer outro relacionamento com o Morgan 

Stanley e seu respectivo grupo econômico. 

Os Acionistas Vendedores e sociedades controladas pelos Acionistas Vendedores 

poderão, no futuro, vir a contratar o Morgan Stanley e/ou sociedades pertencentes ao 

seu grupo econômico para celebrar acordos, em condições a serem acordadas 

oportunamente entre as partes, incluindo, entre outras, investimentos, emissões de 

valores mobiliários, prestação de serviços de banco de investimento, formador de 

mercado, crédito, consultoria financeira ou quaisquer outras operações financeiras 

relacionadas com os Acionistas Vendedores ou sociedades controladas pelos Acionistas 

Vendedores.  

O Morgan Stanley e/ou sociedades de seu grupo econômico não participaram em 

ofertas públicas de valores mobiliários de emissão/titularidade dos Acionistas 

Vendedores nos 12 meses que antecederam o pedido de registro da presente Oferta. 

Exceto pela remuneração a ser paga em decorrência da Oferta, conforme prevista no 

item “Informações Sobre a Oferta — Custos de Distribuição” na página 54 deste 

Prospecto, não há qualquer remuneração a ser paga pelos Acionistas Vendedores ao 

Morgan Stanley cujo cálculo esteja relacionado ao Preço por Ação. Não obstante, nos 

termos do Contrato de Estabilização, durante a Oferta, o Morgan Stanley poderá fazer 

jus, ainda, a eventuais ganhos oriundos das atividades de estabilização de preço das 

Ações.  

Os Acionistas Vendedores declaram que não há qualquer conflito de interesse referente 

à atuação do Morgan Stanley como instituição intermediária da Oferta. Ainda, os 

Acionistas Vendedores declaram que, além das informações prestadas acima, não há 

qualquer outro relacionamento relevante entre os Acionistas Vendedores e o Morgan 

Stanley e/ou qualquer sociedade de seu grupo econômico. 
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FATORES DE RISCO RELACIONADOS À OFERTA E ÀS AÇÕES 

O investimento nas Ações envolve alto grau de risco. Antes de tomar qualquer decisão 

de investimento nas Ações, investidores em potencial devem analisar cuidadosamente 

todas as informações contidas neste Prospecto, incluindo os riscos mencionados 

abaixo, os riscos constantes da seção “Sumário da Companhia – Principais Fatores de 

Risco da Companhia” na página 23 deste Prospecto, na seção “4. Fatores de Risco” do 

Formulário de Referência, na página 462 deste Prospecto, e as demonstrações 

contábeis da Companhia e respectivas notas explicativas anexas a este Prospecto. 

As atividades, situação financeira, situação reputacional, resultados operacionais, 

fluxos de caixa, liquidez e/ou negócios futuros da Companhia podem ser afetados de 

maneira adversa por quaisquer desses riscos e por qualquer dos fatores de risco 

descritos a seguir. O preço de mercado das ações ordinárias de emissão da Companhia 

pode diminuir devido à ocorrência de quaisquer desses riscos e/ou de outros fatores, e 

os investidores podem vir a perder parte substancial ou todo o seu investimento nas 

Ações. Os riscos descritos abaixo são aqueles que, atualmente, a Companhia e os 

Acionistas Vendedores acreditam que poderão afetar a Companhia de maneira 

adversa. Riscos adicionais e incertezas atualmente não conhecidas pela Companhia ou 

pelos Acionistas Vendedores, ou que atualmente são considerados irrelevantes, 

também podem prejudicar suas atividades de maneira significativa. 

Para os fins desta seção, a indicação de que um risco, incerteza ou problema pode 

causar ou ter ou causará ou terá “um efeito adverso para a Companhia” ou “afetará a 

Companhia adversamente” ou expressões similares significa que o risco, incerteza ou 

problema pode ou poderá resultar em um efeito material adverso em seus negócios, 

condições financeiras, resultados de operações, fluxo de caixa e/ou perspectivas e/ou o 

preço de mercado das ações ordinárias de emissão da Companhia. Expressões similares 

incluídas nesta seção devem ser compreendidas nesse contexto. 

Esta seção faz referência apenas aos fatores de risco relacionados à Oferta e às Ações. 

Para os demais fatores de risco, os investidores devem ler a seção “4. Fatores de 

Risco” do Formulário de Referência, contido na página 462 deste Prospecto. 

O surto de doenças transmissíveis em todo o mundo, como a COVID-19, pode 

levar a uma maior volatilidade no mercado de capitais global e resultar em 

pressão negativa sobre a economia mundial e a economia brasileira, 

impactando o mercado de negociação das ações de emissão da Companhia. 

Surtos de doenças que afetem o comportamento das pessoas, como da COVID-19, o 

Zika, o Ebola, a gripe aviária, a febre aftosa, a gripe suína, a Síndrome Respiratória no 

Oriente Médio ou MERS e a Síndrome Respiratória Aguda Grave ou SARS, podem ter 

um impacto adverso relevante no mercado de capitais global, nas indústrias mundiais, 

na economia mundial e brasileira, nos resultados da Companhia e nas ações de sua 

emissão.  
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Em 11 de março de 2020, a OMS decretou a pandemia decorrente da COVID-19, 

cabendo aos países membros estabelecerem as melhores práticas para as ações 

preventivas e de tratamento aos infectados. Como consequência, o surto da COVID-19 

resultou em medidas restritivas relacionadas ao fluxo de pessoas impostas pelos 

governos de diversos países em face da ampla e corrente disseminação do vírus, 

incluindo quarentena e lockdown ao redor do mundo. Como consequência de tais 

medidas, os países impuseram restrições às viagens e transportes públicos, 

fechamento prolongado de locais de trabalho, interrupções na cadeia de suprimentos, 

fechamento do comércio e redução de consumo de uma maneira geral pela população, 

o que pode resultar na volatilidade no preço de matérias-primas e outros insumos, 

fatores que conjuntamente exercem um efeito adverso relevante na economia global e 

na economia brasileira.  

As medidas descritas acima aliadas às incertezas provocadas pela pandemia da 

COVID-19 tiveram um impacto adverso na economia e no mercado de capitais global, 

incluindo no Brasil, inclusive causando oito paralisações (circuit-breakers) das 

negociações na B3 durante o mês de março de 2020. A cotação da maioria dos ativos 

negociados na B3 foi adversamente afetada em razão da pandemia da COVID-19. 

Impactos semelhantes aos descritos acima podem voltar a ocorrer, provocando a 

oscilação dos ativos negociados na B3. 

Qualquer mudança material nos mercados financeiros ou na economia brasileira como 

resultado desses eventos mundiais pode diminuir o interesse de investidores nacionais 

e estrangeiros em valores mobiliários de emissores brasileiros, incluindo os valores 

mobiliários de emissão da Companhia, o que pode afetar adversamente o preço de 

mercado de tais valores mobiliários e também pode dificultar o acesso ao mercado de 

capitais e financiamento das operações da Companhia no futuro em termos aceitáveis. 

A volatilidade e a falta de liquidez do mercado brasileiro de valores 

mobiliários poderão limitar substancialmente a capacidade dos investidores 

de vender as ações ordinárias de emissão da Companhia pelo preço e na 

ocasião que desejarem. 

O investimento em valores mobiliários negociados em mercados emergentes, tal como 

o Brasil, envolve, com frequência, maior risco em comparação a outros mercados 

mundiais com condições políticas e econômicas mais estáveis, sendo tais investimentos 

considerados, em geral, de natureza mais especulativa. 

Esses investimentos estão sujeitos a determinados riscos econômicos e políticos, tais 

como, entre outros: (i) mudanças no ambiente regulatório, fiscal, econômico e político 

que possam afetar a capacidade de investidores de obter retorno, total ou parcial, em 

relação a seus investimentos; e (ii) restrições a investimento estrangeiro e a 

repatriamento do capital investido.  
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O mercado brasileiro de valores mobiliários é substancialmente menor, menos líquido e 

mais concentrado do que os principais mercados de valores mobiliários, podendo, 

inclusive, ser mais volátil do que alguns mercados internacionais, como os dos Estados 

Unidos. Como exemplo, Em 12 de março de 2021, a capitalização de todas as 

companhias listadas na B3 representava, aproximadamente, R$5,0 trilhões e a média 

de negociações diárias de 2020, aproximadamente, R$29,8 bilhões, segundo dados da 

própria B3. O mercado de capitais brasileiro é significativamente concentrado, de 

forma que as dez principais ações negociadas na B3 foram responsáveis por, 

aproximadamente, 28% do volume total de ações negociadas na B3 nos últimos 

6 meses de 2020. Enquanto que a New York Stock Exchange teve uma capitalização de 

mercado de aproximadamente US$43 trilhões em 30 de outubro de 2020 e um volume 

diário médio de negociação de, aproximadamente, US$443 bilhões nos últimos 

6 meses de 2020. 

Essas características do mercado de capitais brasileiro poderão limitar 

substancialmente a capacidade dos investidores de vender as Ações, de que sejam 

titulares, pelo preço e na ocasião desejados, o que poderá ter efeito substancialmente 

adverso no preço das ações ordinárias de emissão da Companhia. Se um mercado 

ativo e líquido de negociação das ações ordinárias de emissão da Companhia não for 

desenvolvido e mantido, o preço de negociação das Ações pode ser negativamente 

impactado. 

Desenvolvimentos e mudanças na percepção dos investidores sobre risco em 

outros países, especialmente nos Estados Unidos, Europa e outros países 

emergentes, podem afetar material e adversamente a economia brasileira e o 

valor de mercado dos valores mobiliários brasileiros, incluindo as ações da 

Companhia. 

O valor de mercado de valores mobiliários de emissão de companhias brasileiras é 

influenciado, em diferentes graus, pelas condições econômicas e de mercado de outros 

países, inclusive Estados Unidos, países membros da União Europeia e de economias 

emergentes. A reação dos investidores aos acontecimentos nesses países pode causar 

um efeito adverso sobre o valor de mercado dos valores mobiliários de companhias 

brasileiras, inclusive das Ações. Crises nos Estados Unidos, na União Europeia ou em 

países emergentes podem reduzir o interesse dos investidores nos valores mobiliários 

das companhias brasileiras, inclusive os valores mobiliários de emissão da Companhia. 

A economia brasileira também é afetada pelas condições de mercado e pelas condições 

econômicas internacionais, especialmente, pelas condições econômicas dos Estados 

Unidos. Os preços das ações na B3, por exemplo, são altamente afetados pelas 

flutuações nas taxas de juros dos Estados Unidos e pelo comportamento das principais 

bolsas norte-americanas. Qualquer aumento nas taxas de juros em outros países, 

especialmente os Estados Unidos, poderá reduzir a liquidez global e o interesse do 

investidor em realizar investimentos no mercado de capitais brasileiro. 

A Companhia não pode assegurar que o mercado de capitais brasileiro estará aberto às 

companhias brasileiras e que os custos de financiamento no mercado sejam favoráveis 

às companhias brasileiras. Crises econômicas no Brasil e/ou em outros mercados 

emergentes podem reduzir o interesse do investidor por valores mobiliários de 

companhias brasileiras, inclusive os valores mobiliários emitidos pela Companhia. Isso 

poderá afetar a liquidez e o preço de mercado das Ações, bem como poderá afetar o 

futuro acesso da Companhia ao mercado de capitais brasileiros e a financiamentos em 

termos aceitáveis, o que poderá afetar adversamente o preço de mercado das ações 

ordinárias de emissão da Companhia. 
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A venda, ou a percepção de potencial venda, de quantidades significativas das 

ações de emissão da Companhia após a conclusão da Oferta e/ou após o 

período de Lock-up, poderá afetar negativamente o preço de mercado das 

ações ordinárias de emissão da Companhia no mercado secundário e a 

percepção dos investidores sobre a Companhia. 

A Companhia, seus Administradores, os Acionistas Vendedores e determinados outros 

acionistas da Companhia comprometer-se-ão, observadas as exceções previstas no 

Contrato de Colocação Internacional e nos respectivos Instrumentos de Lock-up, 

durante o período de 180 (cento e oitenta) dias contados da data de disponibilização 

do Anúncio de Início a não transferir, emprestar, onerar, emitir, dar em garantia ou 

permutar, de forma direta ou indireta, a totalidade das ações ordinárias de emissão da 

Companhia de sua titularidade após a liquidação da Oferta.  

Após tais restrições terem se extinguido, as ações ordinárias de emissão da Companhia 

detidas pelos Acionistas Vendedores, por determinados outros acionistas da 

Companhia e os Administradores da Companhia estarão disponíveis para venda no 

mercado. A ocorrência de vendas ou uma percepção de uma possível venda de um 

número substancial de ações ordinárias de emissão da Companhia pode afetar 

adversamente o valor de mercado das ações ordinárias de emissão da Companhia. 

Os Investidores Não Institucionais Lock-up, diante da impossibilidade da 

transferir, emprestar, onerar, dar em garantia ou permutar, de forma direta 

ou indireta, a totalidade das ações ordinárias de emissão da Companhia de 

sua titularidade após a liquidação da Oferta, poderão incorrer em perdas em 

determinadas situações.  

Os Investidores Não Institucionais Lock-up se comprometeram, durante o período de 

45 dias, contado da data de disponibilização do Anúncio de Início, a não transferir, 

emprestar, onerar, dar em garantia ou permutar, de forma direta ou indireta, a 

totalidade das ações ordinárias de emissão da Companhia de sua titularidade após a 

liquidação da Oferta. Desta forma, caso o preço de mercado das ações venha a cair 

e/ou os Investidores Não Institucionais Lock-up por quaisquer motivos venham a 

precisar de liquidez durante o período de Lock-up da Oferta Não Institucional aplicável 

e, tendo em vista a impossibilidade das Ações da Oferta Não Institucional Lock-up 

serem transferidas, emprestadas, oneradas, dadas em garantia ou permutadas, de 

forma direta ou indireta, tais restrições poderão causar-lhes perdas. 

A Companhia pode vir a captar recursos adicionais no futuro, por meio da 

emissão de valores mobiliários, inclusive novas ações ordinárias, o que 

poderá afetar o preço das Ações e resultar em uma diluição da participação do 

investidor. 

A Companhia pode vir a captar recursos adicionais no futuro por meio de operações de 

emissão pública ou privada de valores mobiliários, inclusive ações ou valores 

mobiliários conversíveis em ações ordinárias de emissão da Companhia ou permutáveis 

por elas. Qualquer captação de recursos pode resultar em alteração no preço de 

mercado das ações ordinárias de emissão da Companhia e/ou na diluição da 

participação do investidor no capital social da Companhia. 
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Investidores que subscreverem/adquirirem Ações sofrerão diluição imediata 

e substancial no valor contábil de seus investimentos. 

O Preço por Ação será fixado em valor superior ao patrimônio líquido por ação das 

ações emitidas e em circulação imediatamente após a Oferta. Como resultado desta 

diluição, em caso de liquidação da Companhia, os investidores que adquiram Ações por 

meio da Oferta receberão um valor significativamente menor do que o preço que 

pagaram ao adquirir as Ações na Oferta, e sofrerão diluição imediata do valor de seu 

investimento de 77,34%. Para mais informações sobre a diluição decorrente da 

realização da Oferta, consulte a seção “Diluição”, na página 120 deste Prospecto.  

A Companhia poderá, ainda, no futuro, buscar recursos adicionais nos mercados 

financeiro e de capitais brasileiro, os quais podem não estar disponíveis ou podem 

estar disponíveis em condições que sejam desfavoráveis ou desvantajosas à 

Companhia. A Companhia poderá, ainda, recorrer a ofertas públicas ou privadas de 

ações da Companhia ou valores mobiliários lastreados, conversíveis, permutáveis ou 

que, por qualquer forma, confiram um direito de subscrever ou receber ações da 

Companhia. Qualquer captação de recursos por meio de ofertas públicas ou privadas 

de ações da Companhia ou valores mobiliários lastreados, conversíveis, permutáveis 

ou que, por qualquer forma, confiram um direito de subscrever ou receber ações da 

Companhia pode ser realizada com exclusão do direito de preferência dos então 

acionistas da Companhia e/ou alterar o valor das ações da Companhia, o que pode 

resultar na diluição da participação dos investidores.  

A realização desta oferta pública de distribuição das Ações, com esforços de 

colocação no exterior, poderá deixar a Companhia exposta a riscos relativos a 

uma oferta de valores mobiliários no Brasil e no exterior. Os riscos relativos a 

ofertas de valores mobiliários no exterior, particularmente nos Estados 

Unidos, em que a Companhia poderá estar exposta a potenciais pedidos de 

indenização e processos judiciais de responsabilidade, são potencialmente 

maiores do que os riscos relativos a uma oferta de valores mobiliários no 

Brasil e podem afetar negativamente a Companhia. 

A Oferta compreende a distribuição primária e secundária das Ações no Brasil, em 

mercado de balcão não organizado, incluindo esforços de colocação das Ações juntos a 

Investidores Estrangeiros. 

Os esforços de colocação das Ações no exterior expõem a Companhia a normas 

relacionadas à proteção dos Investidores Estrangeiros por incorreções ou omissões 

relevantes nos Offering Memoranda, inclusive no que tange aos riscos de potenciais 

procedimentos judiciais por parte de investidores e autoridades regulatórias como a SEC. 

Adicionalmente, a Companhia e os Acionistas Vendedores são parte do Contrato de 

Colocação Internacional, que regula os esforços de colocação das Ações no exterior. O 

Contrato de Colocação Internacional apresenta uma cláusula de indenização em favor 

dos Agentes de Colocação Internacional para que a Companhia e os Acionistas 

Vendedores os indenizem, caso estes venham a sofrer perdas no exterior por conta de 

eventuais incorreções ou omissões relevantes nos Offering Memoranda. 

Os esforços de colocação das Ações no exterior nos expõem a normas relacionadas à 

proteção dos Investidores Estrangeiros por incorreções ou omissões relevantes nos 

Offering Memoranda, inclusive no que tange aos riscos de potenciais procedimentos 

judiciais por parte de investidores e autoridades regulatórias como a SEC. 
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A Companhia e os Acionistas Vendedores também prestam diversas declarações e 

garantias relacionadas aos negócios da Companhia e em cada um dos casos indicados 

acima, procedimentos judiciais poderão ser iniciados contra a Companhia e os 

Acionistas Vendedores no exterior. Esses procedimentos no exterior, em especial nos 

Estados Unidos, poderão envolver valores substanciais, em decorrência do critério 

utilizado nos Estados Unidos para o cálculo das indenizações devidas nesses processos. 

Além disso, devido ao sistema processual dos Estados Unidos, as partes envolvidas em 

um litígio são obrigadas a arcar com altos custos na fase inicial do processo, o que 

penaliza companhias sujeitas a tais processos, mesmo que fique provado que nenhuma 

incorreção foi cometida. Uma eventual condenação da Companhia em um processo no 

exterior com relação a eventuais incorreções ou omissões relevantes nos Offering 

Memoranda, se envolver valores elevados, poderá afetar negativamente a Companhia. 

Eventual descumprimento por quaisquer das Instituições Consorciadas de 

obrigações relacionadas à Oferta poderá acarretar seu desligamento do grupo 

de instituições responsáveis pela colocação das Ações, com o consequente 

cancelamento de todos Pedidos de Reserva feitos perante tais Instituições 

Consorciadas. 

Caso haja descumprimento ou indícios de descumprimento, por quaisquer das 

Instituições Consorciadas, de qualquer das obrigações previstas no instrumento de 

adesão ao Contrato de Colocação, na carta-convite ou em qualquer contrato celebrado 

no âmbito da Oferta, ou, ainda, de qualquer das normas de conduta previstas na 

regulamentação aplicável no âmbito da Oferta, incluindo, sem limitação, as normas 

previstas na Instrução CVM 400, especialmente as normas referentes ao período de 

silêncio, condições de negociação com as ações ordinárias de emissão da Companhia, 

emissão de relatórios de pesquisa e de marketing da Oferta, conforme previsto no 

artigo 48 da Instrução CVM 400, tal Instituição Consorciada, a critério exclusivo dos 

Coordenadores da Oferta e sem prejuízo das demais medidas julgadas cabíveis pelos 

Coordenadores da Oferta, deixará imediatamente de integrar o grupo de instituições 

responsáveis pela colocação das Ações.  

Caso tal desligamento ocorra, Instituição(ões) Consorciada(s) em questão deverá(ão) 

cancelar todos os Pedidos de Reserva que tenha(m) recebido e informar 

imediatamente os respectivos investidores sobre o referido cancelamento, os quais não 

mais participarão da Oferta, sendo que os valores depositados serão devolvidos sem 

juros ou correção monetária, sem reembolso de custos e com dedução, se for o caso, 

dos valores relativos aos tributos eventualmente incidentes, inclusive, em função do 

IOF/Câmbio e quaisquer outros tributos que venham a ser criados, incluindo aqueles 

com alíquota atual equivalente a zero que tenham sua alíquota majorada. Para maiores 

informações, veja a seção “Violações de Norma de Conduta” na página 71 deste 

Prospecto.  
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A eventual contratação e realização de operações de hedge podem influenciar 

a demanda e o preço das Ações.  

Os Coordenadores da Oferta e sociedades de seus conglomerados econômicos poderão 

realizar operações com derivativos para proteção (hedge), tendo as ações ordinárias 

de emissão da Companhia como referência (incluindo operações de total return swap) 

contratadas com terceiros, conforme permitido pelo artigo 48 da Instrução CVM 400, e 

tais investimentos não foram considerados investimentos realizados por Pessoas 

Vinculadas para os fins do artigo 55 da Instrução CVM 400, desde que tais terceiros 

não sejam Pessoas Vinculadas e se enquadrem dentre as outras exceções previstas no 

artigo 48, inciso II, da Instrução CVM 400. A realização de tais operações pode 

constituir uma porção significativa da Oferta e poderá influenciar a demanda e, 

consequentemente, o preço das Ações. 

Após a Oferta, a Companhia continuará sendo controlada por seus acionistas 

controladores, cujos interesses podem diferir dos interesses dos demais 

acionistas titulares das ações ordinárias de emissão da Companhia.  

Imediatamente após a conclusão da Oferta, os atuais Acionistas Controladores 

continuarão sendo os acionistas controladores da Companhia. Dessa forma, os atuais 

Acionistas Controladores, por meio de seu poder de voto nas assembleias gerais, 

continuarão capazes de influenciar fortemente ou efetivamente exercer o poder de 

controle sobre as decisões da Companhia, o que pode se dar de maneira divergente 

em relação aos interesses dos demais acionistas titulares das ações ordinárias de 

emissão da Companhia. 

Eventuais matérias veiculadas na mídia com informações equivocadas ou 

imprecisas sobre a Oferta, a Companhia, os Acionistas Vendedores e/ou os 

Coordenadores da Oferta poderão gerar questionamentos por parte da CVM, 

B3 e/ou de potenciais investidores da Oferta, o que poderá impactar 

negativamente a Oferta. 

Até a data de envio do Anúncio de Encerramento, poderão ser veiculadas na mídia 

matérias contendo informações sobre a Companhia, os Acionistas Vendedores e/ou os 

Coordenadores da Oferta, ou, ainda, contendo informações que não constam dos 

Prospectos e/ou do Formulário de Referência. 

Tendo em vista que o artigo 48 da Instrução CVM 400 veda qualquer manifestação na 

mídia por parte da Companhia, dos Acionistas Vendedores ou dos Coordenadores da 

Oferta sobre a Oferta até o envio do Anúncio de Encerramento, eventuais notícias 

sobre a Oferta poderão conter informações que não foram fornecidas ou que não 

contaram com a revisão da Companhia, dos Acionistas Vendedores ou dos 

Coordenadores da Oferta.  

Assim, caso sejam divulgadas informações sobre a Oferta ou a Companhia em outros 

meios que não sejam os Prospectos ou o Formulário de Referência, a CVM poderá a 

seu exclusivo critério, caso haja comprovação ou suspeita de participação de pessoas 

relacionadas com a Oferta ou a Companhia em tal divulgação, suspender a Oferta, com 

a consequente alteração de seu cronograma. 
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A Companhia pode não pagar dividendos ou juros sobre o capital próprio para 

os titulares das ações ordinárias. 

O lucro líquido para o exercício social corrente da Companhia poderá ser capitalizado, 

utilizado para absorver prejuízos ou, de outra forma, retido, conforme disposto na Lei 

de Sociedades por Ações, e poderá não ser disponibilizado para o pagamento de 

dividendos ou juros sobre o capital próprio.  

Além disso, a Lei de Sociedades por Ações faculta às companhias a possibilidade de 

suspender a distribuição dos dividendos obrigatórios em qualquer exercício social 

específico, caso o Conselho de Administração informe aos acionistas que tal 

distribuição seria desaconselhável, tendo em vista as condições econômico-financeiras. 

Caso isto ocorra, os titulares de ações ordinárias da Companhia poderão não receber 

dividendos ou juros sobre o capital próprio, impactando negativamente o valor e a 

liquidez de nossas ações. 

Adicionalmente, os dividendos podem, ainda, ser significativamente reduzidos a 

depender do comportamento de variáveis de mercado, como por exemplo, taxas de 

juros no mercado doméstico. 

A Companhia arcará com parte das despesas dos Acionistas Vendedores 

relacionadas à Oferta, o que poderá impactar os valores líquidos a serem 

recebidos pela Companhia em decorrência da Oferta o que poderá afetar 

adversamente os resultados da Companhia no período subsequente à 

realização da mesma. 

Por meio do Contrato de Colocação, a Companhia assumirá a obrigação de pagamento 

de certas despesas da Oferta, incluindo da Oferta Secundária, como taxas de registro 

da CVM, ANBIMA e B3 relativas à Oferta, as despesas com auditores, advogados, 

consultores da Companhia. O desembolso desses valores pela Companhia poderá 

impactar os valores líquidos a serem recebidos pela Companhia em decorrência da 

Oferta Primária e, por consequência, os valores creditados ao patrimônio líquido da 

Companhia, o que poderá impactar negativamente seus resultados no período de 

apuração subsequente à realização da Oferta. Para mais informações sobre os custos e 

despesas incorridos por nós com a Oferta, veja a seção ‘‘Informações Sobre à Oferta – 

Custos de Distribuição’’, na página 54 deste Prospecto. 
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DESTINAÇÃO DOS RECURSOS 

Com base no Preço por Ação, estimamos que os recursos líquidos provenientes da 

Oferta Primária serão de aproximadamente R$1.024.928 mil, após a dedução das 

comissões e das despesas devidas por nós no âmbito da Oferta (sem considerar as 

Ações Suplementares). Os recursos líquidos da Oferta Primária e da Oferta Secundária 

correspondem a 50% e 50%, respectivamente, dos recursos líquidos da Oferta, sem 

considerar as as Ações Suplementares. Para informações detalhadas acerca das 

comissões e das despesas da Oferta, veja a seção “Informações Sobre a Oferta – 

Custos de Distribuição” na página 54 deste Prospecto. 

Pretendemos utilizar os recursos líquidos provenientes da Oferta Primária para 

(i) realizar aquisições, (ii) pagamento de dividendos aos acionistas; e (iii) fortalecer 

nossa capacidade financeira.  

A tabela abaixo resume os percentuais e valores estimados das destinações dos 

recursos líquidos provenientes da Oferta Primária: 

Destinação 
Percentual Estimado 

dos Recursos Líquidos 
Valor Estimado  

Líquido(1)(2) 

 (%) (em R$ mil) 

Aquisições ............................................................  50,0 512.464 
Pagamento de dividendos .......................................  29,8 305.000 

Fortalecimento da capacidade financeira ...................  20,2 207.464 

Total ...................................................................  100,00 1.024.928 
 

(1) Com base no Preço por Ação. 
(2) Considerando a dedução das comissões e despesas estimadas devidas por nós no âmbito da Oferta. 

Pagamento de dividendos 

Em assembleia geral ordinária e extraordinária, realizada em 19 de fevereiro de 2021, 

os acionistas da Companhia aprovaram a distribuição de dividendos no montante total 

de R$400.000.000,00, compreendendo: (a) R$67.128.424,58, referentes à destinação 

do lucro líquido do exercício social de 2020 a título de dividendos obrigatórios, dos 

quais (i) R$47.500.000,00 foram pagos em 10 de março de 2021 e 

(ii) R$19.628.424,58 serão pagos até 9 de abril de 2021; (b) R$201.385.273,75, 

referentes à destinação do lucro líquido do exercício social de 2020 a título de 

dividendos adicionais, dos quais (i) R$27.871.575,42 serão pagos até 9 e abril de 

2021, e (ii) R$173.513.698,33 a serem pagos até 31 de dezembro de 2021; e 

(c) R$131.486.301,67, declarados à conta de reserva de lucros, a serem pagos até 

31 de dezembro de 2021.  

Fizeram e farão jus aos dividendos os acionistas titulares de ações da Companhia em 

19 de fevereiro de 2021, conforme do artigo 205 da Lei das Sociedades por Ações, 

tornando-se as ações ordinárias ex-dividendos a partir de 20 de fevereiro de 2021. 

A efetiva aplicação dos recursos captados por meio da Oferta Primária depende de 

diversos fatores que não podemos garantir que virão a se concretizar, dentre os quais 

as condições de mercado então vigentes, nas quais baseamos nossas análises, 

estimativas e perspectivas atuais sobre eventos futuros e tendências. Alterações 

nesses e em outros fatores podem nos obrigar a rever a destinação dos recursos 

líquidos da Oferta Primária quando de sua efetiva utilização.  
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Enquanto os recursos líquidos decorrentes da Oferta Primária não forem efetivamente 

utilizados, no curso regular dos nossos negócios, eles poderão ser investidos em 

aplicações financeiras que acreditamos estar dentro de nossa política de investimento, 

visando à preservação do nosso capital e investimentos com perfil de alta liquidez, tais 

como títulos de dívida pública e aplicações financeiras de renda fixa contratados ou 

emitidos por instituições financeiras de primeira linha. 

Caso os recursos líquidos captados por nós por meio da Oferta Primária sejam inferiores à 

sua estimativa, sua aplicação será reduzida de forma proporcional aos objetivos e 

observada a ordem de alocação disposta na tabela acima e, na hipótese de serem 

necessários recursos adicionais, poderemos efetuar emissão de outros valores mobiliários 

e/ou efetuar a contratação de linha de financiamento junto a instituições financeiras. 

Por fim, não receberemos quaisquer recursos em decorrência da realização da Oferta 

Secundária, incluindo as Ações Suplementares, visto que tais recursos líquidos 

reverterão integralmente ao Acionista Vendedor. 

Para mais informações sobre o impacto dos recursos líquidos da Oferta Primária nossa 

situação patrimonial, veja a seção “Capitalização” na página 119 deste Prospecto. 
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CAPITALIZAÇÃO 

A tabela a seguir apresenta nossa capitalização total, composta por nossos empréstimos 

e financiamentos (circulante e não circulante), debêntures (circulante e não circulante) e 

patrimônio líquido em 31 de dezembro de 2020, indicando: (i) a situação real naquela 

data, (ii) ajustada por eventos subsequentes, e (iii) ajustada por eventos subsequentes 

e para considerar os recursos líquidos estimados da Oferta Primária, após a dedução das 

comissões e das despesas devidas por nós no âmbito da Oferta. 

As informações abaixo, referentes à coluna “Real”, foram extraídas das nossas 

demonstrações financeiras relativas ao exercício social findo em 31 de dezembro de 

2020. As informações da coluna “Ajustado” refletem o aumento de capital aprovado 

pelo Conselho de Administração em 2 de fevereiro de 2021, no valor de R$51.146 mil. 

As informações da coluna “Ajustado Pós-Oferta” refletem as informações da coluna 

“Ajustado”, conforme ajustadas para refletir o recebimento de recursos líquidos 

provenientes da Oferta Primária, estimados em R$1.024.928 mil, calculado com base 

no Preço por Ação, após a dedução das comissões e das despesas estimadas como 

devidas por nós no âmbito da Oferta. 

O investidor deve ler a tabela abaixo em conjunto com as seções “3 – Informações 

Financeiras Selecionadas”, “10 – Comentários dos Diretores” e “18 – Valores 

Mobiliários” do Formulário de Referência nas páginas 443, 602 e 766, respectivamente, 

deste Prospecto, bem como com as demonstrações financeiras da Companhia relativa 

aos exercícios sociais findos em 31 de dezembro de 2020, 2019 e 2018, as quais se 

encontram anexas a este Prospecto a partir da página 261. 

(em R$ mil) Em 31 de dezembro de 2020 

 Real Ajustado(1) 
Ajustado Pós-

Oferta(1)(2) 

Empréstimos e financiamentos (circulante e  
não circulante) ..........................................  944.181 944.181 944.181 

Debêntures(circulante e não circulante) ..........  503.246 503.246 503.246 

Patrimônio Líquido .......................................  738.707 789.853 1.814.781 

Capitalização Total(3) ................................  2.186.134 2.237.280 3.262.208 
 

(1) Ajustado para refletir o aumento de capital aprovado pelo Conselho de Administração em 2 de fevereiro de 2021, no 

valor de R$51.146 mil. Para mais informações, veja a seção “Sumário da Companhia – Eventos Recentes” e o item 
“3.3 – Eventos Subsequentes” do Formulário de Referência nas páginas 23 e 453, respectivamente, deste Prospecto. 

(2) Ajustado para refletir o recebimento de recursos líquidos provenientes da Oferta Primária, estimados em 

R$1.024.928 mil, calculado com base no ponto no Preço por Ação, após a dedução das comissões e das despesas 

estimadas como devidas por nós no âmbito da Oferta. 
(3) Capitalização total corresponde à soma dos empréstimos e financiamentos (circulante e não circulante), debêntures 

(circulante e não circulante) e patrimônio líquido. Ressalta-se que outras sociedades poderão utilizar definições diversas 

de capitalização total. 
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DILUIÇÃO 

Os investidores que participarem da Oferta sofrerão diluição imediata de seu 

investimento, calculada pela diferença entre o Preço por Ação e o valor patrimonial por 

ação imediatamente após a Oferta. 

Em 31 de dezembro de 2020, conforme ajustado pelos eventos subsequentes a seguir 

mencionados, o valor do patrimônio líquido consolidado da Companhia era de 

R$789.853 mil e o valor patrimonial por ação de emissão da Companhia, na mesma 

data de R$1,28. O referido valor patrimonial por ação de emissão da Companhia 

representa o valor do patrimônio líquido consolidado da Companhia em 31 de 

dezembro de 2020, dividido pelo número total de ações de emissão da Companhia em 

31 de dezembro de 2020, considerando os efeitos dos seguintes eventos 

subsequentes: (a) aumento de capital aprovado pelo Conselho de Administração em 

2 de fevereiro de 2021, no valor de R$51.146 mil, mediante a emissão de 5.773.032 

novas ações ordinárias, e (b) desdobramento de ações aprovada pela Assembleia Geral 

Extraordinária em 26 de março de 2021, na razão de 1 para 100 ações. 

Considerando a subscrição da totalidade das Ações no âmbito da Oferta Primária e após 

a dedução das comissões e despesas devidas por nós no âmbito da Oferta, com base no 

Preço por Ação, o patrimônio líquido ajustado da Companhia em 31 de dezembro de 

2020 seria de R$1.814.781 mil, representando um valor de R$2,72 por ação de emissão 

da Companhia. Isso representaria uma diluição imediata do valor patrimonial por ação 

de R$9,28 para os novos investidores, adquirentes de Ações no contexto da Oferta. Essa 

redução representa a diferença entre o preço por ação ordinária de emissão da 

Companhia, calculado com base no Preço por Ação, e o valor patrimonial por ação de 

emissão da Companhia imediatamente após a conclusão da Oferta.  

Para informações detalhadas acerca das comissões de distribuição e das despesas da 

Oferta, veja seção “Informações Sobre à Oferta – Custos de Distribuição”, na página 

54 deste Prospecto.  

O quadro a seguir ilustra a diluição por ação ordinária de nossa emissão, com base em 

seu patrimônio líquido em 31 de dezembro de 2020 e considerando os impactos da 

realização da Oferta Primária: 

 Em R$, exceto % 

Preço por Ação(1) ..................................................................................................  12,00 
Valor patrimonial por ação de emissão da Companhia em 31 de dezembro de 2020, 

ajustado para refletir os eventos recentes(2) ..........................................................  1,37 
Valor patrimonial por ação de emissão da Companhia em 31 de dezembro de 2020  

ajustado para refletir os eventos recentes e a Oferta(1)(2)(3) ......................................  2,72 
Aumento do valor patrimonial líquido por ação de emissão da Companhia em  

31 de dezembro de 2020 para os atuais acionistas(1)(2)(3) .........................................  1,35 
Diluição do valor patrimonial por ação de emissão da Companhia dos  

novos investidores(1)(2)(3)(4) ...................................................................................  9,28 
Percentual de diluição imediata resultante da Oferta(1)(5) ............................................  77,34% 
 

(1) Com base no Preço por Ação. 
(2) O valor patrimonial por ação de emissão da Companhia representa o valor do patrimônio líquido consolidado da 

Companhia, dividido pelo número total de ações de emissão da Companhia em 31 de dezembro de 2020, considerando 
os efeitos (a) do aumento de capital aprovado pelo Conselho de Administração em 2 de fevereiro de 2021, no valor de 

R$51.146 mil, mediante a emissão de 5.773.032 novas ações ordinárias, e (b) do desdobramento de ações aprovada 

pela Assembleia Geral Extraordinária em 26 de março de 2021, na razão de 1 para 100 ações. 
(3) Considera a dedução das comissões e despesas estimadas devidas pela Companhia no âmbito da Oferta. 
(4) Para os fins aqui previstos, diluição representa a diferença entre o preço por ação de emissão da Companhia, calculado 

com base no Preço por Ação a ser pago pelos investidores, e o valor patrimonial líquido por ação de emissão da 

Companhia imediatamente após a conclusão da Oferta. 
(5) O cálculo da diluição percentual dos novos investidores é obtido por meio da divisão do valor da diluição dos novos 

investidores pelo Preço por Ação. 
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O Preço por Ação a ser pago pelos investidores no contexto da Oferta não guarda 

relação com o valor patrimonial das ações de nossa emissão e foi fixado tendo como 

parâmetro as intenções de investimento manifestadas por Investidores Institucionais, 

considerando a qualidade da demanda (por volume e preço), no âmbito do 

Procedimento de Bookbuilding. Para informações detalhadas sobre o procedimento de 

fixação do Preço por Ação e das condições da Oferta, veja seção “Informações Sobre a 

Oferta – Preço por Ação”, na página 53 deste Prospecto. Para informações adicionais 

sobre o grupo de ações veja a seção “Sumário da Companhia – Eventos Recentes”, na 

página 22 deste Prospecto, bem como a seção “17.3 - Informações sobre 

desdobramentos, grupamentos e bonificações de ações” do Formulário de Referência 

na página 763 deste Prospecto. 

A realização da Oferta Secundária não resultará em nenhuma mudança no número de 

ações de nossa emissão, nem em alteração em nosso patrimônio líquido, uma vez que 

os recursos recebidos, nesse caso, será integralmente entregue ao Acionista Vendedor. 

Plano de Compra de Ações da Companhia 

A Companhia possui um Plano de Compra de Ações (“PCA”) ao qual os 

administradores e colaboradores da Companhia podem, voluntariamente, aderir, uma 

vez observadas determinadas condições.  

O PCA, aprovado pela Assembleia Geral da Companhia realizada em 12 de dezembro 

de 2019, na qual foram fixadas suas diretrizes, é administrado pelo Conselho de 

Administração da Companhia, o qual pode criar periodicamente programas de compra 

de ações, tendo como base o PCA e observado o limite do capital autorizado da 

Companhia, nominando os parceiros que farão parte do programa, a quantidade 

máxima de ações que poderão ser adquiridas e o prazo para pagamento. Além disso, é 

responsabilidade do Conselho de Administração da Companhia criar e aplicar normas 

gerais relativas à compra de ações e solução de dúvidas de interpretação do PCA.  

Anualmente, até o último dia do mês de março, a Companhia enviará aos parceiros, 

por meio de carta ou e-mail com aviso de recebimento, uma notificação informando 

sobre a possibilidade de aquisição de novas ações da Companhia. A notificação conterá 

a quantidade máxima permitida de ações e o preço de emissão de cada ação ou o 

desconto a ser aplicado sobre a cotação de mercado. O parceiro terá até 20 dias úteis 

após o recebimento da notificação para informar à Companhia, por meio de carta ou 

e-mail com aviso de recebimento, endereçado ao Presidente do Conselho de 

Administração, se tem interesse em adquirir ações, sendo que, caso positivo, deverá já 

informar a quantidade de ações. 

O PCA prevê que, após a Oferta, o preço das ações da Companhia será a cotação 

média dos preços de fechamento das ações nos pregões dos 180 (cento e oitenta) dias 

anteriores à data de envio da notificação informando sobre a possibilidade de aquisição 

de novas ações da Companhia. O Conselho de Administração da Companhia poderá 

estabelecer um desconto de até 10% sobre o preço por ação definido com base no 

descrito acima. 
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Programa de 2021 (PRCA-2021) 

Em 2 de fevereiro 2021, o Conselho de Administração aprovou o Programa de Compra 

de Ações da Companhia para o ano calendário de 2021 (“PRCA-21”), no contexto do 

PCA, com consequente emissão de novas ações e correspondente aumento do capital 

social da Companhia no valor de R$51.146 mil, mediante a emissão de 57.616 novas 

ações, correspondentes a 1% do capital social, na data de sua emissão. 

Tendo em vista que o PRCA-2021 já foi aprovado e a venda e integralização das ações, 

com o consequente aumento de capital, já realizada, não haverá um novo Programa de 

Compra de Ações sob o PCA no ano de 2021. 

Para informações adicionais sobre o PCA e o PRCA-2021, veja a seção “Sumário da 

Companhia – Eventos Recentes” na página 22 deste Prospecto e a seção 

“18.12 - Outras Informações Relevantes” do Formulário de Referência anexo a este 

Prospecto a partir da página 431. 

Histórico do Preço de Emissão de Ações 

O quadro abaixo apresenta informações sobre o capital social da Companhia subscrito 

e/ou adquirido nos últimos cinco anos por Acionistas Controladores, Administradores e 

parceiros do PCA: 

Data 
Natureza da 

Operação 
Quantidade de 

Ações Ordinárias 
Valor Total 

(R$) 

Forma de 
integralização/ 

liquidação 
Valor por 

Ação 

02/02/2021 Particular 57.616 51.145.647,99 Moeda corrente 887,70 

16/12/2020 Sem emissão  
de ações - 36.375.855,08 Capitalização - 

16/04/2020 Particular 59.941 7.590,41 Bônus de subscrição 0,13 

30/04/2020 Sem emissão  
de ações - 73.000.000,00 Capitalização - 

15/04/2020 Particular 21.478 14.353.532,62 Moeda corrente 668,29 

12/12/2019 Particular 3.374 1.998.830,32 Moeda corrente 592,42 

30/04/2019 Sem emissão  
de ações - 88.482.853,53 Capitalização - 

31/12/2018 Sem emissão  
de ações - 279.383.000,00 Capitalização - 

31/07/2018 Particular 1.557.098 162.990.284,92 Moeda corrente 104,68 

28/04/2017 Particular 21.370 (PN) 5.000.922,99 Moeda corrente 234,01 

05/07/2017 Particular 505.941 183.000.000,00 Moeda corrente 361,70 
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DECLARAÇÃO DO COORDENADOR LÍDER 
PARA FINS DO ARTIGO 56 DA INSTRUÇÃO DA CVM Nº 400 

 
BANCO ITAÚ BBA S.A., instituição financeira com endereço na Avenida Brigadeiro Faria 
Lima, n° 3.500, 1°, 2°, 3° (parte), 4° e 5° andares, CEP 04538-132, cidade de São 
Paulo, Estado de São Paulo, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica no 
Ministério da Economia sob o n° 17.298.092/0001-30, neste ato representada na forma 
de seu estatuto social (“Coordenador Líder”), vem, na qualidade de instituição 
intermediária líder da oferta pública de distribuição primária e secundária de ações 
ordinárias, nominativas, escriturais, sem valor nominal, todas livres e desembaraçadas 
de quaisquer ônus ou gravames (“Ações”), de emissão da GPS PARTICIPAÇÕES E 
EMPREENDIMENTOS S.A. (“Companhia”), compreendendo a distribuição: (i) primária 
de ações ordinárias de emissão da Companhia; e (ii) secundária de ações ordinárias de 
emissão da Companhia e de titularidade dos acionistas vendedores identificados no 
Prospecto Preliminar (conforme abaixo definido) (“Acionistas Vendedores”), a ser 
realizada no Brasil, sob a coordenação do Coordenador Líder, do Goldman Sachs do 
Brasil Banco Múltiplo S.A., do Bank of America Merrill Lynch Banco Múltiplo S.A., do 
Banco BTG Pactual S.A., do Citigroup Global Markets Brasil, Corretora de Câmbio, Títulos 
e Valores Mobiliários S.A. e do Banco Morgan Stanley S.A. (em conjunto, “Coordenadores 
da Oferta”), com esforços de colocação das Ações no exterior e observada a dispersão 
acionária prevista no Regulamento de Listagem do Novo Mercado (“Oferta”), nos termos 
da Instrução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) n° 400, de 29 de dezembro de 
2003, conforme alterada (“Instrução CVM 400”), vem, pela presente, nos termos do 
artigo 56 da Instrução CVM 400, declarar o quanto segue: 
 
CONSIDERANDO QUE: 
 
(a) a Companhia, Acionistas Vendedores e o Coordenador Líder constituíram seus 

respectivos assessores legais para auxiliá-los na implementação da Oferta; 
 
(b) para realização da Oferta, está sendo efetuada auditoria jurídica na Companhia 

e em suas subsidiárias, iniciada em janeiro de 2021 (“Auditoria”), a qual 
prosseguirá até a divulgação do “Prospecto Definitivo da Oferta Pública de 
Distribuição Primária e Secundária de Ações Ordinárias de Emissão da GPS 
Participações e Empreendimentos S.A.” (“Prospecto Definitivo”); 

 
(c) por solicitação dos Coordenadores da Oferta, a Companhia contratou 

independentes KPMG Auditores Independentes para aplicação dos procedimentos 
previstos na Norma Brasileira de Contabilidade CTA 23, de 15 de maio de 2015, 
e nos termos definidos pelo Instituto dos Auditores Independentes do Brasil 
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IBRACON no Comunicado Técnico 01/2015, de modo a verificar a consistência de 
determinadas informações contábeis e financeiras, incluídas ou anexas ao 
“Prospecto Preliminar da Oferta Pública de Distribuição Primária e Secundária de 
Ações Ordinárias de Emissão da GPS Participações e Empreendimentos S.A.” 
(“Prospecto Preliminar”) e ao Prospecto Definitivo, incluindo seus respectivos 
anexos;   
 

(d) a Companhia e os Acionistas Vendedores disponibilizaram aos Coordenadores da 
Oferta todos os documentos considerados relevantes para a Oferta; 
 

(e) além dos documentos referidos no item (d) acima, foram solicitados, pelos 
Coordenadores da Oferta, documentos e informações adicionais relativos à 
Companhia e aos Acionistas Vendedores, 
 

(f) a Companhia e os Acionistas Vendedores confirmam ter disponibilizado para 
análise dos Coordenadores da Oferta e de seus assessores legais todos os 
documentos e prestado todas as informações consideradas relevantes sobre os 
negócios da Companhia para análise do Coordenador Líder e de seus assessores 
legais, como o fim de permitir aos investidores uma tomada de decisão 
fundamentada sobre a Oferta; e 
 

(g) a Companhia e os Acionistas Vendedores, em conjunto com o Coordenador Líder, 
participaram da elaboração do Prospecto Preliminar e participarão da elaboração 
do Prospecto Definitivo, diretamente e por meio de seus respectivos assessores 
legais. 
 

O Coordenador Líder, em cumprimento ao disposto no artigo 56 da Instrução CVM 400, 
declara que: 
 
I. tomou todas as cautelas e agiu com elevados padrões de diligência, respondendo 

pela falta de diligência ou omissão, para assegurar que (a) as informações 
prestadas pela Companhia e pelos Acionistas Vendedores no Prospecto Preliminar 
e no Prospecto Definitivo, nas datas de suas respectivas divulgações, são 
verdadeiras, consistentes, corretas e suficientes, permitindo aos investidores 
uma tomada de decisão fundamentada a respeito da Oferta; e (b) as informações 
fornecidas ao mercado durante todo o prazo da Oferta, inclusive aquelas 
eventuais ou periódicas constantes da atualização do registro da Companhia e/ou 
que integram o Prospecto Preliminar e/ou que venham a integrar o Prospecto 
Definitivo, nas datas de suas respectivas publicações, são suficientes, permitindo 
aos investidores uma tomada de decisão fundamentada a respeito da Oferta; 
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II. o Prospecto Preliminar foi e o Prospecto Definitivo será elaborado de acordo com
as normas pertinentes, incluindo, mas não se limitando, à Instrução CVM 400, ao
Ofício-Circular 01/2021/CVM/SRE, de 1º de março de 2021, e ao “Código ANBIMA
de Regulação e Melhores Práticas para Estruturação, Coordenação e Distribuição
de Ofertas Públicas de Valores Mobiliários e Ofertas Públicas de Aquisição de
Valores Mobiliários”, atualmente em vigor; e

III. o Prospecto Preliminar contém e o Prospecto Definitivo conterá, nas datas de
suas respectivas divulgações, as informações relevantes necessárias ao
conhecimento pelos investidores da Oferta, das Ações a serem ofertadas, da
Companhia, incluindo aquelas relacionadas às suas atividades, à sua situação
econômico-financeira, e aos riscos que possam afetar a Companhia e a Oferta.

São Paulo, 26 de março de 2021. 

BANCO ITAÚ BBA S.A. 

Nome: Roderick Sinclair Greenlees
Cargo: Managing Director 

Nome:Pedro Garcia Souza 
Cargo: Managing Director 
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RELATÓRIO DA ADMINISTRAÇÃO – 2020, 2019 e 2018 

A administração do Grupo GPS, representando a GPS Participações e Empreendimentos S.A. e 

suas controladas, apresenta o Relatório da Administração e as respectivas Demonstrações 

Financeiras do exercício de 2020, 2019 e 2018, apuradas com o relatório de revisão dos 

auditores independentes sobre essas informações.

As demonstrações financeiras individuais e consolidadas identificadas como controladora e 

consolidado foram elaboradas de acordo com as políticas contábeis adotadas no Brasil, incluindo 

os pronunciamentos emitidos pelo Comitê de Pronunciamentos Contábeis (CPC) e Normas 

Internacionais de Relatório Financeiro (IFRS) emitidas pelo Conselho de Normas Internacionais 

de Contabilidade (IASB). Todas as informações relevantes das demonstrações financeiras 

(controladora e consolidado), e somente elas, estão sendo evidenciadas e correspondem 

àquelas utilizadas pela Administração na sua gestão. 

1. MENSAGEM DA ADMINISTRAÇÃO

Visão
Ser a referência no mercado de serviços indoor do Brasil, respeitada por oferecer 
soluções inovadoras, pela qualidade da sua entrega e pela capacidade de oferecer a 
melhor relação custo x benefício para os seus Clientes. 

 A GPS Participações e Empreendimentos S.A. ("Controladora”) é uma Holding, aqui referida 

como “Companhia” ou “Grupo GPS” que, através de suas subsidiárias e controladas oferece 

soluções de multisserviços, servindo mais de 2.700 Clientes em todo território nacional com a 

colaboração dos mais de 100 mil funcionários (incluídos os colaboradores das 4 empresas 

adquiridas no 4T20), liderados por um time de aproximadamente 300 executivos que gerem uma 

operação com cobertura geográfica relativa a 98% do 

PIB industrial brasileiro. 

Com atuação nos segmentos de facilities, segurança, 

logística indoor, manutenção e serviços industriais, a 

Companhia oferece uma gama diversificada e ampla 

de serviços aos seus Clientes, um atributo que muito 

nos diferencia da concorrência.  

Facilities
41%

Segurança
37%

Serv.
Industriais

17%

Logística
5%

MIX DE RECEITA LIQUIDA 2020
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A partir de 2008, após uma reestruturação societária e de gestão, o Grupo GPS intensificou sua 

estratégia de crescimento (i) orgânico, sustentado por uma expansão na base recorrente e 

conversão de novos Clientes, construindo relacionamentos de longo prazo que geram elevados 

índices de retenção, renovação e ampliação de contratos, e (ii) inorgânico (M&A), através da 

aquisição de empresas que favoreçam a penetração ou ampliação nas regiões de atuação e/ou 

do portfólio de serviços, e apresentem potencial de sinergia de custos e ganhos de escala. Desde 

2007 foram 30 aquisições em diversos segmentos e regiões do país.  

Abaixo representamos o crescimento da receita total, segregada em orgânica e inorgânica desde 

o início da sua história.

Neste caso, as receitas das operações inorgânicas correspondem a todos os contratos com 

Clientes celebrados pelas empresas adquiridas na data da sua aquisição, e as receitas orgânicas 

aos contratos celebrados com Clientes da base atual da Companhia, eventuais perdas e novos 

Clientes fruto da abordagem comercial da própria Companhia. 

O crescimento orgânico combinado, somando os contratos de M&A após 24 meses, refletem de 

maneira mais exata o crescimento dinâmico da companhia ano a ano, que obteve em média 

13,2% a.a. entre 2015 e 2020.  
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As oportunidades de expansão tanto orgânica quanto via M&A são alavancadas por um mercado 

grande e altamente fragmentado, onde o Grupo GPS já era líder em 2019 com 2,9% de 

participação, conforme dados da Consultoria AT Kearney, apurados em 2020.   

2. CLIENTES

Missão Grupo GPS 
Todos servindo com orgulho e dedicação, nos tornando essenciais aos nossos Clientes. 

O Cliente é o centro da nossa Missão e a manutenção de relacionamentos de longo prazo é 

condição essencial para viabilizar uma performance sustentável. Porém, garantir longevidade da 

carteira de Clientes demanda energia e disciplina, e é na autonomia dos gestores para tomada 

de decisão e no constante acompanhamento da satisfação dos Clientes que o Grupo GPS 

investe.  

Desta forma, os indicadores de satisfação dos Clientes (NPS) e renovação de contratos são duas 

das principais metas que determinam a performance dos executivos, e por isso têm se mantido 

em patamares alinhados com a expectativa da administração.  

Nota: abertura da receita inorgânica por safra detalhada na nota explicativa 31c.
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NPS (Net Promoter Score)
NPS é uma metodologia de avaliação da satisfação dos 

Clientes, medido pela disposição de cada formador de 

opinião da estrutura organizacional dos Clientes em 

indicar a Companhia. 

Em 2020, 83% foram classificados como promotores, 

dos quais abatidos os somente 5% de detratores 

resultaram num indicador de 7%.  

A capacidade de retenção dos contratos está refletida 

nos índices médios de 1,8% de Perda (churn), 8,6%, 

crescimento na base atual de Clientes (same-client 

sales) e de 6,4% em novos Clientes (Gross Adds)

apurados na base de crescimento orgânico combinado entre 2020 – 2015, que totalizam 13,2%. 

3. PESSOAS

Valores do Grupo GPS 
Espírito de servir, Trabalho em equipe, Disciplina, Autodesenvolvimento, 
Comprometimento e Empresariamento. 

O modelo de gestão do Grupo GPS está pautado no empresariamento e na meritocracia, com 

autonomia para tomada de decisão de forma planejada e disciplinada. A base deste modelo é o 

gerente de contrato, que estabelece a relação direta com o Cliente e pode atuar de maneira 

célere nas decisões que afetam a sua satisfação e no equilíbrio econômico-financeiro do 

contrato. Um robusto sistema de acompanhamento permite que os gerentes e toda a cadeia, até 

o Conselho de Administração, tenham seus objetivos altamente alinhados e com informações

precisas para a tomada de decisão.

Neste ambiente ainda se insere um programa de distribuição de lucros vinculada à performance 

individual, que pode representar uma parcela significativa da remuneração anual dos 

colaboradores elegíveis. Baseado na meritocracia, este sistema estimula os colaboradores a 

expandirem suas carteiras de forma rentável, perseguindo melhora nos índices de segurança do 

trabalho, satisfação dos Clientes, renovação dos contratos e crescimento de EBITDA. Desta 

forma, há um ambiente propício para o desenvolvimento e evolução da carreira dentro do próprio 

Grupo GPS.  
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Além do resultado, SSMA (Saúde, Segurança e Meio Ambiente) é um assunto tratado como 

prioridade. Diariamente as lideranças falam sobre segurança com seus times, alertando e 

relembrando dos procedimentos, equipamentos de proteção e iniciativas que devem ser 

adotadas para mitigar a ocorrência e/ou a gravidade de potenciais acidentes de trabalho. 

Justamente por isso, o indicador de acidentes de trabalho é um dos que afetam diretamente a 

remuneração variável de cada executivo do Grupo GPS. Nosso índice tem se mantido estável 

mesmo com o crescimento acelerado do número de colaboradores. 

5. DESEMPENHO OPERACIONAL

INDICADORES 2020

Receita Líquida (ROL) 
R$ 4.942 mi

EBITDA (Ajustado) 
R$ 573 mi

Lucro Líquido 
R$ 283 mi

DESTAQUES

15% de crescimento da Receita Líquida;

33% de crescimento de EBITDA ajustado;

33% de aumento do Lucro Líquido.

O exercício de 2020 foi marcado por um ambiente único e desafiador no contexto mundial e 

nacional: em 11 de março de 2020, a Organização Mundial da Saúde (OMS) declarou pandemia 

global decorrente dos efeitos do novo Coronavirus (“COVID 19”), e, em 20 de março de 2020, o 

Nota: Os números apresentados em 2020 não incluem as aquisições realizadas no 4T20.
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Senado Federal promulgou o Decreto Legislativo que reconheceu o estado de calamidade 

pública no Brasil. 

O Grupo GPS, junto com seus Colaboradores, Parceiros e Clientes, enfrentou os desafios da 

pandemia do COVID-19, e continua atuando para ser parte da solução e garantir o foco em 

manter as operações com o mínimo de impacto nos Clientes, promover o bem-estar dos 

Colaboradores e contribuir para minimizar os riscos para a comunidade. 

A partir de então foi estabelecido um grupo de trabalho nacional, que se comunica diariamente 

reportando as situações de cada regional, e consolidadas por uma central de monitoramento 

nacional. O monitoramento permanece constante para garantir que as estruturas estejam 

preparadas para uma resposta imediata a depender de cada situação. 

Adicionalmente foram estabelecidos planos de contingência por regionais e Clientes, a fim de 

garantir a proteção dos profissionais e evitar a propagação da doença. Cada plano considera as 

condições específicas do Cliente e um conjunto de ações a depender do estágio mapeado da 

doença.  

Até o presente momento, a despeito das medidas que visam mitigar a propagação da 

contaminação, foram apurados 1.661 casos de contaminação, sendo 1.567 recuperados e 

lamentáveis 27 óbitos. 

Lucro Líquido  

Apesar do contexto desafiador em 2020, nossos resultados apresentaram evolução no triênio 

2018-2020, e especificamente entre 2019 e 2020 apurou-se um crescimento significativo de 33% 

no Lucro Líquido, com incremento de 0,8pp de margem. Este incremento ocorreu em função do 

trabalho consistente de equilíbrio financeiro dos contratos, gestão eficiente das despesas 

administrativas, que resultou em um incremento de 25% no resultado operacional. 
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Receita Líquida 

A receita líquida apresentou crescimento consistente no triênio 2018 - 2020 e, em especial, 

considerando o ambiente de 2020, quando aumentou 15% em relação a 2019, totalizando R$ 

4.942 mi no período. 

Crescimento Orgânico 

O crescimento médio da receita líquida orgânica do triênio 2018-2020, considerando a

receita de aquisições como orgânica após 24 meses, foi impactado pelo comportamento

da receita em 2020 o que gerou um crescimento médio de 10,3%. Este indicador é

composto pelos índices médios de 2,3% de Perda (churn), 7,0%, crescimento na base

atual de Clientes (same-client sales) e de 5,7% em novos Clientes (Gross Adds)

apurados no período.

Crescimento Inorgânico (M&A) 

O crescimento inorgânico, relativo às empresas adquiridas em 2020, refletiu a

consolidação pro-rata das receitas conforme datas de aquisição dos grupos: BC2 em

Nota: em 2019 foi implementada uma mudança no modelo de remuneração dos administradores e sua respectiva contabilização, impactando a
rentabilidade da Companhia. Refletindo o novo modelo nos números de 2018 em caráter de simulação para comparação na mesma base, as margens 
operacional e líquida seriam, respectivamente, 9,3% e 5,1%. 

R$ mi
2020
(a)

2019
(b)

2018
(c) (a) / (b) (b) / (c)

Receita Líquida 4.942 4.311 3.271 15% 32%
( ) Custos Operacionais (4.001) (3.547) (2.651) 13% 34%
( ) Despesas Administrativas (473) (388) (263) 22% 48%

Resultado Operacional 469 376 358 25% 5%
% Result. Op. / ROL 9,5% 8,7% 10,9% 0,8pp 2,2pp

( ) Resultado Financeiro (49) (53) (45) 9% 18%
( ) Equivalência patrimonial (4) 0 0 0% 0%

LAIR 416 323 312 29% 3%
%LAIR / ROL 8,4% 7,5% 9,5% 0,9pp 2,0pp

( ) IR/CS (134) (111) (111) 21% 1%
% (IR/CS) / LAIR 32,1% 34,2% 35,6% 2,1pp 1,4pp

LUCRO LIQUIDO 283 212 201 33% 6%
%LL / ROL 5,7% 4,9% 6,1% 0,8pp 1,2pp

DRE consolidado
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janeiro, Luandre, ISS (operação brasileira) e Conbrás em outubro e Sunset em 

novembro.  

O crescimento inorgânico relativo às empresas adquiridas em 2019 refletiu a diferença

entre o pro-rata de 2019 versus 2020 (completo) das receitas conforme datas de

aquisição dos grupos: JAM, Magnus, Proteg e Quattro em janeiro, Algar em fevereiro,

Servis em abril, Polo Norte em julho e Gol em novembro.

EBITDA e EBITDA Ajustado 

O EBITDA, calculado conforme Instrução CVM 527, apresentou crescimento de 26% no período 

entre 2019 e 2020. Entretanto, com o objetivo de melhor refletir o desempenho operacional da 

Companhia, relacionamos abaixo o EBITDA ajustado que apresenta um crescimento de 33% e 

incremento de 1,6pp de margem EBITDA frente a 2019.  

A atuação imediata dos gerentes de contrato e liderança para equilíbrio econômico-financeiro 

dos contratos e a firme atuação na gestão das despesas administrativas diante do cenário da 

pandemia permitiram o incremento da rentabilidade no período.  

Nota: em 2019 foi implementada uma mudança no modelo de remuneração dos administradores e sua respectiva contabilização, impactando a rentabilidade da 
Companhia. Refletindo o novo modelo nos números de 2018 em caráter de simulação para comparação na mesma base, a margem EBITDA seria de 10,8%. 

EBITDA
R$ mi

2020
(a)

2019
(b)

2018
(c) (a) / (b) (b) / (c)

LUCRO LIQUIDO 283 212 201 33% 6%
IR / CSLL 134 111 111 21% 1%
Resultado Financeiro Líquido 49 53 45 9% 18%
Depreciação e Amortização (nota 32a) 27 18 9 54% 94%
Depreciação e Amortização (nota 32c) 17 11 2 49% 374%
Amortização de mais valia (nota 32c) 56 44 17 27% 153%

EBITDA (cf. iCVM 527) 564 449 386 26% 16%
Provisão (reversão) para contingências não trabalhistas (nota 32c) 9 3 3 248% 6%
Compra vantajosa (nota 32d) (1) 0 0 0% 0%
Reversão de tributos sub júdice (nota 32d) (12) (54) (27) 78% 103%
Despesas com aquisição de controladas (nota 32d) 9 19 6 52% 200%
Multas (nota 32d) 0 0 1 0% 100%
Provisão para risco de crédito tributário (nota 32d) 0 0 7 0% 100%
Outras receitas (nota 32d) (3) 0 (2) 0% 100%
Outras despesas (nota 32d) 6 15 30 59% 50%

EBITDA ajustado 573 432 404 33% 7%
% EBITDA ajustado 11,6% 10,0% 12,4% 1,6pp 2,4pp
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Como forma de melhor refletir a performance operacional da companhia, em decorrência da 

adoção do CPC 06 (R2) / IFRS 16 – Arrendamentos a partir de 1º de janeiro de 2019, 

considerando o impacto a crédito no resultado referente à baixa do passivo de arrendamento 

mercantil de R$ 16,0 milhões e R$ 11,0 milhões em 2020 e 2019, respectivamente, a margem 

EBITDA ajustada expurgando esse efeito seria de 11,3% e 9,8%. 

ALAVANCAGEM 

As políticas financeiras da Companhia estabelecem a manutenção de um volume mínimo de 

aplicações, de forma a viabilizar necessidades de investimentos como a implantação de 

grandes contratos a aquisição de empresas, assim como a proteção do seu fluxo de caixa 

frente a possíveis crises econômicas. Dessa forma, a emissão ou contratação de novas 

operações de dívida ocorrem sempre para recomposição de caixa, o que confere ao Grupo 

GPS maior capacidade de negociação de preços e prazos, prática que vem reduzindo ano 

após ano o custo da dívida, bem como aumentando o duration do perfil da dívida. 

Como forma de melhor refletir as obrigações da companhia, em virtude da representatividade 

das rubricas de aquisições de controladas constantes no passivo (R$ 467,1 milhões em 2020, 

Endividamento
R$ mi

2020
(a)

2019
(b)

2018
(c) (a) / (b) (a) / (c)

Dívida Líquida / EBITDA 1,0x 1,1x 0,6x 9% 68%
EBITDA ajustado 573 432 404 33% 42%
Dívida Líquida (592) (491) (249) 21% 138%
Caixa e outros ativos 878 761 558 15% 57%

Caixas e equivalentes 732 742 541 1% 35%
Aplicações financeiras (CP) 102 0 0 0% 0%
Aplicações financeiras (LP) 0 0 0 0% 15%
Instrumentos financeiros derivativos (CP) 21 6 5 217% 280%
Instrumentos financeiros derivativos (LP) 23 12 11 91% 100%

Dívida Bruta (1.470) (1.252) (807) 17% 82%
Circulante (336) (179) (205) 87% 64%
Empréstimos e financiamentos (328) (171) (202) 92% 62%
Debêntures (3) (3) 0 5% 0%
Instrumentos financeiros derivativos (CP) 0 0 0 0% 0%
Parcelamento de Tributos (5) (5) (4) 2% 44%

Não Circulante (1.134) (1.072) (602) 6% 88%
Empréstimos e financiamentos (617) (553) (579) 11% 6%
Debêntures (500) (500) 0 0% 0%
Instrumentos financeiros derivativos (LP) 0 0 0 0% 0%
Parcelamento de Tributos (17) (19) (22) 10% 23%
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R$ 276,5 milhões em 2019 e R$ 232,2 milhões em 2018), o indicador de alavancagem 

somados esses saldos à dívida bruta seria de 1,8x, 1,7x e 1,1x em 2020, 2019 e 2018, 

respectivamente. 

Geração de Caixa  

6. CONSIDERAÇÕES FINAIS

Os resultados alcançados em 2020 reforçam nossa convicção que nosso modelo de gestão, 

pautado pela descentralização, delegação planejada, empresariamento e exercício da 

meritocracia, é o fator mais relevante para o sucesso da nossa estratégia de crescimento. É 

através da nossa capacidade de reter e engajar pessoas com espírito empreendedor que 

manteremos o foco em construir relações de longo prazo com os Clientes e sustentabilidade dos 

nossos resultados. Trabalhamos para aprimorar nossas ferramentas de motivação e retenção de 

curto, médio e longo prazos e propiciar para nossa equipe um ambiente empresarial cada vez 

mais eficiente e produtivo. 

Acreditamos que 2021 será um ano desafiador e de diversas oportunidades e por isso 

preparamos o Grupo para seguir sua direção de crescimento, combinando o esforço das equipes 

comerciais com novas oportunidades de aquisição de empresas assegurando uma 

gestão equilibrada dos riscos que envolvem o nosso ambiente empresarial. 

(1) Capital de giro considera a variação das rubricas: (i) ativo – contas a receber (curto e longo prazo), contribuições a recuperar, outros créditos,
adiantamentos, estoques, despesas antecipadas e (ii) passivo – fornecedores, salários e encargos sociais, obrigações tributárias e outras contas a pagar. (2) 
Ajustes de capital de giro e Capex oriundos de M&A expurgam o efeito dos saldos iniciais de balanço das empresas adquiridas no período, considerando as 
mesmas rubricas do item 1 e o ativo imobilizado.

Fluxo de Caixa Operacional
R$ mi

2020
(a)

2019
(b)

2018
(c) (a) / (b) (a) / (c)

EBITDA 573 432 404 33% 42%
Lucro Líquido 283 212 201 33% 41%

(+) IR/CS 134 111 111 21% 20%
(+) Resultado Financeiro 49 53 45 9% 7%
(+) Depreciação e Amortização 100 73 29 37% 245%
(+) Despesas com aquisição de controladas M&A (nota 32d) 9 19 6 52% 43%
(+/ ) Capital de Giro¹ (130) (74) (90) 76% 44%
(+/ ) Capital de Giro (ajuste saldos iniciais M&A)² 83 (4) 3 2008% 2614%
(+/ ) Depósitos judiciais trabalhistas (nota 27a) 4 (24) 18 118% 77%
( ) Capex (124) (48) (24) 156% 423%
(+/ ) Capex (ajuste saldos iniciais M&A)² 51 25 8 107% 502%

Geração Operacional de Caixa ajustada 457 342 309 33% 48%
Conversão de Caixa (Geração Operacional aj. / EBITDA) 79,8% 79,3% 76,4% 0,5pp 3,4pp
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7. AGRADECIMENTOS

O Grupo GPS agradece a todos os seus Colaboradores e Empresários pela dedicação e 

comprometimento, igualmente aos Acionistas, sempre confiantes na gestão do Grupo, e aos 

Conselheiros, que nos conduziram e nos apoiaram na tomada de importantes decisões. Além 

disso, o Grupo agradece a todos os seus Clientes pela parceria estabelecida e pela confiança 

depositada. Esta confiança é a premiação pelo nosso empenho em servir cada dia melhor, com 

mais eficiência, contribuindo para que nossos Clientes possam concentrar o seu foco em sua 

atividade fim, pois mais do que prestar serviços, queremos ser um elemento agregador de valor 

ao negócio. A satisfação dos nossos Clientes é a nossa razão de existir e participar do 

seu sucesso nos motiva cada vez mais a servi-los com orgulho e dedicação. 

Declaração sobre Conflito de Interesses
Em atendimento à Instrução CVM n° 381, a Companhia contratou a KPMG Auditores 

Independentes para serviços de auditoria das demonstrações financeiras. O procedimento da 

Companhia na contratação de serviços não relacionados à auditoria externa busca avaliar a 

existência de conflito de interesse, assim, são avaliados os seguintes aspectos: o auditor não 

deve (i) auditar o seu próprio trabalho, (ii) exercer funções gerenciais no seu cliente e, (iii) 

promover os interesses do seu cliente.
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KPMG Auditores Independentes 
Rua Arquiteto Olavo Redig de Campos, 105, 6º andar - Torre A 
04711-904 - São Paulo/SP - Brasil  
Caixa Postal 79518 - CEP 04707-970 - São Paulo/SP - Brasil 
Telefone +55 (11) 3940-1500 
kpmg.com.br

Relatório dos auditores independentes sobre as 

demonstrações financeiras individuais e 

consolidadas 
Aos Acionistas e Diretores da
GPS Participações e Empreendimentos S.A.
São Paulo SP

Opinião

Examinamos as demonstrações financeiras individuais e consolidadas da GPS Participações e Empreendimentos S.A.
(“Companhia”), identificadas como controladora e consolidado, respectivamente, que compreendem os balanços
patrimoniais em 31 de dezembro de 2020 e as respectivas demonstrações do resultado, do resultado abrangente, das
mutações do patrimônio líquido e dos fluxos de caixa para o exercício findo nessa data, bem como as correspondentes
notas explicativas, compreendendo as políticas contábeis significativas e outras informações elucidativas.

Em nossa opinião, as demonstrações financeiras individuais e consolidadas acima referidas apresentam
adequadamente, em todos os aspectos relevantes, a posição patrimonial e financeira, individual e consolidada, da GPS
Participações e Empreendimentos S.A. em 31 de dezembro de 2020, o desempenho individual e consolidado de suas
operações e os seus respectivos fluxos de caixa individual e consolidado para o exercício findo nessa data, de acordo
com as práticas contábeis adotadas no Brasil e com as normas internacionais de relatório financeiro (IFRS) emitidas pelo
International Accounting Standards Board (IASB).

Base para opinião

Nossa auditoria foi conduzida de acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria. Nossas
responsabilidades, em conformidade com tais normas, estão descritas na seção a seguir intitulada “Responsabilidades
dos auditores pela auditoria das demonstrações financeiras individuais e consolidadas”. Somos independentes em
relação à Companhia e suas controladas, de acordo com os princípios éticos relevantes previstos no Código de Ética
Profissional do Contador e nas normas profissionais emitidas pelo Conselho Federal de Contabilidade, e cumprimos com
as demais responsabilidades éticas de acordo com essas normas. Acreditamos que a evidência de auditoria obtida é
suficiente e apropriada para fundamentar nossa opinião.
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Principais assuntos de auditoria

Principais assuntos de auditoria são aqueles que, em nosso julgamento profissional, foram os mais significativos em
nossa auditoria do exercício corrente. Esses assuntos foram tratados no contexto de nossa auditoria das demonstrações
financeiras individuais e consolidadas como um todo e na formação de nossa opinião sobre essas demonstrações
financeiras individuais e consolidadas e, portanto, não expressamos uma opinião separada sobre esses assuntos.

Determinação do valor justo da contraprestação transferida e dos ativos identificáveis adquiridos e dos passivos
assumidos em combinações de negócios

Veja Notas Explicativas nº 3 e 8.1 das demonstrações financeiras individuais e consolidadas.

Principais assuntos de auditoria Como nossa auditoria endereçou esse assunto

A Companhia adquiriu nos últimos exercícios participações
societárias que resultaram no controle de diversas entidades
atuantes nos variados segmentos operacionais da Companhia.

Na contabilização inicial dessas combinações de negócios, a
Companhia com o apoio de consultoria especializada
contratada, aplicou diversos julgamentos, estimativas e
premissas significativas para determinação dos valores justos
da contraprestação transferida e dos ativos identificáveis
adquiridos e passivos assumidos naquelas transações, tais
como:

(i) Contraprestação transferida: preponderantemente opções
de venda dos acionistas não controladores e parcelas futuras
de parte do preço de aquisição, vinculadas a metas previstas
em contrato a serem atingidas pelas entidades adquiridas;

(ii) Ativos adquiridos: preponderantemente carteira de
clientes e marcas cujas premissas consistem na estimativa do
valor presente dos fluxos de caixa líquidos esperados pelas
relações com clientes e valor presente dos rendimentos
futuros a serem gerados durante a vida útil remanescente de
um determinado ativo; e

(iii) Passivos assumidos: preponderantemente passivos
contingentes oriundos de processos judiciais cuja principal
premissa consiste na probabilidade e magnitude das saídas de
recursos efetuada pelos assessores legais.

Diante das incertezas relacionadas as premissas e estimativas
destacadas que possuem um risco significativo de resultar em
um ajuste material nos saldos das demonstrações financeiras
individuais e consolidadas, consideramos esse assunto como
significativo em nossa auditoria.

Nossos procedimentos de auditoria incluíram mas
não se limitaram a:

Análise dos documentos (principalmente
contratos) relacionados a essas combinações de
negócios a luz das normas contábeis em vigor para
corroborar as bases em que as transações de
foram realizadas;

Revisão: (i) das informações contábeis financeiras
das entidades adquiridas; e (ii) Avaliação, com
auxílio dos nossos especialistas em finanças
corporativas das principais premissas e estimativas
utilizados pela administração na determinação dos
valores justos dos ativos identificáveis adquiridos,
dos passivos assumidos, do valor presente de
pagamentos futuros de opções de venda
relacionadas a aquisições já realizadas , e preço de
aquisição vinculado a metas futuras a serem
atingidas pelas adquiridas; e

Avaliação se as divulgações nas demonstrações
financeiras individuais e consolidadas consideram
as informações relevantes.

Com base nas evidências obtidas por meio do
conjunto de procedimentos de auditoria acima
resumidos, consideramos adequados os saldos de
ativos e passivos em 31 de dezembro de 2020 e no
resultado do exercício findo nessa data, bem como as
divulgações correspondentes no contexto das
demonstrações financeiras individuais e consolidadas
tomadas em conjunto.
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Redução ao valor recuperável de unidades geradoras de caixa que contém ágio por expectativa de rentabilidade
futura

Veja Notas Explicativas nº 8.9 e 20(d) das demonstrações financeiras individuais e consolidadas.

Principais assuntos de auditoria Como nossa auditoria endereçou esse assunto

A Companhia e suas controladas mantém em seu balanço
patrimonial valores relevantes de ágios por expectativa de
rentabilidade futura apurados em combinações de negócios
que devem ser testados com relação à redução ao valor
recuperável, pelo menos uma vez ao ano, conforme norma
contábil em vigor.

A determinação do valor em uso das unidades geradoras de
caixa é baseado em fluxos de caixa futuros estimados,
descontados a valor presente que envolve estimativas e
premissas significativas tais como: (i) a margem LAJIDA (Lucro
Antes de Juros, Impostos, Depreciação e Amortização) e a
respectiva taxa de crescimento anual; (ii) a taxa de desconto
baseada no custo médio ponderado de capital (WACC); (iii)
alavancagem da unidade geradora de caixa; (iv) crescimento
médio da receita líquida; e (v) capital de giro em relação a
parcela correspondente da receita líquida.

Devido às incertezas relacionadas as premissas utilizadas para
estimar o valor recuperável das em uso das unidades
geradoras de caixa que possuem risco significativo de resultar
em um ajuste material nos saldos das demonstrações
financeiras individuais e consolidadas, consideramos esse
assunto como significativo em nossa auditoria.

Nossos procedimentos de auditoria incluíram mas
não se limitaram a:

Avaliação, com o auxílio dos nossos especialistas
em finanças corporativas, da razoabilidade das
principais estimativas e premissas utilizadas para
projeção do fluxos de caixa futuros estimados, bem
como sensibilização dessas principais premissas
com base em informações, tais como: margem
LAJIDA; crescimento esperado para o mercado em
que a Companhia e suas controladas atuam; taxa
de desconto baseada no custo médio ponderado
de capital; alavancagem da unidade geradora de
caixa; crescimento médio da receita líquida; capital
de giro, e consequente recálculo dos fluxos de
caixa futuros estimados, descontados a valor
presente, determinados pela Companhia e suas
controladas; e

Avaliação se as divulgações nas demonstrações
financeiras individuais e consolidadas consideram
as informações relevantes.

Com base nas evidências obtidas por meio dos
procedimentos acima resumidos, consideramos
apropriados os valores contábeis das unidades
geradoras de caixa que contém ágio por expectativa
de rentabilidade futura, bem como as divulgações
relacionadas, no contexto das demonstrações
financeiras individuais e consolidadas tomadas em
conjunto, referentes ao exercício findo em 31 de
dezembro de 2020.
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Outros assuntos – Demonstrações do valor adicionado

As demonstrações, individual e consolidada, do valor adicionado (DVA) referentes ao exercício findo em 31 de
dezembro de 2020 elaboradas sob a responsabilidade da administração da Companhia, e apresentadas como
informação suplementar para fins de IFRS, foram submetidas a procedimentos de auditoria executados em conjunto
com a auditoria das demonstrações financeiras individuais e consolidadas da Companhia. Para a formação de nossa
opinião, avaliamos se essas demonstrações estão conciliadas com as demonstrações financeiras e registros contábeis,
conforme aplicável, e se a sua forma e conteúdo estão de acordo com os critérios definidos no Pronunciamento Técnico
CPC 09 Demonstração do Valor Adicionado. Em nossa opinião, essas demonstrações individuais e consolidadas do
valor adicionado foram adequadamente elaboradas, em todos os aspectos relevantes, segundo os critérios definidos
nesse Pronunciamento Técnico e são consistentes em relação às demonstrações financeiras individuais e consolidadas
tomadas em conjunto.

Outras informações que acompanham as demonstrações financeiras individuais e consolidadas e o relatório dos
auditores

A administração da Companhia é responsável por essas outras informações que compreendem o Relatório da
Administração.

Nossa opinião sobre as demonstrações financeiras individuais e consolidadas não abrange o Relatório da Administração
e não expressamos qualquer forma de conclusão de auditoria sobre esse relatório.

Em conexão com a auditoria das demonstrações financeiras individuais e consolidadas, nossa responsabilidade é a de
ler o Relatório da Administração e, ao fazê lo, considerar se esse relatório está, de forma relevante, inconsistente com
as demonstrações financeiras ou com nosso conhecimento obtido na auditoria ou, de outra forma, aparenta estar
distorcido de forma relevante. Se, com base no trabalho realizado, concluirmos que há distorção relevante no Relatório
da Administração, somos requeridos a comunicar esse fato. Não temos nada a relatar a este respeito.

Responsabilidades da administração e da governança pelas demonstrações financeiras individuais e consolidadas

A administração é responsável pela elaboração e adequada apresentação das demonstrações financeiras individuais e
consolidadas de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil, e com as normas internacionais de relatório
financeiro (IFRS), emitidas pelo International Accounting Standards Board (IASB), e pelos controles internos que ela
determinou como necessários para permitir a elaboração de demonstrações financeiras livres de distorção relevante,
independentemente se causada por fraude ou erro.

Na elaboração das demonstrações financeiras individuais e consolidadas, a administração é responsável pela avaliação
da capacidade de a Companhia continuar operando, divulgando, quando aplicável, os assuntos relacionados com a sua
continuidade operacional e o uso dessa base contábil na elaboração das demonstrações financeiras individuais e
consolidadas, a não ser que a administração pretenda liquidar a Companhia e suas controladas ou cessar suas
operações, ou não tenha nenhuma alternativa realista para evitar o encerramento das operações.

Os responsáveis pela governança da Companhia e suas controladas são aqueles com responsabilidade pela supervisão
do processo de elaboração das demonstrações financeiras individuais e consolidadas.
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Responsabilidades dos auditores pela auditoria das demonstrações financeiras individuais e consolidadas

Nossos objetivos são obter segurança razoável de que as demonstrações financeiras individuais e consolidadas,
tomadas em conjunto, estão livres de distorção relevante, independentemente se causada por fraude ou erro, e emitir
relatório de auditoria contendo nossa opinião. Segurança razoável é um alto nível de segurança, mas não uma garantia
de que a auditoria realizada de acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria sempre detectam as
eventuais distorções relevantes existentes. As distorções podem ser decorrentes de fraude ou erro e são consideradas
relevantes quando, individualmente ou em conjunto, possam influenciar, dentro de uma perspectiva razoável, as
decisões econômicas dos usuários tomadas com base nas referidas demonstrações financeiras.

Como parte da auditoria realizada de acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria, exercemos
julgamento profissional e mantemos ceticismo profissional ao longo da auditoria. Além disso:

Identificamos e avaliamos os riscos de distorção relevante nas demonstrações financeiras individuais e consolidadas,
independentemente se causada por fraude ou erro, planejamos e executamos procedimentos de auditoria em
resposta a tais riscos, bem como obtemos evidência de auditoria apropriada e suficiente para fundamentar nossa
opinião. O risco de não detecção de distorção relevante resultante de fraude é maior do que o proveniente de erro,
já que a fraude pode envolver o ato de burlar os controles internos, conluio, falsificação, omissão ou representações
falsas intencionais.

Obtemos entendimento dos controles internos relevantes para a auditoria para planejarmos procedimentos de
auditoria apropriados às circunstâncias, mas, não, com o objetivo de expressarmos opinião sobre a eficácia dos
controles internos da Companhia e suas controladas.

Avaliamos a adequação das políticas contábeis utilizadas e a razoabilidade das estimativas contábeis e respectivas
divulgações feitas pela administração.

Concluímos sobre a adequação do uso, pela administração, da base contábil de continuidade operacional e, com
base nas evidências de auditoria obtidas, se existe incerteza relevante em relação a eventos ou condições que
possam levantar dúvida significativa em relação à capacidade de continuidade operacional da Companhia e suas
controladas. Se concluirmos que existe incerteza relevante, devemos chamar atenção em nosso relatório de
auditoria para as respectivas divulgações nas demonstrações financeiras individuais e consolidadas ou incluir
modificação em nossa opinião, se as divulgações forem inadequadas. Nossas conclusões estão fundamentadas nas
evidências de auditoria obtidas até a data de nosso relatório. Todavia, eventos ou condições futuras podem levar a
Companhia e suas controladas a não mais se manterem em continuidade operacional.

Avaliamos a apresentação geral, a estrutura e o conteúdo das demonstrações financeiras, inclusive as divulgações e
se as demonstrações financeiras individuais e consolidadas representam as correspondentes transações e os eventos
de maneira compatível com o objetivo de apresentação adequada.

Obtemos evidência de auditoria apropriada e suficiente referente às informações financeiras das entidades ou
atividades de negócio do grupo para expressar uma opinião sobre as demonstrações financeiras individuais e
consolidadas. Somos responsáveis pela direção, supervisão e desempenho da auditoria do grupo e,
consequentemente, pela opinião de auditoria.

Comunicamo nos com os responsáveis pela governança a respeito, entre outros aspectos, do alcance planejado, da
época da auditoria e das constatações significativas de auditoria, inclusive as eventuais deficiências significativas nos
controles internos que identificamos durante nossos trabalhos.

Fornecemos também aos responsáveis pela governança declaração de que cumprimos com as exigências éticas
relevantes, incluindo os requisitos aplicáveis de independência, e comunicamos todos os eventuais relacionamentos ou
assuntos que poderiam afetar, consideravelmente, nossa independência, incluindo, quando aplicável, as respectivas
salvaguardas.
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